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RESUMO 

 

LOUBACK, J. Os conceitos de igualdade, cidadania e democracia nos discursos do campo 

popular ao longo da Assembleia Constituinte de 1987-1988. 2016. 235 f. Tese (Doutorado em 

Sociologia) - Instituto de Estudos Sociais e Políticos, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2016. 

 

O processo de redemocratização brasileiro engendrou um intenso ciclo de mobilizações 

populares em torno da promulgação de uma nova Carta Constitucional. A abertura política 

brasileira tornou possível a arregimentação de forças sociais, cujas lutas e pautas confluíram 

para um momento ulterior de proposição de políticas e debate no espaço institucional. O 

presente trabalho pretende abordar a participação popular durante a Assembleia Nacional 

Constituinte (ANC) brasileira de 1987-1988. Escolhemos tratar da participação das 

representações populares durante as Audiências Públicas da ANC através da análise dos 

discursos destes atores proferidos em plenário. O mote do estudo é investigar os sentidos que 

os atores atribuem aos conceitos de igualdade, cidadania e democracia e as possíveis 

inovações no significado destas concepções. Assim, deseja-se construir um quadro geral que 

revele o pensamento político do campo popular no contexto do restabelecimento da 

democracia no Brasil. Para tanto, observou-se a proposição de Carlos Guilherme Mota sobre 

os processos históricos de tomada de consciência e cristalização dos conceitos e, de modo 

especial, as noções de “multiplicidade de significados”, de Reinhart Koselleck, e “fusão de 

horizontes”, de Hans-Georg Gadamer, cujos trabalhos oferecem uma possibilidade de 

problematizar a forma de pensar imputada ao campo popular. 

Palavras-chave: Assembleia Nacional Constituinte; Campo popular; Igualdade; Cidadania; 

Democracia.  

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

LOUBACK, J. The concepts of equality, citizenship and democracy on the popular statements 

throughout the National Constitutional Assembly in 1987-1988. 2016. 235 f. Tese (Doutorado 

em Sociologia) - Instituto de Estudos Sociais e Políticos, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2016. 

 

 

The Brazilian process of redemocratization has brought an intense cycle of popular 

mobilizations around the promulgation of a new Constitution. The Brazilian political opening 

has made possible the regimentation of social forces from which the struggles and agenda 

conveyed into a further moment of political propositions and debates on the institutional field. 

The current work intends to approach the popular participation during the Brazilian National 

Constitutional Assembly (NCA) in 1987-88. We have chosen to address to the participation of 

popular representations during the NCA Public Audiences through these agents’ discourse 

analysis stated in plenary. The study motto is to investigate the senses the agents give to the 

concepts of equality, citizenship and democracy and also the possible innovations in the 

meaning of these conceptions. Thus, we wish to build a general picture that could reveal the 

political thoughts on the popular field in the context of the reestablishing democracy in Brazil. 

For this purpose, it has been observed Carlos Guilherme Mota’s proposition over historical 

processes of self-awareness and concept crystallization and, especially, Reinhart Koselleck’s 

“multiplicity of meaning” and Hans-Georg Gadamer “fusion of horizons” whose works offer 

a possibility to question the way of thinking forced upon the popular field. 

Keywords: National Constitutional Assembly; Popular field; Equality; Citizenship; 

Democracy. 
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INTRODUÇÃO 

 

 Realizar uma pesquisa acerca de um evento histórico transcorrido há quase 30 anos é, 

sem dúvidas, um risco. Talvez o maior deles seja justamente a impressão de que tudo o que 

poderia ser dito a respeito do objeto de estudo tenha se esgotado. Neste sentido, indagar-se 

sobre a pertinência de se fazer mais um trabalho sobre um tema constantemente debatido é 

inevitável. No entanto, ainda que tal embaraço seja colocado em perspectiva, é igualmente 

impreterível pensar a relevância do debate inaugurado em outro tempo histórico para uma 

conjuntura atual, cujo cerne ainda guarda questões não resolvidas até aquele momento.  

 O presente trabalho é resultado de um estudo que tem como problema principal os 

rumos da democracia e a participação popular no Brasil. Esta preocupação está inscrita em um 

campo que inclui os demais países latino-americanos, os quais vivem o longo processo de 

consolidação democrática. O interesse por esta linha de estudos começou a ser delineado 

ainda durante o curso de mestrado, em cuja dissertação houve uma tentativa de se mapear 

justamente algumas tendências dos movimentos e mobilizações sociais organizados na 

América Latina contemporânea. As interpretações da teoria social latino-americana, em 

franco diálogo com teorizações de viés tradicional, ofereceram o aporte necessário para que se 

iniciasse um momento de pesquisa mais atento às questões urgentes enfrentadas por países 

com trajetórias políticas e sociais que divergem claramente dos parâmetros ocidentais 

consagrados. 

 A pesquisa desenvolvida durante o doutorado resultou, de certa maneira, em um 

desvio no caminho do estudo do tema da ação coletiva e da mobilização social na América 

Latina. O tema fundamental da ampliação da democracia foi o guia para que se chegasse ao 

estudo tal qual ele se configura, de modo que é possível considerá-lo vinculado ao campo da 

sociologia política, haja vista nossa preocupação com a dinâmica do comportamento político 

do campo popular. E ainda, os processos institucionais, no caso, a formulação das Cartas 

Constitucionais, momento ímpar para a sociedade civil, de abertura significativa para que as 

múltiplas demandas fossem traduzidas e, por suposto, efetivadas a partir do que está garantido 

no texto da Constituição. Assim, a análise da Assembleia Nacional Constituinte brasileira de 

1987 colocou-se no horizonte de estudos como um possível lócus de exercício da participação 

política das representações da sociedade civil. Estudar um caso brasileiro e suas 

peculiaridades conjunturais revelou a viabilidade de sondar os problemas latino-americanos 
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de inserção na modernidade a partir de um caso exemplar de efervescência social e 

associativismo. O problema brasileiro é tomado como o mote para se estender a análise para 

outros contextos regionais, cuja trajetória guarda semelhanças fundamentais com o processo 

de redemocratização do Brasil, a fim de ampliar alguns pontos, sobretudo no que diz respeito 

ao Constitucionalismo e à concessão de direitos sociais.  

 Embora a escolha da Assembleia Constituinte brasileira como objeto de investigação 

se revele bastante complexa no que diz respeito aos trâmites burocráticos e à composição das 

bancadas partidárias, entendemos que aquele evento engendra outras leituras possíveis da 

conjuntura política brasileira do período da redemocratização. Para além do fenômeno da 

participação popular nos processos de discussão das pautas durante as audiências públicas da 

Constituinte, há a ocorrência de formas de pensamento elaboradas pelo campo popular no 

processo de afirmação da democracia e concepção do texto Constitucional. O exercício 

democrático no plenário da Câmara de Deputados se fez através da exposição de argumentos 

em espaço institucional, algo inédito para alguns movimentos sociais e outras representações 

da sociedade civil naquele momento.  

 A forma como as ideias gerais sobre conceitos consagrados foram construídas nos 

interessou sensivelmente. Na medida em que o estudo da dinâmica das audiências públicas 

realizadas nas subcomissões temáticas da Assembleia Constituinte foi se delineando, a leitura 

do material produzido nos debates revelou uma tendência ao debate de temas e conceitos 

gerais, que certamente balizariam o texto Constitucional. De modo que, dentre os vários 

assuntos em discussão, escolhemos os conceitos de igualdade, cidadania e democracia para 

analisar o momento constituinte brasileiro. A construção das concepções acerca destes três 

conceitos realizada pelo campo popular, que permeou demandas muito específicas, revela 

uma visão a respeito da estrutura e configuração do país recém-democrático e do 

entendimento de conceitos excessivamente difundidos, mobilizados para que se 

referendassem quaisquer reivindicações.  

 Mais uma vez evocamos o dilema fundamental que se colocou no momento da escolha 

do tema e objeto de pesquisa. Igualdade, cidadania e democracia são, certamente, conceitos 

que emergem em qualquer discussão sobre os processos de abertura democrática e da inserção 

na modernidade de modo geral. A generalidade destas concepções é o elemento crucial para 

que se compreendam diversos comportamentos e temáticas que emergem com a ação política. 

Ao mesmo tempo, é justamente essa universalidade que torna a investigação dos termos, por 
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vezes, intrincada. Desta maneira, colocamos como objetivo central a análise das possíveis 

inovações nos sentidos atribuídos pelos grupos populares a tais conceitos, de acordo com sua 

vivência na militância política, além de, ao final, traçar um mapa com o tipo de pensamento 

político forjado por tais atores no período. Interessa-nos saber o modo de pensar do campo 

popular a partir de três categorias fundamentais para a vida democrática.  

 A tese se estrutura a partir de dois eixos fundamentais. O primeiro deles é composto 

pelos três primeiros capítulos, que tratam fundamentalmente do debate teórico ao qual nos 

filiamos para analisar os conceitos e a ação coletiva durante a Constituinte, além de incluir 

uma análise da conjuntura política e social que resultou na convocação do evento e a 

formulação de uma nova Constituição. O segundo, por sua vez, é constituído por três 

capítulos, os quais são dedicados a cada um dos conceitos selecionados para estudo – 

igualdade, cidadania e democracia, com a apresentação e discussão dos excertos das falas 

dos grupos populares presentes nas audiências públicas. A análise dos discursos em plenário 

foi esmiuçada, no sentido de tanto observar de modo breve o escopo das demandas 

encaminhadas às audiências, quanto investigar como os atores políticos em questão 

mobilizaram os conceitos para estrutura uma visão de mundo correspondente ao regime 

democrático. Assim sendo, perguntamos: quais são os sentidos de igualdade, cidadania e 

democracia para os representantes do campo popular participantes da Assembleia Nacional 

Constituinte brasileira? Como corolário desta primeira intenção, colocamos como mote da 

investigação a ocorrência ou não de um modo de pensar politicamente naquela conjuntura que 

traduza justamente estas inovações conceituais. Chamamos tal intento de retórica popular 

democrática e pretendemos investigar sua construção. Tentaremos responder estas questões 

principais nos três capítulos dedicados à análise empírica.  

 O primeiro capítulo do trabalho se inicia com a elucidação de algumas questões 

metodológicas, decisivas para o tratamento do material empírico. Em seguida, desenhamos a 

discussão teórica direcionada ao tratamento dos conceitos per si. Escolhemos três autores 

fundamentais, cujos trabalhos erigem a hipótese que norteia o trabalho. Mobilizamos neste 

momento do estudo o trabalho de Carlos Guilherme Mota, cuja contribuição maior é a 

reflexão sobre o sentido dos conceitos atribuídos pelos partícipes dos processos sociais. O 

trabalho de Mota é central justamente para que se coloque em perspectiva o pensamento dos 

atores sociais e a cristalização de conceitos que expliquem as formas de pensar em uma 

situação especial – no caso, um evento histórico de relevo, incrustado em um movimento de 

abertura política e desvinculação total com um passado autoritário. A observação do autor 



17 
 

sobre a especificidade da conjuntura e sua influência sobre os processo de tomada de 

consciência e articulação de novas noções é crucial para o trabalho. Na esteira desta 

observação inicial de Mota, elegemos a noção de “multiplicidade dos conceitos” de Reinhart 

Koselleck como uma concepção profícua para o tratamento dos conceitos analisados nos 

depoimentos selecionados. A formulação de Koselleck é decisiva para o trabalho, na medida 

em que coloca no horizonte os vários sentidos atribuídos pelos depoentes a conceitos 

consagrados, os quais já possuem um significado corrente. Por fim, a hermenêutica de Hans-

Georg Gadamer oferece a possibilidade de leitura de um contexto passado com uma 

perspectiva criada no presente, o que o autor chama de “fusão de horizontes”. Esta tríade nos 

forneceu os subsídios necessários para articular uma análise que contemple as leituras 

possíveis dos conceitos escolhidos para análise – assim como para vários outros termos que 

emergiram nas falas. De modo análogo, trata-se de estruturar uma análise sempre com o 

intuito de respeitar os sentidos dos termos elaborados no momento histórico em que o evento 

foi realizado, levando em consideração a interpretação do analista no tempo presente.  

 A partir da revisão teórica da análise dos conceitos e da leitura sobre o pensamento 

político da época elaborada exclusivamente a partir do campo popular, investigaremos no 

segundo capítulo outro viés da discussão principal. Neste capítulo pretendemos discutir as 

inovações feitas no texto constitucional brasileiro e em que medida a ação coletiva, os 

movimentos sociais e, claro, a retórica popular influenciou a configuração final do texto da 

Constituição de 1988. Entendemos que o constitucionalismo brasileiro é uma chave crucial 

para o debate sobre os avanços constitucionais na América Latina contemporânea, 

caracterizados fundamentalmente pelos avanços no campo dos direitos sociais. Após este 

debate fundamental, tornou-se premente uma discussão breve sobre o sentido da democracia e 

da cidadania no Brasil pré-Constituinte, além do lugar destas noções na Constituição 

brasileira.  

 O terceiro capítulo encerra a seção dedicada às reflexões teóricas e de descrição da 

conjuntura política e social do período em que a Constituinte brasileira foi convocada. 

Optamos por apresentar uma perspectiva geral dos fatos pertinentes à transição democrática 

brasileira até o processo que resultou na Constituinte. A organização dos movimentos sociais 

no bojo da redemocratização e os processos de articulação pré-Constituinte para o 

encaminhamento das pautas posteriormente foi matéria do nosso interesse. Os meandros da 

participação popular, o escopo das propostas encaminhadas e, claro, o modo como a ação 
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coletiva no Brasil entre as décadas de 1970 e 1980 se cristalizou foram esmiuçadas a fim de 

que se compreendesse o peso do campo popular para a formulação do texto Constitucional.  

 Os capítulos quatro, cinco e seis são dedicados exclusivamente à análise do material 

colhido nos documentos que registraram os discursos e a participação popular na Constituinte. 

Como dissemos anteriormente, escolhemos para este trabalho os conceitos de igualdade, 

cidadania e democracia e, nestes capítulos, desenvolvemos uma análise dos excertos dos 

discursos, de modo a construir um panorama geral acerca do modo de pensar dos grupos 

populares representados no evento. A partir da divisão dos discursos em blocos temáticos 

analisamos o uso que os atores sociais fizeram dos termos escolhidos e os sentidos que lhes 

foram atribuídos. Ao final de cada capítulo é feita uma análise geral do tratamento dos 

conceitos engendrado pelos depoentes e a construção da forma de pensamento democrático-

popular durante o processo de redemocratização do Brasil.  

 Ao final do trabalho pretende-se construir uma perspectiva sobre a retórica popular 

democrática e também acerca das formas de pensamento dos grupos populares representados 

na Assembleia Nacional Constituinte brasileira. Devemos nos concentrar na apreensão da 

consciência do processo histórico, bem como a construção de argumentos pró-democracia e a 

redefinição dos conceitos a partir de uma experiência singular e de breve duração no campo 

institucional. Desta forma, consideramos a possível contribuição deste trabalho ao campo de 

estudos sobre o processo de elaboração da Constituição Federal e da expansão e consolidação 

da democracia no Brasil.   
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1  IGUALDADE, CIDADANIA E DEMOCRACIA: UMA ANÁLISE CONCEITUAL A 

PARTIR DA CONSTITUINTE BRASILEIRA DE 1987 

 

O pensamento político está dentro da experiência política, 

incorporado à ação, fixando-se em muitas abreviaturas, em 

corpos teóricos, em instituições e leis. A ideia, por essa via, faz-

se atividade, não porque fruto da fantasia ou da imaginação, mas 

porque escolhida, adotada, incorporada à atividade política. 

Raymundo Faoro 

 

É provável que nenhum outro fórum oficial tenha sido tão 

profundo e tão diverso no reconhecimento da realidade 

brasileira. O país e sua sociedade, de repente, estavam ali, 

desnudados, contraditórios, grandiosos e problemáticos em toda 

a sua verdade. Era organização de prostituta, era organização de 

menino e menina de rua, eram organizações as mais variadas de 

setores normalmente desorganizados em qualquer sociedade. 

Aqui eles apareceram, vieram depor. 

João Gilberto Lucas Coelho 

 

 

1.1 Justificativas e problema 

 

 Este é um trabalho sobre o pensamento político elaborado pelos setores da sociedade 

civil participantes das Audiências Públicas realizadas durante a Assembleia Nacional 

Constituinte brasileira (ANC), de 1987. A partir da compreensão dos principais conceitos e 

ideias elencados pelos diversos representantes de vários setores da sociedade presentes na 

ANC, entendemos que seja possível construir uma leitura sobre as principais motivações 
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apresentadas pelos grupos de interesse convidados, assim como desenhar um quadro geral que 

nos informe acerca das novidades que o campo popular foi capaz de apresentar naquela 

conjuntura.   

        Trata-se de obter, a partir da leitura dos pronunciamentos durante as subcomissões 

temáticas, uma compreensão mais ampla a respeito de alguns temas fundamentais em 

discussão no período e que, posteriormente, foram incorporados – ou não – ao texto 

constitucional. Os debates, propostas, polêmicas e discussões entabuladas no plenário da 

Câmara dos Deputados expuseram as considerações dos representantes populares a respeito 

de conceitos importantes para a vida política da sociedade brasileira em vias de sua 

redemocratização. A partir da abertura do espaço institucional do Congresso, viabilizado pelo 

regimento interno da ANC, os movimentos sociais, entidades de classe, juristas, 

representantes acadêmicos, membros de órgãos governamentais, associações e intelectuais, 

entre outros atores, expuseram uma série de reivindicações e sugestões que estavam 

embasadas tanto na experiência acumulada nos múltiplos campos de lutas, quanto em diversos 

conceitos gerais que caracterizavam seus modos de pensar e que foram constantemente 

resignificados pelos próprios atores no contexto da sua elocução e debate.  

         A investigação diz respeito ao espírito geral daquele momento histórico, a partir de 

argumentos e conceitos que reforcem a gramática da cidadania e dos direitos. O 

funcionamento, os procedimentos burocráticos, entre outros trâmites das comissões e 

subcomissões, ficam, neste caso, em segundo plano
1
. O alinhamento político dos deputados 

constituintes também não terá tanta importância para este estudo, embora haja certo interesse 

neste tipo de clivagem ideológica para o tratamento de algumas temáticas. Colocar em um 

lugar privilegiado as falas dos atores da sociedade civil e, em especial, dos setores populares é 

o intuito que move a pesquisa. 

 A análise do espaço das audiências públicas obedece ao critério fundamental da 

importância dada à fala dos representantes dos grupos populares e movimentos sociais em um 

contexto institucional. Entendemos que as falas e as estratégias discursivas aventadas pelos 

participantes das interações em plenário são fundamentais para que se compreendam os 

limites e as possibilidades conjunturais da ação social em um espaço institucional, atravessado 

por relações de poder que, naquele momento histórico, era responsável por impedir a 

                                                           
1
 Sobre o processo Constituinte institucional, as divisões das comissões e subcomissões, a cronologia das 

atividades, as clivagens ideológicas e a mobilização pré-Constituinte ver o terceiro capítulo deste trabalho. 
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participação social em uma instância decisória. A capacidade persuasiva dos agentes é 

percebida como uma forma de negociar os sentidos do mundo e afirmar posições, com o 

intuito de confrontar concepções consagradas. 

        A primeira apreciação do material revelou que os pronunciamentos e discussões giravam 

em torno de categorias gerais que extrapolavam os limites e especificidades das demandas 

defendidas. Era importante legitimar reivindicações e propostas, assim como também era 

relevante dar sugestões ao texto constitucional e, inequivocamente, alterar os rumos do Brasil 

em definitivo. No entanto, era igualmente significativo oferecer uma perspectiva a respeito do 

momento político e social do país, das condições institucionais para que suas demandas 

fossem acolhidas e executadas, além de uma projeção acerca daquilo que se esperava para a 

sociedade brasileira no futuro. Havia uma preocupação em firmar um posicionamento pró ou 

contra alguns valores e práticas sociais, e tal intuito tomava parte das falas dos representantes 

convidados
2
. Por conta desta primeira avaliação do material, optamos por selecionar, em 

primeiro lugar, os depoimentos que atendiam aos critérios, quais sejam: discutir e repensar os 

conceitos de igualdade, cidadania e democracia. De tal modo, não analisamos as 

subcomissões isoladamente, respeitando a ordem dos depoimentos ou ainda a proposição das 

pautas. Agrupamos os trechos a partir do critério principal de discussão dos conceitos que 

escolhemos para compreender o pensamento geral de uma época.  

     A pesquisa leva em conta a leitura dos pronunciamentos dos expositores de cada 

subcomissão temática, considerando o assunto geral de que irão tratar e, de modo especial, 

alguns temas pertinentes ao processo de aprofundamento democrático. O critério que definiu 

quais depoentes – e depoimentos – interessava mais para o estudo obedeceu a orientação geral 

do trabalho, que é justamente a percepção da participação dos movimentos sociais e demais 

setores da sociedade civil na ANC. Esta compreensão das atividades exercidas pelos grupos 

ali representados abre caminho para que se discutam quais são as ideias gerais que nortearam 

os argumentos e debates estabelecidos em plenário  

 Por um lado, a conjuntura política de resistência à ditadura e a diversificação das lutas 

e frentes de atuação dos movimentos sociais produziu, de fato, uma consciência política que 

                                                           
2
 Assim como também era igualmente importante contrastar a realidade brasileira às experiências de outros 

países. O recurso à comparação era bastante eficaz para sustentar as opiniões e argumentos em favor de um 

determinado tema, na medida em que os exemplos bem-sucedidos e fracassados servem para ilustrar o ponto que 

se deseja defender. Outra prática corrente era justamente recuperar o passado histórico brasileiro, com a 

finalidade de confirmar as debilidades institucionais do país, ou ainda reforçar um argumento de endosso a certo 

tipo de tradição política ou social. 
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deu o tom dos pronunciamentos dos atores envolvidos, a despeito das suas origens. Por outro, 

no entanto, as contribuições dos intelectuais e pesquisadores de diversos campos de 

pensamento nos espaços dentro e fora da ANC foram também marcadores importantes do tipo 

de discussão proposta pelos representantes da sociedade civil nas audiências públicas aqui 

analisadas. A “interação entre campo intelectual e campo popular” (PERRUSO, 2008, p. 73) 

resultou tanto no desenvolvimento de estudos importantes sobre os movimentos sociais e o 

campo popular de modo geral, quanto no engajamento político desses “novos intelectuais”. 

Sobre o novo perfil dos acadêmicos que despontou no período da redemocratização brasileira, 

Marco Antônio Perruso define: 

Os “novos” intelectuais tinham algo em comum com a maioria dos membros do 

campo intelectual no Brasil dos anos 1970/80: estavam institucionalmente vinculados 

nas universidades e demais aparatos acadêmicos, como apontam, entre outros, Bolívar 

Lamounier e Bernardo Sorj em suas obras já citadas. Mas os “novos” intelectuais, em 

grande parte ligados às ciências sociais e humanas, construíam uma outra auto-

imagem, em termos políticos, sociais e mesmo científicos: questionavam em certa 

medida o poder e a autoridade do saber no que tange a suas implicações diretamente 

políticas e sociais. E promoviam tal questionamento de uma maneira singular: 

reconhecendo a importância do “saber popular” quanto à estruturação do “social” da 

sociedade brasileira, em seus aspectos concretos e também simbólicos. A política, as 

lutas políticas, as lutas de classes e de grupos sociais subalternizados, o 

desenvolvimento de uma sociedade civil “desde baixo”, tudo isso, a partir de então, 

implicava na necessidade de incorporação crítica do “saber popular” – concretizado 

nas diversas ações coletivas e experiências dos setores populares – por parte da 

produção intelectual e do conhecimento acadêmico acumulado. Ou, pelo menos, 

passava a implicar em um diálogo construtivo entre o “saber popular” e a ciência 

produzida na Academia. (PERRUSO, 2008, p. 505-506). 

 

       Compreendemos que a reconfiguração do campo intelectual brasileiro no processo de 

redemocratização legou uma geração de estudiosos em grande medida comprometidos com a 

militância política e as reivindicações populares. Por isso, consideramos a inclusão dos 

depoimentos de pesquisadores e intelectuais legítima e relevante no contexto da participação 

popular na ANC. 

 

1.2 Questões metodológicas 

         Para o tratamento da questão empírica escolhemos três diretrizes principais de análise. 

Os depoimentos serão perscrutados a partir dos conceitos e concepções de igualdade 

(inclusão, isonomia), cidadania (reconhecimento, direitos, minorias) e democracia 

(participação, liberdade). A consciência de um período de lutas sociais que, posteriormente, 

foram traduzidas no texto constitucional pôde ser identificada a partir das falas e discussões 
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entabuladas por 974 depoentes, ao longo das 192 audiências públicas, distribuídas em 24 

subcomissões temáticas, definidas de acordo com grandes temas em 8 comissões, realizadas 

entre os dias 22 de abril e 25 de maio de 1987. O trabalho é baseado em uma pesquisa 

documental
3
, cujo material foi disponibilizado em um arquivo público – no caso, os registros 

taquigráficos/atas das subcomissões temáticas acessíveis nos sites da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal
4
.  

      Obedecemos à ordem proposta pela catalogação das reuniões das comissões e 

subcomissões feita pela Câmara dos Deputados. Assim, iniciamos os trabalhos com a leitura 

dos Diários da ANC, a partir das buscas nominais de todos os participantes que representam 

grupos e setores da sociedade civil que constavam nos documentos. Guiamo-nos pela lista de 

expositores pertencentes às organizações da sociedade civil, além de outros convidados 

oriundos de diversas representações institucionais que participaram da fase de debate nas 

subcomissões, que está incluída na obra “Audiências Públicas na Assembleia Nacional 

Constituinte – a sociedade na tribuna” (2009)
5
. A partir da leitura metódica dos discursos em 

plenário feitos pelos participantes nas 24 subcomissões, as falas cujo conteúdo mais se 

aproximava dos propósitos da tese foram selecionadas e transferidas para um documento em 

                                                           
3
 O plano metodológico que seguimos neste trabalho consagra a análise documental, sempre tendo em vista seus 

limites. De acordo com Andre Cellard (2012): “(...) trata-se de um método de coleta de dados que elimina, pelo 

menos em parte, a eventualidade de qualquer influência – a ser exercida pela presença ou intervenção do 

pesquisador – do conjunto das interações, acontecimentos ou comportamentos pesquisados, anulando a 

possibilidade de reação do sujeito à operação de medida”. “(...) Se, efetivamente, a análise documental elimina 

em parte a dimensão da influência, dificilmente mensurável, do pesquisador sobre o sujeito, não é menos 

verdade que o documento constitui um instrumento que o pesquisador não domina. A informação, aqui, circula 

em sentido único; pois, embora tagarela, o documento permanece surdo, e o pesquisador não pode dele exigir 

precisões suplementares.” (CELLARD, 2012, p.  295-296). 

 
4
 Os anais da Assembleia Nacional Constituinte incluem, entre outros documentos importantes produzidos no 

contexto da ANC, os Diários da ANC, com a íntegra dos debates e discussões em plenário. 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-

cidada/publicacoes/anais-da-assembleia-nacional-constituinte. O material está disponível no referido site para 

download no formato PDF.  
 
5 Cabe aqui um esclarecimento. Conforme dito acima, não trataremos neste estudo especialmente das propostas 

de cada setor ou de cada subcomissão temática, uma vez que tal intento foi realizado neste notável trabalho. 

Algumas informações compiladas no material, como o quadro de depoentes de todas as subcomissões temáticas 

foi um guia importante para a leitura das atas digitalizadas. Nosso intuito é construir um panorama que dá 

significado a temas e conceitos mais gerais, transversais a todas as pautas, grupos e reuniões. Outra compilação 

de informações sobre a ANC que foi importante para o estudo é a obra “O processo histórico de elaboração do 

texto constitucional” (1993), produzido pelo Centro de Documentação e Informação Coordenação de 

Publicações, da Câmara dos Deputados. 

 

 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/publicacoes/anais-da-assembleia-nacional-constituinte
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/publicacoes/anais-da-assembleia-nacional-constituinte
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separado, de acordo com o tema de cada Subcomissão. Assim, ao final desta triagem do 

material, formou-se uma primeira compilação dos depoimentos.  

      Após a leitura preliminar dos documentos foram escolhidas aquelas falas (completas ou 

parciais) que mais se adequavam ao propósito geral do trabalho. No entanto, seguindo o 

critério de colocar sob análise somente aqueles discursos que exploram de alguma forma os 

três conceitos acima mencionados, selecionamos 67 depoimentos, de 16 subcomissões 

temáticas. Os trechos foram escolhidos de acordo com os critérios fundamentais de 1) se 

tratarem de falas de representantes do campo popular e outros atores emblemáticos para o 

processo de articulação de demandas populares e 2) fazerem menção aos conceitos 

supracitados, além de ideias gerais sobre liberdade, participação, discriminação, direitos etc.  

 

Quadro 1 – Subcomissões selecionadas e número de depoimentos escolhidos em cada 

subcomissão 

SUBCOMISSÕES SELECIONADAS 
Nº DE DEPOIMENTOS 

SELECIONADOS POR SUBCOMISSÃO 

Subcomissão da Nacionalidade, da Soberania e das 

Relações Internacionais   2 

Subcomissão dos direitos e garantias 

individuais 

  

  5 

Subcomissão dos Estados  

    

  2 

Subcomissão dos Municípios e regiões 

   

  1 

Subcomissão do Poder Legislativo 

    

  2 

Subcomissão do Poder Executivo 

    

  1 

Subcomissão do Poder Judiciário e do 

Ministério Público 

  

  2 

Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos 

Políticos 

  

  4 

Subcomissão da Garantia da Constituição, 

Reformas e Emendas 

 

  1 

Subcomissão da Questão urbana e transporte 

   

  6 

Subcomissão da Política Agrícola e fundiária e da 

Reforma Agrária 

 

  4 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 

servidores públicos 

 

  6 

Subcomissão da Saúde, seguridade e do meio-

ambiente 

  

  6 

Subcomissão dos Negros, Populações indígenas, 

pessoas deficientes e minorias   14 

Subcomissão da Educação, cultura e esportes 

   

  8 

Subcomissão da Família, do menor e do 

idoso 

   

  3 
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16 subcomissões 71 

Fonte: Elaboração própria. 

        Posteriormente à releitura deste material, fizemos organização dos capítulos que tratam 

exclusivamente do material empírico seguindo a ordem de tratamento dos conceitos: Capítulo 

4, conceito de igualdade; Capítulo 5, conceito de cidadania e Capítulo 6, conceito de 

democracia. Os capítulos foram divididos obedecendo aos temas apresentados pelos 

expositores, suas demandas específicas, o que tornou possível seu ordenamento em grandes 

temas de interesse, através dos quais podemos investigar o sentido que os depoentes 

empregam aos conceitos selecionados para análise. Esta divisão analítica foi definida com a 

intenção principal de realizar uma análise preliminar do contexto político da ANC, dos atores 

sociais participantes, bem como das principais teorias que demarcaram o estudo. Após este 

primeiro esforço, partiremos para a exploração exaustiva do material, sua leitura e seleção. 

       A opção por nos concentrarmos exclusivamente nos discursos proferidos em plenário 

justifica-se pela importância da abertura deste espaço à participação dos representantes dos 

diversos grupos sociais e políticos e da nossa intuição de que as falas articulam novas 

interpretações de conceitos consagrados. Consideramos para o estudo também a inclusão dos 

discursos e discussões entabulados pelos atores parlamentares. Entendemos que, mesmo fora 

de um espaço de militância dos movimentos sociais, estes representantes populares do campo 

institucional nos ajudam a descobrir qual é a sua concepção a respeito de conceitos 

fundamentais para a consolidação de uma sociedade democrática
6
.  

 Uma observação deve ser feita sobre a disposição dos discursos no trabalho. De fato, 

determinados depoimentos são bastante extensos e, devido à importância da pauta apresentada 

ou da linha argumentativa adotada, percebemos que não era possível excluir muitos trechos, 

uma vez que havia o risco de se perder o sentido das falas. Portanto, optamos, poucas vezes, 

por reproduzir algumas exposições inalteradamente. Em outros casos, porém, alguns 

depoimentos foram encurtados, no intento de desconsiderar possíveis digressões temáticas, 

                                                           
6
 À exemplo da seleção dos depoimentos dos setores populares, utilizamos como guia para a consulta ao material 

empírico e seleção dos depoimentos a publicação “Quem foi quem na Constituinte” (1988), organizado pelo 

DIAP – Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar. Neste trabalho bastante abrangente estão os 

registros do comportamento dos parlamentares em relação a temas dos interesses dos trabalhadores e questões de 

relevo para o país, de modo geral. O mapeamento dos parlamentares inclui um breve histórico das suas 

atividades e orientação político-ideológica durante as reuniões da ANC. Ademais, a pesquisa do DIAP atribuiu 

notas aos parlamentares, utilizando critérios que extrapolam os vínculos partidários, e que consideram o 

reconhecimento dos direitos sociais e temas chave para o país por estes atores. Seguimos a diretiva de incluir os 

depoimentos e falas esparsas que dialogavam com as questões encaminhadas pelos movimentos sociais, 

entidades de classe, sindicatos e demais representações populares. 
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referências a assuntos que não estão em discussão neste estudo, ou menção a questões feitas 

no próprio plenário, mas que pouco ou nada acrescentariam à argumentação em destaque. 

Sabemos que metodologicamente esta pode ser uma escolha arriscada, na medida em que 

fatalmente perderemos de vista alguns bons momentos das falas, alusões a fatos históricos ou 

outras discussões interessantes para aquela conjuntura política. No entanto, acreditamos que 

seja fundamental explorar justamente os trechos em que os expositores lançaram mão das 

ideias gerais que estamos pesquisando e oferecem uma percepção dos conceitos, sem que se 

perca o sentido maior dos debates. 

 Chamamos atenção ainda para a opção por conservarmos os erros de ortografia, 

concordância e pontuação presentes nas notas taquigráficas das sessões e reproduzidas 

fielmente neste trabalho. Embora os registros já tenham sofrido algum tipo de correção no 

momento da sua transcrição, restaram algumas imprecisões nos textos. Os nomes de alguns 

participantes também aparecem transcritos de forma diferente ao longo de uma mesma nota 

taquigráfica. Nestes casos, optamos por pesquisar o nome correto dos depoentes, a fim de 

deixar mais claro e preciso possível para o leitor.  

 Esclarecidos estes pontos, entendemos que seja necessário dizer, ainda que, ao final de 

cada capítulo, trataremos justamente da avaliação dos sentidos de tais conceitos, a fim de 

mapear o pensamento e a cultura política da redemocratização brasileira, de acordo com a 

perspectiva da sociedade civil.  

 

1.3. A participação popular nas subcomissões temáticas: um esforço interpretativo 

O auditório foi o espaço do inusitado. O desejo represado por participação tornou o 

plenário um campo para expressões exacerbadas de emoção, conflitos, cobranças e 

manifestações de todos os tipos
7
. A vontade de expor uma gama de pautas muito diversas e a 

oportunidade aberta à participação direta dos cidadãos tornou possível o encontro entre 

representantes de partidos comprometidos com a antiga ordem política e uma nova sociedade 

                                                           
7
 “Entre muitos fatos inusitados que renderam matérias jornalísticas e reações diversas: um ex-presidiário 

interrompe e toma a palavra numa Subcomissão para um testemunho pessoal; conflitos entre defensores e 

opositores da reforma agrária ou entre defensores do Ensino Público e da liberdade de ensino à iniciativa 

privada, inclusive com o episódio de terem sido jogadas notas de dinheiro sobre o plenário da respectiva 

Comissão; meninos de rua escalando, durante manifestação, a cúpula externa do plenário da Câmara dos 

Deputados, rendendo festejada foto e uma reação da segurança que passou a impedir tal prática; o cocar indígena 

colocado na cabeça de Ulysses Guimarães.” (COELHO, 2009, p. 33).  
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pujante, cujas relações guardavam uma tensão clara e impossível de ser conciliada naquele 

espaço. O interessante jogo entre o discurso oficial dos constituintes, expresso na 

confrontação direta com os depoentes, e o raciocínio que foi gestado paulatinamente pela 

sociedade civil é essencial para o estudo. Os detalhes dos embates diretos entre o público em 

geral e os deputados responsáveis pela condução do processo têm caráter simbólico para o 

debate em curso. Mas, ao final, o texto, a palavra, o discurso ganham proeminência naquela 

instância. É a exposição metódica dos temas que oferece um panorama mais completo do que 

significou a intensa rotina das audiências e reuniões. 

        A participação cidadã na ANC não era gratuita, engendrada apenas para marcar a 

presença do campo popular no processo de redação da Carta Constitucional. Ao contrário, 

havia um sentido pragmático naquelas audiências, em que o objetivo essencial era fazer valer 

pautas reivindicativas suprimidas durante os longos anos de regime militar.  O conteúdo dos 

pronunciamentos em plenário era caracterizado, fundamentalmente, pela afirmação de 

reivindicações claras e específicas, as quais necessariamente deveriam entrar na Constituição. 

A capacidade de expressão concreta das suas metas mais pertinentes e urgentes era o desafio 

para os representantes da sociedade. As falas em plenário pretendiam “(...) abranger uma 

multiplicidade de questões em curto espaço de tempo” (MIGUEL E FEITOSA, 2009, p. 207), 

ainda que o propósito fosse falar dos seus temas de interesse. Ademais, a atividade 

permanente confluiu para um momento único, em que as pautas conversavam entre si nas 

comissões e foram expostas sistematicamente para toda a sociedade, despertando especial 

interesse da mídia, manifesta na sua cobertura diária dos diversos acontecimentos da ANC.  

 As discussões sobre os vários temas abordados nas subcomissões temáticas da ANC 

seguiram a uma dinâmica singular apresentada pelos próprios assuntos, os quais demandavam 

especial atenção e tratamento específico. Por suposto, cada matéria requisitava certo tipo de 

argumentação e debate. Algumas de natureza mais técnica, outras baseadas nas experiências 

de vida e na militância dos depoentes. Fato é que, mesmo com temas tão distintos, alguns 

conceitos eram acionados, a fim de sustentar o argumento apresentado. A tese geral é a de que 

a democracia deveria ser radicalizada e vivenciada em todas as instâncias de governo e poder, 

sem distinções ou privilégios. Mas, qual democracia? Qual era a ideia comum entre os 

participantes oriundos dos quadros – populares ou não – da sociedade civil? Falar da 

democracia como um valor a ser perseguido é, pois, uma tendência que está presente em 

muitas análises do período. Claro, o entusiasmo associativista deixou bastante evidente o que 

estava em jogo naquele contexto. Entretanto, este processo demanda maior problematização, 
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sobretudo, no que diz respeito às características mais interessantes presentes no pensamento 

dos depoentes convidados.  

 As concepções de vida social (Domingues, 1999) estão expostas nos juízos que os 

convidados expõem em plenário. Diante da conjuntura analisada, alguns temas concentram-se 

em torno de algumas ideias-força que ganharam proeminência nas formas de articulação entre 

as pautas reivindicativas e os conceitos. Às várias e significativas demandas estão atreladas 

juízos que darão o contorno final da Constituição. A conjuntura em que se passa o evento é 

alinhavada por falas que evocam os temas da liberdade, igualdade, direitos, minorias, 

participação e, claro, reconhecimento
8
. Os temas ganham maior ou menor importância, assim 

como adquirem novos sentidos dentro da linha argumentativa adotada pelo depoente. Dessa 

maneira, há uma problematização de noções já popularizadas e constantemente mobilizadas 

nos discursos e que podem ganhar nova interpretação. 

        É imprescindível destacar que não somente os atores oriundos dos grupos populares 

terão seus pronunciamentos analisados. Representantes dos campos acadêmico, jurídico, de 

entidades privadas e outras instâncias que lançaram mão do seu conhecimento técnico e 

científico também terão seus pronunciamentos e argumentos sob escrutínio. Neste sentido, o 

termo popular inevitavelmente é mobilizado para definir o campo em oposição ao plano 

institucional (Estado e os Três Poderes). Contudo, a composição daquela esfera é bastante 

heterogênea e pode comportar toda sorte de integrantes, que estavam ou não inseridos em 

lutas por direitos e/ou outras pautas eminentemente populares. Diante disso, definir o sentido 

do que se convencionou chamar de campo popular é importante, uma vez que serve para 

marcar a diferença com relação aos demais representantes considerados no estudo. Ana Maria 

Doimo (1995) faz uma interessante reflexão sobre o sentido adquirido pelo movimento 

popular, com o qual trabalharemos a seguir.  

Perceber o MP [Movimento Popular]
9
 como um campo ético-político significa, pois, 

captar a recorrência de uma linguagem comum, seu ethos: uma espécie de simbolismo 

verbal provedor do sentimento de pertença a um mesmo espaço compartilhado, ainda 

que diverso quanto à base social e quanto às demandas formuladas. Saber “quem sou 

eu”, num campo de múltiplos movimentos diversos no tempo e no espaço, significa, 

enfim, reconhecer-se como parte de um conjunto igualmente compartilhado de valores 

que indicam “como devo agir e “para onde vou”. (DOIMO, 1995, p. 126).  

 

                                                           
8
 A afirmação feita acima se baseia na leitura da transcrição dos discursos e debates, assim como na análise das 

movimentações pré-Constituinte, devidamente esmiuçada no capítulo terceiro deste trabalho. 

 
9
 Grifo meu. 
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         O movimento popular colocava-se, naquele momento, em franca oposição aos quadros 

institucionais e às tentativas de diluição das suas lutas. Em relação aos grupos políticos e 

demais atores que tentavam cooptar os militantes e suas respectivas pautas, o movimento 

popular afirmava sua autonomia, na tentativa de reinventar práticas políticas consagradas. 

           Das definições de movimento popular elaboradas no contexto da redemocratização 

brasileira, há uma noção comum de que os atores emergentes representavam um elemento de 

novidade para a ação coletiva que se desdobrava no país. Ruth Cardoso (2008) identificou o 

traço de novidade que tornou os movimentos populares importantes vetores da transformação 

da sociedade. Segundo a autora, os movimentos populares constituíram-se como instrumentos 

eficazes de crítica ao autoritarismo, o que viabilizaria a democratização do país. Outra 

característica importante deste ator político é a identificação dos excluídos, fazendo da prática 

militante um modo de tornar visível esta camada de oprimidos para o restante da sociedade. E, 

por fim, Cardoso aponta como inovação o fato de os movimentos populares posicionarem-se 

“(...) ao lado dos partidos e sindicatos, renovando-os, porque têm a capacidade de intervir 

autonomamente na correlação de forças” (CARDOSO, 2008, p. 327). Neste sentido, 

percebemos que o entendimento sobre os movimentos populares – assim como do campo 

popular de modo geral – leva em conta algumas variáveis que se estendem a uma 

multiplicidade de grupos bastante heterogêneos e que estão em franca disputa pela afirmação 

de pautas progressistas.  

       É claro que os grupos e movimentos populares nos interessam especialmente, posto que 

seus juízos de valor ou o uso que fazem de conceitos para explicar seu posicionamento 

político despontam nas suas respectivas falas como sinalizadores dos caminhos adotados 

pelas lutas ao longo do tempo. As falas dos movimentos sociais e/ou dos representantes de 

outros grupos sociais
10

 representam legitimamente o pensamento das diversas categorias 

presentes na ANC.  

 

1.4 Sobre os conceitos de igualdade, cidadania e democracia: uma diretriz para a análise 

                                                           
10

 Neste caso, nos referimos aos assessores de comunicação ou de representantes políticos, presidentes de 

federações ou confederações nacionais, movimentos setoriais, entre outros tipos de representações. Há que se 

considerar também que, além das representações dos diversos movimentos e entidades, a Constituinte abriu 

espaço para a presença de representantes de setores marginalizados, os quais puderam, pela primeira vez, expor 

suas demandas e participar de um processo institucional de tal proeminência. 
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 Igualdade, cidadania e democracia – e todos os outros termos correlatos a estas 

noções – certamente são conceitos que assumem distintas acepções de acordo com o contexto 

histórico em que são mobilizados. Os usos e limites dos termos se impõem categoricamente, 

na medida em que os atores os utilizam em determinadas circunstâncias e com finalidades 

específicas. Fazer uma leitura correta dos sentidos atribuídos aos conceitos de acordo com o 

momento em que são utilizados depende também do que se entende por eles e em saber sua 

significação em outras épocas. Nossa hipótese é que durante a ANC houve uma tentativa de 

se elaborar, ainda que de forma intuitiva e como objetivo secundário, uma nova forma de 

pensar conceitos tão arraigados ao pensamento político e que, por isso, estão incorporados ao 

léxico do cidadão comum. Ao final dos capítulos dedicados à análise do material empírico 

pretende-se fazer um mapeamento das principais contribuições para os três conceitos 

escolhidos e suas possíveis colaborações para a análise da democracia brasileira. Claro, tendo 

sempre como horizonte o texto final da Constituição e as incongruências entre os debates dos 

cidadãos e aquilo que foi considerado relevante segundo os responsáveis pela sistematização e 

redação da Carta Magna.  

 Entre os depoimentos pinçados das Audiências Públicas da ANC para este estudo, 

uma das depoentes, Jacqueline Pitanguy
11

, destaca exatamente a necessidade de se modificar 

os conceitos de acordo com o período histórico em que se está situado. A participante fazia 

alusão a um momento político em que a relação entre Estado e sociedade se colocava sobre 

novas bases e, portanto, expunha os novos arranjos societários e as várias inovações no campo 

político. Sua fala a respeito do tema é bastante esclarecedora e aponta para a percepção dos 

atores sociais destacados para o estudo acerca dos sentidos atribuídos a conceitos 

fundamentais para o texto constitucional e, por suposto, para a consolidação da democracia. 

Vejamos um trecho do depoimento em Jacqueline Pitanguy, o qual expõe alguns juízos a 

respeito dobs conceitos de cidadania e liberdade, dois termos que serão pormenorizados na 

segunda parte do trabalho:  

Todos sabemos que o estabelecimento de novas relações entre Estado e sociedade, que 

é o que no Brasil nos propomos a realizar agora – e os Srs. Constituintes têm essa 

tarefa histórica à qual toda a sociedade civil está atenta – para necessariamente pela 

redefinição dos conceitos de cidadania e dos conceitos de liberdade, que ao longo dos 

anos vêm alongando seu alcance. 

Sabemos que liberdade já não se resume a garantias frente ao poder do Estado, mas 

incorpora a idéia da participação nas decisões públicas, bem como das garantias para o 

exercício de direitos civis e direitos sociais. De fato, atribuir também ao á liberdade o 

                                                           
11

 A depoente Jacqueline Pitanguy era presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher. A convidada 

participou da Subcomissão dos Direitos e Garantias individuais 



31 
 

sentido político de participação, estamos distinguindo as condições necessárias para a 

realização da prática política, como o direito de reunião, o direito de petição, os 

direitos civis, enfim, da liberdade propriamente dita, que, agora sim, voltando àquele 

sentido mais clássico (grego), poderíamos entender como participação política. 

 

          Há, por sua vez, dois elementos consideráveis no tratamento das ideias correntes na 

ANC. O primeiro deles diz respeito à importação de conceitos estrangeiros para um contexto, 

cuja realidade se afasta diametralmente das sociedades em que tais modelos teórico-

metodológicos foram elaborados. Já o segundo se refere à atribuição dos sentidos dos termos 

feita pelos atores sociais, ou seja, a construção de esquemas de significados que os próprios 

sujeitos mobilizam para realizar e justificar as ações cotidianas. A tese da “hermenêutica 

dupla” de Anthony Giddens (1978) contempla este segundo ponto enunciado. Segundo o 

autor, o cientista social “(...) trata de um universo que já está constituído pelos próprios atores 

sociais, dentro de quadros de significância, e o reinterpreta dentro de seus próprios esquemas 

teóricos, medindo as linguagens comum e técnica” (GIDDENS, 1978, p. 171). Assim, 

entendemos que a interpretação e o tratamento dos conceitos deve compreender o modo como 

os atores sociais utilizam os juízos conjunturalmente e o que está subjacente a esta construção.  

         Ainda tratando da abordagem metodológica possível para o estudo de uma situação de 

exposição de argumentos e debate de ideias, presumimos que a noção de “descrição densa” 

elaborada por Cliffort Geertz (1989) pode contribuir para a análise das transcrições das falas 

dos participantes das subcomissões da ANC. Embora a pesquisa não seja uma etnografia, 

fruto de um trabalho de campo, o estudo proposto é uma inserção em um campo cultural que, 

mesmo muito diversificado e com componentes oriundos de uma série de contextos, é 

estruturado com um propósito comum, que coloca seus participantes um mesmo lócus de 

ação, uma unidade social específica.  

Como sistemas entrelaçados de signos interpretáveis (o que eu chamaria símbolos, 

ignorando as utilizações provinciais), a cultura não é um poder, algo ao qual podem 

ser atribuídos casualmente os acontecimentos sociais, os comportamentos, as 

instituições ou os processos; ela é um contexto, algo dentro do qual eles podem ser 

descritos de forma inteligível — isto é, descritos com densidade. (...) Compreender a 

cultura de um povo expõe a sua normalidade sem reduzir sua particularidade. 

(GEERTZ, 1989, p. 10).  

   

         Seguindo esta perspectiva, interpretamos a cultura como algo em constante construção, 

modificável pela ação dos indivíduos e que, por isso, passível de ser descrita pelo 

pesquisador. Interessa-nos apresentar uma descrição mais fiel possível do modo de agir dos 



32 
 

depoentes em plenário, os significados que os sujeitos da pesquisa emprestam aos termos que 

nos interessam e o modo como os utilizam no jogo político estabelecido na ANC. O propósito 

de Geertz era “(...) tirar grandes conclusões a partir de fatos pequenos, mas densamente 

entrelaçados” (GEERTZ, 1989, p. 19-20). Tal qual esta afirmativa, deseja-se armar neste 

trabalho um tipo de análise dos pronunciamentos dos representantes populares na Constituinte 

que possa, através da investigação da exposição oral dos depoentes, oferecer uma 

compreensão geral da linguagem comum dos grupos populares e do contexto geral de 

ampliação da democracia e da cidadania.  

           Em paralelo a esta orientação geral que leva em conta a perspectiva do analista sobre 

os conceitos e percepções dos participantes das interações sociais, assim como a leitura dos 

conceitos do senso comum pelos próprios leigos, percebemos que a própria ideia de conceito 

exige alguma problematização. A noção de conceito abrange uma série de significados e 

termos, os quais traduzem os múltiplos elementos e conteúdos utilizados para falar sobre 

determinados temas.  

          Inicialmente, tomaremos emprestado de Carlos Guilherme Mota (2008) a noção que 

define o uso dos termos pelos atores analisados. Os conceitos, deste modo, estão a serviço da 

discussão sobre a compreensão do momento vivido e, especialmente, permite que se 

questionem os sentidos atribuídos aos processos em que os atores estavam envolvidos (Mota, 

2008, p. 50). Assim sendo, para o autor, “as ocorrências de certas formas de pensamento e de 

certos conceitos (...) são indicadores muito sensíveis de estados sociais e mentais expressivos” 

(Ibid, p. 47). A definição do campo de análise da ANC estabelece o compromisso de observar, 

a partir dos temas das subcomissões temáticas, os principais elementos ideológicos que 

estavam em disputa.  

         As audiências públicas foram espaços de construção da cidadania e participação popular 

(Júnior, 1987, p. 9) e, claro, de elaboração de certo tipo de pensamento político. Ideias e 

conceitos, argumentos e disputas retóricas denotam as formas de pensar e o comportamento 

das numerosas forças sociais emergentes, além de expor os traços da consciência dos 

principais atores envolvidos no processo. Tudo isso a partir dos discursos produzidos em 

princípio e o debate com interlocutores situados em um lugar privilegiado da vida política.  

(...) os grupos sociais explicitam suas visões de mundo por meio de formas de 

pensamento: são formas de pensamento que carregam em seu bojo as principais 

determinações de realidades mais ponderáveis, que estiveram presentes no instante 

mesmo de sua elaboração. (MOTA, 2008, p. 45). 
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       A “elaboração de formas de pensamento e a cristalização de conceitos” (Ibid, p. 45) nos 

parece um problema central para a análise dos pronunciamentos dos depoentes. A trajetória 

dos movimentos sociais e demais grupos produziram raciocínios que agregam pautas 

específicas a temas mais gerais e conceitos eivados de conteúdo ideológico forte, os quais 

determinaram os lugares sociais de tais atores. As clivagens que marcaram as disputas durante 

a luta pelo restabelecimento da democracia são reveladas pelo discurso e conteúdo 

argumentativo. Ademais, o tipo de conceituação mobilizado para sustentar os argumentos 

também caracteriza certo tipo de modus operandi dos grupos sociais em plenário. 

       A discussão a respeito da história dos conceitos e das ideias é ampla e põe em relevo 

muitas nuances acerca do lugar das categorias para análise dos processos sociais. 

Reinhart Koselleck (1992, 2006) apresenta uma definição mais próxima do que entendemos 

por conceito, ideia que será melhor explorada adiante, na própria feitura da análise dos 

pronunciamentos selecionados para este estudo.   

O sentido de uma palavra pode ser determinado pelo seu uso. Um conceito, ao 

contrário, para poder ser um conceito, deve manter-se polissêmico. Embora o conceito 

também esteja associado à palavra, ele é mais do que uma palavra: uma palavra se 

torna um conceito se a totalidade das circunstâncias político-sociais e empíricas, nas 

quais e para as quais essa palavra é usada, se agrega a ela. (...) Os conceitos são, 

portanto, vocábulos nos quais se concentra uma multiplicidade de significados. No 

conceito, significado e significante coincidem na mesma medida em que a 

multiplicidade da realidade e da experiência histórica se agrega à capacidade de 

plurissignificação de uma palavra, de forma que seu significado só possa ser 

conservado e compreendido por meio dessa mesma palavra. Uma palavra contém 

possibilidades de significado, um conceito reúne em si diferentes totalidades de 

sentido. (Koselleck, 2006, p. 109).  

 

       O autor aponta para a transformação dos elementos linguísticos em conceitos altamente 

ideologizados e sua utilização em situações eminentemente políticas, como é o caso dos 

debates em torno das demandas e reivindicações encaminhadas durante os trabalhos na ANC. 

Dito de outra forma, “uma palavra se torna um conceito básico quando é incorporada pelo 

discurso de disputa de forças sociais que tendem a redefini-lo de acordo com seus próprios 

fins particulares.” (FERES, 2014, p. 472).  

       A polissemia dos conceitos abordada por Koselleck refere-se, no caso escolhido, a um 

período de intensas transformações, cujo cerne é justamente a negociação de um novo 

momento social. As relações sociais per se, bem como a interação entre a sociedade e o 

Estado impõem, em um contexto democrático e também de radical rejeição a um período de 
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supressão de liberdades, a redefinição do sentido de alguns conceitos e termos que balizavam 

o modelo de sociedade que se desejava substituir.  

 Neste sentido, de modo análogo à observação de José Maurício Domingues (2013) 

sobre o fenômeno do Peronismo na Argentina, o Brasil inserido no processo de transição 

democrática apresentou uma série de representações que ressignificaram termos e conceitos, 

cujos usos e sentidos eram estanques. Segundo o autor, a “sensibilidade interpretativa” do 

analista deve, portanto, perceber toda a “(...) fluidez, multiplicidade, combinações e 

cristalizações parciais do imaginário social” (DOMINGUES, 2013, p. 18).  

 

Deste modo, o povo, a classe, a religião, a raça, a etnicidade, ricos e pobres, são 

elementos representacionais que são criativamente combinados de maneiras variadas e 

contingentes com a ideia de cidadania do liberalismo – abraçada em certa medida pelo 

socialismo e pelo “socialismo real” –, contando com as tradições (memórias) e 

trajetórias das sociedades que compõem a modernidade global de maneira 

heterogênea. (Ibid., p. 18).  

 

        A complexidade das falas e as dificuldades que despontam do processo de análise 

demandam uma distinção mais acurada dos termos do debate. O tipo de conceituação feita 

tanto por pesquisador, quanto pelo pesquisado entram em confluência no trabalho. A 

interpretação dos conceitos e juízos dos depoentes selecionados é uma construção importante, 

que de certa maneira “traduz” os fatos e o contexto geral em que as falas foram elaboradas. 

No entanto, nossa intervenção no texto pretende descrever os conceitos fundamentais que os 

depoentes construíram, respeitando fundamentalmente os sentidos que seus enunciadores 

apresentaram em plenário.  

          O conceito gadameriano de “fusão de horizontes” complementa a perspectiva teórico-

metodológica adotada neste estudo. Hans-Georg Gadamer (1999) discute que a chamada 

“consciência da história efeitual”, que diz respeito à consciência do processo e da situação 

hermenêutica (Gadamer, 1999, p. 307), ou seja: trata-se de compreender o passado e estar 

conectado com o modo interpretativo do presente e às concepções do próprio pesquisador. 

Nesta acepção, o que o autor chama de “fusão de horizontes” historicamente diferentes é uma 

proposta dialógica, um esforço de interpretação e compreensão de uma situação distante, uma 

determinada tradição histórica, de modo a confrontá-la com o presente.  

       Para Gadamer, 
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A tarefa da compreensão histórica inclui a exigência de ganhar em cada caso o 

horizonte histórico, a fim de que se mostre, assim, o que queremos compreender em 

suas verdadeiras medidas. Quem omitir esse deslocar-se ao horizonte histórico a partir 

do qual fala a tradição, estará sujeito a mal-entendidos com respeito ao significado dos 

conteúdos daquela. Nesse sentido, parece ser uma exigência hermenêutica justificada 

o fato de termos de nos colocar no lugar do outro para poder entendê-lo. Só que 

teremos de indagar então se esse lema não se torna devedor precisamente da 

compreensão que nos é exigida. (GADAMER, 1999, p. 308-309).  

 

 

        A análise crítica de um campo conceitual e semântico proposta neste trabalho é, de fato, 

um esforço que parte da consciência hermenêutica forjada nos dias atuais, de leitura possível 

dos sentidos dos conceitos a partir dos pressupostos dos debates contemporâneos e que se 

desloca para outro horizonte histórico, o qual guarda peculiaridades importantes e que devem 

ser cuidadosamente investigadas. 

      Deve-se chamar atenção, no entanto, para o fato de que o deslocamento para o horizonte 

histórico que nos propusemos a fazer nesta pesquisa guarda uma especificidade. O tempo 

histórico não é tão distante do contexto atual em que o estudo é realizado. Portanto, há o 

desafio de identificar os sentidos dos conceitos que, de fato, foram modificados nestes 29 

anos transcorridos entre a realização da ANC e o presente momento. Vislumbramos 

perscrutar, claro, as possíveis incongruências entre os períodos históricos, no que diz respeito 

aos conceitos eleitos para análise. Mas, sobremaneira, perceber também os significados 

conceituais que possam, eventualmente, ter sido inalterados.  

           Assim, optamos por transitar em um campo epistemológico cuja proposta é repensar os 

conceitos de acordo com o momento em que eles são utilizados, sua conveniência e 

atualidade. Entender os significados adquiridos pelos conceitos e as “diferentes 

temporalidades” (MOTA, 2012, p. 23) em que eles se desdobram, tal qual observa Mota, 

assim como não perder de vista sua “totalidade de sentido”, como propõe Koselleck – 

conforme analisaremos a seguir – é o desafio enfrentado neste momento do estudo. O 

propósito da análise delineada é justamente o de apresentar um panorama acerca de um novo 

momento histórico para o país, a partir dos sentidos empregados pela sociedade civil a 

conceitos amplamente discutidos e mobilizados pelos discursos do senso comum e também 

pelos debates acadêmicos.  

 Há, por fim, uma observação relevante e que deve constituir um ponto crucial para o 

debate que levaremos adiante. As análises de Mota, Koselleck e Gadamer nos fornecem o 

respaldo necessário para a observação dos conceitos em um dado contexto histórico, além de 
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sustentar uma percepção de que os termos estudados abrigam, sim, sentidos múltiplos e 

variáveis. O jogo discursivo contextual define o que os partícipes das interações analisadas 

descrevem como sendo o conceito selecionado e como isto sustenta posicionamentos 

políticos, linhas argumentativas etc. Ainda assim é preciso considerar a dimensão do 

pesquisador frente a um passado histórico relativamente distante ou recente. 

 

1.5 Audiências Públicas – ideias em curso 

 

 A construção da vontade política dos setores da sociedade civil relaciona-se 

sensivelmente com a trajetória de luta contra a ditadura militar. Uma nova cultura política foi 

concebida a partir de processos sociais que articularam a sociedade em torno de uma retórica 

pró-direitos (individuais e coletivos) e liberdades. Neste sentido, a Constituição Federal é obra 

da consciência dos atores que vislumbraram a construção da democracia. O militante, o 

sindicalista, os presidentes, assessores e os representantes dos movimentos sociais e demais 

organizações civis são vetores para o entendimento dos conceitos gerais que estão presentes 

no texto constitucional. Suas falas aparecem como importantes bússolas para a compreensão 

da mentalidade que permeou a elaboração da Constituição de 1988. Mais do que isso, são 

concepções do pensamento político de uma época. Os depoentes do campo popular são, em 

vista disso, legítimos produtores de conhecimento, cujos conceitos e argumentos, sejam quais 

forem suas origens, oferecem as ferramentas para o entendimento do momento político da 

sociedade representada na ANC. 

     Imaginar a construção do pensamento dos participantes das audiências públicas da ANC é 

um exercício inserido em uma perspectiva mais ampla. Trata-se de perceber, em um campo 

reduzido, idiossincrático e de curta duração, um movimento de elaboração de uma nova 

cultura política. Ou melhor, a tramitação das audiências expõe um movimento gestado ao 

longo de anos e que se espraiou em definitivo a partir da participação dos atores no processo 

de mudança do país. A observação de certo movimento em uma esfera micro da vida social é 

capaz de identificar um processo real de introdução de uma linguagem dos direitos, da 
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participação e afirmação dos princípios democráticos
12

. E mais, percebe-se que as audiências 

públicas tornaram possível 

a abertura de canais de comunicação e negociação que não passavam pela via 

tradicional de cooptação de lideranças. Muitos movimentos, embora ainda tendo 

alguns partidos como “aliados preferenciais”, procuraram estabelecer uma ampla base 

de apoio político-partidário e valorizaram a sua “autonomia”, levando as suas 

demandas diretamente ao Congresso sob o respaldo de milhares de eleitores. 

(BRANDÃO, 2011, p. 154).  

 

          É fato que os processos de elaboração da nova Constituição Federal representaram um 

giro transformador da sociedade brasileira. Mais claro ainda são os impactos do novo 

direcionamento das forças sociais no texto constitucional, bem como nas novas práticas 

políticas e nos espaços institucionais. Mas, em que medida pode-se falar de uma nova cultura 

política, com efeito? Muitas vezes, quando se aborda a abertura dos canais de participação 

viabilizados pela Constituição ou a intensa participação popular neste período tende-se a 

reificar o papel dos setores populares e dos demais grupos sociais, sem levar em conta a 

permanência de traços autoritários ou antigas práticas societárias no contexto da sua atuação. 

É importante marcar a relevância da ação da sociedade civil, sem perder de vista seus limites 

e problemas
13

.  

 As possibilidades abertas pela Constituição de 1988 à participação social
14

, através do 

envolvimento direto dos cidadãos com a elaboração e/ou decisão sobre uma política pública 

são, verdadeiramente, elementos que convergem para a construção de uma sociedade mais 

democrática. No caso, a inclusão de um artigo no texto constitucional pertinente a 

                                                           
12

 Embora saibamos das intensas mobilizações pré-Constituinte, que se relacionam diretamente com a luta contra 

a ditadura, entre outras formas novas de organização popular, consideramos essencial o papel pedagógico da 

Constituinte. Afinal, ao se convocar uma Assembleia Constituinte, há um claro movimento infundido pela 

dinâmica própria do evento, que convida a sociedade a participar e refletir sobre inúmeras questões em pauta 

para a formulação do texto Constitucional. Há, portanto, dois processos que resultam em um período de intensa 

mobilização pró-debate e defesa dos direitos. 

 
13

  Neste processo de processo de observação da participação popular na ANC, fatalmente tende-se a destacar as 

eventuais vitórias dos movimentos sociais no que tange a redação da Constituição. No entanto, é preciso 

salientar que diante da formação do que se convencionou chamar de uma maioria parlamentar denominada 

Centro Democrático (ou “Centrão”, sobre o qual falaremos no terceiro capítulo), as decisões sobre o que devia 

estar na Constituição foram restritas a um bloco cuja formação ideológica abrigava posicionamentos mais 

conservadores. Esta tensão constante é a marca deste período e lança questões sobre a influência dos debates da 

Constituinte e a decisão dos membros do parlamento. 

 
14

 A participação é garantida pelo artigo 14 da Constituição Federal de 1988, que diz: “A Soberania popular será 

exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, 

mediante: I – Plebiscito; II – Referendo; III – Iniciativa Popular”. Constituição da República Federativa do 

Brasil. Disponível em: (http://www.senado.gov.br/sf/legislacao/const/). 
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participação popular é resultado das exigências da sociedade por maior espaço para o 

exercício da política. As audiências públicas realizadas na ANC foram, de algum modo, um 

experimento democrático e, certamente, um primeiro movimento dirigido a um momento 

ulterior de inclusão e participação cidadã.  

 O caráter deliberativo das audiências públicas é interessante, na medida em que torna 

possível compreender algumas nuances do processo constituinte, e ainda, sobre os 

mecanismos de participação popular que serão concedidos aos cidadãos na Constituição. O 

potencial democratizante das Audiências Públicas coaduna-se ao modelo de democracia 

deliberativa, cujo desígnio é decidir acerca de propostas de políticas públicas. A construção de 

uma esfera pública pujante, que garanta o poder de resolução e deliberação depende 

eminentemente da simetria entre os representantes do Estado e os participantes oriundos da 

sociedade civil. A cidadania deve ser o elemento estruturante, fundador de um momento em 

que as disparidades entre os seus partícipes são suspensas, em nome da capacidade de 

discussão da matéria e da própria decisão. Contudo, o espaço da audiência pública é clivado 

por diferenças e assimetrias de poder que não desaparecem com a formalização de algumas 

regras de participação. No caso das Audiências Públicas da ANC havia uma tensão 

permanente entre os depoentes convidados e os deputados Constituintes. A soberania da 

Assembleia Constituinte foi constantemente questionada, na medida em que a influência dos 

políticos e representantes do Estado colocava-se como um entrave para a afirmação das 

sugestões e demandas dos grupos populares e/ou de interesse.  

 Pierre Bourdieu (2004) elaborou uma importante reflexão acerca do processo das 

interações verbais ocorridas em espaços sociais e simbólicos. Na percepção do autor, as 

estruturas de poder, mesmo invisíveis, sustentam a ordem e fazem com que aqueles que estão 

em uma posição privilegiada, “rebaixem-se” à condição dos seus interlocutores, sem negar em 

nenhum momento a assimetria existente nesta relação. Esta característica é chamada por 

Bourdieu de “estratégias de condescendência”, tratadas pelo autor como sendo lógicas  

através das quais agentes que ocupam uma posição superior em uma das hierarquias 

do espaço objetivo negam simbolicamente a distância social, que nem por isso deixa 

de existir, garantindo assim as vantagens do reconhecimento concedido a uma 

denegação puramente simbólica da distância ("ele é uma pessoa simples", "ele não é 

orgulhoso") que implica o reconhecimento da distância (as frases que citei implicam 

sempre um subentendido: "ele é uma pessoa simples, para um duque", "ele não é 

orgulhoso, para um professor de faculdade"). Em suma, podem-se usar as distâncias 

objetivas de maneira a obter as vantagens da proximidade e as vantagens da distância, 

isto é, a distância e o reconhecimento da distância assegurados pela denegação 

simbólica. (BOURDIEU, 2004, p. 154). 
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           Neste sentido, a distância entre os agentes que ocupam o lugar de ordenadores e 

condutores dos processos de decisão e os participantes que representam uma multiplicidade 

de demandas é minimizada, na medida em que há um acordo tácito que nivela os partícipes da 

interação em uma mesma perspectiva. Ainda assim, as relações de dominação e poder 

continuam existindo no espaço em que supostamente, deveriam aplacar tais diferenças
15

.  

 Na teorização proposta por Bourdieu, os espaços sociais são perpassados por relações 

de poder e conflitos de toda ordem. As estratégias de poder que permeiam interações e 

encontros sociais compõem a noção de campo, instância dotada de lógica e hierarquia 

próprias (Bourdieu, 2007, p. 135) e, portanto, baseada na diferenciação social. As posições 

ocupadas no campo são constantemente disputadas e as lutas que opõem os indivíduos 

presentes naquele espaço são definidas de acordo com as disposições incorporadas (habitus), 

próprias do jogo das interações. Quando tratamos das “estratégias de condescendência”, 

naturalmente falamos da ação de um poder simbólico, invisível, exercido “com a 

cumplicidade daqueles que não querem saber que lhe estão sujeitos ou mesmo que o 

exercem” (BOURDIEU, 2007, p. 8).  

         Por sua vez, uma perspectiva importante a respeito da construção da esfera pública 

democrática e da vontade coletiva é oferecida por Jürgen Habermas (1990). O problema da 

soberania, em um contexto marcado por diferenças salutares, coloca-se de maneira sensível e 

articula-se diametralmente a questão dos papéis desempenhados pelos diversos atores no 

processo de formação da opinião. A conceituação da esfera pública habermasiana não define 

as posições ocupadas pelos atores sociais, muito menos se pode dizer que se trata de um 

sistema, cuja normatividade determina o escopo das relações. A esfera pública é, portanto, 

delimitada através de “(...) horizontes abertos, permeáveis e deslocáveis” (HABERMAS, 

1990, p. 92) e que, por isso, não organiza os atores e suas possibilidades no curso da vida 

cotidiana.  

                                                           
15

 No que diz respeito ao contexto da ANC, as relações de poder podem ser descritas a partir de duas oposições – 

e dizemos oposições, uma vez que há, nitidamente, uma diferença de status que marca o tipo de interação 

naquele espaço social. O primeiro par de oposição é o discurso dos parlamentares versus discurso dos 

movimentos sociais. Nesta interação, há uma situação clara em que o poder do primeiro se sobressai sobre as 

falas do segundo grupo. A segunda situação em que se percebe uma evidente assimetria de poder é entre as falas 

dos acadêmicos, juristas, ou especialistas nos temas das subcomissões versus os militantes e demais 

trabalhadores oriundos das camadas populares. No referido caso, percebe-se que a desenvoltura e elaboração dos 

discursos feitos por aqueles expõem os limites e a capacidade de alcance das falas e argumentos destes últimos.  
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       Claro está que as situações próprias da interação e, no caso analisado, das Audiências 

Públicas revelam desequilíbrios que se interpõem no caminho da implementação da 

democracia. O processo de formação da decisão e da expressão das vontades (dos legisladores 

e dos representantes da sociedade civil) guarda, no entanto, o desafio maior de afirmar a 

cidadania e uma cultura política ajustada aos valores democráticos. Em verdade, a soberania 

ganha corpo com o discurso, e o espaço da deliberação democrática é constantemente 

transformado e recriado por seus participantes. Neste sentido, em que pesem os limites da 

esfera pública e a problemática da racionalidade, 

O Estado de direito democrático tornou-se projeto, a um tempo resultado e catalisador 

de uma racionalização do mundo da vida que ultrapassa de longe o político. O único 

conteúdo do projeto é a institucionalização aprimorada passo a passo do procedimento 

de formação racional da vontade coletiva, procedimento que não pode prejudicar os 

objetivos concretos dos envolvidos. Cada passo neste caminho tem efeitos retroativos 

na cultura política e nas formas de vida; todavia, sem o concurso não intencional 

destas não podem surgir formas de comunicação adequadas à razão prática. 

(HABERMAS, 1990, p. 112).  

 

 Ao mobilizarmos observações consagradas sobre os modos de organização da ação 

coletiva, naturalmente situamos a discussão no sentido da compreensão da esfera pública 

como instância de disputa das diversas lutas, mas que segue como um “lugar” em que as 

diferenças são constantemente reafirmadas e, por consequência, tornam-se um problema para 

a deliberação. Segundo as perspectivas analisadas, os espaços destinados à prática 

participativa são compreendidos com um lócus de elaboração de culturas públicas, 

fundamentalmente. Diante desta ideia geral, cabe aqui uma problematização sobre a produção 

destas instâncias.  

        Em contraposição aos modelos de Bourdieu e Habermas, que apontam alguns caminhos 

fundamentais para se pensar a interação pública, a sociologia pragmatista permite ponderar 

sobre a prática democrática e, de modo especial, o modo como discursos de todos os tipos são 

elaborados. A experiência das Audiências Públicas na ANC abriga uma variedade de 

elementos que, certamente, se relacionam com o conceito de arena pública desenvolvido por 

Daniel Cefaï (2002, 2011). Isto posto, cabe uma observação rápida, a fim de qualificar a 

maneira através da qual os discursos são formulados e como eles podem apresentar juízos 

sobre o mundo.  
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          O surgimento de uma arena pública em torno de um problema (no caso estudado, vários 

problemas coletivos) abarca tensões significativas que merecem destaque. Cefaï define uma 

arena publica como sendo 

(...) un lieu de “consensus entre valeurs, attitudes et opinions ”, selon la formule 

consacrée, où des citoyens s’accorderaient sur une identité communautaire et 

assureraient la continuité d’une tradition. (CEFAÏ, 2002, p. 76-77).  

 

           Há, nas arenas públicas, uma multiplicidade de linguagens e juízos, práticas e valores – 

compartilhados ou não –, que produzem um modo de relacionar-se com a finalidade de 

alcançar objetivos e causas públicas.  

 Se chamamos atenção para as assimetrias de poder existentes em uma situação de 

interação pública e suas implicações para a deliberação, Cefaï sublinha a dimensão 

dramatúrgica das relações estabelecidas diante de um auditório. A performance da vida social, 

tal qual a afirmação de Ervin Goffman, não se encerra nos conflitos de interesse evidentes nas 

relações (Reis e Freire, 2003). Diante da oportunidade de defesa dos próprios interesses, ou a 

barganha por direitos e legitimação do discurso, os indivíduos elaboram estratégias de 

cooperação, acordos e modelos de argumentação que os favoreçam. Neste sentido, 

La scénarité n’est pas seulement une ressource dans des luttes où les apparences ne 

seraient que des voiles d’illusion jetés sur la réalité des pratiques intéressées : elle est 

un a priori matériel et concret de la configuration des arènes publiques, qui se déploie 

dans les activités conjointes ou collectives d’exploration du monde, d’invention de 

pratiques, de revendication de droits, d’expression de singularités. (CEFAÏ, 2002, p. 

75).  

 

        A pluralidade e igualdade são características essenciais das arenas públicas, haja vista 

que em seu interior as diferenças são toleradas, justamente devido à dinâmica própria do 

espaço institucional. De tal maneira que o respeito às regras que governam aquele ambiente 

permite a superação dos possíveis conflitos e, mesmo com pautas divergentes sendo 

defendidas, viabiliza o acordo.  

 A ação coletiva e os modos de disputa por direitos ou legitimidade na arena pública se 

fazem visíveis a partir dos intensos debates e, portanto, (...) “tornam-se problemas sociais, 

adquirindo também visibilidade na agenda pública” (REIS E FREIRE, 2003, p. 96). A 

performance e as cenas públicas abrangem a heterogeneidade dos atores e suas motivações, 

formas de entendimento e maneiras de expor suas demandas. Não há, pois, uma pré-
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determinação ou ingerência das regras institucionais sobre os comportamentos dos 

participantes da interação. A fluidez das instâncias deliberativas, destacada por Cefaï, diz 

respeito a certa “geometria variável”, ou o caráter temporário dos arranjos, possíveis alianças 

e associações estabelecidos no momento da própria interação (Cefaï, 2011, p. 73).  

  As possibilidades abertas pela organização dos diversos atores na cena pública 

provocaram mudanças e inovações significativas no campo popular e na arena institucional. A 

cultura da participação política definiu um vasto movimento de reivindicação por direitos. 

Nesta perspectiva, a organização dos movimentos sociais e o envolvimento de diversos 

setores sociais em mobilizações de grande alcance demarcou um período de renovação dos 

valores políticos, com a reivindicação de uma vida democrática. Ora, tornar uma demanda 

pública e encaminhá-la a esfera institucional é fazer parte de um jogo de interesses que 

demanda mobilização social e, por suposto, uma mudança no modo de fazer política.  

        Definir um conceito estático de cultura política
16

 para caracterizar o que os movimentos 

da sociedade civil engendraram é incorrer em um erro metodológico. Todavia, ainda é 

necessário apresentar certo tipo de teorização que possa dar conta das mudanças estruturais 

que a presença da sociedade civil em um processo de tão larga importância tenha propiciado. 

Entendemos, neste trabalho, que a cultura política de uma sociedade é constituída pelos 

aspectos cognitivo e valorativo, que integram o modo de agir e pensar da população, haja 

vista a transmissão de certos valores e a reafirmação de práticas no cotidiano. A redefinição 

das identidades coletivas permite que o modo de fazer política e de participação da sociedade 

civil sejam a manifestação de uma “(...) comunalidade de valores, de padrões ético-culturais 

capazes de unificar as vontades e consciências e possibilitar ações automáticas e irrefletidas 

por parte de todos os agentes envolvidos” (REZENDE DE CARVALHO, 2002). É crucial o 

entendimento de que havia, naquele momento histórico, no âmbito dos quadros populares, 

valores compartilhados que engendraram posteriormente uma nova cultura política, até 

mesmo para estabelecer quais seriam os valores e conceitos principais que definem esta nova 

cultura política e que já se manifestavam no tipo de argumento aventado nas comissões e 

subcomissões temáticas da Constituinte.  

       A chave culturalista de interpretação das transformações no campo democrático apresenta 

o conceito de cultura política como uma possibilidade interpretativa viável para os casos de 

                                                           
16

  Sobre os problemas em relação à definição de o conceito de cultura política e as incongruências da discussão, 

ver: Dutra, 2002; Kuschnir e Carneiro, 1999; Rezende de Carvalho , 2002. 



43 
 

países como o Brasil. A dimensão subjetiva da vida política ganha sentido ao ser observada a 

partir da noção de cultura cívica, conceito bastante popularizado nos estudos sobre 

democracia e participação. A concepção de cultura política de Gabriel A. Almond e Sidney 

Verba (1992) apresenta uma tipologia que se refere aos processos sociais pertinentes a 

sistemas políticos democráticos. Ainda que esteja em concordância com os parâmetros da 

teoria da modernização e com a ideia de que o desenvolvimento econômico leva à 

democracia, os autores ampliam esta perspectiva e oferecem um raciocínio causal que inclui a 

dimensão psicológica e cultural a este processo. Segundo os autores, “la cultura política se 

constituye por la frecuencia de diferentes especies de orientaciones cognitivas, afectivas y 

evaluativas hacia el sistema político en general, sus aspectos políticos y administrativos y la 

propia persona como miembro activo de la política.” (ALMOND E VERBA, 1992, p. 182).  

       A classificação básica proposta pelos autores identifica três tipos de cultura política, quais 

sejam: a cultura política paroquial, a cultura política de sujeição e a cultura política da 

participação, que são o pilar de uma teorização sobre o funcionamento do sistema 

democrático. A teorização clássica de Almond e Verba preocupa-se em demonstrar que em 

uma mesma sociedade coexistem vários tipos de cultura política, as quais podem estruturar 

um tipo de democracia que se estrutura a partir das condutas individuais.  

       Ainda que o trabalho de Almond e Verba seja essencial para que se compreenda o 

comportamento político nas sociedades democráticas, cabe aqui uma ponderação. A 

concepção e os tipos ideais de cultura política verificados e indicados pelos autores se 

baseiam em um modelo de sociedade ocidental, europeu, e que, por isso, é limitado quando o 

contrastamos com democracias recentes como a brasileira. A transição democrática brasileira 

e latino-americana guardam especificidades que a tese da cultura cívica não abarca 

completamente. 

     Assim, quando discutimos a Constituinte e sua colaboração na formação de uma retórica 

popular que vai influenciar tanto a elaboração do texto Constitucional, quanto o momento 

democrático posterior, de consolidação de um novo regime político, sustentamos o argumento 

de que há uma cultura política que se difunde inegavelmente pela sociedade brasileira. E, 

portanto, a análise da Constituição de 1988 se faz pela consolidação de certa concepção 

acerca do tema da democracia e da cidadania, pilares da nova Carta Constitucional. Por certo, 

igualdade, cidadania e democracia, questões que trabalharemos na segunda parte do trabalho, 

estão em franca disputa em países com herança autoritária. A cultura política gestada no 
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período da redemocratização brasileira engendrou um movimento que tencionou um período 

político que reverberou tanto vozes progressistas, mas também ajudou a perpetuar a influência 

de um pensamento conservador. A Constituição de 1988 corporificou este conflito, ainda que 

assinalasse avanços significativos no campo dos direitos individuais e coletivos. O dilema 

brasileiro da democratização está conectado a outras experiências vividas por países com 

resquícios ditatoriais. As democracias latino-americanas e suas novas Constituições 

explicitam uma tendência comum à ampliação da cidadania e implementação de novos 

mecanismos de participação, mas sinalizam, cada uma à sua maneira, inovações distintas no 

âmbito do Constitucionalismo e no modo de pensar a relação entre os cidadãos e o campo 

institucional. Tais esforços resultam em uma tentativa de pensar os processos regionais de 

democratização, a despeito de teorizações exógenas, e apresentam uma leitura que observa os 

movimentos dos setores populares nos avanços institucionais, ainda que sob parâmetros 

conservadores. 
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2 CONSTITUCIONALISMO BRASILEIRO E INOVAÇÕES CONSTITUCIONAIS: 

UMA REFLEXÃO TEÓRICA 

 

 

Num mundo em que as desigualdades políticas e sociais persistem, a 

constituição é uma forma de programar a revolução democrática através 

da lei. 

Cícero Araújo 

 

 (...) Las constituciones nacen habitualmente en momentos de crisis, con 

el objeto de resolver algún drama político-social fundamental. En todos 

los casos se asume que en la constitución no se encuentra la llave 

mágica capaz de resolver el problema en cuestión, pero al mismo 

tiempo se considera que allí reside partede lo más importante que se 

puede hacer, colectivamente, en pos de un cambio. 

Roberto Gargarella 

 

 

 

 2.1 A Constituição brasileira e as experiências democratizantes na América Latina 

 

       Em 5 de outubro de 1988, a nova Carta Magna brasileira recebeu de Ulysses Guimarães
17

 

o epíteto de “Constituição Cidadã”. O texto Constitucional brasileiro nascia sob o signo da 

cidadania plena e carregava a missão de atenuar todas as formas de desigualdades enraizadas 

na sociedade. A Constituição encerrou um longo ciclo ditatorial e indicou o início de um 

projeto democrático de caráter novo, que consagrou um modelo de sociedade assentado na 

participação social e na introdução de grupos sociais marginalizados e/ou ultrajados em seus 

direitos fundamentais. A afirmação dos mecanismos de participação popular, da ampliação 

                                                           
17

 Líder da campanha pela redemocratização e das Diretas Já. Presidente da Assembleia Nacional Constituinte 
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dos direitos sociais, civis e políticos e do exercício da cidadania plena inscreveram o Brasil 

em um processo mais amplo de modernização do país e fundação de um Estado de Bem-Estar 

Social. Os princípios liberais e democráticos presentes no documento sedimentaram um novo 

processo histórico, em que a “linguagem dos direitos” (Cittadino, 2003) foi incluída em 

definitivo ao léxico dos diversos setores sociais e sua efetivação foi levada a cabo através da 

salvaguarda dos anseios e necessidades mais urgentes da população brasileira. A positivação 

dos direitos das minorias forjou sujeitos democráticos que, segundo as novas leis, estavam 

agora inseridos juridicamente no jogo político. O Direito assumiu, portanto, o papel de 

principal operador das transformações fundamentais do país, e a Constituição Federal tornou-

se a peça de realização dos “desejos acumulados de mudança” (LESSA, 2008, p. 364).  

       Neste sentido, a Constituição de 1988 diferencia-se substancialmente das outras 

experiências constitucionais brasileiras e, de modo análogo, também inaugura um novo ciclo 

constitucional na América Latina. Ora, algumas tentativas vivenciadas nos países da região 

compuseram um esforço para a inserção daquelas sociedades em um modelo liberal de 

democracia, reconstruindo o Estado de Direito pós-ditadura. Embora os cenários sejam 

semelhantes (uma vez que boa parte dos países optou por uma “transição negociada” para o 

regime democrático), o que o texto da Constituição brasileira propõe naquele momento 

histórico é especialmente fecundo, progressista e inovador. A Constituição de 1988 é, pois, 

um símbolo do processo de consolidação da democracia, da pluralidade e da ampliação dos 

direitos sociais no subcontinente. 

        A afirmação de que a Constituição brasileira inicia uma nova etapa no 

Constitucionalismo latino-americano pode encetar certo tipo de debate que reconhece em 

outras experiências constitucionais ocorridas na América Latina anteriormente um caráter 

realmente transformador. A Constituição Mexicana de 1917 é um desses exemplos de 

instauração de uma nova ordem constitucional na região. A promulgação desta Carta 

Constitucional marca a inclusão de um conteúdo “eminentemente social”, que funda um tipo 

de Estado moderno e um novo conceito de direito constitucional. Segundo Jorge Sayeg Helú 

(1987), 

La Constitución mexicana de 1917 significa, em este sentido, la superación del 

liberalismo individualista y abstencionista – con todos los males inherentes a dicho 

sistema –; pues sin abandonar el régimen de libertad que éste supone, lo troca em un 

liberalismo social y protecionista. Este sócio-liberalismo ha venido imponiéndose, y 

se nos antoja, por hoy, como la solución más idônea al problema central del hombre: 

la búsqueda de su felicidad. (HELÚ, 1987, p. 704).  
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           Os primeiros avanços em favor da justiça social são verificados no texto constitucional 

mexicano datado do início do século XX. Os direitos da pessoa humana (individuais e sociais) 

foram consagrados e o texto passou a “(...) considerar al ser humano en su doble aspecto: 

individual y social; y, al lado de las garantías individuales coloco las garantías sociales” 

(HELÚ, 1987, p. 656-657), de modo que eles se complementem. Ademais, há que se destacar 

os capítulos dedicados à Reforma Agrária (que reconhece o desaparecimento do latifúndio), 

aos direitos dos trabalhadores (de modo bastante extenso e abrangente) e aos direitos 

previdenciários, os dois últimos com status de direitos fundamentais, novidades para os 

demais países latino-americanos no período. A forte inspiração social da Constituição 

mexicana é um avanço notável no tipo de Constitucionalismo que grassou na América Latina. 

No entanto, entendemos que a Constituição brasileira é aquela que, realmente, erige um novo 

período para o constitucionalismo regional. A garantia e extensão de uma série de direitos 

sociais enunciados na Constituição mexicana de 1917 encontram seu lugar na Carta 

Constitucional brasileira e fundam um modelo de democracia baseado na cidadania plena e na 

realização efetiva dos direitos fundamentais.  

       Quando colocamos o Constitucionalismo regional em perspectiva analítica, 

imediatamente consideramos o pluralismo jurídico
18

 como sendo a diretriz das Constituições 

promulgadas nos países latino-americanos. Assim, a Carta Constitucional brasileira está mais 

próxima do Constitucionalismo Social naquela conjuntura, com certo grau de pluralismo 

social já introduzido. A incorporação de elementos pluralistas ao seu texto e, sobretudo, o 

reconhecimento dos direitos sociais e civis, além da introdução de novos mecanismos de 

participação e de democratização da justiça
19

, faz da Constituição brasileira a mais avançada 

na América Latina democrática e, portanto, pioneira nas transformações constitucionais 

recentes no subcontinente. A Carta Constitucional brasileira foi aquela que abriu caminho 

para a promulgação de uma série de Constituições, cujo diferencial é justamente a atenção 

dada ao reconhecimento de direitos das minorias e a ativação de mecanismos de participação 

popular
20

. Entendemos, também, que a Constituição brasileira é uma peça exemplar do que 

viria a ser o neoconstitucionalismo na América Latina contemporânea.  

                                                           
18

 Santos, 1988; Wolkmer, 2001. 

 
19

 Santos, 2007 

 
20

 O estudo de Raquel Z. Yrigoyen Fajardo (2011) apresenta algumas tendências do constitucionalismo latino-

americano. Por mais que discordemos da abordagem da autora, entendemos que sua tipologia é interessante 

justamente para problematizar os momentos constitucionais na América Latina. Fajardo divide em ciclos 
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       O incremento do diálogo com a realidade, a legitimação e adoção de novos caminhos 

para a implementação da cidadania impactou definitivamente o conteúdo constitucional. Este 

é um dos pontos fundamentais do processo de transição democrática no Brasil e na América 

Latina de modo geral. A compreensão da importância da inclusão dos direitos sociais e 

políticos tornou-se um aspecto imprescindível para o curso da redemocratização e se 

manifestou, no caso brasileiro, nas expressivas mobilizações sociais orquestradas pelos mais 

variados grupos sociais durante o período considerado. Cabe aqui uma ressalva acerca da 

composição dos setores sociais que estiveram presentes na ANC. Ao tratarmos das múltiplas 

representações sociais participantes dos debates da Constituinte, fatalmente incorremos no 

equívoco de considerarmos, a priori, a unicidade dos atores sociais e dos seus objetivos. 

Claro, reconhecemos que havia um interesse maior em jogo. A restauração da democracia era 

o elo principal que conectava as lutas. No entanto, as forças sociais se articularam em uma 

composição distinta e trataram de seus interesses próprios de modo independente. Evelina 

Dagnino, Alberto J. Olvera e Aldo Panfichi (2006) atentam para as diferenças intrínsecas ao 

ator “sociedade civil” e nos chamam atenção para o tratamento desta categoria de análise.  

A noção de heterogeneidade da sociedade civil descreve a diferenciação interna 

existente na sociedade civil e termos de atores sociais, formas de ação coletiva, 

teleologia da ação, construção identitária e projetos políticos. Trata-se de um núcleo 

temático que ajuda a compreender que no interior da sociedade civil coexistem os 

mais diversos atores, tipos de práticas e projetos, além de formas variadas de relação 

com o Estado. (...) A heterogeneidade da sociedade civil é uma expressão da 

pluralidade política, social e cultural que acompanha o desenvolvimento histórico da 

América Latina. Os diversos atores, com interesses, agendas e projetos políticos 

variados, se originam em distintos contextos históricos e políticos de cada nação e a 

eles respondem. (DAGNINO, OLVERA E PANFICHI, 2006, p. 27).  

         Quando nos concentramos na análise da participação popular na ANC e sua influência 

ao longo do processo constituinte, é preciso levar em conta esta categorização. As lutas e 

demandas, assim como as experiências do movimento sindical não eram análogas às do 

                                                                                                                                                                                     
constitucionais que nos parecem bastante adequados para compreendermos como os processos de inclusão 

jurídica de setores sociais foram engendrados. O primeiro ciclo constitucional (1982-1988) consiste em um 

primeiro esforço em direção ao reconhecimento multicultural e multilíngue, o direito a identidade cultural, assim 

como uma menção aos direitos indígenas. O segundo ciclo (1989-2005), mais extenso, converte o pluralismo e a 

diversidade em princípios constitucionais, além de desenvolver conceitos como “nação 

multiétnica/multicultural” (FAJARDO, 2011: 142), fundamentais primeiro esforço em direção ao 

reconhecimento multicultural e multilíngue, o direito a identidade cultural, assim como uma menção aos direitos 

indígenas. O segundo ciclo (1989-2005), mais extenso, converte o pluralismo e a diversidade em princípios 

constitucionais, além de desenvolver conceitos como “nação multiétnica/multicultural” (FAJARDO, 2011, p. 

142), fundamentais para a afirmação de direitos dos povos originários e mudanças profundas nas constituições. 

Por fim, o que a autora classifica como terceiro ciclo do constitucionalismo (2006-2009), chamado de 

Constitucionalismo plurinacional, traz como novidade o reconhecimento das raízes milenares dos povos 

indígenas, bem como das nações originárias e nacionalidades. Dentro desta tipologia, a Constituição brasileira é 

um marco na inclusão dos direitos sociais no texto Constitucional. Ou seja, abre caminho para um ciclo que se 

expande para o resto da América Latina e que se consolida já nos primeiros anos do ano 2000. 
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movimento gay, por exemplo. As formas de articulação e comunicação, tampouco. Os 

projetos políticos de todos os movimentos sociais e os demais grupos que se manifestaram na 

ANC estavam comprometidos com seus princípios, normas internas e, evidentemente, suas 

reivindicações, que não eram oriundas de uma matriz comum – como a luta de classes ou os 

direitos dos trabalhadores. A Constituição brasileira contempla a multiplicidade da sua 

sociedade e outras Constituições latino-americanas possuem esta mesma vocação. 

            Desse modo, as Constituições 

(...) corresponderam à complexificação da vida social (...), ao incorporar formas de 

vida e coletividades particulares, juntamente à expansão da concepção dos direitos. 

Uma perspectiva mais republicana e participativa emergiu disso, embora disputas em 

torno à abertura de Estados renovados também caracterizam a situação. O discurso 

dos direitos, tendo surgido, ou se fortalecido, na luta contra as ditaduras, floresceu em 

toda a América Latina. (DOMINGUES, 2013, p. 333).  

        O escopo das mudanças no subcontinente exige certo tipo de teorização de viés crítico, 

que problematize as questões particulares da região. O intuito é partir de um olhar que 

preconize, sobretudo, as questões pertinentes à identidade, à diferença e ao desrespeito, 

marcas do período de afirmação dos novos atores sociais na cena pública. Nesse sentido, as 

lutas sociais representaram um dos principais caminhos para um processo de 

redemocratização que teve, sim, implicações institucionais, e que figurou como um 

importante marco na participação política e social. Configurou-se, portanto, uma articulação 

entre as transformações no âmbito da sociedade civil e suas implicações na redação das 

constituições.  

       As sucessivas reformas constitucionais operadas em alguns dos países latino-americanos 

nas últimas décadas oferecem perspectivas para a formulação de novos paradigmas teóricos e 

conceituais que confluem para a análise das mudanças constitucionais engendradas na 

América Latina. As novas Constituições promulgadas na Venezuela (1999), Equador (2008) e 

Bolívia (2009) representam um novo momento constitucional na região, em que se nota uma 

mudança nos parâmetros do Direito. Percebe-se que há uma notável contribuição do 

pensamento nativo/indígena na formulação dos textos constitucionais, com a introdução de 

categorias próprias, lógicas culturais autóctones, distantes dos parâmetros consagrados pelas 

teorias jurídicas baseadas em modelos importados. De acordo com o novo constitucionalismo 

latino-americano, “estas Constituições buscam superar a ausência de poder constituinte 

indígena na fundação republicana e pretendem contrastar o fato de que foram considerados 

como menores de idade sujeitos a tutela estatal ao largo da história” (YRIGOYEN 



50 
 

FAJARDO, 2011, p. 149). Das mudanças mais significativas incorporadas às novas 

Constituições/reformas constitucionais na América Latina está o conceito de “Buenvivir” 

como elemento estruturante dos novos textos. O constitucionalismo pluralista coloca em 

relevo a inclusão de povos originários, além do alargamento dos direitos sociais, que se 

estendem a setores sociais até então destituídos da possibilidade de participação na vida 

política. Os novos conceitos incluídos nos textos constitucionais latino-americanos 

promulgados desde a década de 1980 firmam o compromisso de apartar das desigualdades e 

reconhecer direitos dos setores subalternos. Desta maneira, a hipótese de que a Constituição 

brasileira é precursora de uma série de textos que preconizam a inclusão dos direitos sociais é 

elementar
21

. 

 

2.2 A Constituinte brasileira como um novo momento institucional brasileiro 

        Ao se colocar em análise o processo constituinte brasileiro, a trajetória das lutas sociais 

do período e os direitos contemplados (ou não) no texto final, é possível esclarecer que as 

Constituições latino-americanas promulgadas pós-anos 80 avançaram a partir dos marcos da 

Carta Magna brasileira. As Cartas Constitucionais latino-americanas, em especial, a brasileira 

consagraram uma “concepção universalista dos direitos sociais” (DAGNINO, OLVERA E 

PANFICHI, 2006, p. 77), diretamente vinculada aos avanços no plano social e nas concepções 

vigentes de cidadania e participação social. O movimento constitucional latino-americano 

contemplou processos que se assemelharam significativamente àqueles ocorridos no Brasil e 

que podem lançar luz a tendências particulares ao nosso caso. Em outro ponto da mesma 

discussão há, ainda, o debate sobre o lugar do Brasil no âmbito do Constitucionalismo 

moderno e quais seriam suas contribuições para o debate a respeito do modelo constitucional 

adotado no novo campo democrático do país. 

        Os progressos na democracia promovidos pelo texto constitucional brasileiro foram 

confrontados com os compromissos firmados com os antigos padrões societários brasileiros – 

a exemplo do que ocorreu em outros países latino-americanos. A história Constitucional 

                                                           
21

 Ao lado da Constituição Brasileira de 1988, colocamos a Constituição colombiana de 1991 como um exemplo 

de Constituição plural, que deu início a um ciclo constitucional que indicou o reconhecimento das minorias e 

introdução de direitos coletivos. Os direitos na Carta Magna colombiana são fruto dos esforços e reivindicações 

de grupos marginalizados, como os trabalhadores e camponeses, em um contexto de desigualdade e pobreza no 

país (Carvajal, 2002). Deste modo, a Constituição colombiana “(...) pode assim ser considerada um marco em 

razão de sua proposta de ruptura, de reformulação da ordem política e através da ativação direta do poder 

constituinte traços que se repetiriam nas cartas posteriores de Venezuela, Bolívia e Equador” (ORIO, 2013, 

p.171-172). 
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brasileira é, de modo geral, expressão maior de uma tendência marcante do nosso processo de 

modernização, que concilia avanços e recuos ao longo da marcha democrática. O passado 

recente do país expõe dramas e sucessos que irão se perpetuar ao longo da nossa trajetória, 

cujo auge é a promulgação da Carta Constitucional de 1988.  

 Pensar as mudanças no plano da concessão dos direitos ocorrida nas últimas décadas e 

suas implicações sobre a vida societária é uma tentativa de identificar o modo como países em 

fase de afirmação da democracia encontraram formas de operacionalizar mudanças 

substanciais na cultura política, a partir da participação popular. A reconstrução do marco 

filosófico do direito constitucional ou a recuperação da tradição que trata dos modelos de 

constitucionalismo é menos importante para os nossos propósitos, do que o desenvolvimento 

de algumas ideias que podem auxiliar o tratamento dos dilemas que envolvem direito e 

democracia, sobretudo, quando se observa o modo como se deu a afirmação dos direitos na 

modernidade brasileira.  

 

2.2.1. Uma breve história constitucional brasileira  

 

 A promulgação dos textos constitucionais é, sem dúvidas, corolário da inscrição do 

Brasil em um projeto democratizante. As Constituições marcam os avanços e retrocessos no 

campo político, expressam a construção da identidade nacional, evidenciam quais são os 

modos de incorporação de direitos fundamentais e, ainda, apresentam qual é a percepção 

vigente sobre o que é o Estado de Direito em cada momento histórico específico. A 

compreensão do campo democrático e do sistema de direitos em que se assenta o 

constitucionalismo brasileiro é um passo no sentido de firmar o argumento de que a igualdade 

e pluralidade são noções que a Constituição brasileira inclui em seu texto de modo mais 

abrangente que os demais países no período considerado, lançando fundamentos importantes 

para algumas mudanças constitucionais na América Latina. 

 Se o projeto nacional idealizado pelas elites intelectuais no século XIX não foi 

concretizado pelas mãos dos homens de estado brasileiros – que expressaram de maneira 

lúcida o que era supostamente incompreensível às massas –, no limiar do século XX cumpriu-

se o destino da nossa modernização. As Cartas constitucionais brasileiras desse período, 

alinhadas ao espírito de uma época em que os princípios liberais ganharam espaço enunciam o 
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desejo de se firmar uma ordem efetivamente moderna e democrática. O processo 

revolucionário iniciado em 1930 apresentou um Constitucionalismo de tipo social, que se 

destaca pelo compromisso estabelecido entre o liberalismo burguês e o autoritarismo social 

(Wolkomer, 1989, p. 35)
22

. 

 Seguindo esta característica geral, a Constituição de 1934
23

 é dotada de caráter 

claramente intervencionista sobre a ordem econômica e social (Diniz, 1999, p. 23). Seu texto 

consagra o liberalismo como a realização de amplas reformas no sistema eleitoral e no campo 

social. Há aqui uma experiência democrática interessante, em que se percebe uma tensão clara 

entre os ideais liberais e os de centralização necessários ao desenvolvimento nacional 

(Camargo, 1999, p. 47). Os traços da modernização conservadora à brasileira estão presentes 

no texto da Constituição de 1934, cujo “ecletismo conciliador” (WOLKMER, 1989, p. 27) é 

representativo dos conflitos de interesse e que, por isso, abriu caminho para a inclusão dos 

direitos sociais em um texto considerado moderno em sua significação. O Estado deveria, 

portanto,  

(...) legislar sobre o salário mínimo, sobre a indenização ao trabalhador despedido (o 

problema da estabilidade no emprego, isto é, fluxo de renda auferido no processo de 

acumulação) e, audaciosa mudança, regula o exercício de todas as profissões. 

(SANTOS, 1998, p. 90).  

 

        A Constituição de 1934 apresentou, ainda, outros avanços significativos. Ficou garantida 

a proibição da diferença entre salários pelo mesmo trabalho, as oito horas diárias de 

expediente, o pagamento das férias e, de modo inovador, incluiu referências aos grupos 

indígenas brasileiros (Gargarella, 2014, p. 219).  

 O Brasil moderno se fez muito em função da promulgação da Constituição de 1937
24

, 

lei maior responsável por conectar o arcabouço legislativo ao “país real”. À vista disso, o 

exercício pleno do Estado sobre a sociedade seria o mote possível para alavancar o projeto de 

nação do Estado Novo. A presença de um Estado que interfere diretamente na vida social, 

através de uma legislação trabalhista denota como a dimensão pública incorporou a esfera 

                                                           
22

 “[O Constitucionalismo] não surgirá de modo acabado, através de um texto formal, mas mediante o processo 

de avanços e recuos, de imposições e resistências. Efetivamente, as origens deste Constitucionalismo devem ser 

vistas muito mais como manobra e expressão da supremacia social revolucionária de um Estado autoritário 

modernizante, do que produto e conquista histórica de uma sociedade nacional burguesa solidificada” 

(WOLKMER, 1989, p. 35). 

 
23

 Promulgada em 16 de julho de 1934. 
24

 Outorgada por Getúlio Vargas em 10 de novembro de 1937. 
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privada e inviabilizou sua manifestação autônoma, tornando-se uma marca inamovível na 

nossa trajetória. Os elementos que se destacam no texto constitucional de 1937 são justamente 

a centralização política e a intervenção total do Estado. O Estado Novo varguista foi 

alicerçado sobre princípios antiliberais e também privilegiou a incorporação dos trabalhadores 

ao sistema político, com a regulação das relações de trabalho. A outorga da Constituição, o 

caráter ditatorial do governo Vargas e a “ideologia corporativista do Estado Novo” 

(ALMINO, 1980, p. 23) impuseram um ritmo próprio à nossa modernização e ao processo de 

ampliação de direitos. A democracia foi apartada do sistema varguista, enquanto a legislação 

avançou no sentido da ampliação de direitos fundamentais, ainda que sob a tutela do Estado.  

 Com a Constituição de 1937, a engenharia social estado-novista ganha abrangência e 

as definições que dizem respeito aos direitos relacionados à ocupação dos indivíduos. O 

conceito de cidadania regulada elaborado por Wanderley Guilherme dos Santos (1998) 

assenta suas bases não em um  

código de valores políticos, mas em um sistema de estratificação ocupacional, e que, 

ademais, tal sistema de estratificação ocupacional é definido por norma legal. Em 

outras palavras, são cidadãos todos aqueles membros da comunidade que se 

encontram localizados em qualquer uma das ocupações reconhecidas e definidas em 

lei. A extensão da cidadania se faz, pois, via regulamentação de novas profissões e/ou 

ocupações, em primeiro lugar, e mediante ampliação do escopo dos direitos 

associados a estas profissões, antes que por expansão dos valores inerentes ao 

conceito de membro da comunidade (SANTOS, 1998, p. 103).  

 O ideal democrático reaparece na Constituição de 1946
25

. Ainda era notória a 

influência da estrutura corporativista no discurso dos liberal-democratas. É justamente esta 

conciliação entre interesses modernizantes e democratizantes e a chancela do Estado no que 

diz respeito ao controle do mundo do trabalho a característica mais proeminente desta Carta 

Constitucional. A contradição inerente ao pensamento jurídico-liberal do período era a “dupla 

necessidade de, para realizar o consenso, dar liberdade à classe operária e, para evitar a 

ameaça à ordem estabelecida, impor controles ao exercício desta liberdade” (ALMINO, 1980, 

p. 358). As questões sociais, os avanços democráticos, a participação e a salvaguarda dos 

direitos dos trabalhadores estavam em franca disputa com a manutenção do caráter interventor 

do Estado.  

 A interrupção dos avanços democráticos em virtude do golpe militar de 1964 

precipitou, por suposto, mudanças importantes no texto constitucional brasileiro. A 
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 Promulgada em 18 de setembro de 1946. 
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Constituição de 1967
26

 consagrou a supressão das liberdades individuais e a centralização 

administrativa, com ênfase no controle do Poder Executivo. Afora tais modificações, a Carta 

Constitucional elaborada durante o período ditatorial sofreu emendas através da expedição de 

Atos Institucionais que ratificaram as ações políticas dos militares. Ademais, a Carta Magna 

outorgada pelos militares ofereceu instrumentos que favoreceram o recrudescimento da 

violência e a violação dos direitos humanos fundamentais, restringiu as liberdades civis e 

promoveu o fechamento do Congresso Nacional, entre outras medidas autoritárias. A 

suspensão da democracia tornou o Direito Constitucional obsoleto, garantindo-lhe um papel 

menor. O retorno à democracia vai preparar um cenário propício à efetividade do texto 

constitucional e o apreço à Carta Magna (Barroso, 1995).  

 O longo processo de abertura política gestou um novo campo de lutas que determinou 

o escopo do texto da nova Constituição do período democrático. A Constituição de 1988 é o 

resultado da incorporação da ideia de cidadania e de direitos sociais, elaboradas em grande 

medida pelos diversos atores envolvidos na restauração do regime democrático. A 

Constituição traduz uma  

(...) interpretação do Brasil, em função da qual determina um programa substantivo a 

ser perseguido pela coletividade, tal como nos incisos do art. 3º do título que trata dos 

princípios fundamentais que devem nortear os objetivos da República: construir uma 

sociedade justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover o bem de 

todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. (WERNECK VIANNA, 2008, p. 98-99).  

 

 O processo de modernização brasileiro primou pela conciliação entre os interesses 

vigentes e as paulatinas transformações introduzidas ao longo das décadas. O desfecho 

democrático materializado na Constituição de 1988 é, pois, o conteúdo de conquistas diversas 

e a introdução de uma nova lógica interpretativa do Direito. As principais novidades no 

âmbito dos direitos sociais reconhecidos pela Constituição de 1988 remontam à noção de 

cidadania que emerge neste período, que representa a abertura de um diálogo importante entre 

instituições e sociedade, marcando a inserção dos movimentos sociais no espaço público e, 

concomitantemente, instaurando certas dificuldades à participação dos mesmos nos processos 

decisórios. Afinal, “não há efetividade possível da Constituição sem uma cidadania 

participativa” (BARROSO, 1995, p. 81). 
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 Outorgada em 24 de janeiro de 1967. Entrou em vigor no dia 15 de março de 1967. 
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2.3 Que cidadania? Qual democracia? Algumas referências teóricas para o momento 

democrático brasileiro 

        Do quadro geral esboçado até aqui decorre uma questão a propósito do sentido atribuído 

às lutas sociais e à conquista da cidadania ao longo do processo de democratização. O 

processo descrito reverberou sobre o modo como os atores sociais se organizaram em torno de 

suas demandas mais urgentes. Para este trabalho, há, também, a primordialidade das ideias e 

conceitos a respeito de temas fundamentais para os setores populares e seus modos de 

intervenção na Assembleia Constituinte. A essência do pensamento dos representantes da 

sociedade civil em um processo de tamanha importância pode ser captado, de alguma 

maneira, através dos juízos presentes no texto final da Constituição. As ideias-força que 

definem o escopo dos direitos afirmados na Carta Constitucional são produto de um 

pensamento produzido coletivamente pela sociedade civil e os deputados constituintes, 

representantes da esfera institucional. Os conceitos de igualdade, cidadania e democracia, 

reconhecimento, liberdade, entre outros, são aqueles que revelam substancialmente os modos 

de pensar e agir, assim como as práticas institucionais, os quais serão os princípios 

norteadores dos argumentos em defesa dos próprios direitos.  

         Recuperar um histórico das teorias dos direitos e da cidadania é, certamente, um 

caminho plausível para se pensar a trajetória brasileira – e latino-americana – em direção à 

democracia. As questões conceituais referentes à ideia e às principais teorizações sobre a 

cidadania estão em perspectiva neste trabalho, na medida em que há, segundo nosso 

entendimento, um esforço de reelaboração deste termo, no período da redemocratização de 

modo geral, e durante a ANC, em particular. Alguns aspectos de diversas teorias podem nos 

ajudar a construir um quadro geral dos avanços no campo da cidadania no Brasil.  

         A teorização clássica de T.H. Marshall (1967) lança um esquema interessante para se 

pensar a trajetória brasileira no sentido da extensão da cidadania em um contexto socialmente 

complexo. O conceito de cidadania marshalliano nasce do argumento que o desenvolvimento 

histórico das lutas sociais representa um esforço em direção à ampliação da igualdade. 

Marshall fornece três dimensões basilares da cidadania que, a despeito de serem pensadas a 

partir do caso britânico, permitem construir um olhar interessante sobre a expansão dos 

direitos ao longo da história. O conceito geral assenta-se sobre a ideia de que “a cidadania é 

um status concedido àqueles que são membros integrais de uma comunidade. Todos aqueles 

que possuem o status são iguais com respeitos e obrigações pertinentes ao status” 
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(MARSHALL, 1967, p. 76). Para tanto, a tipologia elaborada pelo autor define três partes 

constitutivas da cidadania. Os elementos civis dizem respeito aos direitos necessários 

individuais, entre outros, as liberdades de pensamento, imprensa, fé etc.; os elementos 

políticos, relativos ao exercício do poder político; e os elementos sociais, garantidores dos 

direitos de bem-estar. As três ondas de expansão da cidadania ocorridas entre os séculos 

XVIII e XX sistematicamente descritas pelo autor representam certa concepção que desloca a 

discussão para os temas que envolvem a tanto a igualdade legal quanto a estratificação 

social
27

. O reconhecimento jurídico e distribuição material se encontram na formulação do 

conceito de cidadania de Marshall.  

         A vida comunitária inglesa, referência primeira do autor, e seu conceito de cidadania 

aparecem no seu esquema teórico como um mecanismo nivelador dentro do sistema 

capitalista, cuja “igualdade implícita” incide sobre a desigualdade do sistema de classe, “(...) 

que era, em princípio, uma desigualdade total” (MARSHALL, 1967, p. 77). Sua conceituação 

de cidadania nos informa que o exercício dos direitos civis desencadeou um movimento de 

reivindicação pela ampliação do exercício de direitos até então concedidos a membros de 

classes altas. Na esteira deste avanço, depreende-se que os direitos sociais decorrem dos 

direitos políticos, na medida em que uma participação mais intensa na vida comunitária 

fortaleceria as lutas contra o sistema de desigualdades estabelecido.  

      A construção do conceito de cidadania na modernidade está invariavelmente vinculada à 

formação de um Estado Democrático de Direito que é também sustentada pela ação popular, 

seja pelo direito ao voto, seja pelas lutas desenvolvidas no interior da sociedade
28

. A 

sequência cronológica de universalização dos direitos individuais sugerida por Marshall não 

pode ser transportada integralmente, sem adaptações, para contextos que não se assemelham a 

trajetória inglesa. Claro está que a cidadania é uma construção histórica e que o ordenamento 

brasileiro adquire contornos próprios, os quais não são explicados a partir de uma tipologia 

exógena.  

        Ao cruzarmos uma vertente importante da discussão sobre a transição democrática 

brasileira e o conceito marshalliano de cidadania, é fixado um primeiro pilar para o debate 
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 As noções de cidadania e status elucidam este binômio presente na argumentação de Marshall. Cidadania, para 

o autor, refere-se aos princípios de igualdade, enquanto as classes sociais são, essencialmente, um “sistema de 

igualdade” (MARSHALL, 1967, p. 76). 
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 Destaca-se, aqui, a proposta do autor, que despreza a participação das classes e dos movimentos sociais no 

processo de conquista dos direitos sociais, os quais seriam consagrados nas Constituições de diversos países. 
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que será conduzido ao longo do trabalho. Não se trata apenas da restauração das liberdades e 

direitos aviltados, mas, sobretudo, de preconizar os avanços no campo democrático. Conhecer 

os meandros da transição democrática e o impacto da participação dos movimentos sociais 

neste processo é fundamental para que se percebam os influxos de algumas ideias e eventos 

na elaboração dos discursos e falas dos representantes populares na Assembleia Nacional 

Constituinte, os quais conformam uma retórica popular sobre a vida democrática.  

 A ação dos movimentos sociais ao longo do processo de redemocratização é, de fato, 

uma obra que se relaciona com o projeto maior da democracia e que, portanto, demanda maior 

esclarecimento. A expansão da cidadania e de uma linguagem que lhe é correspondente 

certamente encontra, no Brasil, um modo exclusivo de se desenvolver. O processo social de 

afirmação da democracia expôs um jogo importante das forças emergentes, as quais estão 

intrinsecamente ligadas à consolidação dos movimentos sociais como atores legítimos na 

vocalização dos interesses dos diversos grupos sociais em formação.  

 Charles Tilly (2010) aborda a correlação entre a democratização e o aparecimento e 

protagonismo dos movimentos sociais. Com efeito, o autor percebe uma afinidade entre 

ambos os processos e um modo específico de se fazer política. A participação popular e as 

múltiplas reivindicações dos atores sociais encontram respaldo, por suposto, em um ambiente 

democrático. Por democratização o autor entende  

(...) o desenvolvimento de regimes caracterizados por uma cidadania relativamente 

ampla e igualitária, vinculando consulta aos cidadãos com respeito à política, ao 

pessoal e aos recursos governamentais, e pelo menos alguma proteção aos cidadãos 

contra ações arbitrárias dos agentes governamentais (TILLY, 2004). A 

democratização efetivamente limita a extensão das ações coletivas populares factíveis 

e efetivas. Por exemplo, as instituições democráticas geralmente inibem as rebeliões 

populares violentas (TILLY, 2003, cap. 3). Mas o empoderamento [empowerment] 

dos cidadãos, por meio de eleições competitivas e outras formas de consulta, se 

vincula à proteção das liberdades civis, tais como a de associação e reunião, para 

canalizar as demandas populares em formas de movimento social. (TILLY, 2010, p. 

150).  

 

      A conformação de um cenário político democrático oportuniza a organização e 

participação mais intensa dos atores sociais. Da mesma forma, o aparecimento dos 

movimentos sociais representa a expansão de “oportunidades democráticas”, as quais 

admitem avanços no campo social. A ampliação da cidadania é condição para o florescimento 

dos movimentos sociais, colaboradores decisivos para que se alcançassem os direitos sociais.  
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 O percurso em direção a ampliação da cidadania no Brasil foi, sem dúvidas, 

construído e trilhado por novos atores sociais, cuja militância apresentou um bom número de 

questões, demandas e uma nova concepção da vida política, que resultou no novo texto 

constitucional posteriormente. De tal modo que, ao experimentarem novas práticas políticas e 

sociais, os novos atores que despontaram na cena pública certamente forneceram 

apontamentos sobre as novidades que circundam o conceito de cidadania e democracia que 

amarraram a engenharia constitucional do Brasil democrático.  

          É justamente na década de 1980 que se verificaram “inovações no conceito de 

cidadania” (DAGNINO, 1994) mais substanciais. A formação de um novo campo teórico, 

dedicado às transformações e apropriações da cidadania e à aplicação desta concepção como 

articuladora de um novo momento político no Brasil é sintomático, haja vista o intenso ciclo 

de mobilizações sociais que estavam em curso, assim como as novidades encaminhadas 

durante este processo. Pois bem, a ANC é encarada aqui como um evento em que havia a 

chance real de se discutir política(s), de modo a deixar explícito o jogo entre as concepções 

que surgem da vida associativa e um discurso oficial que incidia sobre os esforços mais 

alinhados a um caminho progressista. 

        Tentar qualificar a cidadania, discutir possíveis modificações na ideia sobre esta 

concepção e propor uma teoria mais adequada às transformações na sociabilidade brasileira 

contemporânea é um desafio premente. O tratamento da questão, tendo em vista o momento 

político em que a ANC foi realizada, deve considerar (...) “problemas de identidade nacional 

y formación del Estado em um contexto de multiculturalismo y pluralismo ético” (TURNER, 

2012, p. 81). O aparecimento de demandas de inclusão e reconhecimento são consequências 

do processo de diferenciação social, que exige, por suposto, uma problematização das teorias 

que tratam da igualdade política e da cidadania. Reconhecer e incluir os grupos sociais em 

suas especificidades (Young, 2000, p. 181) é o desafio imposto às democracias recentes, cujo 

histórico é o do reforço da exclusão e desigualdade em vários níveis.  

 Neste sentido, a Teoria do Reconhecimento é, sem dúvidas, um aporte necessário à 

compreensão da questão que envolve as lutas dos movimentos sociais por transformações no 

âmbito jurídico, assim como elucida o processo de diferenciação próprio das sociedades 

democráticas. A estrutura das relações sociais de reconhecimento elaboradas por Hegel e 

reapropriadas por Axel Honneth (2003) em sua teorização já consagrada explora dimensões 

importantes das práticas e discursos que prezam pela obtenção de direitos.  
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 A relação estabelecida por Honneth entre a trajetória moral da sociedade e a produção 

intersubjetiva da autoconsciência nos parece importante. A cada uma das três formas de 

reconhecimento elaboradas pelo autor, responsáveis pela estima social dos indivíduos 

correspondem um tipo de desrespeito, que impediria, portanto, a constituição da 

subjetividade. O amor demanda reconhecimento da integridade física, cujo desrespeito é a 

violação e os maus-tratos. O direito assegura a integridade social e na garantia da condição de 

sujeito de direitos, e o seu contrário é a privação de direitos e exclusão. E ainda, a 

solidariedade, esfera na qual os indivíduos são reconhecidos pelo seu modo de vida, e cuja 

forma de desrespeito é a degradação e ofensa
 
(Honneth, 2003, p. 211).  

 A identificação das formas de desrespeito é, para Honneth, crucial para classificar os 

conflitos sociais como lutas pelo reconhecimento (Mattos, 2004, p. 156),  

pois a tensão afetiva em que o sofrimento de humilhações força o indivíduo a entrar só 

pode ser dissolvida por ele na medida em que reencontra a possibilidade da ação ativa; 

mas que essa práxis reaberta seja capaz de assumir a forma de uma resistência política 

resulta das possibilidades do discernimento moral que de maneira inquebrantável 

estão embutidas naqueles sentimentos negativos, na qualidade de conteúdos 

cognitivos (HONNETH, 2003, p. 224). 

 

       A explicação das lutas sociais a partir dos sentimentos de injustiça impõe a lógica do 

surgimento dos movimentos coletivos que se articulam politicamente em torno de demandas 

por reconhecimento. Entendemos que o não reconhecimento de diferentes “estilos de vida” no 

contexto da modernidade afeta a construção da identidade e reproduz sistematicamente 

situações de exclusão social. A crescente organização de grupos sociais impulsionaram 

demandas de reconhecimento jurídico (público) de suas reivindicações. Visto que 

É o caráter público que os direitos possuem, porque autorizam seu portador a uma 

ação perceptível aos parceiros de interação, o que lhes confere a força de possibilitar a 

constituição do auto-respeito; pois, com a atividade facultativa de reclamar direitos, é 

dado ao indivíduo um meio de expressão simbólica, cuja efetividade social pode 

demonstrar-lhe reiteradamente que ele encontra reconhecimento universal como 

pessoa moralmente imputável (Ibid., p. 197).   

 

 

           Os aspectos relativos ao reconhecimento de identidades não dão conta de todas as 

questões que envolvem a ação coletiva em torno de determinadas demandas. Desta forma, 

segundo Nancy Fraser (2007), deve-se substituir o “padrão de reconhecimento da identidade 

pelo modelo alternativo de status”. Na mesma medida, a autora recomenda que as 
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reivindicações por reconhecimento devam ser submetidas “ao padrão de justificação da 

paridade participativa” (FRASER, 2007, p. 107), dimensão importante da vida democrática.  

Se o reconhecimento das demandas dos diversos grupos sociais está presente na forma de 

pensamento dos atores sociais representados na ANC e implica decisivamente na afirmação 

destes grupos na vida democrática, entendemos que, por outro lado, a construção dos 

indivíduos como cidadãos participantes da cena política obedece a outros parâmetros que 

estão franco diálogo com as possibilidades de afirmação da democracia. A participação 

intensa no processo de formulação de uma nova Constituição, além da atuação em plenário, 

ao lado dos condutores oficiais do processo é um modo de elaborar um significado próprio de 

democracia, que avança nos parâmetros mais evidentes da teoria.  

 

         Para uma crítica de uma concepção baseada na “cidadania diferenciada”, podemos citar 

uma crítica importante a respeito desta abordagem. Will Kymlicka e Wayne Norman (2002) 

discutem alguns pontos das teorias da cidadania que se estruturam a partir das demandas de 

inclusão e reconhecimento, e oferecem uma interpretação diferente do processo de elaboração 

das práticas e discursos de reivindicação. Os autores apresentam uma distinção entre os três 

tipos de grupo e três tipos de direito grupal, frequentemente mobilizados para sustentar as 

proposições teóricas de Fraser e demais teóricos que compartilham de tal leitura. O primeiro 

deles é grupos dos direitos especiais de representação, composto por grupos minoritários 

(negros, homossexuais, entre outros); o segundo é grupo dos direitos de autogoverno, que se 

refere às minorias populacionais; e, por fim, o grupo dos direitos multiculturais, em que se 

enquadram os imigrantes, por exemplo. O que esta diferenciação oferece como contraponto é 

um argumento que reforça a “necessidade” de se elaborar uma teoria da cidadania, e não 

somente uma teoria da democracia ou da justiça (KYMLICKA E NORMAN, 2002, p. 24). O 

que se pretende é chamar atenção para os possíveis “perigos” de uma abordagem que se 

concentre na diferenciação e não na criação de uma identidade nacional.  

 

2.3.1 Democracia e cidadania no Brasil pré-Constituição: algumas questões para o debate 

 

      A complexidade do cenário brasileiro no período Constituinte demanda ampliação da 

ideia sobre a vivência democrática e cidadã. Evelina Dagnino (1994) nos oferece uma 

perspectiva sobre a construção dos conceitos de cidadania e direitos, a qua dialoga com o que 

veremos adiante a partir da análise do material empírico. A autora cita, por exemplo, a forma 

como o sentido de ter direitos aparece de modo distinto no escopo da discussão sobre a “nova 
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cidadania”. Em um apontamento preliminar, Dagnino considera que o debate em torno do 

sentido da cidadania passa pela “(...) fixação do significado de direito e pela afirmação de 

algo enquanto um direito” (DAGNINO, 1994, p. 3). Entre outros tópicos importantes para a 

discussão, citamos justamente a capacidade de definição do que é ser cidadão pelos próprios 

indivíduos. A luta por reconhecimento e o impacto da organização cidadã em torno daquilo 

que se considera um direito são eixos de um novo tipo de cidadania. Por fim, destaca-se em 

seu esquema o estabelecimento de relações sociais mais igualitárias, a constituição de 

cidadãos ativos e participantes das arenas públicas decisórias e “(...) o direito de participar 

efetivamente da própria definição desse sistema, o direito de definir aquilo no qual queremos 

ser incluídos, a invenção de uma nova sociedade” (Ibid., p. 4).  

Os discursos analisados neste trabalho estão em conformidade a estas proposições 

gerais. Veremos como os argumentos endossam esta perspectiva. No entanto, cremos que 

existem outras variações importantes nas concepções de igualdade, cidadania e democracia, 

as quais podem ampliar esta noção apresentada por Dagnino. Ora, estamos em busca de 

detalhar o que seria uma retórica popular pró-direitos, cidadã, e que avança nos limites do 

progressismo. Nosso intuito, reforçamos, é analisar uma forma de pensamento político do 

campo popular, partindo de três conceitos-chave, e que conformam possibilidades de 

ressignificação.  

         A discussão sobre o sistema jurídico nas sociedades modernas elaborada por Jürgen 

Habermas (1997) estabelece um ponto de inflexão de natureza normativa, que pretende 

arrazoar sobre como a democracia deve ser. O Direito aparece em seu quadro teórico como 

expressão legítima do mundo da vida, articulando-o aos sistemas sociais, numa tentativa de 

superar o dualismo entre ambas as dimensões. Ao Direito caberia a tarefa de mediação, 

transpondo justamente os termos e normas dos sistemas para a linguagem do mundo da vida, 

tornando possível que os reclames expressos comunicativamente sejam transformados em lei, 

os quais irão normatizar as ações e escolhas estratégicas dos indivíduos. Entende-se que o 

direito moderno (...) “nutre-se de uma solidariedade concentrada no papel do cidadão que 

surge, em última instância, do agir comunicativo” (HABERMAS, 1997, p. 54). Neste sentido, 

No princípio da soberania popular, segundo o qual todo poder do Estado vem do povo, 

o direito subjetivo à participação, com igualdade de chances, na formação democrática 

da vontade, vem ao encontro da possibilidade jurídico-objetiva de uma prática 

institucionalizada de autodeterminação dos cidadãos. Esse princípio forma a charneira 

entre o sistema de direitos e a construção de um Estado de Direito. (Ibid., p. 212-213). 

     O sistema de direitos expressa a vinculação entre direitos humanos e soberania popular, os 

quais partem do princípio do discurso. É fundamental, contudo, definirmos o conceito de 
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Direito que, em sua teoria, diferencia-se da moral. Por direito, o autor define “o moderno 

direito normatizado”. Assim,  

o direito não representa apenas uma forma do saber cultural, como a moral, pois 

forma, simultaneamente, um componente importante dos sistemas de instituições 

sociais. O direito é um sistema de saber e, ao mesmo tempo, um sistema de ação. Ele 

tanto pode ser entendido como um texto de proposições e de interpretações 

normativas, ou como uma instituição, ou seja, como um complexo de reguladores da 

ação. (...) As proposições do direito adquirem uma eficácia direta para a ação, o que 

não acontece com os juízos morais. (Ibid., p. 110-111). 

         As diretivas para ação oferecidas pelas normas institucionalizadas avalizam o status de 

cidadania, o qual, no entanto, é na verdade garantido pela ação dos indivíduos na esfera 

pública, campo de disputa da hegemonia, aberta a diversidade e a pluralidade. A legitimidade 

do direito frente à facticidade dos sistemas autorregulados e a validade dos processos 

discursivos próprios do mundo da vida permitem pensar os problemas inerentes à afirmação 

da cidadania ao longo do tempo, referindo-se, fundamentalmente, ao acesso e participação 

dentro dos parâmetros dos subsistemas. Habermas chama atenção para o “gozo real de um 

status de cidadão ativo”, somente possível fora do privatismo do mercado. 

      A caracterização do Estado Democrático de Direito e a concepção de Direito elaborada 

por Habermas nos permite que nos perguntemos sobre qual o conceito de constituição e, de 

modo decorrente, a ideia de Direito que se materializa nos textos constitucionais. Se o direito, 

de acordo com a teoria habermasiana, implica a ação comunicativa, a participação na esfera 

pública, e a pluralidade da vida social, entendemos que o direito que segue tais orientações 

pode contribuir decisivamente para a formulação de uma concepção de Constituição que siga 

tais diretrizes. Assim, a discussão sobre os direitos sociais assegurados constitucionalmente 

que pretendemos conduzir implica na consideração de um Direito que é produto de condições 

históricas que consagram uma sociedade pluralista.  

         A senda aberta pelo pensamento habermasiano permite que façamos uma reflexão sobre 

os processos de abertura à participação política, categóricos para a compreensão das relações 

íntimas entre a institucionalização dos direitos, o incremento da cidadania e o acesso de toda a 

sociedade no processo de promulgação do texto constitucional. Neste caso, nos interessa 

enormemente perceber como a possibilidade de participação direta no processo de formulação 

da carta constitucional é também um modo de construir certo tipo de pensamento, uma 

linguagem democrática, que irá definir também do tipo de argumentos e conceitos que serão 

mobilizados pelos depoentes. 
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          A inserção do Brasil no processo de afirmação da democracia e a trajetória de obtenção 

de direitos fundamentais, percursos que foram guiados, em grande medida, por novos atores 

sociais organizados denotam, por suposto, o resgate dos direitos sociais, políticos e civis. A 

cidadania grassou no texto constitucional ao tratar de temas como o trabalho e sua regulação, 

as questões relacionadas a segurança pública, os direitos humanos, o ambientalismo, as 

questões indígenas, de gênero, dos homossexuais, dos quilombolas, das crianças e 

adolescentes, os direitos sexuais e reprodutivos, entre outras matérias que tornaram a 

Constituição brasileira um texto arrojado e abrangente. O novo desenho da sociedade 

brasileira pós-ditadura aponta uma série de caminhos e dilemas que derivam da concessão de 

novos direitos. De tal modo, a expansão da cidadania e a consolidação da democracia são 

temas em aberto, em disputa na sociedade e que assumem novos significados a cada tensão no 

campo social. 

 

2.4 Participação e cidadania: o legado constitucional brasileiro 

 A participação dos setores da sociedade civil no processo de construção do projeto 

democrático popular afirmado na Constituição de 1988 determinou as diretrizes das novas 

relações entre Estado e sociedade civil. A elaboração de políticas públicas e os rumos da 

participação social no país após a promulgação da nova Constituição consideraram a inclusão 

e interpretação dos conceitos anteriormente enunciados. A atuação dos movimentos sociais 

contribuiu para a redefinição das noções clássicas de conceitos importantes para a 

compreensão do estabelecimento do regime democrático. Os discursos e depoimentos dos 

representantes dos diversos setores populares e de outros campos sociais importantes nas 

audiências públicas da ANC dão a exata noção da ressignificação de uma série de conteúdos e 

juízos que estavam em jogo no contexto da elaboração do texto constitucional. Enfim, a 

ênfase na inserção no espaço público e na participação na arena institucional é uma novidade 

significativa oferecida pela Constituição de 1988.  

 Ainda que a transição democrática tenha sido paulatina e amplamente negociada com 

os setores do governo autoritário, o desejo permanente entre os que lutaram pela 

redemocratização era o de afirmação radical do novo regime. A construção de uma sociedade 

mais igualitária a todos os grupos e classes tencionou uma série de inovações democráticas, 

institucionalizadas a partir da Constituição de 1988. Os mecanismos de participação cidadã 

instituídos pela Carta Magna brasileira contemplam a democracia direta. A iniciativa 
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legislativa popular e a consulta popular (referendo e plebiscito) são algumas das principais 

respostas oferecidas em nível constitucional, em razão da pressão pela abertura de espaços de 

participação. No que diz respeito à participação co-gestionária
29

, a criação de conselhos 

gestores de políticas públicas “inaugura novas formas de representação da sociedade civil 

junto ao campo institucional” (LÜCHMANN, 2008, p. 89). A inovação nas formas de 

representação coletiva são, sem dúvidas, referências importantes para a composição de 

espaços públicos mais democráticos. A descentralização das decisões e dos discursos está 

entre algumas inovações que são fruto exclusivamente da pressão exercida pelo campo 

popular no período Constituinte. 

 As novidades asseguradas pela Constituição de 1988 também tem influências no plano 

institucional e em algumas instâncias representativas. A discussão alusiva aos empecilhos e 

dilemas gerais envolvendo participação e representação são prementes para a teoria 

democrática e também para o aprofundamento do regime. Luiz Werneck Vianna e Marcelo 

Burgos (2003, 2005) destacam as dificuldades enfrentadas pelos atores sociais frente a 

algumas novidades que fortaleceram os mecanismos de participação controlados, 

sobremaneira, pelo Poder Executivo. A representação política e a representação funcional se 

encontraram e, acima de tudo, confluíram, tornando esta última “(...) parte integrante dos 

mecanismos de democracia participativa” (WERNECK VIANNA E BURGOS, 2003, p. 385).       

A demanda e concessão de direitos, assim como a participação social são encaminhadas para 

o interior do Poder Judiciário, o qual cumpre um papel caro ao Legislativo. 

É daí que se tem afirmado, entre nós, uma cidadania complexa, não limitada ao eixo 

especializado de representação política, e que encontra um dos seus cenários no Poder 

Judiciário quer no controle da constitucionalidade das leis e dos atos de administração 

pública, quer como partícipe eventual do próprio processo de criação do direito, nos 

procedimentos das ações civis públicas, das ações particulares e dos mandados de 

segurança coletivos, especialmente em matéria de direito subjetivo público.(Ibid., p. 

385). 

        O processo de incremento da participação popular e ampliação dos direitos políticos e 

sociais proporcionados pela promulgação da Carta Constitucional brasileira de 1988 resultam, 

como vimos anteriormente, em um processo de abertura das ações judiciais de maneira 

bastante ampliada e que ocupa de carta maneira, uma lacuna no espaço público que deveria, 

                                                           
29

 Há que se considerar, também, a criação do Orçamento Participativo (OP), mecanismo de participação 

governamental local implementado em Porto Alegre – RS, durante a gestão do Partido dos Trabalhadores (PT) 

na cidade, em 1989. A experiência bem-sucedida na cidade gaúcha foi replicada em outros municípios 

brasileiros e em alguns países latino-americanos. Seu legado é interessante para pensar algumas perspectivas 

para a democracia participativa, além de ser uma tentativa de “rebalancear a articulação entre a democracia 

representativa e a democracia participativa.” (AVRITZER, 2007, p. 3). 
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em princípio, ser preenchida pelo Poder Legislativo. Ainda que haja a compreensão geral de 

que a democracia foi incrementada a partir da judicialização
30

 da vida pública há, por outro 

lado, consequências importantes deste movimento, responsável por redesenhar os rumos da 

sociedade brasileira de modo cada vez mais determinante
31

. 

       As crescentes demandas dos grupos organizados, o esfacelamento de governos 

autoritários e as novas proposições da Constituição provocaram transformações decisivas no 

modelo institucional brasileiro. No percurso de consolidação da democracia houve um 

aumento da visibilidade da magistratura e do peso da sua atuação, transformando 

significativamente a vida pública do país. Algumas perspectivas tentam dar conta do processo 

de ampliação da ação judicial, fenômeno que foi levado a cabo a partir da “normatização dos 

direitos” e a preocupação com a garantia do estado de direito, entre outros fatores 

(CITTADINO, 2004, p. 106)
32

. As relações entre os três poderes tornaram-se objeto de 

disputa, na medida em que os atores de cada uma destas instâncias abdicaram ou assumiram 

responsabilidades fundamentais, que reverberaram de modo a incorporar ou afastar os 

cidadãos da participação na esfera pública. A cidadania ganhou corpo em um contexto 

institucional que se abriu a iniciativas coletivas e individuais. Há, então, um movimento de 

acesso a instâncias de representação que, em uma órbita própria, trataram de incorporar cada 

vez mais as demandas oriundas da sociedade, e que também redefiniu o escopo da sua 

atuação. As ações civis públicas e as ações populares são o reflexo do que Vianna e Burgos 

caracterizam como “(...) o desmonte do embrião do welfare state brasileiro, o esvaziamento 

das instituições da vida republicana e da vida associativa”, que “(...) vão canalizar para o 

                                                           
30

 “Judicialização significa que algumas questões de larga repercussão política ou social estão sendo decididas 

por órgãos do Poder Judiciário, e não pelas instâncias políticas tradicionais: o Congresso Nacional e o Poder 

Executivo – em cujo âmbito se encontram o Presidente da República, seus ministérios e a administração pública 

em geral. Como intuitivo, a judicialização envolve uma transferência de poder para juízes e tribunais, com 

alterações significativas na linguagem, na argumentação e no modo de participação da sociedade. O fenômeno 

tem causas múltiplas. Algumas delas expressam uma tendência mundial; outras estão diretamente relacionadas 

ao modelo institucional brasileiro.” (BARROSO, 2012, p.24). 

 
31 O papel assumido pelo Supremo Tribunal Federal é a outra face deste processo maciço de democratização e 

que se desdobra em uma série de questões que ainda demandam observação e pesquisa, uma vez que se trata de 

um processo em curso. 

 
32

 (...) “as diversas investigações voltadas para a elucidação dos casos de corrupção a envolver a classe política, 

fenômeno já descrito como “criminalização da responsabilidade política”; as discussões sobre a instituição de 

algum tipo de poder judicial internacional ou transnacional, a exemplo do tribunal penal internacional; e, 

finalmente, a emergência de discursos acadêmicos e doutrinários, vinculados à cultura jurídica, que defendem 

uma relação de compromisso entre Poder Judiciário e soberania popular” (CITTADINO, 2004, p. 106). 
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interior do Judiciário as demandas reprimidas por direitos” (VIANNA E BURGOS, 2005, p. 

781). 

       A Constituição brasileira viabilizou a abertura de canais institucionais de participação à 

sociedade civil. Ademais, a promoção de direitos fundamentais e a preocupação com a 

igualdade e a inclusão das minorias e grupos com menor expressão política são elementos que 

fazem da Constituição brasileira um experimento de “democracia na sua dimensão mais 

profunda” (BARROSO, 2009, p. 41). As inovações no modelo constitucional brasileiro 

apresentaram uma proposta de democracia que tenta conciliar justiça social, pluralismo, 

cidadania e diversidade social. O projeto constitucional brasileiro é, portanto, a primeira 

experiência que consagra tais ideais e propósitos na América Latina contemporânea. Cabe, 

neste momento, uma análise do processo pré-Constituinte, fundamental para que se 

compreendam justamente a configuração do texto final da Constituição de 1988. 
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3  A TRANSIÇÃO DEMOCRÁTICA: CONJUNTURA E ALGUNS APONTAMENTOS 

SOBRE O MOMENTO PRÉ-CONSTITUINTE 

 

A persistência da Constituição é a sobrevivência da democracia. 

Quando, após tantos anos de lutas e sacrifícios, promulgamos o estatuto 

do homem, da liberdade e da democracia, bradamos por imposição de 

sua honra: temos ódio à ditadura. Ódio e nojo. 

Ulysses Guimarães (Discurso de promulgação da Constituição de 1988) 

 

O tempo do Brasil é, nestes discursos, um tempo intermediário, um 

tempo de transição, tempo estratégico. Era como se o Brasil deixasse de 

ser e fosse se tornar. O Brasil ainda não era, mas já não era mais. O 

Brasil não existe: ou ele existiu – tem que se opor ao que já foi –, ou ele 

vai passar a ser – tem que olhar o retrato gravado do seu futuro, a 

fotografia de um outro que toma de empréstimo para sua esperança, o 

seu sonho. 

João Almino 

 

Só que não foi a Constituinte que encontrou o povo. Mas sim o povo 

que encontrou a Constituinte, invadindo portas, vaiando Ulysses e 

formalizando suas propostas. 

Vilas-Bôas Corrêa 

 

3.1 Características da transição democrática brasileira 

      O processo Constituinte ocorrido entre 1987 e 1988 finalizou o movimento de transição 

para a democracia no Brasil. As peculiaridades deste evento e todos os seus desdobramentos 

são resultado de um movimento maior, fruto do contexto sociopolítico do país, que engendrou 

um quadro geral em que o associativismo civil ganha importância e proeminência. As 
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mobilizações e movimentos sociais ganharam as ruas e bairros de todo o Brasil. Fóruns, 

congressos e reuniões construíram e articularam pautas que foram encaminhadas à 

Constituinte e, mais do que isso, formaram um campo de lutas que exigiu, sobretudo, a 

redefinição das relações entre Estado e sociedade civil. 

       Ao se eleger a participação popular nos espaços abertos na Assembleia Nacional 

Constituinte (ANC) como o principal objeto de análise deste trabalho, imediatamente decorre 

a necessidade de abordar o percurso das lutas sociais até o momento da sua participação na 

ANC. Trata-se elencar algumas discussões gerais que podem informar, ainda que 

parcialmente, o padrão da transição democrática, com ênfase na articulação das organizações 

populares, permitindo esboçar perspectivas incipientes a respeito da linha argumentativa que 

os representantes destes grupos apresentaram nas audiências públicas da ANC. A estas 

discussões podemos incluir a noção de que a construção da cidadania no Brasil se faz por 

caminhos oblíquos, porém autônomos, que tem seu auge em um movimento crescente de 

incorporação das demandas por direitos civis, políticos e sociais.  

        A passagem do autoritarismo para a democracia inclui variáveis diversas que, por vezes, 

deslocam a discussão, situando-a entre dois polos que em nenhum momento se sustentam 

definitivamente. A afirmação de um amplo campo oposicionista – formado tanto pelos 

partidos políticos como pelos movimentos sociais, e as movimentações realizadas pelo 

próprio regime ditatorial, já em declínio na sua capacidade de articulação e força são as bases 

institucionais e sociais do processo em marcha. A gramática elaborada por estes atores nos 

oferece algumas leituras sobre a abertura política e dialoga constantemente com abordagens 

teóricas já consagradas, as quais lançam luz sobre o processo doméstico. A promulgação de 

uma nova Constituição Federal cumpriria a missão de sepultar de vez a ditadura militar, ao 

agregar, por fim, as forças democráticas do país. Os diversos matizes do funcionamento da 

Constituinte estão vinculados diametralmente aos dilemas relativos à abertura política, aos 

problemas que envolvem traços de continuidade e mudança, às pressões internas que 

envolvem a Direita e a Esquerda – e, claro, ao Centro–, entre outras questões inerentes ao 

processo. 

      Algumas vertentes teóricas problematizam a transição democrática com a finalidade de 

explicar os processos enfrentados pelo Brasil iniciados a partir da década de 1970 e, de modo 

análogo, na América Latina. As formulações de Robert Dahl (2005) influenciaram uma série 

de estudos sobre certo tipo de Estado democrático instituído em países recém-saídos de 
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regimes autoritários. A América Latina entrou em um ciclo de democratização pungente, 

dinâmico e com uma lógica muito específica. As particularidades dos países da região, por 

vezes, não se enquadraram nas formulações clássicas, nem resultaram exatamente no estágio 

proposto pelos esquemas teóricos consagrados. 

       As proposições a respeito da institucionalização das democracias latino-americanas 

(O’Donnel,1996) são significativas, de fato. No entanto, podem ser, de alguma forma, 

problemáticas, na medida em que se apoiam em algumas tendências preponderantes nas 

experiências democráticas consagradas
33

. Uma nova democracia
34

, como o Brasil, exige uma 

análise a respeito do seu caráter fluido e ainda em processo de consolidação. As diferenças em 

relação às democracias clássicas são o ponto de partida para que se compreendam os 

caminhos trilhados pela sociedade e o Estado na afirmação de um processo ainda em curso, 

sem que se tenha como horizonte último os traços das experiências consagradas. As 

teorizações que pretendem explicar as democracias novas devem levar em conta o tipo de 

sociedade arregimentada ao longo do ciclo autoritário e que dão cara à democracia 

institucionalizada. 

       Leonardo Avritzer (1995) coloca sob escrutínio a suposta assimetria entre uma cultura 

política autoritária e uma nova cultura democrática que começa a ser experienciada no Brasil. 

Supõe-se uma “(...) disputa (...) no interior do sistema político, na medida em que certos 

atores defendem a operação de instituições como o governo, o judiciário e a polícia à margem 

da institucionalidade democrática” (AVRITZER, 1995). O fenômeno da democratização 

estaria associado, em primeiro lugar, à ação coletiva; às culturas políticas dominantes em cada 

sociedade; ao escopo das mudanças promovidas pela introdução do Estado e Mercado; e 

ainda, às reações da sociedade ao funcionamento das instituições. Coloca-se na esteira desta 

discussão o papel das instituições políticas e a incorporação da cidadania em um momento 

político de afirmação democrática. Pensar a relação entre a formação de um novo padrão de 

                                                           
33

 Um bom exemplo sobre como as teorias da transição democrática propõem certo tipo de caminho único para 

as sociedades, a despeito de suas idiossincrasias é o esquema proposto por Nancy Bermeo (1992): 

“Redemocratization envolves three phases: the breakdown of dictatorship, the creation or reconstruction of a 

democracy, and the consolidation of a new regime. Political learning is most important during the second phase 

of the redemocratization process – at the critical moment between the crisis of the old order and the 

consolidation of the new one – for it helps explain why a new regime becomes democratic in the first place.” 

(BERMEO, 1992, p. 273).  

 
34

 Francisco Weffort (1992) oferece uma boa definição do que são as novas democracias. Segundo o autor, “(...) 

as ‘novas democracias’ são aquelas cuja construção ocorre em meio às condições políticas de uma transição na 

qual foi impossível a completa eliminação do passado autoritário. Além disso, essa construção se dá em meio às 

circunstâncias criadas por uma crise social e econômica que acentua as situações de desigualdade social extrema, 

bem como de crescente igualdade (WEFFORT, 1992, p. 85). 
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associativismo (Ibid.) e as respostas institucionais a este movimento é premente para a 

compreensão do contexto brasileiro balizado pela projeção de novas demandas sociais.  

       A inserção do Brasil no processo de afirmação da democracia e a trajetória de obtenção 

de direitos sociais, percursos que foram trilhados pelos novos atores sociais organizados 

denotam, por suposto, o resgate dos direitos sociais, políticos e civis e lançaram as bases para 

o que será o momento político pós-ditadura militar. Não se trata apenas da restauração das 

liberdades e direitos aviltados, mas, sobretudo, de avançar no âmbito do campo democrático.                    

A compreensão dos meandros da transição democrática e o impacto da participação dos 

movimentos sociais neste processo são pontos fundamentais para que se compreendam os 

influxos de algumas ideias e eventos na elaboração dos discursos e falas dos representantes 

populares na Assembleia Nacional Constituinte.  

 

3.1.1  O Brasil entre 1974 e 1985
35

 

 

 O cenário criado para a abertura política brasileira foi descortinado ainda na década de 

1970, com a configuração de uma conjuntura em que atores decisivos entraram em cena e 

definiram o curso dos eventos transcorridos entre os anos de 1974 e 1985. O momento 

político que se abre no período considerado apresenta alguns elementos-chave que 

convergiram para a consolidação da ideia da convocação de uma Assembleia Constituinte 

após a finalização do processo de abertura democrática. O peso da formulação de uma 

Constituição é fator que estabelece as regras de um jogo em que não apenas os militares que 

compunham o governo protagonizaram a negociação da transição democrática, mas, de 

maneira igualmente decisiva, a oposição e as forças sociais emergentes tiveram papel 

fundamental.  

                                                           
35

 A escolha pelo período que vai de 1974 a 1985 deve-se a importante mudança no interior do governo militar, 

com a escolha de Ernesto Geisel para Presidente da República. A ascensão de uma ala do governo que optou por 

uma “volta organizada aos quartéis” (SILVA, 2003, p. 246) e a consequente introdução da pauta da abertura 

política nos parece um evento significativo. Justamente em uma conjuntura durante a qual houve uma maior 

articulação dos setores oposicionistas ao regime e também o surgimento/organização daqueles atores que estarão 

presentes no processo constituinte, intenção deste trabalho. Embora o período que vai do golpe de 1964 até 1973, 

último ano do governo de Emílio Garrastazu Médici seja importante para dimensionar o alcance e o escopo das 

transformações impostas pelo regime militar, decidimos abordar o momento em que o discurso da distensão do 

regime foi finalmente apresentado até o marco inicial da nova república.  
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         Dentre os condicionantes que precipitaram as mudanças na estrutura autoritária destaca-

se primeiramente a crise econômica mundial, cujo impacto foi sofrido sensivelmente pelos 

países latino-americanos. A crise do petróleo em 1973 resultou no fim do ciclo de crescimento 

econômico do Brasil, comprometendo o gigantismo dos projetos até então bem-sucedidos em 

que o governo militar estava amparado, de modo a afundar o país em uma inflação galopante 

e dívida externa crescente
36

. A adoção de uma política econômica restritiva, os 

empreendimentos ambiciosos que envolveram a construção de usinas hidrelétricas (Itaipu e 

Tucuruí), e também a elaboração de uma resposta aos desafios da crise do petróleo – como o 

II Plano Nacional de Desenvolvimento – fixaram a política econômica do país a partir de 

1974. Em resumo, a opção governista por uma política de arrocho salarial e intensa repressão 

sindical, acompanhada de coação política (Silva, 2003) fragilizou as bases sociais de 

sustentação do regime e, certamente, comprometeram os rumos do projeto de abertura 

democrática proposto pelos militares.  

         Os influxos da crise econômica mundial sobre a economia brasileira e todos os detalhes 

que levaram ao esgotamento do modelo econômico adotado pelos militares lançam luz sobre a 

abertura política em sua totalidade. Mas é necessário examinar, por suposto, os reflexos da 

crise econômica no plano social. Uma chave para a análise das consequências da adoção 

daquele modelo de desenvolvimento é oferecida por Maria Hermínia Tavares de Almeida 

(1989). O primeiro efeito apontado pela autora é o sistema de relações trabalhistas, que 

“regulou as formas de conflito e negociação entre governo, empregadores e assalariados a 

propósito de remunerações e condições de trabalho” (ALMEIDA, 1989, p. 51). O segundo se 

reporta às instituições de proteção social, incapazes de aplacar os efeitos do crescente avanço 

das desigualdades sociais e da concentração de riqueza ocorrida no período.  

       Ora, as consequências desastrosas das crises financeira e econômica, o descontentamento 

popular e a adoção de políticas trabalhistas que não deram conta de responder aos anseios dos 

trabalhadores certamente forjaram novos atores sociais, que encamparam as lutas 

corporativas, além de perceberem que o retorno à democracia seria decisivo para os avanços 

em suas demandas e reivindicações por direitos. Naquela conjuntura, diversos movimentos 

sociais despontaram, articulando lutas que cobravam a melhoria dos serviços essenciais 

oferecidos pelo Estado. Segundo Eli Dniz (1985), os movimentos “eram geralmente de 
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 Segundo Francisco Carlos Teixeira da Silva (2003), “(...) na sua origem, não é a crise que condiciona a 

abertura; ao contrário, foi a eficiência econômica do governo Médici que favoreceu a sucessão Geisel-Golbery e, 

portanto, o projeto de abertura do regime. A crise econômica irá, sem dúvida, condicionar o ritmo da abertura, 

levando a opinião pública a voltar-se em sua maioria contra o regime militar.” (SILVA, 2003, p. 254). 
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âmbito local, na organização e definição dos interlocutores governamentais, e de escopo 

circunscrito a uma questão específica” (Ibid.:54). Surgiram demandas por políticas 

distributivas em setores-chave (mais vagas em creches, segurança, melhoria dos serviços de 

saúde etc.) (Ibid.: 345; Almeida, 1989), vocalizadas por movimentos sociais, cujas lutas 

articularam-se, fundamentalmente, nas periferias das grandes cidades. A despeito dos efeitos e 

da gravidade da crise econômica mundial sobre o Brasil, é preciso ponderar a importância dos 

fatores políticos e sociais envolvidos no processo. As escolhas e determinantes que ditaram a 

rota de retorno à democracia foram decididas em um jogo que envolveu governo e a oposição, 

a qual ganhava cada vez mais espaço e importância. 

  

3.1.2. O binômio conservação-mudança ou a “distensão lenta e gradual” 

 

 O traço da transição política que prosperou no Brasil a partir da escolha de Ernesto 

Geisel
37

 para presidente expõe a natureza do processo em andamento. Ora, a “distensão lenta 

gradual e segura” conduzida pelo projeto Golbery
38

-Geisel seguiu de maneira não 

surpreendentemente dilatada, salientando o confronto entre as forças conservadoras e aquelas 

dispostas a renovar o país. A opção por um processo longo de liberalização significou uma 

estratégia escolhida pelo governo militar para conter o ritmo da mudança (Diniz, 1985) e, 

claro, conservar seu poder
39

. O que se planejou foi, conforme nos apontam as observações de 

Sebastião Velasco Cruz e Carlos Estevam Martins (1983) naquela conjuntura especial, a 

elaboração de um “projeto de institucionalização do regime autoritário, que previa medidas 

liberalizantes, mas apenas na medida em que sirvam a esse projeto” (CRUZ E MARTINS, 

1983, p. 46). Os núcleos oposicionistas, em paralelo à investida da cúpula do regime militar, 

se esforçaram para organizar e articular suas lutas em função do travamento do projeto de 

abertura política vigente, uma clara tentativa de impor seu ritmo ao processo. A pressão 

exercida pela oposição (em especial, os partidos de esquerda e os movimentos sociais que 

                                                           
37

 Ernesto Geisel assumiu a presidência do Brasil em 15 de março de 1974, cujo mandado durou até 15 de março 

de 1979. 

 
38

 General Golbery de Couto e Silva, ministro-chefe do gabinete civil. 

 
39

  A reflexão de Cícero Araújo (2013a) a respeito do movimento do regime militar e a mudança em sua 

orientação interpreta que tal guinada deve ser pensada como “(...) uma tentativa de resolver as pressões 

contraditórias da dualidade do regime, na direção de um reforço de seu lado institucionalizante.” (ARAÚJO, 

2013, p. 347). 
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irromperam no período) deslocou a exclusividade do governo sobre o movimento de abertura 

e permitiu que se estabelecesse um jogo envolvendo as forças internas ao regime e aquelas 

oriundas da sociedade.  

      No interior do campo de disputa protagonizada pelos possíveis condutores do processo de 

democratização, o governo Geisel adotou medidas como o aumento da representação da 

Câmara dos Deputados
40

. Houve, também, um incremento significativo da votação do 

MDB
41

. Diante do crescimento oposicionista, os militares empreenderam novas mudanças 

legais para tentar impedir uma possível vitória das forças contrárias. Em 1977, foi decretado o 

Pacote de Abril. Nas eleições de 1978, notou-se o recrudescimento das maiorias do MDB nas 

Assembleias estaduais (Diniz, 1985, p. 337). As manobras governistas executadas no sentido 

de lhes garantir o poder e a primazia no projeto de transição não obstruíram o movimento de 

ampliação da oposição. Contrariamente, a cada ação governista foram geradas novas tensões e 

respostas no campo social, assim como uma visível polarização das disputas eleitorais. Um 

gesto importante da oposição foi o lançamento do Manifesto Pró-Constituinte, coordenado 

pelo ex-ministro Severo Gomes e pelo ex-deputado Arenista Rafael de Almeida Guimarães – 

e endossada, igualmente, pelo General Euler Bentes Monteiro
42

 –, contou com o apoio de 

diversos setores da sociedade. No documento, a Constituinte figura como fim último da 

transição democrática: 

Estamos em plena crise. De muitas causas e de múltiplas conseqüências. A crise é 

social. Também é econômica. Mas, antes de tudo é institucional, como decorrência da 

prática continuada do arbítrio, que teima em não ouvir e insiste em não ver. Mas a 

verdade é que, sob o clamor da opinião nacional, submetido a um processo de rejeição 

social generalizado, sem o êxito para justificar a usurpação, o autoritarismo foi 

obrigado a ceder. O general João Batista Figueiredo dirigiu o País com as 

salvaguardas constitucionais e não com os atos de exceção. O alvo é conquistar novas 

vitórias, passo a passo, batalha a batalha, até a rendição final do arbítrio e do 
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 De 310 para 364 cadeiras  (DINIZ, 1985, p. 336). 

 
41

 “(...) [O MDB] Elegeu 16 senadores entre 22 vagas em disputa com 60% do voto popular, aumentou sua 

bancada na Câmara de 28% para 44%, elegendo ainda maiorias em seis Assembléias estaduais”. (DINIZ, 1985, 

p. 336). 

 
42

 “Euler (...) serviu, enquanto na ativa, o governo militar ainda que em postos de menor destaque e sem 

envolver-se, ao que se saiba, nos órgãos diretamente ligados à repressão. Mas desde que assumiu posição pública 

contra Geisel e a ditadura vem mostrando coerência e sensibilidade para captar as exigências das massas. 

Procura unir-se a todos os democratas e patriotas, inclusive à oposição popular, para levar a cabo uma grande 

campanha em prol das liberdades e dos direitos dos cidadãos. Arvora a bandeira da abolição de todos os atos e 

leis de exceção, da anistia geral, da convocação de uma Assembléia Constituinte livremente eleita e do governo 

provisório”. “Uma grande jornada de luta contra a Ditadura”. In: A classe operária – órgão central do Partido 

Comunista do Brasil. Nº129, ano XIV, agosto de 1978, pp. 3. 
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autoritarismo através dá convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte, 

objetivo da luta das oposições democráticas.
43

 

 

        Do mesmo modo, votar no MDB seria considerado, naquele contexto, um “voto contra a 

natureza do regime”, atraindo, portanto, um grande contingente de eleitores para o partido 

que, independentemente das divisões ideológicas, situava-se em um lado que expressava a 

insatisfação com o governo da situação (Diniz, 1985, p. 338). A eleição de João Batista 

Figueiredo e Aureliano Chaves pelo colégio eleitoral para Presidente e Vice-Presidente da 

República, respectivamente, manteve a exclusividade dos representantes do regime autoritário 

na condução da abertura democrática.  

          Um aparte deve ser feito sobre o ano de 1978. As lutas contra o regime militar se 

fortaleceram e resultaram na organização/ressurgimento do movimento sindical no país. A 

resistência à exploração da força de trabalho foi uma das formas de entrada da classe 

trabalhadora no jogo político daquele cenário. A reorganização do movimento sindical 

imprimiu um novo ritmo ao processo de abertura política e incluiu a crítica ao capitalismo e 

sua lógica de acumulação à agenda dos movimentos sociais. A despeito do âmbito das 

reivindicações salariais, foram apresentadas demandas como a contestação da legislação 

sindical e garantias da estabilidade de emprego (Keck, 1991, p. 101). As greves do ABC 

paulista forneceram pautas para os demais movimentos sociais do período e articularam uma 

agenda em que foi exigido, segundo a síntese de Giovanni Alves (2000), que a “(...) 

democracia política e social” denunciasse o modelo de desenvolvimento capitalista no país, a 

super-exploração da força de trabalho, a imposição de “pacotes” econômicos que 

implementaram, principalmente a partir da “crise da dívida” em 1981, o receituário de ajuste 

ortodoxo do FMI, tal qual a “capitulação ao capitalismo financeiro internacional que exige o 

pagamento da dívida externa” (ALVES, 2000, p. 112). Por certo, as bases lançadas pelo 

movimento sindical foram algumas das forças populares que impulsionaram a democratização 

das instituições políticas brasileiras. A participação cidadã foi definitivamente inserida nas 

arenas de discussão do contexto da transição e fortaleceu os demais movimentos sociais nas 

lutas contra o autoritarismo, pela participação política e pelo acolhimento das suas demandas 

particulares.  

                                                           
43

 “Manifesto de Severo defende Constituinte e provoca reação.” Folha de São Paulo, 16/04/1979. (Disponível 

em:  

http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/109038/1977_1979%20-%200053.pdf?sequence=1; Acesso 

em abril de 2014).  

 

http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/109038/1977_1979%20-%200053.pdf?sequence=1
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         Um importante caminho para as lutas contra o regime militar e fortalecimento dos 

movimentos sociais foi, certamente, a defesa da Anistia. A causa ganhou vitalidade com a 

fundação do Comitê Brasileiro pela Anistia
44

, em 1968, grupo que moveu esforços no sentido 

de reunir as diversas iniciativas em torno dos atentados contra os direitos humanos durante a 

ditadura militar. A partir de 1978 foram realizadas passeatas e manifestações que rogavam 

pela restauração das liberdades, e ações como a organização de “Dias Nacionais de Protesto e 

Luta pela Anistia” e o Congresso Nacional pela Anistia (DEL PORTO, 2009, p. 48). A 

aprovação da Lei da Anistia (Lei Nº 6.683, de 22 de agosto de 1979) significou uma grande 

vitória dos movimentos sociais organizados em torno da pauta do resgate dos direitos 

humanos e civis. Ainda que não contemplasse os objetivos dos grupos pró-Anistia
45

, a 

aprovação da Lei, de acordo com Fabíola Del Porto, “(...) demonstra que a força da oposição 

cresceu a ponto do próprio regime ter que levá-la em conta” (DEL PORTO, 2009, p. 52). 

        Faz-se necessário lembrar, de antemão, que o primeiro passo em direção a 

implementação de um projeto democrático construído pela oposição foi dado pelo MDB. O 

partido firmou seu compromisso na luta contra o autoritarismo a partir do lançamento da 

Carta de Recife, em 1971. A cassação do seu líder, Alencar Furtado, em 1977, obrigou o 

partido a repensar sua forma de intervenção. Assim, “(...) o MDB passou a promover atos, 

editar publicações e realizar seminários sobre a Constituinte, generalizando a discussão entre 

os quadros partidários, além de dialogar com setores de ponta da sociedade” (MICHILES et 

al., 1989:20). Um importante documento editado em 1971 foi o Manual da Constituinte, 

distribuído por iniciativa da direção nacional do partido aos diretórios da oposição espalhados 

                                                           
44

 “Na luta pelos direitos humanos, a ênfase dada foi à luta pela anistia, à luta contra as perseguições políticas, as 

prisões e as torturas. O Comitê lutou pela extinção das leis repressivas, como a Lei de Segurança Nacional, e 

pelo desmantelamento dos órgãos e aparelhos de repressão, como o DOPS e a polícia política.” (Disponível em: 

Comitê Brasileiro pela Anistia. 

http://segall.ifch.unicamp.br/site_ael/index.php?option=com_content&view=article&id=115&Itemid=91. 

Acesso em 19/07/2014). 

 
45

 Tais grupos reivindicavam a aprovação de uma anistia “ampla, geral e irrestrita”. No entanto, o argumento em 

torno da aprovação da Lei não era unívoco. O governo, por seu turno, preocupou-se em encadear um processo de 

anistia que contemplasse (...) “a libertação dos presos remanescentes, o retorno dos exilados e a proteção dos 

aparelhos de segurança, denunciados como executores da tortura como política de Estado” (AARÃO-REIS, 

2014, p. 132). Ao passo que os grupos oposicionistas dividiram-se entre aqueles mais radicais, que pleiteavam o 

desaparecimento dos órgãos repressivos e o julgamento imediato dos torturadores; os moderados, que estavam 

em concordância com a exclusão dos “crimes de sangue”; já os direitistas que indicavam que o passo dado 

deveria ser a exclusão dos terroristas e os acusados de sequestro da Lei. (Ibid., p.133). 

http://segall.ifch.unicamp.br/site_ael/index.php?option=com_content&view=article&id=115&Itemid=91
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pelo país, em que o partido “procura explicar as razoes pelas quais resolveu lutar pela 

elaboração de nova Constituição.”
46

 

Em uma das partes, “Constituinte e você”, o MDB mostra ao povo a importância de 

uma Constituição democrática, os benefícios dela decorrentes, tais como: “garante sua 

vida e liberdade; garante seu direito de ter um emprego, com salário justo; garante a 

educação para você e seus filhos; garante a saúde; etc.”
47

 

 

         Em março de 1979
48

, João Baptista Figueiredo e Aureliano Chaves são eleitos 

presidente e vice-presidente da república pelo ARENA. Figueiredo continuou a atuar na 

condução da abertura política iniciada por Geisel, enquanto as mobilizações para a abertura 

democrática foram intensificadas. Diversas entidades de classe, movimentos da sociedade 

civil e partidos políticos dirigiram uma série de manifestações, cujo intuito era a restauração 

do regime democrático e, de modo especial, as eleições diretas. Outrossim, nesta conjuntura, a 

reforma partidária, a agitação das ruas (com o aparecimento de atos de violência e terrorismo 

contra organizações de esquerda) e os efeitos da crise econômica atravancaram a transição 

conduzida pelos militares.  

     Com o Manifesto dos fundadores do PMDB, lançado em 1979, o partido reforçou a 

importância de prosseguir com as teses democráticas defendidas: “eleições diretas, anistia 

irrestrita e convocação de uma Constituinte”, além da “mobilização popular com o 

fortalecimento das bases partidárias”
49

. No congresso anual da instituição, em 1980, e, 

posteriormente, no Congresso Pontes de Miranda, em 1981, a Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) enfatizou a premência de uma Constituinte e aprovou um projeto de sugestão 

para a futura constituição (Michiles, 1989; Rocha, 2013)
50

. 
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 Oposição vai tentar sensibilizar Geisel”. O Estado de São Paulo, 22/10/1977. (Disponível em: 

http://acervo.estadao.com.br/pagina/#!/19771022-31472-nac-0004-999-4-not/busca/Manual%20. Acesso em: 

abril de 2014). 

 
47

 “MDB começa a distribuir o ‘Manual da Constituinte’”. Jornal de Brasília, 4/11/1977 (disponível em:  

http://www2.senado.gov.br/bdsf/bitstream/id/109058/1/1977_1979%20-%200162.pdf. Acesso em: abril de 

2014). 

 
48

 João Baptista Figueiredo tomou posse em 15/03/1979. 

 
49

 “PMDB pede a democracia plena.” O Estado de São Paulo, 20/11/1979. (Disponível em 

http://acervo.estadao.com.br/pagina/#!/19791220-32138-nac-0005-999-5 not/busca/MANIFESTO+manifesto; 

acesso em abril de 2014). 

 
50

 Há que se ressaltar, ainda, que a mobilização da OAB pela aprovação de uma Assembléia Constituinte tem 

início em 1980, com a Carta de Manaus, em que criticava a possibilidade de uma reforma constitucional. Além 

da OAB, outras entidades e movimentos se colocaram favoráveis a realização da Constituinte. Destacam-se a 

http://acervo.estadao.com.br/pagina/#!/19771022-31472-nac-0004-999-4-not/busca/Manual%20
http://www2.senado.gov.br/bdsf/bitstream/id/109058/1/1977_1979%20-%200162.pdf
http://acervo.estadao.com.br/pagina/#!/19791220-32138-nac-0005-999-5 not/busca/MANIFESTO+manifesto
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      Com a Lei nº 6.767, de 20 de dezembro de 1979, que extinguiu o sistema bipartidário 

consagrado pelo autoritarismo e reformou a Lei Orgânica dos Partidos Políticos, o caminho 

para a afirmação de um sistema pluripartidário foi aberto
51

. Nasceram, assim, o Partido 

Democrático Social (PDS), o Partido Democrático Trabalhista (PDT), o Partido Trabalhista 

Brasileiro (PTB), o Partido Popular (PP), o Partido dos Trabalhadores (PT) e o Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) (Schmitt, 2000). A força e importância destes 

dois últimos no processo de transição democrática reforçam o debate sobre a presença de 

traços tradicionais em um cenário novo. Enquanto o PT fincou raízes na sua relação com os 

movimentos sociais – com destaque para o movimento sindical –, o PMDB tornou-se um 

partido que estabeleceu uma relação frágil com os movimentos populares
52

, cabendo a ele o 

“papel da representação parlamentar” (WERNECK VIANNA, 1989, p. 27).  

        A fundação de um partido político de base popular foi um importante ponto de inflexão 

para a organização da esquerda no campo oposicionista e para a articulação dos movimentos 

sociais e entidades de classe dentro do jogo da transição democrática. Ainda que as greves do 

ABC paulista tenham resultado em conquistas importantes, a convicção geral era a de que 

somente sua atuação seria insuficiente, uma vez que os trabalhadores demandavam um 

instrumento que garantisse sua inserção na esfera de negociação e obtenção de direitos 

fundamentais. O que viabilizou a fundação de um partido político por tais setores foi, sem 

dúvidas, “(...) a existência de lideranças nacionalmente conhecidas, interessadas na sua 

criação”. Havia, também, as bases populares mobilizadas e dispostas a aderir à ideia de 

formação de um partido engajado nas lutas populares. Destaca-se, ainda, a participação de 

setores de esquerda no projeto de criação da sigla e, claro, a “(...) boa vontade de alguns 

membros do MDB no Legislativo que se juntaram a esse esforço” (KECK, op.cit.: 93). Sem 

retomar aqui a gênese do Partido dos Trabalhadores, enfatizamos que a fundação de um 

partido operário-sindicalista, alicerçada em um amplo quadro de identidades (Sarti, 2006, p. 

                                                                                                                                                                                     
mobilização na Câmara Municipal de São Paulo em 15 de novembro do mesmo ano, que reuniu lideranças 

oposicionistas (PMDB, PP, PDT, UNE, OAB, UEE, o Movimento contra a Carestia e as oposições 

metalúrgicas). E ainda, a declaração de apoio à realização da Constituinte feita pela Federação das Mulheres 

Paulistas, em 1981 (Brandão, 2011, p.  44). 

 
51

 A liberdade partidária foi aprovada apenas com a Emenda Constitucional nº 25, de maio de 1985, à antiga 

Constituição de 1967.   

 
52

 “Era, sem dúvida, um partido simpático aos operários, disposto a ajudá-los, mas como se fora uma espécie de 

entidade externa, vocacionada para outras lutas e outras esferas, a saber, o jogo político-eleitoral.” (AARÃO-

REIS, 2014: 130). 
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122) é um dos conteúdos que dão forma à organização dos setores populares em torno dos 

seus direitos.  

        O escopo da ação das forças políticas institucionalizadas e o modo como as estruturas 

partidárias lograram (ou não) absorver as ações e demandas dos movimentos sociais são 

elementos essenciais para a compreensão do contexto pré-Constituinte. De modo especial, PT 

e PMDB, forças importantes no processo de transição para o regime democrático – embora 

em condições, discursos e origens distintas – compõem as tendências principais do processo 

em curso. Não obstante a oposição legal do PMDB e a articulação das bases sociais com as 

quais o PT se relacionava fossem elementos presentes e importantes para o processo, os 

militares ainda ditavam as regras do jogo. Notou-se que o número de representantes dos 

partidos oposicionistas na transição não seria suficiente para fazer frente ao governo. Em uma 

tentativa de defrontar-se com a estratégia imposta pelo governo militar, a oposição assumiu 

uma lógica que se dividiu entre a mobilização da sociedade civil e a cooptação de possíveis 

dissidentes no seio governista (Kinzo, 2001, p. 5).  

A decisão de qual direção seguir dependia da posição e força relativa de cada um dos 

diferentes grupos da oposição, ou seja, o PMDB com suas divisões internas, o PT, o 

PDT e o PTB. Do PTB se esperava pouco de oposicionismo, dado que havia votado 

contra a emenda das diretas em troca de cargos no governo. O PDT, por sua vez, era 

imprevisível, uma vez que seu líder, Leonel Brizola, chegara a propor a prorrogação 

do mandato presidencial de Figueiredo em troca de eleições diretas para seu sucessor. 

(KINZO, op. cit., loc.cit). 

 

 

       A luta pela hegemonia na transição democrática transcende a divisão lógica entre os 

oposicionistas ao regime e se desloca também para o interior da esquerda brasileira. A disputa 

pelo encaminhamento da vida democrática, bem como pelos atores que despontam na cena 

político são objeto de tensão entre o Partido Comunista Brasileiro e o Partido dos 

Trabalhadores. Duas formas de intervenção na vida política do país (uma tradicional, outra 

considerada novidade) se enfrentaram e divergiram em pontos fundamentais, como na 

preferência pela realização de uma Assembleia Constituinte. Embora o PCB tenha feito a 

opção pela via democrática e assumido suas diretrizes de partido organizador das massas
53

, 
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 O VII Congresso do PCB, realizado em dezembro de 1982 determinou, entre outras coisas, sua linha política, 

intitulada “Uma alternativa democrática para a crise brasileira”, que diz respeito à adoção de um projeto 

democrático, de massas, de alcance nacional. O VIII congresso realizado pelo partido em 1987, por sua vez, 

apontou pouco ou nenhum avanço em questões importantes para a condição de liderança exercida pelo partido. 

Constatou-se que a aliança com os setores populares, em especial, o sindical e o formato da organização 

partidária não alcançaram bons resultados. (www.pcb.org.br). 
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não houve, realmente, uma entrada do partido junto aos movimentos sociais. Uma inserção 

diminuta junto àquelas forças políticas determinou o enfraquecimento do partido e sua 

capacidade de articulação e arregimentação popular. O PT – juntamente com os quadros 

oriundos do “novo sindicalismo” –, por sua vez, tornou-se o elo entre a política institucional e 

os movimentos populares.  

        A política de frente ampla proposta pelo PCB, que admitia a coalizão com o PMDB e os 

setores da burguesia perdeu espaço para um tipo de enfrentamento mais radical à ditadura, 

assim como a aliança com os trabalhadores proposta pelo PT (SANTANA, 2012: 787). 

Venceu a retórica de um partido que se assumiu porta-voz dos movimentos sociais e não o 

condutor de suas ações (KECK, 1991; SANTANA, op.cit.). Os interesses da classe 

trabalhadora estariam, portanto, traduzidos na ação do PT e daí seriam estendidos a toda a 

sociedade. A despeito das diferenças fundamentais entre PT e PCB – tendo em conta aqui, 

também, o PMDB – compreende-se que existe uma divergência fundamental entre ambos e 

que determina, em alguma medida, suas formas de intervenção. A premência da convocação 

de uma Assembleia Constituinte era, entre os setores oposicionistas, consenso. No entanto, a 

crítica do PT à Constituinte
54

 foi encarada pela esquerda como “divisionismo”, uma postura 
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 Entre 1985 e 1987, o PT elaborou textos, documentos, além da realização de dois encontros nacionais, em que 

se discutiram as táticas do partido em relação à Constituinte. No texto produzido no primeiro Encontro Nacional 

Extraordinário, em 1985, a organização do partido decidiu: “Assim, somos frontalmente contrários à reforma da 

Constituição proposta pela Aliança Democrática ou à concessão de poderes constituintes ao Congresso eleito em 

1986. Por outra parte, discordamos das concepções que vêem a Constituinte como panacéia, como a bandeira de 

luta unificadora na atual conjuntura, como instrumento capaz de substituir a mobilização popular e centralizar as 

lutas dos trabalhadores”. No 4º Encontro Nacional do partido foi produzido um documento cuja diretriz maior 

era a “democratização da Constituinte e da Constituição”. In: Centro Sérgio Buarque de Hollanda da Fundação 

Perseu Abramo, Nº 6, Ano 5, 2011, p-101. Um dos compromissos firmados pelo partido foi: “Além de procurar 

democratizar o processo constituinte, através de eleições democráticas e da mobilização de massas durante o 

funcionamento do Congresso, o PT também deverá fazer com que, na sua campanha eleitoral, todos os 

candidatos petistas defendam um conjunto de conquistas, que signifiquem um real avanço democrático na 

sociedade brasileira. Todos os candidatos petistas devem contribuir para que a futura Constituição incorpore 

essas conquistas democráticas, alargando, assim, as possibilidades concretas de, agora, oferecer uma alternativa 

global à transição conservadora e abrindo caminho para transformações estruturais na direção do socialismo. A 

luta pela reforma agrária e pelo rompimento com o FMI se inscreve entre as mais urgentes e prioritárias dessas 

bandeiras, que  incluem,  entre  outras,  a  luta  pelos  direitos  dos  grupos  sociais específicos, como as 

mulheres, os negros, os índios etc.” (Ibid. 109). O cerne da crítica do PT girava em torno da composição da 

Assembléia e os conflitos de interesses com os setores conservadores. A avaliação do partido após a 

promulgação da Constituição foi a de que  (...) “O PT chegou à Constituinte com um projeto inteiro de 

Constituição – o referencial para a atuação da bancada. Durante a definição do Regimento Interno, nossa  

bancada, também com um projeto próprio, polarizou disputas políticas, sobretudo na defesa das emendas 

populares. A bancada não cedeu às pressões do governo Sarney, das Forças Armadas e do empresariado. 

Defendeu a soberania da Constituinte, inclusive nos momentos em que alguns setores vacilaram diante de “vetos 

militares”. Combateu sem tréguas o Centrão, o que contribuiu decisivamente para desgastá-lo, reduzindo sua 

unidade e influência”. In: PT na luta da Constituinte, nº 10, Brasília, out. 1988, p. 1. 

 



80 
 

que favoreceria a vitória das elites. Carlos Nelson Coutinho (2012) avalia e justifica o 

posicionamento do PT baseando-se nos seguintes argumentos:  

1) “uma visão corporativa da ação das massas (que o leva, por exemplo, a recusar a 

luta unitária pela Constituinte (...)”; 2) “uma concepção excessivamente espontaneísta 

e ‘populista’ do processo de formação da vontade coletiva” e 3) “sua pretensão 

baluartista e anti-histórica de ser o primeiro e único partido dos trabalhadores 

brasileiros”. (COUTINHO apud SANTANA, 2012: 800).  

 

       A cisão ideológica na esquerda descreve o terreno encontrado pelos movimentos sociais 

para a defesa dos seus interesses. A Conferência Nacional das Classes Trabalhadoras 

(Conclat) teve como mote reunir todas as tendências do movimento sindical brasileiro, e de 

servir como polo de organização de diversos movimentos sociais e setores de esquerda. Das 

muitas divergências manifestas neste encontro despontaram a Central Única dos 

Trabalhadores (CUT)
55

, formada em 1983, e que contribuiu essencialmente para a formação 

do PT
56

, e a Confederação Geral dos Trabalhadores (CGT)
57

, fundada em março de 1986, que 

dispôs do apoio de alas do PMDB, do PCB e do PC do B (Aarão Reis, 2014, p. 143).  

      A campanha eleitoral de 1982 foi outro momento crucial para o processo de transição, 

pois marcou a perda do controle por parte do partido da situação. Entraram em cena não 

apenas os partidos de oposição, mas novos atores sociais, responsáveis por introduzir novas 

pautas à dinâmica política do período. Foi também a ocasião em que se restabeleceu o voto 

popular para a eleição de governadores estaduais. Conquanto o governo militar tenha 

garantido maioria significativa no Colégio Eleitoral, é notório o avanço do PMDB
58

 e a 

consequente afirmação da sua influência na condução da transição democrática. 

                                                           
55

 A CUT nasceu (...) “com o objetivo de constituir uma sólida organização horizontal de sindicatos e 

trabalhadores em âmbito nacional. A nova estrutura contrapunha-se à verticalização obrigatória da legislação 

sindical vigente e contestava na prática o controle dos sindicatos pelo Estado.” (RAMALHO, 2008, p.135).  

 
56

 Segundo Leôncio Martins Rodrigues (1991), “na CUT ficaram os sindicalistas ‘combativos’ (do ex-bloco dos 

autênticos), junto com os militantes das oposições sindicais, da esquerda católica e dos pequenos grupos de 

orientação marxista, leninista ou trotskista.” (RODRIGUES, 1991, p. 35). 

 
57

 “No plano sindical, duas diferenças significativas em relação à CUT devem ser mencionadas: o repúdio 

expresso, de parte da CGT, à convenção de 87 da OIT e a ausência de qualquer menção à realização de uma 

greve geral.” (RODRIGUES, 1991, p. 35).  

 
58

 Segundo Kinzo (2001), o PMDB “elegeu os governadores e senadores de nove Estados e conquistou 200 

cadeiras na Câmara dos Deputados.” (p.6). 
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      A Emenda Dante de Oliveira
59

, apresentada em março de 1983 visou o restabelecimento 

das eleições diretas. A despeito dos arranjos políticos que se desenhavam no plano partidário, 

com o posicionamento do PMDB como oposição reivindicante da realização das eleições 

diretas e seu posterior fracasso na condução deste movimento houve, por parte dos atores 

políticos, um olhar direcionado para a luta em defesa do sufrágio direto, tema de grande 

interesse público e apelo popular. Segundo Edison Bertoncelo (2009), a campanha pelas 

eleições diretas foi “(...) produto dos esforços de construção de uma unidade entre diversas 

jogadas intersetoriais”, capitaneadas por atores políticos e sociais guiados por ideais 

democráticos, cujo objetivo maior era “liquidar o regime militar superando os limites 

impostos à sucessão presidencial” (BERTONCELO, 2009, p. 177). Houve, assim, o reforço e 

afirmação definitiva da gramática de reivindicação pela restauração do regime democrático, 

desta vez com amplo respaldo e participação da população. 

      O caldo societário engendrado por todos os fatores acima apresentados desencadeou um 

forte movimento pela realização de uma Assembléia Constituinte. A manifestação da vontade 

popular via movimentos sociais, o sindicalismo autônomo, a ação do PMDB, as sucessivas 

greves (com suas derrotas e vitórias), as mobilizações da nova esquerda ou ainda as 

manifestações em favor do restabelecimento das eleições diretas engendrou um espaço 

interessante de disputa pelo poder e da representação dos grupos sociais. Ainda que a 

frustração pela não aprovação das eleições diretas fosse evidente, as mobilizações de massa 

não foram interrompidas e a idéia da convocação da Assembléia Nacional Constituinte entrou 

definitivamente na agenda do processo da “transição transacionada” (MICHILES, 1989, p. 

23), assinalado pela aliança entre os setores governistas – ou o que sobrou deles – e 

oposicionistas.  

        Com a derrota, o então governador de Minas Gerais Tancredo Neves foi lançado 

candidato à presidência pelo PMDB no Colégio Eleitoral pela Aliança Democrática, formada 

pelo PDS e a sua dissidência, a Frente Liberal. Embora as massas participantes dos 

movimentos pelas Diretas estivessem mobilizadas em torno da restituição da democracia, o 

processo eleitoral manteve o povo apartado da sucessão decisória. A vitória de Tancredo 

Neves
60

 dá início ao que se chama de terceira fase da transição para a democracia (Kinzo, 

                                                           
59

 A Emenda Dante de Oliveira foi colocada em votação em 25 de abril de 1984. Teve 298 votos a favor contra 

65 e ainda 3 abstenções. No entanto, por 22 votos não foi alcançado quórum de maioria absoluta, fundamental 

para a sua votação. (Bertoncelo, 2009; Aarão Reis, 2014). 

 
60

 Tancredo foi eleito em 15/01/1985. 
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op.cit., p. 7). As rédeas do jogo político ainda estavam sob o controle do regime militar, já 

desgastado, e as reivindicações populares, mais uma vez, não foram contempladas nas 

eleições. O falecimento de Tancredo Neves e, por conseqüência, a posse do seu vice-

presidente, José Sarney, do PDS, explicitam as ambiguidades e idiossincrasias do processo de 

transição democrática. A presença “(...) de um representante dos quadros civis do regime 

autoritário” causou imbróglio à dinâmica da transição, uma vez que esgotou “as 

potencialidades da Presidência como instituição e o poder efetivo de seu ocupante o problema 

central” (SALLUM JR. e KUGELMAS, 1991, p. 157). 

         Como vimos, a política de abertura do regime foi marcada pela negociação entre as 

forças políticas em ascensão e aquelas já consolidadas no poder, e não avançou em nenhum 

dos dois sentidos em definitivo. O controle do processo pelos militares procurou administrar o 

aparecimento dos novos atores sociais e a pressão por eles exercida, impondo algumas 

manobras e articulações no plano institucional que garantissem seu domínio e blindassem o 

governo das pressões oriundas do campo popular. O arbítrio do regime militar no processo de 

abertura é responsável por não converter o movimento em uma real “política de 

democratização”. Conforme observou Werneck Vianna observou naquela conjuntura, erigiu-

se uma “situação de transição do ponto de vista das forças sociais”, em que “o governo não se 

constitui num governo de transição, embora não lhe faltem oportunidades para isso.” 

(WERNECK VIANNA, 1983, p. 82).  

         Os resultados do processo de democratização expuseram algumas tendências que 

marcariam e justificariam a convocação de uma Assembléia Constituinte. A elaboração de 

uma nova Constituição ganhou força, obviamente, por obra da oposição − neste caso, pelas 

mãos do PMDB. A formação de uma “aliança com a sociedade civil” fortaleceu uma proposta 

de elaboração de uma nova Constituição, “transformado em uma Assembléia Constituinte, por 

seu turno, pressionada por uma campanha popular” (ARAÚJO, 2013a, p. 367). A presença do 

povo no processo era o respaldo necessário para a conclusão da transição democrática. A 

organização e participação popular nas assembleias e negociações trariam o elemento 

articulador entre o período da transição e o da institucionalização da democracia. As 

constantes negociações entre os atores sociais e a dinâmica institucional são parte do tipo de 

transição que se desenvolveu. O velho e o novo entram em cena e disputam dentro e fora dos 

parâmetros institucionais a condução para a democracia.  
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3.1.3 A organização dos movimentos sociais na conjuntura da transição democrática 

 

        A complexificação da ação coletiva no Brasil deve-se, entre outros fatores, a criação de 

espaços extra-institucionais, em paralelo com os canais de participação consagrados, como o 

Estado, assim como outras instâncias de participação, tais quais partidos políticos e sindicatos 

(Boschi, 1987, p. 38). A novidade dos movimentos sociais que emergiram no Brasil no 

período compreendido entre 1970 e toda a década de 1980 foi, de fato, a possibilidade de uma 

ação complementar entre os grupos da sociedade civil, Estado, partidos e entidades de classe, 

sem agravo de uma ou outra instância. Com efeito, faz-se necessário problematizar o caráter 

novo dos movimentos sociais organizados no período considerado.  

       As particularidades dos novos movimentos sociais se colocam em face àqueles 

movimentos sociais ditos tradicionais. O caráter tradicional dos movimentos populares reside 

na expressão da contradição entre o “mundo da produção e a exploração de sua força de 

trabalho” (SCHERER-WARREN, 1984, p. 1). A influência do marxismo-leninismo sobre as 

formas de ação de tais movimentos e o projeto de uma sociedade sem classes orientaram as 

práticas dos principais atores sociais nos fins do século XIX e primeira metade do século XX. 

Há, pois, a formação de uma “nova esfera de conflitos” (MELUCCI, 1989), em que se impõe 

a crítica ao dogmatismo dos partidos políticos e às formas consagradas de fazer política. 

Consideram-se, ainda, as transformações no mundo do trabalho, a formação de uma cultura de 

massas, os novos sistemas simbólicos, os problemas ambientais, as novas identidades, entre 

outros aspectos e contradições inerentes à nova época, que são fundamentais para a 

construção da identidade dos chamados novos movimentos sociais.  

      A substituição do proletariado como agente da transformação e, concomitantemente, a 

ampliação das formas de opressão, proporcionadas por um novo estágio do capitalismo – e o 

aparecimento de movimentos pluriclassitas (POULANTZAS, 1983) transformaram 

sensivelmente os escopo das lutas sociais. É possível cogitar, ainda, a construção de um 

pensamento crítico que se apoia tanto no rechaço ao capitalismo, quanto no questionamento 

do socialismo real como objetivo final das lutas. Novas formas de gestão, organização e 

prática; novos conceitos sobre direitos, cidadania e identidade; dissolução dos esquemas 

corporativistas, atrelados ao Estado; predileção pela democracia direta e práticas 
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comunitárias; enfim, todos estes fatores descrevem os novos movimentos sociais que se 

organizam na luta pela democracia no Brasil saindo da ditadura
61

.  

      A relação entre uma perspectiva institucionalista perpassa o debate acerca dos chamados 

“novos movimentos sociais”, cujo principal dilema é conciliação dos interesses do movimento 

com a possibilidade de integrar ou então participar dos processos conduzidos pelas 

instituições. É preciso chamar atenção para a dificuldade em relacionar o associativismo do 

período considerado com o processo de abertura política (BOSCHI, 1983). O que se nota é 

que “o contato com o Estado leva à expansão do movimento e eventualmente impede alguns 

de seus desdobramentos, numa lógica de ação controlada pelo alto” (BOSCHI, 1983, p. 57). 

Na mesma medida, há um “impulso de baixo para cima”, que se manifesta na constante 

renovação da mobilização coletiva. Consideramos, portanto, que os movimentos ou 

mobilizações sociais em curso ao longo do regime autoritário tornaram-se “instrumento 

político privilegiado para expressar o protesto e encaminhar demandas” (BOSCHI, op. cit.; 

loc. cit.).  

     Uma nova institucionalidade começa a ser pensada pelos movimentos sociais, que 

encarnam lutas cada vez mais setorializadas e dedicadas a demandas específicas. O processo 

em questão é um indicador de mudanças importantes no âmbito da vida política e social, já 

que acena para a adoção de novas práticas democráticas na esfera pública. A estrutura de 

oportunidades políticas representada pelo movimento de abertura política encaminhada pelo 

governo tornou-se um importante veículo para a ampliação do associativismo e da capacidade 

de mobilização da população, também fora dos movimentos sociais.  

      Sidney Tarrow (2009) enuncia algumas categorias e condições para a atuação dos 

movimentos e mobilizações sociais, essenciais para os propósitos deste trabalho, como os 

chamados “(...) níveis e tipos de oportunidades com as quais as pessoas se deparam, as 

restrições em sua liberdade de ação, as restrições em sua liberdade de ação e a percepção de 

ameaças a seus interesses e ações” (TARROW, 2009, p. 99). A noção de estrutura de 

oportunidades políticas é particularmente interessante, pois nos oferece uma chave de 

entendimento sobre a criação ou não de novos canais de participação e reivindicação dos 

grupos sociais, viabilizada pela abertura do sistema político às demandas e reivindicações, 

                                                           
61

 “Entre os movimentos que vêm assumindo este caráter novo em suas formas de atuação, pode-se destacar para 

o Brasil, parcela dos movimentos urbanos propriamente ditos, as CEBs (Comunidades Eclesiais de Base 

organizadas a partir de adeptos da Igreja Católica), o novo sindicalismo urbano e mais recentemente também o 

rural, o movimento feminista, o movimento ecológico, o movimento pacifista em fase de organização, setores do 

movimento de jovens e outros.” (SCHERER-WARREN, 1984, p. 7). 
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assim como as mudanças que dizem respeito aos alinhamentos políticos entre Estado e 

sociedade, o combate às formas de repressão e ainda a escolha de aliados influentes
62

. Se é o 

interesse comum dos indivíduos o que sustenta a ação coletiva, e os movimentos sociais agem 

dentro de estruturas de oportunidades abertas, como podemos tratar ciclos de lutas que se 

abrem em momentos históricos que oferecem elementos articuladores de pautas, mas que são 

terrenos férteis para o florescimento de atores sociais cada vez mais plurais e com demandas 

internas particularizadas? 

       Ora, o processo social da transição em curso nas décadas de 1970 e 1980 expôs um 

caminho para a democracia que se sustenta na contradição, na permanência de traços 

autoritários em um contexto de renovação, de alianças e contatos entre os novos atores sociais 

e os antigos agentes, neste caso, a elite militar que aparelhou o Estado. O diálogo constante 

entre uma tradição herdada de um longo período ditatorial e uma nova paisagem democrática 

impõe-se como marca da nossa história, caracterizando os principais processos políticos do 

país. As novidades oriundas da sociedade civil ao longo do regime militar exigem segundo 

Luiz Werneck Vianna (1986, 1989), respostas às suas demandas em nível institucional, e da 

participação no jogo político dentro das instituições democráticas. Neste sentido, a Lei 

fundamental e Suprema do Estado entra no campo de disputas dos movimentos sociais e 

representa o meio de inserção na modernidade, o mecanismo que acerta o passo entre as 

instituições e os movimentos articulados no interior da sociedade civil. A contestação da 

ditadura por parte dos movimentos sociais “nem que seja apenas com recurso de defesa das 

suas demandas” (WERNECK VIANNA, 1986, p. 19-20) revelou como o Estado e as demais 

instituições estavam em descompasso com o novo momento do país. Afinal, desenvolveu-se 

um “efeito de deslocamento do moderno, que transita da dimensão econômica para a 

política”. E, neste caso, o Moderno é sinônimo de democrático, “a expressão livre dos 

conflitos sociais e políticos, a legitimação dos interesses coletivos das classes subalternas 

através da vida sindical e do sistema de partidos” (WERNECK VIANNA, op.cit.; loc.cit.). 

        A trajetória dos movimentos sociais nesse contexto se confunde com as investidas de 

resistência e oposição ao regime no plano institucional. Efetivamente, há um diálogo entre os 

partidos políticos nascentes e os movimentos sociais recém-organizados. No entanto, é 
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 “As oportunidades políticas precisam ser vistas, é claro, junto com elementos estruturais mais estáveis – como 

a força ou a fraqueza do Estado ou as formas de repressão que emprega usualmente. Além disso, as 

oportunidades externas não produzem necessariamente movimentos sociais sustentados. Para isso, o processo 

exige que os desafiantes empreguem repertórios de confronto conhecidos, enquadrem suas mensagens de forma 

dinâmica e tenham acesso ou construam estruturas de mobilização unificadoras”. (TARROW, 2009, P. 99). Ver 

também TARROW, 2011. 
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preciso considerar a lógica própria de organização das atividades e lutas das mobilizações 

populares e sua capacidade de impacto no jogo institucional. Quando colocamos o processo 

constituinte em perspectiva, a ação dos movimentos populares e entidades de classe torna-se 

fundamental, posto que as duas lógicas de ação são confluentes e fazem da Constituição um 

espelho das lutas populares. Os movimentos reivindicativos despontam significativamente, 

assim como os grupos tradicionais/entidades de classe renovam suas formas de ação. Assim 

sendo, a compreensão dos meandros do processo Constituinte passa necessariamente pela 

atividade dos movimentos sociais.  

        A maturação de “novas identidades coletivas” (SADER, 1988) é mais um importante 

vetor do processo de abertura política. As expressões dos trabalhadores apresentadas entre os 

anos 70 e ao longo da década de 1980 concentraram-se na reivindicação de direitos 

fundamentais, como moradia, educação, direitos do trabalho e as relações trabalhistas 

(Cardoso, 2002; Ramalho, 2008), via ação do movimento sindical, além da projeção das 

demandas dos trabalhadores rurais e domésticos (Fraga, 2009), que foram encaminhadas à 

Constituinte por meio de emendas populares (Brandão, 2011:38) e contemplados 

posteriormente no texto Constitucional aprovado. O sentido atribuído ao termo “povo” ganha 

importância neste contexto e faz dos novos atores “personagens centrais da vida pública” 

(DOIMO, 1995, p. 75). O antigo e o novo dialogam e forçam paulatinamente o 

estabelecimento de novas estruturas sociais.  

 Sader apresenta três matrizes discursivas que caracterizam os esforços populares por 

democratização dentro do regime autoritário. As “instituições em crise que abrem espaços 

para novas elaborações”, movimento determinante para as práticas e formas renovadas de 

organização dos movimentos populares. A primeira delas é a Igreja Católica que, com o 

Golpe de 64, viu diminuir sua capacidade de influência, sobretudo diante da luta contra o 

capitalismo, que ganha fôlego com a Teologia da Libertação. A criação das Comunidades 

Eclesiais de Base, entre outros grupos e pastorais da igreja, trouxe como impacto a força da 

religiosidade popular, elemento articulador dos setores mais pobres. A segunda matriz 

importante diz respeito ao reordenamento dos setores de esquerda que, com a perda de força 

dos grupos que operavam na clandestinidade, passaram a atuar em outros cenários, tais como 

as fábricas, movimentos de bairro, entre outros (SADER, op. cit.: 40), propagandeando a 

ideologia marxista. A terceira é, segundo o autor, a formação do chamado “novo 

sindicalismo”, que se opôs a um modelo de organização sindical controlada pelo Estado e 

cujo poder de reivindicação fora esgotado. Surge, pois, aquilo que se chama de “sindicalismo 
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autêntico”, em cuja corrente “(...) encontramos o impulso de um grupo de dirigentes sindicais 

no sentido de superar uma situação de esvaziamento e perda de representatividade de suas 

entidades e de estimular e assumir lutas reivindicativas dos seus representados” (SADER, 

op.cit.: 180)
63

. 

 O quadro elaborado por Sader oferece uma boa leitura do período. Três frentes 

atuantes pela restauração da democracia que prepararam o terreno para a articulação dos 

movimentos sociais no processo Constituinte. Fato importante que caracteriza o aparecimento 

de movimentos sociais baseados no caráter reivindicativo e de busca da cidadania é a de uma 

onda que se espraia por todo o Brasil e que, dentro de contextos específicos no campo e na 

cidade alcançaram grandes resultados. Há um novo direcionamento dos grupos que passam a 

reunir-se com os vizinhos, realizam pequenas organizações de bairro e ocupam o espaço 

público com suas pautas reivindicativas. O boca a boca sobre os assuntos domésticos das 

comunidades e a capacidade de articularem-se fora dos canais institucionais de participação 

dão aos movimentos sociais do período respaldo para organizarem suas lutas de maneira 

consistente, elemento determinante para a participação popular na Assembléia Nacional 

Constituinte.  

 É urgente ponderar que os movimentos sociais representam, de fato, as demandas 

daqueles grupos que mais sofreram os impactos das perdas econômicas pelas quais o país 

passou. No entanto, esse elemento articulador não reduz as demais pautas e práticas 

organizativas. Ao contrário, a diversidade interna dos movimentos é o que mais se destaca 

naquela conjuntura. Da renovação do movimento operário e dos demais movimentos que 

buscavam compensações de serviços básicos, ao fortalecimento de movimentos que 

incorporaram questões não materiais ao seu repertório de lutas, houve uma diversificação das 

ações e das pautas dos movimentos sociais. O campo de atuação dos movimentos sociais é, 

portanto, transportado para a cultura ou para os modos de vida de diversos grupos. Ademais 

                                                           
63 A centralidade dos discursos elaborados pelos sindicatos reformulados é importante, na medida em que “(...) 

se fazem de um lugar social – os próprios sindicatos – que integra a institucionalidade estatal. Se essa obrigatória 

cumplicidade impunha sérias limitações às falas e movimentos dos sindicalistas, a verdade é que em 

contrapartida eles assumiam o papel – institucionalmente definido – de agenciadores dos conflitos trabalhistas. 

Eram reconhecidos publicamente nessa função, sendo considerado legítimo que defendessem os interesses 

específicos dos trabalhadores. Esse lugar de onde falam condiciona suas modalidades discursivas. Se muito já se 

falou acerca das limitações daí decorrentes, o ‘novo sindicalismo’ revelou, por outro lado, as potencialidades que 

essa situação produz para a geração de discursos capazes de interpelar as mentalidades formadas pelos discursos 

dominantes” (SADER, 1984, p.80). 
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disso, há uma notável perda de uma historicidade totalizante, abrindo espaço para práticas 

coletivas cada vez mais heterogêneas. 

 Diante do quadro esboçado, algumas considerações devem ser elaboradas. A 

organização dos movimentos sociais e sua luta pela expansão da cidadania dialogam 

enormemente com a dinâmica institucional da transição. Pois bem, este também era o 

momento da volta ao funcionamento dos partidos políticos e da influência das resoluções da 

oposição sobre o regime. Entretanto, no que tange a democratização, a transição não fez de 

nenhum dos partidos de oposição os reais líderes da passagem para a democracia. PT, PMDB 

e PCB caminharam juntos em um processo modernizador, democratizante, que, de certa 

maneira, foi travado, na medida em que os movimentos sociais não encontraram em ambos 

uma forma de expressão legítima de seus anseios. As vozes das ruas e suas inúmeras 

demandas, capilarizadas em várias formas de expressão constituíram-se como atores difusos, 

capazes de articular um campo de lutas que ganhou forma por meio de uma série de eventos 

que organizaram suas intenções, de modo a levá-las de maneira mais articulada à ANC.  

          É importante salientar que antes de se apontar uma polarização entre os movimentos 

sociais e o Estado, compreende-se que houve uma influência mútua entre as ações de uma e 

outra instância. O “avanço no social é elemento central para a ruptura com o ethos autoritário” 

e que o caldo societário engendrado pelos movimentos sociais é um desafio significativo para 

sua interferência na institucionalidade. Os avanços alcançados pelos movimentos sociais 

cristalizam-se “em novas formas de manifestação de identidades coletivas”, as quais 

“carregam consigo as contradições entre a conquista de uma cidadania ampliada e a 

permanência de uma situação de exclusão” (JACOBI, 1987, p. 19).  

       O delineamento da conjuntura política e social do período de transição democrática expõe 

toda a dramaticidade do processo Constituinte subsequente. As incongruências e conflitos 

entre a institucionalidade e os acontecimentos “das ruas” vão ser reproduzidos no âmbito da 

Assembléia Nacional Constituinte. A mobilização popular encontrará empecilhos à sua plena 

representação, porém em larga medida sua trajetória anterior e ao longo da ANC será decisiva 

para a elaboração do texto Constitucional. Concordamos com Werneck Vianna que “a 

Constituinte é um momento acirrado de luta pela hegemonia” (WERNECK VIANNA, 1989, 

p. 34) e, claro, o evento que dá corpo à democracia. 

      A presença e disputa de setores conservadores, encerrados nos partidos políticos, e 

progressistas∕esquerdistas, representados pelos movimentos sociais e partidos políticos 
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representa a luta por um novo tipo de relação entre Estado e sociedade. O processo 

constituinte é a realização desta disputa, em meio a um clima de desconfiança em relação ao 

seu funcionamento, à idoneidade da sua composição, à representatividade e independência nas 

decisões (MICHILES ET AL., 1989, p. 20). 

 

3.2  A participação popular na Assembleia Nacional Constituinte 

3.2.1  Panorama geral da ANC 

       A proposta de convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte foi encaminhada 

pelo Presidente José Sarney ao Congresso Nacional através da Mensagem nº 330, de 28 de 

junho de 1985. Uma importante discussão se deu em torno da composição da ANC. Os 

conflitos entre o “caráter conservador” (AARÃO REIS, 2014, p. 152) da convocação da ANC 

e o clamor pela democratização se traduziria na pressão popular pela convocação de uma 

constituinte exclusiva e, desta forma, se manifestasse o poder constituinte originário. No 

entanto, para “evitar os riscos de choque institucional entre a Constituinte e um Congresso 

funcionando paralelamente” (COELHO, 2009, p. 24-25) decidiu-se, em 27 de novembro de 

1985, por meio da Emenda Constitucional nº26, que os parlamentares assumiriam as funções 

legislativas e Constituintes (Lourenço Filho, 2008).  

 

 Durante o período autoritário, qualquer especulação no tocante a convocação de uma 

nova Constituinte foi cortada pela raiz. As constantes reformas da Constituição de 1967 foram 

mantidas até a afirmação definitiva do discurso e da pressão popular pela restauração da 

democracia. Um argumento que balizou a recusa à possível convocação de uma Assembléia 

Constituinte baseou-se na “(...) negação do poder constituinte originário da população e o 

medo da velocidade e do rumo que o processo iria tomar” (MICHILES, 1989, p. 22). Fábio 

Konder Comparato (1986), ao apresentar o anteprojeto da Constituição
64

, observa que o texto 

tem como objetivo “colocar o debate constitucional no terreno das necessárias e inadiáveis 

transformações da sociedade brasileira” (COMPARATO, 1986, p. 12). O clima instaurado 

pela crise econômica e os diversos problemas sociais dela decorrentes, assim como a resposta 

                                                           
64

 Na verdade, o professor Fabio Konder Comparato elaborou dois estudos preliminares para a implementação de 

um órgão constituinte no país. “No primeiro anteprojeto, Comparato trata da convocação de eleições para a 

composição de uma Assembléia Nacional, enquanto no segundo  detém-se  na  criação  de comissões  municipais  

que  servissem  de  celeiros  de  idéias  para  a elaboração  de  uma  nova  Constituição.” Folha de São Paulo, São 

Paulo, p. 44, 20/04/ 1985. Acessado em 17/05/2014. 
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da sociedade, colocaram em perspectiva a participação social também na formulação da Carta 

Constitucional, elegendo-a como o texto garantidor dos direitos democráticos. Das 

características do anteprojeto da constituição, destaca-se aquela que será ponto de discórdia 

entre os movimentos sociais e as diversas representações populares que disputam a 

convocação da Constituinte. O reconhecimento efetivo da soberania popular foi colocado 

como princípio elementar do texto constitucional. No anteprojeto, a soberania do povo 

aparece em três dimensões: “o necessário consentimento popular como condição de 

legitimidade da atribuição e do exercício do poder, em todos os níveis; a participação popular 

no exercício das funções públicas; e a garantia dos direitos e liberdades fundamentais.” 

(COMPARATO, 1986, p. 17). A primazia da soberania se justifica porque é dela que 

decorrem as normas e instituições. Assim, a Constituinte deveria ser essencialmente popular, 

com a participação ampla de todos os setores da sociedade. 

         Não houve um anteprojeto vencedor para balizar o texto da Constituição. No entanto, a 

versão elaborada pela Comissão Provisória de Estudos Constitucionais (conhecida 

popularmente como Comissão Afonso Arinos) concebeu um texto em setembro de 1986 que 

não foi enviado oficialmente ao Congresso, mas influenciou decisivamente os trabalhos dos 

Constituintes. O texto não foi acolhido integralmente – assim como o texto articulado por 

Konder e outros anteprojetos –, uma vez que se tratavam de textos elaborados fora da 

Assembleia (CARDOSO apud BRANDÃO, p. 46)
65

. Desse modo, a ausência de um 

anteprojeto da Constituição foi um dos elementos responsáveis pelos rumos que o processo 

constituinte tomou. A pluralidade de vozes e demandas encaminhadas permitiu que os setores 

conservadores e progressistas, do mesmo modo que os parlamentares e os respectivos grupos 

de interesse aos quais estavam ligados, juntamente com os movimentos sociais já articulados 

em torno do projeto da nova Constituição, ditassem seus temas e estabelecessem articulações 

políticas importantes que serão reveladas nas subcomissões temáticas.  

 

                                                           
65

 Em entrevista ao site do Senado Federal, o Senador Cristóvam Buarque afirma que, por ocasião da elaboração 

da Constituição, as grandes questões nacionais foram negligenciadas e, portanto, "não se pensou o país como um 

todo, mas como um quebra-cabeça de corporações." Entre as corporações citadas pelo Senador estão a Ordem 

dos Advogados do Brasil e a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo. O Senador destaca, ainda, que a 

opção pela realização de uma constituinte mista, com constituintes que já eram parlamentares, “em vez de terem 

sido eleitos especificamente para elaborar a nova Carta” desvirtuou o mote da comissão. Os interesses nacionais 

ficaram em segundo plano, enquanto o Congresso ficou (...) “mais preocupado com a eleição seguinte do que 

com o século seguinte, já que muitos parlamentares seriam candidatos em seguida”. Comissão Afonso Arinos 

elaborou anteprojeto de Constituição. Portal de notícias do Senado Federal. 01/10/2008 - 10h26. Institucional - 

Constituição 20 anos. Disponível em: http://www12.senado.gov.br/noticias/materias/2008/10/01/comissao-

afonso-arinos-elaborou-anteprojeto-de-constituicao. Acesso em: 17/05/2014 

http://www12.senado.gov.br/noticias/materias/2008/10/01/comissao-afonso-arinos-elaborou-anteprojeto-de-constituicao
http://www12.senado.gov.br/noticias/materias/2008/10/01/comissao-afonso-arinos-elaborou-anteprojeto-de-constituicao
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3.3 O significado da Constituição para o contexto brasileiro 

 

 A presença maciça de sujeitos de direitos emergentes ao longo do processo de 

democratização brasileiro impôs certo tipo de reflexão teórica acerca do modelo da nova 

Constituição e, claro, a amplitude do seu significado para a afirmação da democracia. Mais do 

que uma guinada teórica, fez-se necessário, para fins pragmáticos, compreender os limites e 

potencialidades do texto constitucional e o lugar do povo na formulação do seu texto que é, 

certamente, um nó para a sociedade brasileira recém-democrática. A ausência de um 

anteprojeto para o texto constitucional revela a complexidade das correlações de forças que 

estiveram presentes no curso da elaboração da Constituição e, em larga medida, os múltiplos 

sentidos que a Constituição adquiriu naquele momento histórico. A defesa dos direitos das 

minorias, a proteção dos direitos políticos, sociais e econômicos e, de modo especial, a 

vontade manifesta do povo seguiram como uma bússola do texto constitucional, o qual tentou 

se alinhar à realidade social.  

 A defesa de uma Assembleia Constituinte soberana e popular encampada, 

substancialmente, por intelectuais, movimentos sociais e uma série de representantes de 

organizações populares expôs o anseio da sociedade por democracia. Tal intento foi uma 

resposta que seguiu na contramão de uma tendência histórica que privilegiou as reformas e 

emendas diversas ao dispositivo constitucional. Na esteira da discussão da Constituição, 

várias idéias e discursos instruíram intelectuais e grupos populares sobre a importância da 

realização de uma Constituinte exclusiva, soberana e também a respeito das contribuições dos 

setores populares ao texto constitucional. A opção pela realização de uma Assembléia 

Constituinte carregava em si a defesa da legalidade do dispositivo constitucional e, claro, a 

inauguração de um novo momento na vida política do país, dissociado radicalmente de um 

recente passado autoritário. Afinal, segundo a perspectiva de Raymundo Faoro naquele 

momento 

A fonte da autoridade está na mão inversa do trânsito: a tradição só se afirma 

se partir do consentimento, democratizando-se com a participação, a eleitoral 

e a social. Se os poucos, articulados aos aparelhamentos de coerção e de 

ideologia, tudo podem, sua força não vai além das fronteiras do poder e, se a 

eficiência desses meios empalidece, a vontade dos muitos os afrontará num 

terreno onde eles são impotentes: o terreno da legitimidade, capaz de 

reformular a equação do mando, sem que a recíproca seja logicamente 

erguível. (FAORO, 1986, p. 82).  
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          Das idéias que tiveram impacto importante nos debates sobre a elaboração da 

Constituição, a vontade constituinte do povo ganha especial importância. O poder constituinte 

legítimo é, pois, “produto da vontade de todo o povo” e, desta forma, seu exercício deve ser 

garantido no processo da formulação da Constituição. A pressão popular pela convocação de 

uma Assembléia constituinte soberana foi sustentada com base no argumento subjacente de 

radicalização de uma democracia recém-restaurada, em que a participação dos setores 

populares e a contemplação de suas demandas sejam garantidas. Excluir os limites em que os 

constituintes deveriam transitar (FAORO, 1986, p. 71) e desligar-se de vez da herança 

autoritária foram a marca dos discursos e argumentos lançados na ANC. Conjecturar em favor 

da Constituinte foi fundamental para estabelecer, em definitivo, o tipo de democracia que o 

país queria naquele momento.  

         Uma linha argumentativa interessante está presente no anteprojeto constitucional 

elaborado por Comparato (1986), citada na seção anterior. O texto, retoricamente, segue o 

raciocínio de que a Constituição é um devir e não a imagem da sociedade em seu momento 

atual. “Uma Constituição para o desenvolvimento democrático” – o nome do anteprojeto 

lançado por Comparato
66

 está em consonância com os desejos dos diversos movimentos e 

grupos populares que lutaram pela democratização. A vontade manifesta era a de promover, 

com a Constituição, uma mudança profunda, de modo a eliminar os traços de desigualdade e 

subdesenvolvimento do país. De acordo com os trabalhos da Assembleia Nacional 

Constituinte, a Constituição que se pretendeu fazer naquele momento deveria introduzir de 

uma só vez as mudanças gestadas durante o longo ciclo de lutas contra o regime militar e 

restabelecimento da democracia. As liberdades individuais e sociais, a participação popular e 

transformações no interior dos poderes públicos eram o foco das mudanças que deveriam ser 

operadas via Constituição.  

        Veremos adiante que as comissões e subcomissões temáticas da ANC receberam toda 

sorte de representantes de organizações populares, assim como diversas entidades classistas. 

Foram encaminhados propostas e discursos que agregaram pautas e reivindicações de viés 

progressista, as quais corroboraram a idéia de uma sociedade civil pujante e articulada, com 

bons argumentos e que pretendeu modificar, via Constituição, os traços de uma sociedade 

profundamente desigual. As muitas reivindicações exploradas nas Audiências Públicas da 

                                                           
66

 “O anteprojeto que ora se apresenta funda-se, exatamente, nesse estreito espaço de manobra, aberto pelo poder 

à manifestação da vontade popular. O objetivo maior da sua elaboração – seja ele aceito ou não, no todo ou na 

parte, pelo partido político ao qual é oferecido – é colocar o debate constitucional no terreno das necessárias e 

inadiáveis transformações da sociedade brasileira.” (COMPARATO, 1986, p.12). 
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ANC trouxeram como principal legado a introdução de temas e propostas que, mesmo quando 

não foram aprovadas nas comissões de sistematização posteriormente, foram resgatadas para 

informar os debates. Como resultado, tal processo, que envolveu os setores organizados – ou 

não – da sociedade, afirmou a demanda maior por democracia e direitos, com o 

aprofundamento da legislação em função desta nova sociedade civil em gestação. 

  

3.4 A participação popular na ANC – uma cronologia 

 

 Como já discutido preliminarmente, a composição de um governo democrático 

impulsionou, além do acúmulo das lutas sociais em torno da redemocratização do país, a 

organização dos movimentos populares em prol da convocação de uma Constituinte e, por 

suposto, a promulgação de uma Carta Constitucional condizente com aquele momento 

histórico. A retórica democrática permitiu que as várias pautas reivindicativas confluíssem em 

torno de um objetivo maior e tornou o campo de lutas aberto ao diálogo, inclusive pela via 

institucional. Uma série de eventos foi decisiva para marcar tanto a força dos movimentos 

populares dentro do projeto democrático, quanto, mais especificamente, a participação desses 

grupos na Constituinte.  

 A gana por participação maturou um novo momento para os movimentos sociais, 

fazendo-os perceber que o exercício democrático passava não apenas pela sua organização 

interna e participação em âmbito local e regional, mas em larga medida pela sua influência em 

outras arenas decisórias, de maior alcance, pluralidade e influência. A Constituinte foi um 

laboratório para as lutas sociais no Brasil, espaço privilegiado em que movimentos e 

entidades passaram a acompanhar atentamente as decisões, a negociar e a esboçar tentativas 

de interferir no processo final. A retórica popular e participação acalorada imprimiram uma 

dinâmica única a um contexto no qual os atores principais seriam, por princípio, os deputados 

e senadores constituintes. Suas falas e decisões são naturalmente legitimadas. As 

representações populares garantiram uma disputa interna sobre a legitimação dos discursos e 

dos atores. 

      Diversas entidades importantes trabalharam em função de uma articulação suprapartidária, 

que optou por consagrar as causas populares, ainda que estivessem comprometidas com suas 

próprias demandas e idiossincrasias. Desta maneira, os vários   

 

plenários, comitês e movimentos pró-participação popular na Constituinte 

prenunciaram e de certo modo podem ter ajudado no desenvolvimento de uma prática 
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de negociação e entendimento que teve de ser assumida pelos próprios constituintes 

comprometidos com as causas populares.(MICHILES ET.AL., 1989, p. 39) 

 

       É importante citar duas iniciativas fundamentais para a articulação popular na 

Constituinte. No Rio de Janeiro, o Movimento Nacional pela Constituinte
67

, e em São Paulo, 

o Plenário Pró-Popular na Constituinte, ambas no ano de 1985. As duas tendências mostraram 

possibilidades de articulação e ação, cuja experiência forneceu elementos que foram 

devidamente incorporados aos discursos dos Movimentos Sociais representados. A 

proposição apresentada pelo movimento fluminense preocupou-se em elaborar um discurso da 

cidadania e de participação do povo na construção direta da democracia. Tratava-se da 

incursão do Poder Constituinte, da conscientização da soberania popular e da importância de 

elaborar em instâncias municipais, estaduais, até que as propostas dos movimentos chegassem 

em nível nacional, dialogando com as resoluções do Congresso Constituinte. A 

movimentação paulista, por sua vez, optou por desenvolver instrumentos de participação que 

poderiam ser utilizados na própria Constituinte. O intuito também era a organização nos 

níveis municipal e estadual, mas pensando na fiscalização dos atos da ANC, de modo a 

garantir os interesses populares na disputa.  

       A capacitação dos setores populares para sua participação na Constituinte, nos dois 

contextos, mostra como as forças oriundas da sociedade utilizaram seus métodos de 

articulação já conhecidos e implementaram outros novos, de acordo com as circunstâncias, e 

que privilegiam a descentralização, a organização paralela a uma instância de decisão central. 

Estas duas movimentações se capilarizaram pelo resto do país, em estados como o Rio Grande 

do Sul, Minas Gerais, Curitiba, Pernambuco, e em cidades como Juiz de Fora - MG e Macapá 

- AP (Michiles et al., 1989, p. 40-44).  

       A comunicação popular no período constituinte é outro dado interessante. A realização de 

plenárias, reuniões, conferências, a elaboração de cartilhas e de uma variedade de materiais 

informativos teve o intuito de informar os setores populares acerca da importância da 

participação dos movimentos sociais na Constituinte. A Confederação Nacional dos Bispos do 

Brasil (CNBB) publicou, em sua Assembléia Geral, documentos e cartas direcionados ao 

esclarecimento do funcionamento da Constituinte, análises da Conjuntura Nacional, o 
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 Segundo Michiles, o Movimento Nacional pela Constituinte foi lançado no dia 26 de Janeiro de 1986, em 

Duque de Caxias – RJ. O projeto foi alavancado por uma rede de entidades próximas ao movimento popular, tais 

como o Centro de Ação Comunitária (CEDAC), o Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas  

(IBASE), a Federação de Órgãos para a Assistência Social e Educacional (FASE), a  Comissão  Pastoral 

Operária (CPO), a Comissão Pastoral da Terra (CPT),  o Centro  Ecumênico  de  Documentação  e  Informação  

(CEDI), o Instituto de Estudos da Religião (ISER) e o  Serviço  de  Educação  Popular  (SEP). (Michiles et al., 

1989, p. 40-41; Versiani, 2011, p. 4). 
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posicionamento da Igreja sobre e o esclarecimento sobre a importância da Constituinte para o 

povo. 

 

Os últimos acontecimentos no Congresso, por ocasião da discussão da emenda 

constitucional do Executivo, evidenciam uma resistência política em favorecer a 

mobilização e participação popular no processo da formação da Constituinte. 

Tentativas feitas por alguns deputados, no sentido de assegurar maior participação da 

sociedade civil, não conseguiram, num primeiro turno, sensibilizar o Congresso 

Nacional .  

Preocupa-nos a exclusão, nesse processo, de uma participação significativa do povo 

brasileiro, de suas entidades e associações. Tem-se a impressão de que, depois de um 

avanço em termos de democracia participativa, estamos diante de sério recuo.  

Parece-nos necessário, e não é fugir à missão educadora da Igreja, conscientizar o 

nosso povo sobre os vícios que estigmatizaram a vida política do Brasil em várias 

épocas e estimular a mobilização dos leigos para, enquanto é tempo, exigirem dos 

futuros constituintes as corajosas mudanças que nos tragam a verdadeira democracia 

tão sonhada. (CNBB, 1986, p. 27).  

 

 

         Outras entidades importantes como o Diretório Intersindical de Assessoria Parlamentar 

(DIAP) e a OAB, também cumpriram um importante papel de mobilização dos quadros 

populares, assim como o de esclarecer do que tratava a Constituinte. A OAB realizou eventos 

como as X e a XI Conferência Nacional dos Advogados
68

 e o II Congresso Constitucional 

Pró-Constituinte
69

, nos quais foram abordados temas como a democratização, a preocupação 

com a realização da ANC e as diretrizes da nova Carta Constitucional. O DIAP, por sua vez, 

realizou cinco congressos nacionais, que consolidaram um campo de adesão do movimento 

sindical, dando origem a um “(...) documento assinado por dez confederações e três centrais 

sindicais além da ANDES, no qual se comprometem a apoiar o trabalho do DIAP na defesa 

dos interesses consensuais dos trabalhadores na Constituinte” (COSTA, 2012, p. 11). A 

Central Única dos Trabalhadores (CUT) e a Conferência Nacional das Classes Trabalhadoras 

(CONCLAT) também se engajaram na convocação da ANC. O II Congresso Nacional da 

CUT (CONCUT)
70

 chamou atenção para o “caráter antidemocrático da Constituinte”, mas 

reforçou a importância da participação dos trabalhadores como sendo uma oportunidade real 

de garantir direitos essenciais
71

. CUT e CONCLAT discutiram conjuntamente a forma de 

                                                           
68

 A primeira foi realizada entre os dias 30 de setembro e 4 de outubro de 1984, na cidade de Recife-PE, 

enquanto a segunda aconteceu entre os dias 4 e 8 de agosto de 1986, em Belém-PA. 

 
69

 Realizada em Brasília. 

 
70

 Realizado entre os dias 31 de julho e 1,2 e 3 de agosto de 1986, no Rio de Janeiro. 

 
71

 Resoluções do II Congresso, Caderno Especial, “Campanha Nacional de Lutas”. 
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atuação dos sindicalistas na Constituinte. Como resultado dos encontros, ficou decidido, entre 

outras ações e proposições, que a soberania da Constituinte só será garantida se for precedida 

“(...) da revogação da legislação arbitrária da ditadura”
72

. 

 A realização de congressos, seminários, a elaboração de informes e, claro, as 

mobilizações de todos os tipos em todo o Brasil forneceram o conteúdo político-ideológico 

que subsidiou os discursos dos representantes populares que participaram da ANC. O 

desígnio das demandas que foram exploradas nas comissões e subcomissões temáticas 

explicita o que a sociedade civil considerava assunto premente para ser resolvido naquele 

momento fundador. O encontro entre o produto das lutas sociais gestadas durante a 

redemocratização e o discurso para sua realização apresenta nuances que dão conta dos 

processos maiores em curso e, claro, o modo como os setores populares operacionalizam 

categorias importantes que estavam em jogo e que serão fundamentais para a definição do 

caráter do texto constitucional. O olhar para os trabalhos constituintes revela uma primeira 

impressão sobre como os líderes e demais representantes oriundos dos movimentos sociais 

pautaram a Constituinte e sob que bases seus discursos se assentaram. 

 

 

3.4.1  Os trabalhos na Constituinte – As audiências públicas 

 

      Os trabalhos na ANC foram iniciados em 1º de fevereiro de 1987, com a participação dos 

parlamentares eleitos no pleito de 15 de novembro de 1986 (Oliveira, 1993, p. 11) e se 

estendeu até 5 de outubro de 1988, com a promulgação da Constituição. Foram 487 deputados 

federais e 49 senadores, assim como mais 23 dos 25 senadores que foram eleitos em 1982. No 

total, 559 parlamentares participaram da instalação da ANC
73

, com destaque para o deputado 

federal Ulysses Guimarães (PMDB-SP), eleito presidente da Assembleia em 2 de fevereiro de 

1987
74

. 

                                                           
72

 “CUT e Conclat discutem campanha pró-Constituinte”. Folha de São Paulo, 27/02/1985. Acesso em 

14/01/2015. 

 
73

 Sobre a bancada dos parlamentares, nos valemos da pesquisa de Adriano Pilatti (2008): “Ao PMDB cabia a 

maior bancada na Câmara: 306 constituintes em fevereiro de 1987. Em seguida vinham: o PFL, com 132; o PDS, 

com 38; o PDT, com 26; o PTB, com 18; o PT, com 16; o PL, com 7; o PDC, com 6; o PCB e o PC do B, com 3 

deputados cada; o PSB com 2; o PMB e o PSC, com um constituinte cada.” (PILATTI, 2008, p. 24). 

 
74

 Panorama de funcionamento da Assebleia Nacional Constituinte. Disponível em: 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-

cidada/publicacoes/panorama-da-Assembléia-nacional-constituinte/panorama-do-funcionamento-geral. 

20/04/2014. 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/publicacoes/panorama-da-assembleia-nacional-constituinte/panorama-do-funcionamento-geral
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/publicacoes/panorama-da-assembleia-nacional-constituinte/panorama-do-funcionamento-geral
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      Sobre a clivagem que situou ideologicamente os parlamentares Constituintes cabe, ainda, 

uma ponderação. As diversas bandeiras políticas contempladas na arena da Constituinte foram 

disputadas durante os embates tanto entre os próprios parlamentares, os quais faziam certo 

esforço para fazer valer sua sigla, quanto nos debates entre os deputados e senadores com os 

movimentos populares ali representados. Sim, as tensões entre as pautas publicizadas pelos 

representantes populares e os compromissos partidários firmados pelos Constituintes 

tornaram evidente que a divisão entre direita e esquerda ainda era eficaz para a compreensão 

daquele cenário. O “caráter esmagadoramente centrista”
75

 do parlamento matizou, por 

suposto, as discussões dos temas mais candentes. As bancadas partidárias
76

 e suas orientações 

ideológicas certamente definiram os caminhos do debate, já que a parcela de influência dos 

múltiplos grupos disputando o jogo da Constituinte se estabeleceu de acordo com a 

capacidade de articulação e organização dos partidos políticos. A salvaguarda dos direitos 

sociais, em especial aqueles referentes às minorias, foi ameaçada por uma oposição intensa 

dos parlamentares direitistas. No entanto, ganhou atenção dos setores centristas e da esquerda. 

O lobby dos partidos, de algumas entidades
77

 e de grupos econômicos determinaram a 

projeção ou dificuldades em torno de certos direitos em debate. O governo também atuou de 

modo a garantir sua influência na Constituinte. O lobby político organizado pelos 

ministérios
78

 e pelas Forças Armadas tentou barganhar o espaço dos militares no processo em 

curso e seus interesses para garanti-los no texto Constitucional.  

                                                           
75

 Caderno Especial “Quem é quem na Constituinte”. Folha de São Paulo, 19/01/1987. (Disponível em: 

http://acervo.folha.com.br/fsp/1987/01/19/853). Acesso em: 5/01/2015. 

 
76

 Sobre a composição ideológica das bancadas sugerem-se os trabalhos de Júlio Aurélio Vianna Lopes, “A Carta 

da democracia – o processo Constituinte da ordem pública de 1988” (2008), Adriano Pilatti, “A Constituinte de 

1987-1988: Progressistas, Conservadores, ordem econômica e as regras do jogo” (2008). 

 
77 “‘Lobby’ da Fiesp contra as decisões do plenário sobre os direitos sociais”. Gazeta Mercantil, 01/03/1988. 

Acesso em 14/01/2015. Alguns participantes das Audiências Públicas subcomissões temáticas da ANC 

manifestaram sua preocupação com os lobbies presentes nas comissões temáticas. Destacamos um trecho do 

depoente Orlando Cariello Filho, Vice-Presidente da Federação Nacional dos Arquitetos e que participou da 

Subcomissão da questão urbana e transportes, dentro da Comissão da ordem econômica. Vejamos: “Estamos 

acompanhando  – nós dizemos,  aí  com  nossos  parcos  recursos  o trabalho da Constituinte e estamos vendo os 

lobbies  milionários  que  estão  sendo  feitos aqui  dentro.  Não  escapa  a  ninguém  a percepção  disto  aí.  Fala-

se  que  a  rede  de ensino privado colocou 100 assessores para acompanhar o trabalho da Constituinte, e este não 

é o setor mais rico e nem o que tem os maiores  interesses  em  jogo  aqui.  Então,  isto está,  evidentemente,  

sendo  acompanhado, também, por nós e por todos que têm algum interesse em ver sair daqui um espaço maior 

de  participação  e  um  País  melhor.” 

78
 “Governo monta maior ‘lobby’ da Constituinte”. Jornal do Brasil. 26/01/1987. Acesso em 15/01/2015. 

http://acervo.folha.com.br/fsp/1987/01/19/853
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       A Assembleia Constituinte acolheu o pedido dos setores organizados no Plenário 

Nacional Pró-Participação Popular
79

 e passou a aceitar emendas populares, mecanismos de 

participação direta na elaboração do texto da Constituição. Paralelamente à proposta de 

Constituinte encaminhada pelo Executivo, havia uma atuação notável dos plenários, comitês e 

movimentos de participação popular, cujas deliberações influenciaram – como veremos – 

decisivamente o texto constitucional, conseguindo projetar demandas importantes. A 

participação popular foi restringida à apresentação de suas sugestões dentro das Comissões e 

Subcomissões de discussão em apenas um único dia de pronunciamentos dos representantes 

dos diversos grupos e movimentos.  

       No que tange à participação direta da sociedade na Constituinte, tomamos emprestado de 

João Gilberto Lucas Coelho (2009) a descrição dos caminhos abertos pelo Regimento Interno. 

Discutiremos, especialmente, o Título IV (Da elaboração da Constituição), Capítulo I (Das 

comissões Constitucionais), Seção I (Normas Gerais) do Regimento Interno da Constituinte. 

Nele estão definidos os principais canais institucionalizados de participação popular na ANC.  

O primeiro deles diz respeito ao Artigo 13, §11 do Regimento, que dispõe:  

§11. Às Assembléias Legislativas, Câmaras de Vereadores e aos Tribunais, 

bem como às entidades representativas de segmentos da sociedade fica 

facultada a apresentação de sugestões, contendo matéria constitucional, que 

serão remetidas pelo Presidente da Assembléia às respectivas Comissões. 

 

      Tal disposição permitiu que fossem apresentadas sugestões iniciais encaminhadas às 

Comissões. Já a segunda diz respeito ao estabelecimento das Audiências públicas nas 

Comissões e Subcomissões temáticas
80

.  

Art. 14. As Subcomissões destinarão de 5 (cinco) a 8 (oito) reuniões para 

audiência de entidades representativas de segmentos da sociedade, devendo, 

ainda, durante a prazo destinado aos seus trabalhos, receber as comissões 

encaminhadas à Mesa ou Comissão.  

         Os trabalhos dos parlamentares foram divididos em 24 subcomissões temáticas 

(dedicadas à elaboração dos dispositivos constitucionais por subtemas) e 8 comissões 

temáticas, responsáveis pela elaboração dos capítulos segundo temas. São elas:  

                                                           
79 A reunião nacional dos Plenários Pró-Participação Popular na Constituinte aconteceu entre os dias 10 e 11 de 

dezembro de 1986 em Vitória (Espírito Santo). Como relata Lucas Botelho Brandão, (...) “neste encontro se 

realizou uma avaliação inicial dos resultados eleitorais (considerados desfavoráveis aos interesses populares) e 

foram dados os primeiros passos no sentido de organizar um sistema de acompanhamento dos trabalhos da 

Constituinte e de contato com os parlamentares”.  (BRANDÃO, 2011:63). 

 
80

 Art. 13. As Comissões incumbidas de elaborar o Projeto de Constituição, em número de 8 (oito), serão 

integradas, cada uma, por 63 (sessenta e três) membros titulares e igual número de suplentes. 
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Quadro 2 - Comissões e subcomissões da Assembléia Nacional Constituinte 

Comissões e subcomissões da Assembléia Nacional Constituinte 

 

I - Comissão da Soberania e dos Direitos e 

Garantias do Homem e da Mulher  

 

 

 
a - Subcomissão da Nacionalidade, da Soberania e das 

Relações Internacionais 

b - Subcomissão dos Direitos Políticos, dos Direitos 

Coletivos e das Garantias  

 

c - Subcomissão dos Direitos e Garantias Individuais  

II- Comissão da Organização do Estado 

 

a- Subcomissão da União, Distrito Federal e territórios 

b- Subcomissão dos Estados 

c- Subcomissão dos Municípios e Regiões 

 
 

III - Comissão da Organização dos Poderes e 

Sistema de Governo  

a - Subcomissão do Poder Legislativo  

b - Subcomissão do Poder Executivo  

c - Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério 

Público  

 
 

 IV - Comissão da Organização Eleitoral, 

Partidária e Garantia das Instituições  

a - Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos  

b - Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e de 

sua Segurança  

c - Subcomissão de Garantia da Constituição, Reformas e 

Emendas  

 
 

 V - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e 

Finanças  

a - Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição 

das Receitas  

b - Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira  

c - Subcomissão do Sistema Financeiro  

 
 

VI - Comissão da Ordem Econômica  

a - Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do 

Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da Atividade 

Econômica  

b - Subcomissão da Questão Urbana e Transporte  

c - Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da 

Reforma Agrária  

  

VII - Comissão da Ordem Social 

a - Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 

Servidores Públicos  

b - Subcomissão de Saúde, Seguridade e do Meio 

Ambiente  

c - Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, 

Pessoas Deficientes e Minorias  

 
 

VIII - Comissão da Família, da Educação, Cultura 

e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da 

Comunicação  

a - Subcomissão da Educação, Cultura e Esportes  

b - Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da 

Comunicação  

c - Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso  

 
Fonte: http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-

cidada/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes 

 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/Comissao-1/copy_of_subcomissao1a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/Comissao-1/copy_of_subcomissao1a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/Comissao-1/subcomissao1b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/Comissao-1/subcomissao1b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/Comissao-1/subcomissao1c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/copy_of_comissao-da-organizacao-dos-poderes-e-sistemas-de/subcomissao3a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/copy_of_comissao-da-organizacao-dos-poderes-e-sistemas-de/subcomissao3b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/copy_of_comissao-da-organizacao-dos-poderes-e-sistemas-de/subcomissao3c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/copy_of_comissao-da-organizacao-dos-poderes-e-sistemas-de/subcomissao3c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao-da-organizacao-eleitoral-partidaria-e/subcomissao4a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao-da-organizacao-eleitoral-partidaria-e/subcomissao4b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao-da-organizacao-eleitoral-partidaria-e/subcomissao4b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao-da-organizacao-eleitoral-partidaria-e/subcomissao4c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao-da-organizacao-eleitoral-partidaria-e/subcomissao4c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao7/subcomissao7a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao7/subcomissao7a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao7/subcomissao7b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao7/subcomissao7b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao7/subcomissao7c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao7/subcomissao7c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao8/subcomissao8a
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao8/subcomissao8b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao8/subcomissao8b
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao8/subcomissao8c
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes
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        Destaca-se, ainda, a elaboração dos títulos e sistematização dos dispositivos aprovados 

pelas Comissões e elaboração do Projeto de Constituição, sob responsabilidade da Comissão 

de Sistematização. Por fim, a votação e redação final da matéria ficaram a cargo do Plenário 

da ANC e da Comissão de Redação. O Presidente Sarney instituiu, ainda, a Comissão 

Provisória de Estudos Constitucionais, conhecida como comissão Afonso Arinos – batizada 

com o nome do seu Presidente –, e que contou com grande participação popular. 

         Em 25 de março de 1987 foram regulamentadas as “emendas populares” que, após 

avaliação, seriam incluídas no projeto da Constituinte. De acordo com Nelson Lin (2010), 

dentre os requisitos para se apresentar uma proposta de emenda popular era fundamental (...) 

“a participação de, no mínimo, três entidades da sociedade civil e a existência de, no mínimo, 

30.000 assinaturas, sendo que cada cidadão poderia assinar três emendas populares” (LIN, 

2010: 54). Durante o processo Constituinte, registrou-se o número de mais de 12 milhões de 

assinaturas coletadas e 122 emendas “apresentadas no anteprojeto da constituição. Assim, 

conclui-se que de 4 a 12 milhões de cidadãos participaram da Constituinte através das 

emendas populares” (LIN, op.cit.; loc.cit.). 

           Já com a instalação da ANC abriu-se em definitivo um canal de diálogo entre 

sociedade e estado, viabilizando a participação de qualquer cidadão na formulação do texto 

Constitucional. Fica destacado que  

As linhas básicas do texto elaborado afirmavam o fortalecimento da cidadania, 

tendência à democracia participativa, o reconhecimento do papel da sociedade civil 

organizada, o fortalecimento de estados e municípios, o estado do bem-estar social, o 

sistema parlamentar de governo, o equilíbrio entre os Poderes, o protecionismo e 

reservas à empresas brasileiras de capital nacional, entre outros. Algumas decisões 

seriam mais tarde confirmadas, outras alteradas ou rejeitadas em plenário durante a 

votação final (RATTES, 2009, p. 87) 

         De fato, as consequências da participação popular ao longo da ANC apontam que o 

repertório de ação dos movimentos sociais, construído em suas lutas cotidianas e através do 

diálogo com as esferas institucionais, direcionou – em parte – o escopo do texto final da 

Constituição. Desse modo, os canais de participação direta da população foram fundamentais, 

além de abranger especialmente os direitos sociais. No entanto, diante da intensa mobilização 

e organização dos grupos sociais, cabe uma análise mais detida sobre o cerne das demandas 

pertinentes aos principais movimentos sociais que participaram do processo Constituinte.  
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3.5 Das propostas encaminhadas às Comissões e Subcomissões temáticas: o escopo das 

demandas 

 O painel formado pelas propostas das diversas entidades e movimentos sociais 

representadas revela, de certa maneira
81

, o escopo das demandas de tais grupos. O Quadro 3 

apresenta as subcomissões temáticas que receberam o menor número de propostas populares. 

Vejamos: 

Quadro 3 - Subcomissões temáticas que receberam menor número de propostas 

populares 

Menor número de propostas 

 

Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e da sua Segurança 108 

Subcomissão do Sistema Financeiro 145 

Subcomissão da Questão Urbana e Transportes 157 

Subcomissão de Negros, Populações indígenas, Pessoas Deficientes e minorias 170 

Fonte: Michiles et. al., 1989. 

        É interessante notar que subcomissões que contaram com grande número de 

representantes populares
82

, como a de Questão Urbana e Transportes, assim como a 

subcomissão de Negros, Populações Indígenas, Pessoas com Deficientes e Minorias sejam 

justamente aquelas que receberam menor número de propostas elaboradas por setores ou 

grupos sociais. No caso desta última, em especial, entendemos que, apesar do número 

expressivo de entidades populares e o escopo das demandas ali discutidas, houve baixa 

participação parlamentar e uma cobertura ineficiente da imprensa. O número de propostas não 

revela com precisão os meandros da articulação dos movimentos sociais e das diversas 
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 “Vale lembrar que a distribuição das propostas recebidas pelas subcomissões foi feita pela Presidência da 

Constituinte. Uma sugestão, por exemplo, tratando de punir a discriminação racial pode ter sido despachada para 

a dos direitos individuais, tecnicamente mais correto, e não para a do negro. A catalogação acima, portanto, tem 

limitações para se verificar tendências sociais em termos mais rígidos e mais detalhados em algumas temáticas.” 

(MICHILES et al, 1989, p. 64).   

 
82

 A subcomissão dos Negros, Populações indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias contou com a participação 

de 96 representantes de sindicatos, entidades de classe, entidades sem fins lucrativos, professores, intelectuais e 

escritores, e ainda contou com 6 representantes do Estado (Assessores parlamentares, de ministros, vereador e 

deputados). Já a subcomissão da Questão Urbana e Transportes recebeu nas audiências públicas 46 

representantes de entidades das categorias dos transportes e habitação e mobilidade urbana, além de prefeitos. Os 

dados foram extraídos do levantamento feito pelo documento “Assembléias Públicas na Assembléia Nacional 

Constituinte – A sociedade na Tribuna”, 2009.  
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entidades presentes na subcomissão, cujos históricos na mobilização pró-constituinte foram 

bastante expressivos. 

         É verdade que a distribuição das propostas elaboradas pelas entidades populares nas 

subcomissões obedeceu a critérios diversos e não o mais obvio, segundo o qual, numa análise 

mais superficial, revelaria uma relação de causalidade entre alta representatividade nas 

subcomissões e alto número de propostas populares. No entanto, tais números denotam certo 

tipo de tendência que deve ser observada com mais atenção. Afinal, o caráter propositivo dos 

representantes populares deve ser confrontado com as propostas apresentadas pelos 

representes do Estado e dos Três Poderes presentes na ANC. 

        No caso da subcomissão de Defesa do Estado, Sociedade e da sua Segurança, que 

recebeu o menor número de contribuições populares da ANC, temos uma subcomissão com 

grande número de representantes da Polícia Militar e Federal e também representantes das 

Forças Armadas. A “impopularidade” desta comissão foi traduzida nos contornos das suas 

discussões, que tiveram caráter “técnico e jurídico” (MICHILES et al. 1989, p. 64), além de 

colher depoimentos de atores que compuseram os quadros do regime autoritário. As propostas 

e discussões ficaram restritas àqueles atores comprometidos com a ordem política anterior. 

      O Quadro 4 apresenta exatamente aquelas subcomissões que receberam o maior número 

de propostas populares.  

Quadro 4 - Subcomissões temáticas que receberam maior número de propostas 

populares 

Maior número de propostas 

Subcomissão de tributos, Participação e distribuição de receitas 809 

Subcomissão dos Direitos e Garantias individuais 832 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos 1418 

Fonte: Michiles et. al., 1989. 

            Se uma subcomissão que fazia parte da Comissão de Ordem Social foi uma das quais 

recebeu o menor número de propostas oriundas da população e seus representantes, também 

uma subcomissão pertencente àquela Comissão foi a que recebeu o maior número de 

contribuições populares. A Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores 

Públicos recebeu 1418 propostas elaboradas pela sociedade civil. Tal número condiz com a 



103 
 

participação maciça
83

 de entidades de classe e representantes de categorias cruciais para a 

discussão sobre os direitos trabalhistas.  

        Entendemos que as sugestões apresentadas refletem, em alguma medida, as 

reivindicações mais prementes para a sociedade naquele contexto especial. Ao observarmos 

os números pertinentes às propostas populares nas subcomissões temáticas, percebemos que 

os temas referentes às minorias e a pluralidade social são, sem dúvida, debatidos e 

representados na ANC, além de representarem uma novidade importante no campo dos 

direitos sociais, objeto importante do texto constitucional. A análise dos discursos dos 

representantes populares nas audiências públicas da ANC, momento em que tais atores 

expuseram seus argumentos em defesa dos seus direitos vai revelar nuances importantes sobre 

o conteúdo e a articulação das propostas populares. Por outro lado, oferece uma perspectiva 

acerca do processo de incorporação dos direitos sociais e do pluralismo ao texto 

constitucional. Claro, percebemos de antemão que a Constituinte foi um laboratório tanto para 

o campo popular, no que diz respeito ao amadurecimento de suas reivindicações e ações, 

quanto para os juristas e constitucionalistas participantes do processo, os quais além de 

introduzirem novos conceitos no debate jurídico brasileiro, estabeleceram um franco diálogo 

com os diversos setores representados na ANC. O conteúdo da Carta Constitucional de 1988 

expressa a conciliação entre o Constitucionalismo social e o pluralismo societário, gestado 

pela concomitantemente ao início de uma experiência democratizante.  
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 Foram 27 representantes sindicais e de várias entidades de classe importantes e dois representantes do Estado: 

o Ministro do Trabalho e o Ministro da Administração. Destaca-se, ainda, que outros expositores que não foram 

previamente convidados participaram das Audiências. 
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4  “O QUE QUEREMOS É IGUALDADE” - SOBRE A IDÉIA DE (DES) IGUALDADE 

NA CONSTITUINTE 

 

Por que privilegiar um grupo e não privilegiar outro? O que nós 

queremos é igualdade. 

Helena Teodoro 

 

 

          Dos vários conceitos presentes na Carta Constitucional de 1988, o princípio de 

igualdade (ou da isonomia) possui significação especial. O Artigo 5º da Constituição Federal 

de 1988, que trata do referido tema, dispõe que “todos são iguais perante a lei”
84

,  e tal norma 

é, pois, a sustentação da condição de cidadania no regime democrático. O termo igualdade 

está presente no léxico dos diversos movimentos e representações sociais, já que seu emprego 

ampara argumentos e reivindicações que tratam justamente da ampliação de direitos 

fundamentais e da isonomia. Ainda que tal conceito seja extremamente difundido e, portanto, 

constantemente utilizado nos discursos do senso comum, nota-se, pois, que seu sentido pode 

adquirir algumas nuances distintas, de acordo com o tema ao qual é relacionado.  

 A seleção de trechos dos depoimentos dos convidados presentes nas subcomissões 

temáticas da ANC evidencia o tratamento que o termo recebe, exatamente num contexto 

histórico de disputa por visibilidade e resposta aos anseios mais urgentes da sociedade. Desse 

modo, igualdade e desigualdade – assim como diferença e justiça – são conceitos 

elementares para sustentar discursos que clamam por uma condição de vida mais equitativa, 

inclusiva e participativa. Mas qual igualdade, afinal? Esta é a pergunta primordial que 

fazemos. Ora, o que o uso dos conceitos tão problematizados traz como novidade em um 

debate delimitado no campo científico, a partir da sua definição clássica, liberal? O 

deslocamento do ponto de vista da inovação dos conceitos é um dado a ser considerado e que 

merece nota. O que o vasto campo popular, que inclui os movimentos populares e 
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 Título II – Dos direitos e garantias fundamentais. Capítulo I – dos direitos e deveres individuais e coletivos.  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes. 
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representantes de diversos setores, como a academia, o mundo das artes, as instituições 

políticas, entre outros, considera como sendo igualdade é o mote da análise.  

 Dividimos o capítulo sobre o conceito de igualdade em blocos temáticos, os quais nos 

informam a respeito do tratamento que o conceito recebe em cada discussão setorizada. 

Entendemos que as ambiguidades e reformulações do termo obedecem a uma dinâmica que 

envolve a introdução de argumentos e da vivência política dos depoentes. O olhar de cada 

grupo social representado resultará em um quadro conceitual que pode apresentar um 

panorama sobre a democracia brasileira em vias de refundação. 

 

4.1 Sobre o conceito de igualdade 

4.1.1  Isonomia  

       Um questionamento interessante sobre o escopo do conceito de igualdade parte de uma 

das depoentes selecionadas, participante da Subcomissão dos direitos e garantias individuais. 

O depoimento de Jacqueline Pitanguy é certeiro no que diz respeito a possibilidade de se 

repensar a ideia corrente de igualdade, a partir das vivências de um grupo que se sente 

excluído e a parte do jogo político. Segue a fala abaixo:  

 

Jacqueline Pitanguy – Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 

(CNDM)
85

 

“De fato, o exercício da liberdade e a idéia de igualdade trazem embutida a questão da 

exclusão. Nesta perspectiva, preocupa-nos, essencialmente, a exclusão da mulher, aqui tratado 

como uma categoria social, e não meramente biológica. A exclusão da mulher do espaço da 

liberdade pode ser comprovada através história, da memória da nossa ausência, da memória 

do silêncio, da memória da resistência á discriminação e à opressão, à memória da 

invisibilidade – até na sub-enumeração das estatísticas. Toda essa memória silenciada, todas 

essas vozes silenciadas da mulher, que nos definem como as grandes excluídas do processo 

histórico de construção da liberdade, no sentido que eu estou dando aqui, está fundamentada 

essencialmente na tradução social da diferença de sexo, na desigualdade de acesso às 
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 A depoente Jacqueline Pitanguy participou da 7ª reunião ordinária da Subcomissão dos direitos e garantias 

individuais. O tema de sua apresentação foi “cidadania feminina e Estado”. 
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garantias de participação na esfera pública e aos direitos civis e sociais. A diferença se traduz 

em desigualdades. Se tomássemos a desigualdade concreta da mulher e sua legitimação 

jurídica como "natural", ou seja, apoiada em características biológicas, apoiada em 

características espirituais e, portanto. – históricas, e chamo a atenção para isso no momento 

em que a argumentação é de que as mulheres estão excluídas do exercício político por sua 

própria característica biológica, que as impedem de participar em tal esfera, estaríamos 

lidando com um tipo de argumentação que não permite transformação histórica, porque seria 

imutável. Tomando a desigualdade concreta da mulher e a legitimação jurídica dessa 

desigualdade como natural, repito, portanto apoiada em características biológicos ou 

espirituais, constata-se que grande parte dos cientistas sociais, dos políticos e legisladores 

confundem o conceito de igualdade sócio-cultural com o de igualdade cromossomática. E não 

é absolutamente disso que estamos falando.” 

 

 Jacqueline Pitanguy debate a importância de se reformular os conceitos de igualdade, 

liberdade e cidadania – e, por consequência, a ideia de exclusão. É precisamente a ampliação 

dos sentidos de tais termos o que está em jogo na Constituinte para a depoente. Como o 

contexto político propõe, a igualdade passa necessariamente, de acordo com a fala 

selecionada, pelo acesso à participação política como instrumento de inclusão. A redefinição 

das relações entre Estado e Sociedade está no cerne de um argumento que problematiza 

justamente a confusão existente entre categorias sociais, as quais definem os lugares dos 

indivíduos. A condição da mulher e sua pouca presença nos processos políticos relevantes é 

apontada como resultado de uma transferência das diferenças biológicas para a definição de 

conceitos socialmente construídos. Conforme aponta Jacqueline Pitanguy, as diferenças são 

transformadas em desigualdades, e por isso justificam situações de exclusão em diversos 

contextos. A fala selecionada tem um tom de alerta para que o texto constitucional rompa com 

esta conceituação. Juridicamente, estas formas de discriminação contra a mulher devem ser 

rechaçadas, tendo em vista a igualdade abstrata, assim como as peculiaridades de cada 

gênero, de modo a garantir os mesmos direitos a todos.  

 O trecho a seguir expõe outras nuances da discussão sobre a igualdade jurídica. 

Vejamos como a depoente expõe sua vivência na militância para sugerir um giro no modo de 

interpretar o conceito de igualdade e diferença: 
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“Gostaria de chamar a atenção para o fato de que a ideia de igualdade que queremos discutir 

aqui vai de par com a questão da diferença e com a questão da individualização.  

Em nenhum momento, ao falar em igualdade, o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 

fala em ausência de diferenças. Não se trata de ignorar as diferenças reais, concretas, entre os 

indivíduos, em nome de uma igualdade abstrata. Ao contrário, trata-se de identificar essas 

diferenças e lutar por uma forma de organização social na qual elas não se traduzam em 

desigualdades. 

Nesse movimento de reconhecimento e afirmação da individualidade "o eu-mulher", para o 

plano político, o "eu-mulher-discriminada", estabelecem-se uma conexão fundamental entre 

corpo e sociedade, entre sexo e política, da qual o movimento feminista foi, neste século, a 

expressão maior. Nós, mulheres, participamos desta discussão sobre direitos e garantias 

individuais – e é importante que isso fique claro – trazendo em nossa bagagem a experiência 

histórica de privação das condições de igualdade para o exercício da cidadania plena e a 

experiência da resistência a esta privação.  

É com isso que aqui chegamos. Então, nós mulheres, trazíamos na nossa memória tanto a 

experiência da privação quanto a da resistência, o que, acredito, nos fortalece muito. Sabemos 

que o princípio de igualdade de direitos é enfocado de maneiras diferentes em diversas 

Constituições. Algumas estabelecem o princípio de isonomia de forma genérica, outras 

avançam um pouco mais e acrescentam a expressão "sem distinção de sexo", como é o caso 

da atual Constituição brasileira. Finalmente, existem as que estabelecem explicitamente a 

igualdade de direitos para homens e mulheres. Neste momento em que os diversos segmentos 

da sociedade se organizam na defesa de suas reivindicações, as mulheres brasileiras 

apresentam aos Srs. Constituintes uma série de propostas, com vistas e serem assegurados e 

explicitados seus direitos de cidadania, em sua expressão mais ampla.” 

A concepção em debate é ressignificada no excerto a partir do lugar da militância e 

representatividade da convidada. Jaqueline Pitanguy destaca um tipo de concepção ali 

discutida – que nos leva a inferir que há outras tantas possíveis –, de acordo com sua vivência 

junto à questão da defesa dos direitos das mulheres. A discussão sobre a igualdade jurídica 

tangencia, mais uma vez, o debate referente à questão da diferença e, por suposto, da 

desigualdade. A conjugação desses três conceitos, que são, de certa maneira independentes, 

compõe uma ideia de igualdade que se traduz na concepção de cidadania. A convidada 

enfatiza, ainda, como o princípio da igualdade é variável de uma Carta Constitucional para 
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outra, podendo ser estendida ou não a um numero maior de pessoas. A tentativa aqui é tornar 

a nova Constituição um avanço em relação às demais Constituições, ampliando de maneira 

definitiva a cidadania. 

A militância feminista e sua trajetória de lutas dão corpo a uma leitura do conceito de 

igualdade que se baseia na afirmação da individualidade. Assegurar o direito à diferença e 

cuidar para que não se desenvolva uma condição de desigualdade é, pois, o princípio que dá 

sentido a esta noção de igualdade. As ideias de “eu-mulher” e “eu-mulher discriminada” 

aventadas pela convidada são importantes para a construção do sentido atribuído a noção de 

igualdade, de acordo com a perspectiva que defende a ampliação dos direitos das mulheres. É 

importante destacar a preocupação em estabelecer a Constituição vindoura como uma guinada 

no plano dos direitos sociais, civis e políticos no Brasil. Neste sentido, a contribuição das 

mulheres ao debate sobre igualdade e cidadania se dá a partir da privação de direitos 

fundamentais e, sobretudo, do seu distanciamento da esfera pública.  

Logo abaixo elegemos mais alguns trechos importantes da participação de Jacqueline 

Pitanguy. Os temas da diferença e da desigualdade seguem como importantes vetores da 

discussão sobre cidadania e incremento da participação política.  

(...) 

 

“Gostaria, dentro do que foi referido, de primeiramente esclarecer a questão da diferença. 

Talvez não tenha ficado suficientemente claro que quando nós não só tratamos da diferença, 

mas estratificamos em função da diferença, ou seja, definimos posições hierárquicas em 

função de uma diferença de raça, de sexo ou de credo religioso ou de qualquer outra 

característica – no caso específico falamos de diferença de sexo – estamos levando esse 

debate para o campo do poder. É de poder que estamos falando e é sobre poder que estamos 

debatendo. Nesse sentido – só dentro dessa perspectiva, da dinâmica das relações de poder – é 

que nossa sociedade ainda hoje estipula, não só em seus códigos, legais, como em suas 

práticas e costumes, uma diferença que inferioriza a mulher e que viemos aqui ressaltar, 

trazendo-a para o plano político e lutando para a transformação dessas relações, de forma que 

venhamos a ter o reflexo da transformação dessas relações em leis, práticas e costumes 

igualitários. É nessa perspectiva que colocamos a questão da diferença. 

 

(...)  
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Com relação ao título da Subcomissão, considero-o um avanço. Justamente quando não há 

igualdade social, quando as diferenças, que são visíveis, se traduzem por um corpo de leis, de 

práticas, e de costumes que tornam os que integram determinadas categorias sociais menos 

iguais – os cidadãos de segunda categoria – considero bastante democrático fazer a chamada 

discriminação positiva. Chamo a atenção para o fato de que, sob o aspecto jurídico, isso seria 

até correto, mas, sem dúvida, as leis espelham o conjunto das forças sociais ou se tornam letra 

morta no momento em que não acompanham a dinâmica das relações sociais, das 

transformações econômicas e políticas por que está passando a sociedade. 

(...) 

 

Em nenhum momento, ao falar-se em direitos dos indivíduos e obrigações do Estado, se 

supõe que a cidadania se defina apenas num único sentido. O que se deseja é chamar a 

atenção para o fato de que realmente são muitas as obrigações da mulher, ou seja, obrigações 

não definidas e não reconhecidas como tal, sobretudo no que se refere à carga em que se 

constitui a chamada dupla jornada de trabalho, que sobre ela recai e da qual o homem 

participa muito pouco. 

 

(...) 

 

S. Ex.ª destacou uma questão da maior importância, a do exercício da soberania. Em minha 

exposição tratei do assunto, chamando a atenção para o fato de que devemos distinguir entre a 

liberdade propriamente dita, que seria a possibilidade concreta do exercício e da participação 

em níveis de igualdade, de todas aquelas garantias à nível do Direito Civil, do Direito Penal, 

do Direito do Trabalho, que permitiriam que efetivamente essa liberdade viesse a ser exercida. 

Quando S. Ex.ª
86

 usa a expressão "soberania individualizada", acho que é uma expressão para 

a cidadania. A cidadania seria a soberania individualizada ou a possibilidade desse exercício 

da liberdade, entendida como participação política fundamentada na igualdade de condições.” 
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 O trecho selecionado do discurso da depoente Jacqueline Pitanguy é uma resposta a uma pergunta feita pelo 

deputado Constituinte José Paulo Bisol (PMDB-RS), Relator da Subcomissão da Soberania e dos Direitos e 

Garantias do Homem e da Mulher. Segue o excerto em que o Constituinte menciona o termo “soberania 

individualizada”: (...) “Então, vejam bem, a questão é a cidadania da mulher? Não, a questão é a cidadania do 

brasileiro. Não temos uma só Constituição que tenha definido cidadania. Como se nós soubéssemos o que é 

cidadania! Sempre que, constitucionalmente, tentamos algo a respeito de cidadania, inserimos o primeiro 

dispositivo... Suponhamos este aqui: homens e mulheres têm iguais direitos. Veja, Drª Jacqueline, nós inserimos 

justamente a cidadania no capítulo dós direitos individuais. E a cidadania é, antes de mais nada, a expressão da 

soberania individualizada.” 
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 A estratificação social em função das múltiplas diferenças é o ponto crucial para que 

se repense a ideia de igualdade no Brasil democrático. A fala de Jacqueline Pitanguy ressalta 

a “discriminação positiva” proposta na subcomissão, que diz respeito fundamentalmente à 

observação das diferenças sociais, culturais, biológicas, etc, sem que haja prejuízo dos grupos 

sociais. O poder é o eixo de um pensamento sobre o que entende por igualdade, e que define 

exatamente o que os grupos subjugados pretendem na Constituinte. Veremos adiante como os 

grupos sociais categorizados como minorias encararam a sugestão da adoção de mecanismos 

protetivos, os quais pretendiam diminuir os desequilíbrios responsáveis por excluí-los do jogo 

político.  

 A igualdade de oportunidades foi exaustivamente debatida na Constituinte. Os vários 

movimentos e representações sociais ofereceram perspectivas distintas para o tema, que 

perpassava reivindicações muito específicas. Os depoimentos seguintes apresentam uma 

leitura do tema da igualdade e do reconhecimento a partir das propostas do movimento negro. 

Fica claro, de antemão, que os mecanismos de exclusão atingem uma diversidade de grupos 

sociais de maneira semelhante. No entanto, existem peculiaridades fundamentais que 

caracterizam cada demanda e interpretação. O primeiro depoimento é o de Hélio Santos e, 

neste excerto, há uma comparação interessante entre o que os tipos de igualdade – e, por 

suposto, os modos de discriminação – pelos quais lutam negros e mulheres, atores 

importantes no processo de redemocratização no Brasil.  

 

 

Hélio Santos – Representante do Centro de Estudos Afro-Brasileiros 
87

 

“A isonomia tem que, além de tratar todos igualmente, tornar crime inafiançável qualquer tipo 

de discriminação, contra negro, mulher. idosos. A discriminação não cabe também discutir 

aqui, mas do ponto de vista psicológico é uma anomalia. Discriminação contra negro e contra 

mulher não são farinha do mesmo saco, como se costuma afirmar, mas farinha da mesma 

moenda, porque ambos os comportamentos são culturais e partem do mesmo sentido, porque 

se trata de uma visão arraigada, tradicional e equivocada contra negro e mulher. Portanto, 

vamos ter de lutar por uma isonomia ampla. Essa isonomia tem de deixar claro que cabe ao 

poder público promover essa igualdade, através de investimentos sociais, de ordem 

econômica, social, a fim de que essa igualdade aconteça. A mãe pobre de um deficiente físico 
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 Hélio Santos participou da 14ª reunião da Subcomissão dos Direitos e Garantias Individuais. O tema 

apresentado durante a sua exposição foi “Isonomia nos direitos e garantias individuais”. 
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sabe como a isonomia é falsa, se realmente o Estado não investir a fim de dar a essa criança 

deficiente, condições de pelo menos de poder trabalhar e se realizar como cidadão pleno. É 

necessário que o Estado invista naquele que não é igual, a fim de torna-lo igual. 

(...) 

Então a isonomia, como propomos na fl. 3, não tem uma preocupação apenas com o negro, 

mas com a mulher, com o idoso, com o deficiente físico, com a orientação sexual, enfim, com 

qualquer particularidade ou condição social da pessoa. E entendemos fundamental que o 

Poder Público, mediante programas específicos, promova a igualdade social, econômica e 

educacional. Quer dizer, se o Estado não intervir, através de investimentos sociais, 

procurando compensar esses segmentos que historicamente vêm sendo impedidos de 

participar, não vamos chegar a essa isonomia.” 

 

 A discussão sobre a concepção de igualdade aparece com frequência atrelada ao tema 

da discriminação. O espaço das subcomissões recebeu um bom número de denúncias das 

muitas situações de exclusão social, além de sugestões de políticas públicas concretas, e o que 

se nota é que a ideia de igualdade do campo popular leva em conta tanto a heterogeneidade da 

vida social, quanto a responsabilidade do Estado frente a uma situação desigual. O Estado 

brasileiro deve ter como missão primeira promover a igualdade, entendida aqui como a oferta 

das mesmas condições a todos, compreendendo suas particularidades. Trata-se, antes, do 

reconhecimento da condição social de vários grupos, e a elaboração de políticas 

compensatórias que sejam capazes de aplacar as desigualdades. No próximo depoimento, 

Hugo Ferreira elabora ainda uma percepção sobre a isonomia e a igualdade abstrata, além da 

perpetuação do racismo nas relações sociais.  

 

Hugo Ferreira – Representante da entidade ECO – Experiência Comunitária
88

 

“Acho que esta questão que colocamos aos Constituintes não é uma questão emocional. Toda 

a carga emocional foi colocada, de repente também a questão do mercado de trabalho. No 

mercado de trabalho deveríamos – aí que colocamos a questão da isonomia – a quantidade 
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colocada no mercado de trabalho aos negros, aos mestiços, aos pardos, deveria ser assegurada, 

como vai ser assegurada às mulheres. Isto força realmente a diminuir a mortalidade, o 

preconceito e a discriminação. 

Outro item que colocamos a nível de isonomia é a questão da mortalidade infantil. A maioria 

do povo negro é que morre. Quando pedimos isonomia, não estamos pedindo uma coisa 

simplesmente solta no ar, mas que fosse colocada mais na Constituinte uma volta à 

mortalidade infantil, e o analfabetismo que é a grande quantidade na educação que nós vemos 

que o povo negro no Brasil está sofrendo. 

No mercado de trabalho a mortalidade infantil e o analfabetismo seriam doenças que 

precisariam ser atingidas, então, há estas três coisas: a criminalização do preconceito e da 

discriminação; a isonomia em relação ao mercado de trabalho, ao analfabetismo e à 

mortalidade infantil. 

(...) 

Colocamos assim o problema que está a nível da criminalização, da isonomia, formas como o 

negro vai sair do problema em que ele está. A isonomia significa vantagens. Não seriam nem 

vantagens, porque o negro sofreu tanto que, de repente, ele precisa ter formas para quebrar 

este círculo vicioso e isso está com os companheiros Constituintes.” 

 

 Mais uma vez o tema da isonomia aparece na voz daqueles que não se encaixam nos 

princípios gerais da igualdade jurídica. O depoente reivindica o mesmo tratamento concedido 

ao pedido das mulheres e demais trabalhadores. Ora, o mercado de trabalho, como vimos em 

outros depoimentos, é um operador da discriminação e, por isso mesmo, responsável pela 

situação de exclusão deste grupo social. Quando o depoente inclui a isonomia no mercado de 

trabalho como uma das suas reivindicações – ao lado da criminalização do preconceito –, está 

claro que a efetivação da igualdade ganha corpo no processo de compensação de direitos. A 

igualdade abstrata não encontra correspondência para os negros e negras brasileiras e, por 

isso, é fundamental que a Constituição ofereça os mecanismos necessários a reparação de uma 

condição histórica de exceção.  
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 Ainda sobre a problematização da isonomia e o modo como tal princípio deve ser 

abordado na Constituição, o depoente Ricardo Dias apresenta uma leitura própria sobre o que 

se trata, de fato, o conceito.  

 

Ricardo Dias – Representante do Conselho da Comunidade Negra de São Paulo
89

 

“Srs. Constituintes, companheiros militantes negros de diversos estados do nosso país, nós 

queríamos centrar a nossa palavra, principalmente, com respeito a uma questão que me foi 

levantada por um repórter, jornalista que me entrevistou momentos antes do início desta 

reunião. Ele me perguntava se eu estava de acordo, se era, realmente, o pensamento do 

movimento negro, do negro do Brasil, a exigência da isonomia no que diz respeito a vagas em 

empresas públicas ou não, para trabalhadores negros. Com base neste questionamento, nós 

podemos sentir de pronto toda a confusão, toda a dificuldade que ainda estamos encontrando 

no diálogo com os nossos Constituintes, com relação à questão do negro. 

 

lsonomia, meus senhores, evidentemente, não é isso. Nós não poderíamos, de maneira 

nenhuma, estar exigindo que a nova Carta Magna tivesse, nos seus artigos de lei, um que 

determinasse que 60% das vagas numa empresa ou no serviço público devessem, 

obrigatoriamente, ser reservadas aos negros. Ora, e uma empresa que tivesse 80% de 

funcionários negros? O que faria com os outros 20%? Mandá-los-ia embora, talvez. E o que 

estaríamos reivindicando? Sessenta por cento dos trabalhos piores remunerados, de formação 

menos específica, dos trabalhos mais difíceis de serem realizados, porque implicam força 

bruta. Essa força física, não seria reforçar mais uma vez, quem sabe, o estereótipo de que o 

negro é forte mesmo e é capaz de cumprir certos serviços pesados que outros não têm 

condição de cumprir? E nós chegamos à conclusão de que isonomia – companheiros – não é 

nada mais, nada menos do que a igualdade de tratamento ao homem negro e à cultura negra 

que ele representa, e igualdade de condições com outras culturas que formam o povo 

brasileiro. Ai é que está a questão da isonomia; porque, na verdade, o racismo no Brasil tem 

sido tão terrível, tão forte com relação ao negro. O racismo, geralmente, ele se coloca com 

relação ao negro, de uma forma tão absurda, que ele não percebe que ele está discriminando, 
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no homem negro, a si mesmo, porque está discriminando a cultura que é sua também, porque 

a cultura negra hoje é seguramente, entre todas que formam a cultura brasileira, aquela que 

maior participação tem, que mais força tem. 

Eu discordo de algumas coisas que foram colocadas aqui pelo companheiro Hugo. Peço 

licença para discordar. Não creio que tenhamos construído este País; não se constrói nada com 

o trabalho escravo. Acho que é preciso também, de uma vez por todas, acabar com esse tipo 

de idéia de que o trabalho escravo construiu ou constrói. Não se constrói com o trabalho 

escravo. No ano que vem, a 13 de maio de 1988, estaremos, sim, estudando o primeiro 

centenário da mudança de situação do trabalhador brasileiro, daquele que, realmente, foi o 

segmento da nossa população que primeiro se dedicou à tarefa de trabalhar. É esta a questão, 

e não, exatamente, a abolição de uma escravatura, porque, na verdade, hoje, ainda, tantas 

pessoas neste País vivem na condição de escravos. Não se acaba com a discriminação, com o 

racismo por decreto.  

Nós só vamos conseguir fazer frente à discriminação através da mobilização permanente do 

negro, não só do negro, como de todos os segmentos da população que se sentem 

discriminados e marginalizados. Esta é a única maneira, Srs., porque, senão, o principio da 

isonomia que consta lá da Constituição, "Todos são iguais perante a lei", será reformado, 

constará da próxima Constituição e continuará sendo letra morta.” 

 

 O trecho que destacamos na fala do depoente Ricardo Dias é bastante significativo 

para o tratamento das diversas matérias apresentadas pelos convidados que representam o 

movimento negro. O conceito de isonomia ao qual o participante faz menção é um princípio 

básico das ações afirmativas direcionadas às minorias. A “igualdade de tratamento ao homem 

negro e à cultura negra” mencionada no excerto escolhido é a essência de uma política que 

pretende superar as desigualdades que prevalecem no mercado de trabalho, nos cargos 

públicos, na cultura nacional e nas trajetórias individuais de maneira geral. Não se trataria 

apenas de reconhecer que “todos são iguais perante a lei”, mas de criminalizar o racismo e 

apresentar um projeto que, de fato, amenize as condições de desigualdade das quais os 

afrodescendentes são vítimas. Mais uma vez, há a preocupação dos depoentes em deixar claro 

que estão reivindicando um direito e não uma vantagem sobre os demais. Os depoimentos que 

pleiteiam políticas compensatórias conciliam em suas falas uma argumentação contundente, 

com destaque para as estatísticas que revelam a circunstância de exclusão e a exposição das 
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várias situações de discriminação cotidiana, e um discurso que ressalta o fato de que suas 

demandas por direitos são justas, sem que isto seja considerado conveniente. A discussão 

sobre o sentido da igualdade é, portanto, delicada, uma vez que este, para ser acolhido 

plenamente pela sociedade civil em geral e pelos deputados constituintes, deve deixar clara a 

sua universalidade, sem prejuízo ou benefício dos diversos grupos sociais. 

  

4.1.2  Mercado de trabalho 

 

 A problematização do conceito de igualdade leva em conta algumas tensões bem 

específicas, que expõem o alcance ou os limites de uma concepção consagrada do termo. No 

caso da desigualdade que se manifesta no mercado de trabalho, trata-se de um 

questionamento importante, já que expõe, por vezes, a transitoriedade dos conceitos de 

igualdade e isonomia, bem como os empecilhos ao reconhecimento de todos os tipos de 

trabalhadores, a discriminação jurídica da qual são alvo alguns grupos sociais, entre outros 

aspectos que tornam o mundo do trabalho uma esfera de reprodução de desigualdades de 

todas as ordens. Nesta seção apresentamos algumas leituras possíveis para o conceito de 

igualdade e isonomia a partir do campo do mercado de trabalho. A discussão a seguir se inicia 

a partir de uma linha argumentativa que questiona o princípio da isonomia que tem lugar nos 

textos Constitucionais, sem que haja uma adaptação ou redefinição, resultados das mudanças 

na vida social.  

 

Orlando Coutinho – Representante da Central Geral dos Trabalhadores
90

 

“A boa aparência do candidato deixa de existir se ele é nordestino, ou se é negro, ou mulato, 

ou se é judeu, ou se é mulher e se deseja um homem para o trabalho, ou se é um homem e se 

deseja que o trabalho seja prestado exclusivamente por uma mulher. Esse reflexo do princípio 

da isonomia no Direito do Trabalho que poderá ter sanção própria no sentido de que a lei 

assegure ao trabalhador o direito de igualdade de oportunidades em matéria de empregos e 

salários, não pode, no capítulo adequado dos direitos e garantias individuais, permanecer sem 
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que se atrele ao direito de igualdade e proibição do trato discriminatório, a punição para 

qualquer discriminação, substituindo-se a expressão atual da Constituição que apenas 

configura o crime quando esse trato discriminatório ocorra em relação à raça. 

Sem dúvida, alguns direitos individuais e suas correspondentes garantias, como forma de 

defesa do indivíduo contra o Estado, embora esse indivíduo seja parte da sociedade, têm 

reflexos diretos na própria ordem econômica e social. 

Não podemos deixar de focalizar, não por uma ordem de prioridade ou de qualquer 

precedência, o princípio da isonomia, da igualdade de todos perante a lei. Esse princípio, 

afirmado no capítulo dos direitos e das garantias individuais, vai encontrar reflexo 

necessariamente quando os Constituintes deliberarem sobre a ordem social, no que esta deva 

assegurar como direitos mínimos dos trabalhadores. E desse princípio, da isonomia, que 

resulta o velho postulado da classe trabalhadora em todo o mundo de haver salário igual para 

trabalho igual. Sem dúvida, alguns direitos individuais e suas correspondentes garantias, 

como forma de defesa do indivíduo contra o Estado, embora esse indivíduo seja parte da 

sociedade, têm reflexos diretos na própria ordem econômica e social. Não podemos deixar de 

focalizar, não por uma ordem de prioridade ou de qualquer precedência, o princípio da 

isonomia, da igualdade de todos perante a lei. Esse princípio, afirmado no capítulo dos 

direitos e das garantias individuais, vai encontrar reflexo necessariamente quando os 

Constituintes deliberarem sobre a ordem social, no que esta deva assegurar como direitos 

mínimos dos trabalhadores. E desse princípio, da isonomia, que resulta o velho postulado da 

classe trabalhadora em todo o mundo de haver salário igual para trabalho igual.” 

 O diagnóstico de uma sociedade clivada por desigualdades estruturais está no cerne da 

construção da ideia de um país – e, claro, um aparato legal – igualitário. E a identificação dos 

espaços permeados por relações díspares fomentam uma ideia de igualdade que extrapola os 

limites do sentido abstrato do termo. Há, aqui, uma preocupação em discutir previamente o 

princípio constitucional da igualdade. No caso, o depoente aponta a igualdade salarial como 

derivado da noção de isonomia. Assim, definir as condições iguais de trabalho e remuneração 

é a aplicação do princípio da igualdade constitucional.  

 Diante do exposto, vejamos a seguir um desdobramento deste debate principal sobre 

igualdade no mercado de trabalho, só que especificamente relacionado à condição das 

mulheres. Há uma impressão geral de que existem grupos sociais marginalizados e que a nova 

Constituição deve atentar para estas diferenças que impedem a afirmação da isonomia nos 
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diversos campos. Abaixo seguem dois depoimentos que expõem com minúcias o modo como 

a discriminação à mulher trabalhadora opera na prática, sob o signo da igualdade abstrata. 

 

Nair Goulart – Diretora dos Sindicatos dos Metalúrgicos de São Paulo
91

 

“Nós queremos ser reconhecidas como trabalhadoras, com direito à nossa igualdade. 

Queremos ser reconhecidas como trabalhadoras, não queremos um texto paternalista, não 

queremos proteção, queremos o direito de dispor da nossa força de trabalho com igualdade de 

salários, na competição do mercado de trabalho. 

Com a nossa competição, com a formação profissional, que muitas vezes nos é negada, as 

mulheres entram nesse mercado de trabalho competindo com o homem, despreparadas, sem 

formação profissional, portanto, competindo numa condição de desigualdade. O que nós 

queremos é a igualdade, apenas isso.” 

       “Apenas isso”, disse a depoente Nair Goulart, quando apresentou suas considerações 

acerca do direito à igualdade e à condição da mulher trabalhadora. Por mais que a fala da 

depoente explicite de modo minucioso as principais reivindicações das mulheres oriundas da 

classe trabalhadora, sua demanda principal é um tema importante para o mundo do trabalho 

como um todo. O sentido da igualdade para esta categoria não se baseia no reconhecimento 

das diferenças e especificidades, como para boa parte dos grupos minoritários participantes 

das Subcomissões. A reivindicação das mulheres trabalhadoras é, justamente, fazer valer a 

igualdade no mundo do trabalho, clivado por diferenças estruturais. A raiz da desigualdade 

está em oferecer condições diferentes para trabalhadores iguais – por condições distintas, 

também podemos considerar a formação profissional inferior ofertada às mulheres. Vejamos 

outro exemplo sobre a posição das mulheres no mercado de trabalho. 

 

Maria Elizete de Souza Figueiredo – Sindicato dos trabalhadores nas indústrias de 

fiação e tecelagem de Salvador, Simões Filho e Camaçari
92
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“Estou aqui, porque compreendo que é preciso mudar, ou melhor, é preciso acabar com a 

situação de desigualdade vivida pelas mulheres. Estou aqui, também, por compreender que as 

mulheres precisam avançar na luta, por mais liberdade política e por transformações sociais 

profundas neste País. Isto só será possível, na medida em que todos nós nos esforcemos para 

eliminar as leis arbitrárias e os instrumentos abusivos contra a liberdade do cidadão. Penso 

que aí os atuais Constituintes têm um papel de grande importância, o papel de garantir leis, de 

garantir condições através das leis, para que possamos avançar a caminho da verdadeira 

democracia neste País, rumo à construção de uma sociedade onde não existe exploração, 

discriminação, onde todos tenham os mesmos direitos. 

Não resta dúvida que o trabalho é um fator de grande importância na luta pela emancipação 

da mulher. Por outro lado, no trabalho, a mulher, além de ser brutalmente explorada, enfrenta 

uma série de discriminações. Os problemas sociais oriundos do regime militar, como o 

analfabetismo e a falta de profissionalização, agravam em muito a situação de inferioridade 

vivida pelas mulheres, e esses dois fatores forçam a mulher a aceitar uma remuneração mais 

baixa em relação ao homem. 

A discriminação da mulher trabalhadora também se manifesta na questão da maternidade e do 

estado civil. A mulher trabalhadora que tem um filho ou é casada está sujeita a não ser 

admitida em um determinado emprego, e se estiver trabalhando corre o risco de perder o 

emprego. Existem empresas, e aqui vai uma denúncia, que chegam ao absurdo de exigir das 

operárias que apresentem mensalmente os seus absorventes higiênicos por época da 

menstruação, como forma de verificar se elas estão grávidas. Isto se dá porque os patrões não 

encaram a maternidade como um fator social, mas como ônus para as empresas. Um dos 

grandes problemas enfrentados pela maioria das mulheres trabalhadoras que são mães é o fato 

de não terem onde deixar os seus filhos com segurança, já que o art. 389 da CLT que prevê a 

criação de creches nas empresas ou fábricas onde trabalhem pelo menos 30 empregadas, com 

mais de 16 anos, não é cumprido. 

Na qualidade de cidadã, seus direitos e garantias fazem parte do conjunto dos direitos dos 

cidadãos. Portanto, seria necessário que na nova Constituição fosse introduzido um capítulo 

especial sobre os direitos da mulher. No que tange à questão da mulher trabalhadora, a 

Constituinte deve assegurar os seguintes pontos: que seja garantido direito ao trabalho para 
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todas as mulheres, independente do seu estado civil, idade, raça e cor, do número de filhos e 

estado de gravidez; que seja punida qualquer forma de discriminação à mulher; que seja 

garantido salário igual para trabalho igual, com registro em carteira da verdadeira função que 

a mulher exerce; que haja maior facilidade de acesso das mulheres aos cursos 

profissionalizantes em todos os setores do mercado de trabalho; que seja garantida maior 

fiscalização com a participação dos sindicatos no cumprimento da legislação pelas empresas; 

que sejam garantidos todos os direitos trabalhistas a todas as trabalhadoras, inclusive às 

empregadas domésticas e às trabalhadoras rurais, independente de raça, idade e estado civil; 

que sejam ampliados os poderes da CIPA e comissões de fábricas com a participação das 

mulheres no controle e fiscalização das comissões de trabalho e das discriminações sofridas 

pelas mulheres; que seja garantido o acesso das mulheres aos cursos profissionalizantes, em 

todos os setores do mercado de trabalho, com igual oportunidade de ascensão profissional, 

com a promoção a cargos ou funções mais elevadas; que o Estado reconheça a maternidade e 

a paternidade como funções sociais que incluem a gravidez, o parto, o aleitamento e a 

responsabilidade pela socialização das crianças, garantindo os seguintes pontos: 1) – licença à 

maternidade, antes e após o parto, sem prejuízo de emprego e salário, pelo período mínimo de 

três meses; 2) – estabilidade no emprego durante a gravidez e pelo período mínimo de 12 

meses após o parto: 3) – proteção especial às mulheres durante a gravidez, nos tipos de 

trabalho comprovadamente prejudiciais a sua saúde e à do nascituro, com remanejamento da 

função, quando for necessário e com garantia do mesmo salário; 4) – berçários e creches nos 

locais e proximidades para as crianças de zero a três anos e 11 meses, no mínimo, e em dois 

períodos diários, pelo menos, para aleitamento durante o horário de trabalho; 5) – licença à 

paternidade durante o período natal e pós-natal, pelo período pré-natal e no mínimo 12 meses 

após o parto; 6) – extensão desses benefícios para ambos os sexos, homens e mulheres no 

momento de adoção; 7) – que seja garantida a extensão dos direitos previdenciários das 

trabalhadoras urbanas às trabalhadoras rurais como auxílio natalidade, salário maternidade, 

auxílio doença e aposentadoria.” 

 

 Maria Elizete de Souza Figueiredo explora o modo como as empresas e empregadores 

desrespeitam os direitos das mulheres. Atenuar a desigualdade no mundo do trabalho é 

fundamental para a construção de uma sociedade plenamente democrática e livre. Os abusos 

cometidos em relação às mulheres são mobilizados pela autora, a fim de justificar a 

reivindicação pela inclusão de um capítulo especial sobre os direitos da mulher na 
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Constituição. A ideia de cidadania vigente não incorporava as peculiaridades da condição 

feminina e, por isso, não poderia ser considerada um modelo pertinente para vigorar em uma 

sociedade democrática. Neste sentido, estão em jogo a definição e interpretação de conceitos 

basilares para a democracia.   

 

Joel Alves de Oliveira – Departamento intersindical de estatística e estudos 

socioeconômicos - DIEESE
93

 

“Pouca gente sabe, por exemplo, que a jornada de trabalho de 48 horas semanais não foi um 

presente, foi fruto de muitas lutas, de muitas greves e manifestações de trabalhadores até que 

se tornou lei. As leis surgem, assim, a partir da pressão da sociedade para se consolidar uma 

prática ou para proibir certos procedimentos. Ao longo da nossa História, essa luta tem sido 

desigual, prevalecendo, na grande maioria das vezes, a posição do poder econômico. Se 

pararmos para verificar qual a evolução dos direitos dos trabalhadores, vamos observar que 

nas questões fundamentais ainda há muito o que se conquistar. É o caso de uma das antigas 

reivindicações do movimento sindical, a representação dos trabalhadores no local de trabalho. 

E a evolução das conquistas quanto a este ponto vem se dando de uma forma muito lenta. 

Afinal, qual é o ato criminoso que pode ser praticado no local de trabalho, que não poderia ser 

fiscalizado pelos próprios trabalhadores livremente eleitos? Desta mesma forma que os 

trabalhadores se manifestam para obter conquista, o patronato também exerce pressão no 

sentido de obter uma legislação que lhe seja mais favorável. Srs. Constituintes, a Constituição 

que agora se está elaborando deve, necessariamente, atentar às questões fundamentais para os 

trabalhadores, mesmo porque é grande a expectativa em torno da Assembléia Nacional 

Constituinte, criada principalmente pelo fato de todos os grandes temas nacionais, levantados, 

a partir de 1985, terem sido, até agora, apenas discutido e remetidos para serem incorporados 

à Nova Carta. E é nesta situação que se encontram os assuntos, como a redução da jornada de 

trabalho, a instabilidade de emprego e a representação por local de trabalho. A redução da 

jornada é defendida como maneira de redistribuir os postos de trabalho, já que a tecnologia 

moderna é poupadora de mão-de-obra, e no capitalismo a forma de participar da renda está 

diretamente ligada à condição do empregado.  
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e servidores públicos. O depoente abordou três tópicos: redução da jornada de trabalho, representação dos 

trabalhadores nos locais de trabalho e a garantia no emprego.  
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(...) 

Em vários programas partidários e na experiência de muitos países formas de participação 

estão presentes: a autogestão, a co-gestão e a co-determinação. No caso brasileiro, o sindicato 

é barrado na porta da empresa, pois qualquer tentativa de organização dos trabalhadores é 

considerada atentado contra o poder econômico do patrão e ameaça ao capital. Esquecem 

esses déspotas que a participação dos trabalhadores torna a empresa em uma comunidade de 

pessoas onde cada artigo da Constituição toma forma e vigor, contribuindo para a 

consolidação dos conflitos. A representação no local de trabalho permite avançar rumo ao 

tratamento justo e imparcial dos empregados, fazendo com que as normas contratuais sejam 

respeitadas de forma uniforme. Além do mais, esse clima democrático torna-se importante 

para que os trabalhadores possam se fazer ouvir sobre as questões do seu dia a dia. A classe 

patronal tem utilizado a rotatividade como forma de diminuir o já reduzido peso do salário no 

custo geral da empresa. Assim, ela demite um trabalhador com o único objetivo de contratar 

outro com o salário menor.” 

 

 Dentre as várias reivindicações encaminhadas pelos trabalhadores, a autonomia no 

ambiente de trabalho e a liberdade sindical representam as demandas mais urgentes, as quais 

se relacionam, também, com o momento de abertura política do país. A proposta apresentada 

pelo depoente de se eleger representações entre os trabalhadores é justamente a apropriação 

de uma retórica democratizante, que pretende inserir mecanismos de controle, participação e 

gestão compartilhada nas instituições públicas e privadas. O “clima democrático” de que fala 

o depoente é justamente esta capacidade de se construir a democracia em âmbito restrito, de 

modo a horizontalizar as relações de trabalho. A liberdade tanto de organização quanto de 

gestão é, de acordo com Joel Alves, um modo de se aplicar a Constituição. Trata-se, portanto, 

de tornar o texto constitucional mais próximo da realidade e das práticas cotidianas. Vejamos 

agora outro depoimento que corrobora o desejo de maior autonomia da classe trabalhadora 

frente aos patrões e à legislação sindical. 

 

Jair Antônio Meneghelli – Presidente da Central Única dos Trabalhadores
94

 

                                                           
94

 Jair Antônio Meneghelli participou da 20ª reunião da Subcomissão dos direitos dos trabalhadores e servidores 

públicos. O tema da sua explanação foi liberdade e autonomia sindical. 
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“Quando a CUT fala em liberdade, nós falamos não em liberdade relativa, mas em liberdade 

absoluta da organização dos trabalhadores. Inclusive os servidores públicos, sem distinção de 

qualquer espécie, têm direito de construir, sem autorização prévia, organizações por sua 

escolha, bem como o direito de se filiar a essas organizações, sob a única condição de se 

conformar com os estatutos das mesmas. Para finalizar; para a CUT, a unidade não deve ser 

decretada nem pelo Estado, nem pela Constituição. Se eu acreditasse que a Constituição 

viesse a resolver todos os problemas, se eu acreditasse que a Constituição viesse a atender 

todas as nossas reivindicações, ainda precisaria acreditar que o que constasse em alguns 

pedaços de papel seria respeitado na prática. Acredito, sim, na capacidade de organização da 

classe trabalhadora brasileira, mas nos dêem liberdade de autonomia sindical, nos dêem a 

possibilidade de organizarmos como bem entendermos. Aí, eu não terei dúvidas de que 

conseguiremos conquistar as nossas reivindicações.” 

 

 A liberdade de organização dos trabalhadores é a chave para que a democracia seja 

efetivamente vivenciada. O depoimento de Jair Meneghelli desenvolve os argumentos 

enunciados no depoimento anterior, e ainda provoca outra discussão a respeito da efetividade 

e importância dos preceitos constitucionais para as práticas sociais. Os arranjos concebidos 

pelos trabalhadores devem atender exclusivamente às suas necessidades, sem que tal 

movimento esteja atrelado ao que será assegurado na Carta Constitucional. Mais uma vez, a 

experiência democrática é evocada para que se estabeleçam relações baseadas nas liberdades 

ampliadas e com cada vez menos intervenção estatal.  

 

Maria Stela Barbosa de Araújo – Representante da Comissão Nacional Criança e 

Constituinte
95

 

“Venho falar do menor que reclama moradia, do menor que reclama direito à saúde, do menor 

que reclama emprego e salários justos para pai e mãe, do menor que reclama o direito de 

freqüentar a escola, do menor que reclama de seu futuro, do menor que reclama o direito de 

aprender uma profissão, do menor que reclama o direito de ser preservado na sua integridade 
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 Maria Stela Barbosa de Araújo esteve presente na 20ª reunião extraordinária da Subcomissão dos direitos dos 

trabalhadores e servidores públicos para falar sobre o tema “política salarial ao menor acima de 14 anos”. 
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física ainda em formação. Venho falar do menor que questiona, como uma menina que 

prestou seu depoimento na Subcomissão do Menor – menina do Gama
96

 que faz parte dos 

meninos e meninas de rua. Esta menina perguntou: como posso ter futuro, se não tive a escola 

que V. Ex.as tiveram
97

?  

Venho falar do trabalhador que está sujeito a um desgaste prematuro. Venho falar do 

trabalhador que não tem força política para reivindicar. Venho falar daquele trabalhador que 

se sujeita, passivamente, às condições impostas pelo empregador ou, muitas vezes, por 

invalidez ou desemprego do chefe de sua família, do seu pai ou da sua mãe, é a única fonte de 

renda da família. Venho falar do menor que rejeita a eternização e a perpetuação da sua 

pobreza, através de empregos indignos, de salários e condições de trabalho aviltantes, e de 

figuras jurídicas como o tipo "menor assistido". Venho falar do trabalhador que não deseja ser 

objeto de falsa caridade, quer de patrões, quer de pseudobenfeitores. Venho falar do 

trabalhador que exige direitos, que exige empregos, e que quer exigir o direito de trabalhar. 

Venho falar do menor abandonado, do menor carente, do menor assistido ou de qualquer 

outra denominação que queiram lhes dar, os técnicos ou as pessoas. 

Os nossos pontos básicos são: defendemos idade mínima de 14 anos para ingresso no 

trabalho. Por que defendemos isto? Porque achamos primordial que o menor tenha acesso à 

escola, achamos primordial que um trabalho se dê após a escola, como acontece com os filhos 

de todas as pessoas que tenham uma condição econômica mais elevada. Nós defendemos 14 

anos porque esta é a tradição constitucional brasileira. Nós defendemos que o menor tenha 

condições de educação e aprendizagem de formação profissional. Por quê? Nós necessitamos 

que este menor se qualifique para concorrer por melhores posições na escala social.  

Defendemos a inserção na Constituição deste item da igualdade do direito trabalhista, porque 

há uma pressão muito séria da legalização em situações de fato, como a exploração de menor, 

o aviltamento de salários e outras coisas mais. Então, se isso está na Constituição, é uma 

garantia que este menor vai ter assegurados os seus direitos e garantias.” 
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 A expositora está se referindo ao depoimento de Luzimar, moradora do Gama, cidade-satélite do Distrito 

Federal-DF, durante a 12ª reunião ordinária da Subcomissão da família, do menor e do idoso, cujo tema foi: 

“violência da cidade-satélite do Gama”.  

 
97 Segue o trecho mencionado pela depoente: “Nós não temos condições de estudar, e sem isto não iremos ter 

futuro, porque sem futuro teremos a igualdade de todo o mundo”. 
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           Outro ator vilipendiado nos parâmetros constitucionais vigentes no momento da ANC 

é o menor de idade que deseja se inserir no mundo do trabalho. Como vimos até aqui, o 

mercado de trabalho é um campo de reprodução de desigualdades e serve como alicerce para 

uma concepção de igualdade e cidadania que se pretende inclusiva e abrangente. O que se 

percebe é justamente o oposto, desenhando um cenário em que a pluralidade é subtraída. 

Aqui, a depoente chama atenção para o problema da exploração da mão-de-obra do menor de 

idade trabalhador, que se torna vulnerável quando observado a partir de certo tipo de 

concepção que não considera o indivíduo nesta idade sujeito de direitos trabalhistas. Pois 

bem, a ideia de nivelamento subjacente à concepção de igualdade é, aqui, excludente, na 

medida em que desconsidera indivíduos que não se enquadram em um modelo adequado. 

Neste sentido, repensar a igualdade no mercado de trabalho deve incluir indivíduos cujas 

peculiaridades (no caso, mulheres e menores de idade) exigem certa flexibilidade e uma 

adequação para que se erija, de fato, uma sociedade democrática e igualitária.  

 

4.2 Educação 

 Das diversas reivindicações pertinentes ao estabelecimento de um novo sistema 

educacional e suas garantias Constitucionais, certamente o tema da igualdade dialoga 

fundamentalmente com variadas pautas que discutem o papel do Estado na democracia e o 

que é da sua responsabilidade. Os depoimentos abaixo expõem juízos elaborados tanto por 

militantes pela educação pública − em sua maioria, membros de sindicatos −, quanto de 

participantes de associações e entidades representativas do ensino privado. Ao considerarmos 

os discursos de setores divergentes, o que se espera é estabelecer um panorama geral do que 

se compreende como igualdade e isonomia no campo educacional, esfera em que se 

desdobram todos os tipos de desigualdade. Logo abaixo segue a primeira fala dedicada a 

repensar as atribuições estatais no campo educacional: 

 

Agostinho Castejon – Padre e presidente da Associação de Educação Católica do Brasil
98

 

                                                           
98 Agostinho Castejon expôs seus argumentos durante a 16ª reunião da Subcomissão da Educação, cultura e 

esportes. Na ocasião, o depoente fez um discurso que rejeitou (...) “o monopolismo estatal do ensino, defende a 

escola pública, gratuita e de boa qualidade, a democratização do ensino e a possibilidade de grupos culturais e 

religiosos organizarem escolas próprias sem qualquer tipo de discriminação”. (p. 166). 
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“Quando se fala na educação na Constituinte, é preciso partir dos pressupostos: qual é o tipo 

de sociedade e qual o tipo de homem que está sendo proposto, porque por trás de qualquer 

proposta existe um conceito de homem e de sociedade, mesmo que esse conceito esteja 

implícito e mesmo que esteja escondido. Defendemos todo empenho e todo esforço concreto 

que levem à construção de uma sociedade em que todos gozem dos mesmos direitos, onde 

não seja tolerado qualquer tipo de discriminação. E, simultaneamente, sem qualquer 

subordinação de critério, defendemos também uma sociedade livre, pluralista e participativa, 

onde sejam respeitadas as opções das pessoas, as formas de expressão e de organização, desde 

que preserve os direitos de todos, onde o Estado seja o instrumento a serviço da sociedade, 

subordinado à sociedade e controlada por ela, onde a organização sócio-político-econômica 

dê absoluta prioridade à pessoa humana, respeitados e garantidos os seus direitos 

fundamentais. 

Além disso, com a mesma ênfase com que rejeitamos o monopólio estatal do ensino, 

rejeitamos os desvios que existem, de uma mercantilização da educação em casos extremos, já 

citados hoje de manhã, nos quais o lucro é colocado em primeiro lugar e com o objetivo 

maior. Cabe ao Estado corrigir essas distorções.”  

 

       Há, aqui, a escolha por certa concepção de igualdade, cidadania e direitos. A questão a 

respeito do tipo de sociedade que se deseja fundar é bastante importante para o argumento 

exposto. Ao apresentarem a ideia de sociedade e de ser humano, o depoente aponta para uma 

concepção de igualdade que se aplica efetivamente ao campo educacional, espaço reprodutor 

de desigualdades. A escola pública e gratuita é (ou deveria ser), na verdade, uma escola 

cidadã, livre de discriminações e garantidora dos direitos de todos. A escolha do ambiente 

escolar como o lócus em que a cidadania é resguardada exige uma mudança justamente nos 

conceitos fundantes da educação pública. Nota-se, também, a clara oposição entre uma escola 

pública, libertadora e cidadã, e um modelo clientelista de escola particular, que se distancia, 

por vezes, dos valores democráticos. Como salientamos ao longo do trabalho, a 

democratização da vida está ligada, por suposto, a todos os setores da sociedade, e é 

justamente o ajustamento entre a prática democrática e o texto Constitucional afinado a esta 

nova realidade política a chave para que se rompa com um passado ditatorial. A educação 

pública é objeto de observação tanto dos deputados constituintes quanto dos representantes 

populares, e podemos considerá-la, certamente, um dos elementos-chave para que se discuta 
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plenamente igualdade, cidadania e democracia. Vejamos agora um novo argumento para 

repensarmos a igualdade de direitos e oportunidades, desta vez exposto por uma representante 

do sindicato nacional dos professores do ensino superior.  

 

Miriam Limoeiro Cardoso – Diretora da Associação dos Docentes do Ensino Superior
99

 

“Nós lutamos pela escola unitária. Não queremos que a escola seja mais um elemento de 

dominação neste País. Não queremos a exclusão e não queremos a diferenciação por meio da 

escola, escola de certo tipo para pobre e escola de certo tipo para rico. Queremos o mesmo 

tipo de escola, de alta qualidade, que os filhos dos trabalhadores têm tanto direito à educação 

de boa qualidade quanto os filhos dos ricos. 

(...) 

A nossa proposta é de que não haja discriminação, não haja segregação, não haja 

diferenciação no interior da escola; que a escola possa ser um espaço efetivamente 

democrático, em que, se lá fora não são iguais, pelo menos ali eles o possam ser. A nossa 

proposta é a de fortalecer a escola unitária, de fortalecer a possibilidade, em termos de 

qualidade, para que a escola não seja mais um instrumento de dominação, mais um 

instrumento de diferenciação e sim o instrumento tão importante como sabemos que de fato 

ela é.” 

 

       A depoente reforça o que já descrevemos aqui em linhas gerais. A desigualdade vige 

justamente no espaço em que deveria ser desconstruída. Miriam Limoeiro Cardoso aponta que 

a escola contribui para uma diferenciação entre as pessoas. Para nós, o sentido do termo está 

mais próximo a uma ideia negativa de discriminação, em que as diferenças são um problema e 

não um ponto de convergência importante para a cidadania. A escola deve ser, na fala da 

expositora, “um espaço efetivamente democrático”, em que a igualdade possa se realizar 

integralmente. É interessante notar essa sugestão da depoente sobre uma “separação” entre a 

escola e “lá fora”. A educação é vista como uma possibilidade de realização do sentido 
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 Miriam Limoeiro Cardoso esteve presente na 12ª reunião ordinária da Subcomissão da Educação, cultura e 

esportes. Seu discurso abordou temas como a autonomia da universidade, democracia, isonomia salarial, a 

questão do docente de ensino superior, entre outros temas importantes.  
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integral de igualdade. Equiparar a educação oferecida no Brasil é uma chance de tornar a 

sociedade plenamente igualitária e justa.  

       A seguir, apresentamos mais um argumento que sustenta uma concepção de igualdade 

que se amplia a grupos minoritários e marginalizados de uma noção universalista do conceito.  

 

Marina Kahn Villas Boas – Representante do Centro do Trabalho Indigenista (CTI)
100

 

“Defendemos, assim, uma educação que garanta a consolidação de um espaço democrático a 

todos os brasileiros, rompendo, desta forma, com a discriminação que historicamente vem 

atingindo índios, negros e outros grupos sociais minoritários, que são, na verdade, os que 

compõem a grande maioria da população brasileira. Sobretudo, queremos fazer realçar no 

texto constitucional o respeito às diversidades e às especificidades culturais de um País 

pluriétnico e plurilíngüe como o Brasil.  

No momento em que define sua nova Constituição, o Brasil não deve omitir-se neste sentido. 

Deve, sim, garantir aos povos indígenas e às demais minorias étnicas o acesso à estrutura 

jurídica e política do País, de tal forma que esses povos e comunidades possam reproduzir sua 

identidade através do exercício efetivo dos seus direitos econômicos, políticos e culturais.” 

 

         Mais uma vez, a educação é mobilizada para falar sobre a realização da igualdade e o 

rompimento com um ciclo de exclusão social. A educação indígena é uma reivindicação no 

sentido de oferecer acesso a cidadania a esta população. Com isto, percebemos que a ideia de 

igualdade se fundamenta em uma expectativa de rompimento drástico com situações 

discriminatórias, as quais estão atreladas fundamentalmente a um passado alicerçado em 

práticas e uma ideologia excludente. O projeto modernizador brasileiro encobriu a pluralidade 

social e as múltiplas identidades formadoras da cultura nacional de tal modo que, no momento 

de refundação da democracia, há que se repensar a estrutura do Estado no que diz respeito à 

inclusão da cultura destes povos. No Capítulo 6 discutiremos o escopo do conceito de 

democracia que emerge das falas dos setores populares na ANC. O que notamos de antemão é 

que o anseio por inclusão se corporificou em argumentos que giravam em torno de uma ideia 
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 Marina Kahn Villas Boas discursou durante a 16ª reunião da Subcomissão da Educação, cultura e esportes. 

Sua fala foi sobre o tema “educação escolar indígena”.  
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geral sobre o que é ser democrático. Assim, o conceito de igualdade é ressignificado a partir 

de noções (às vezes pouco elaboradas) sobre o reconhecimento e a incorporação definitiva de 

novos ou velhos atores sociais.  

 

4.3 Território e cidade 

 A reelaboração de uma ideia geral sobre a igualdade é lançada a partir de novos 

lugares que apresentam a pujança da vida social pós-ditadura militar. Deslocar a noção 

abstrata de igualdade para espaços concretos de disputa foi, sem dúvidas, um recurso 

frequentemente utilizado por diversos grupos sociais durante as audiências públicas da ANC. 

Veremos neste bloco um esforço de elaboração dos novos cenários de florescimento da 

igualdade a partir do território e da cidade, espaços importantes para a inovação de práticas 

sociais mais inclusivas.  

 

Milton Santos – Representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência 

(SBPC)
101

 

“Hoje, os brasileiros são desiguais, mas não apenas pela instrução, apenas pela força de 

trabalho, apenas pela renda, são desiguais pelo lugar onde vivem. As pessoas não são iguais 

em virtude de não viverem nos mesmos lugares. O lugar passou a ser um elemento de 

desigualdade e é preciso que ele passe a ser um elemento de igualdade entre todos. Se a 

Constituição que nós desejamos formular para o País, deseja ser uma Constituição 

democrática, isto é, uma Constituição que estabeleça a igualdade não apenas formal ou 

discursiva, mas real e concreta, temos de pensar numa reorganização territorial profunda que 

atribua a cada indivíduo, seja o lugar onde estiver, o direito integral de ser um cidadão 

completo. E isso não se dá, hoje, no Brasil.” 

 

 Dos argumentos levantados para se pensar um novo conceito de igualdade que deveria 

estar contemplado na Constituição, um deles chama atenção para a questão material. No 
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 Milton Santos participou da 15ª reunião ordinária da Subcomissão da Questão urbana e transporte. O 

depoente tratou de temas referentes à questão urbana e regional e “cidadania e território”. 
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excerto sublinhado destaca-se, mais uma vez, a distância entre a letra da lei e as regras que 

ditam as relações sociais. A “igualdade discursiva” ratifica uma sociedade profundamente 

desigual, distante do ideal de uma cidadania plena. Escolhemos esta fala de Milton Santos, 

especialmente, porque se trata de uma perspectiva que aparecerá em outros depoimentos. A 

concepção de igualdade aparece atrelada à luta contra a miséria e a exclusão. Claro, como 

vimos até aqui, tais dilemas são fundamentais para a fundação de uma sociedade 

verdadeiramente democrática. O que se percebe, no entanto, é a opção por uma leitura que 

vincula a compensação material e imaterial à obtenção da igualdade legal. 

  O convidado compreende o princípio da igualdade em um contexto que deve 

privilegiar a reorganização territorial. A vida na cidade e todas as suas formas de 

desigualdade afetam a condição de “cidadão completo”. O acesso à moradia e ao território 

integra uma concepção de igualdade que diz respeito ao bem-estar como forma de se 

conseguir instaurar uma sociedade democrática, com acesso a bens e serviços básicos. As 

desigualdades territoriais – e, em especial, aquela que é perpetrada no ambiente citadino – 

são, de acordo com o depoimento, fonte das outras formas de desigualdade.  

A seguir, vejamos o depoimento emblemático de Francisco José da Silva que expõe a 

histórica oposição entre campo e cidade, fonte essencial da desigualdade brasileira. 

 

José Francisco da Silva – Representante da Federação dos Trabalhadores Rurais do Rio 

Grande do Norte - RN
102

 

“É um momento muito importante que vive o País. Durante este ano, a atenção do País inteiro 

estará voltada para esta Casa, onde, no decorrer dos trabalhos, da participação de cada um, da 

argumentação e votação, pelos rumos que tomar cada um dos Parlamentares, se irá medir 

quem, na realidade, pensa no País em termos de acabar com a miséria, com a fome, com o 

subemprego; quem pensa no País ao distribuir melhor a renda promova a justiça social ou, na 

realidade, pensa no País, mas com a miséria contínua, o subemprego, a marginalidade. Enfim, 

é aqui que se irá no decorrer deste ano, identificar quem é contra ou a favor deste País; quem 

é contra ou a favor do interesse da população, quem é contra ou a favor do interesse da classe 

trabalhadora. 
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 José Francisco da Silva esteve presente na 8ª reunião extraordinária da Subcomissão da Política Agrícola e 

fundiária e da Reforma Agrária. Sua fala abordou basicamente o tema da Reforma Agrária. 
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Quanto à questão que nos toca, hoje, ela está intimamente ligada com essa vontade política de 

criar as condições necessárias, através de uma nova Carta, para estabelecer uma sociedade 

mais; justa e mais humana, mesmo dentro dos limites das dimensões de um regime capitalista. 

E a contribuição que trago à esta Subcomissão ou à Comissão da Ordem Econômica é 

exatamente dentro dessa dimensão, dentro desse parâmetros. A reforma agrária é um grande 

instrumento de criação de emprego. Não há como conviver numa democracia, com a situação 

de miséria, de subemprego, de marginalidade, de violência que campeiam em nossa Pátria. Os 

números realmente são assustadores. Como fazer a reforma agrária? Digo, com a democracia, 

como processo mais amplo de participação política. Ou se atrofia a democracia, o processo 

político, ou a reforma agrária realmente terá que ser compreendida e implantada em nosso 

País.” 

 

         O convidado elabora um argumento também baseado em pares de oposição (“quem é 

contra ou a favor dos interesses do país”) para oferecer uma leitura sobre o problema agrário, 

em que pese repensar o que é, de fato, “um país com justiça social”. Aqui a reforma agrária 

aparece como a saída possível para o problema da miséria, a fome, a resolução das assimetrias 

salariais, o desemprego, a violência, entre outros problemas estruturais, como veremos no 

restante do depoimento: 

 

“A política agrícola deve ter como finalidade primordial a redistribuição da renda e a 

permanência do agricultor no meio rural, pois na realidade, é o pequeno agricultor quem 

produz o alimento, é o pequeno agricultor que ocupa a mão-de-obra familiar, é o pequeno 

agricultor que está marginalizado da política agrícola colocada em prática, até o momento.  

A política agrícola deve estar direcionada para a distribuição da renda, dando ênfase ao 

caráter social e não apenas ao caráter produtivista, garantindo as condições necessárias para 

atingir a igualdade efetiva dos que trabalham na agricultura, com os demais trabalhadores, e 

evitar que o setor agrícola seja desfavorecido na relação de troca com os outros setores. A 

nova Constituição deve apoiar e preservar a unidade produtiva familiar ou individual, 

associativa, cooperativista ou coletiva. O que não se pode é admitir uma política onde quem 

trabalha na cidade ganha um salário de miséria e quem trabalha no campo, na produção de 

alimento, tenha que produzir alimento abaixo do custo para alimentar quem ganha 
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miseravelmente na cidade. E o resultado disso tudo é o benefício ao grande capital e às 

multinacionais. Nós podemos – se me permite, nobre Constituinte – verificar através de mais 

de dez depoimentos de vítimas de violência em Araguaína, que depuseram na presença de 

mais de 500 pessoas que lotaram a Câmara Municipal, que as violências decorrem das 

expulsões de posseiros por pessoas que estão recentemente se apossando de propriedades, que 

vêm de Goiás com novos títulos e expulsam da terra os posseiros que ali estão há 20, 30 anos. 

Foi esse o depoimento unânime que ouvimos. E os posseiros que ali estavam há 30 anos, que 

ali chegaram, que ali realizaram lavoura, fizeram modestas choupanas, são tangidos à força 

por fuzis, alguns são mortos, as suas casas são incendiadas, as suas mulheres são estupradas 

em muitos casos. Esse é o depoimento que nós ouvimos lá de advogados, de sacerdotes, que 

nos chegaram por escrito e até de bispos. 

A terra é um bem de produção, a terra pertence à Nação. O País não dispõe de tamanhos 

recursos; precisa promover o seu desenvolvimento com os poucos recursos de que dispõe. 

Não se pode pensar numa reforma agrária apenas na base do dinheiro. Já expliquei como se 

dariam a desapropriação e o pagamento abaixo desse tamanho. Citei o AI-5 citei as 

dificuldades rapidamente. Sobre a questão da UDR, ela encontra respaldo inclusive nesta 

Casa; lamentavelmente, ela está aqui dentro. É exatamente a compreensão daqueles que não 

querem mudança nenhuma neste País. (Palmas.) É a compreensão daqueles que levam o 

Presidente da República a não criar as condições necessárias para implantar a reforma agrária. 

São aqueles que se articulam, compram armas e contratam pistoleiros para expulsar os 

trabalhadores.  

Do nosso lado, estão as forças progressistas, o movimento sindical se organizando. Do lado 

do Governo, o Ministério da Justiça desaparelhado para pôr fim à violência no campo. É uma 

questão muito séria. Não adianta discurso. Temos que ver as condições objetivas existentes 

hoje para garantir o mínimo de justiça no campo. Então, o direito de propriedade deve ser 

questionado em função dos 10 milhões de famílias que não têm um palmo para trabalhar, é 

exatamente a área acima de 60 (coloquei aqui acima de 50), e são 20 mil e 205 propriedades 

no País, que representam 194 milhões e 301 mil hectares de terras. Se essas terras fossem 

retiradas, simplesmente, por questão econômica e social e repassadas para os 10 milhões de 

famílias que não têm terra para trabalhar, seria uma grande contribuição para o 

desenvolvimento socioeconômico do País, para a expansão do mercado interno, para a 

expansão do comércio e para o fim da violência no campo e na cidade. Acho que está clara a 

nossa posição em relação à questão do direito de propriedade. 
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Agora, dizer que o Estado não destina recursos à reforma agrária é demagogia, eu não teria 

muito a discordar. Só digo que um país que contraiu uma dívida de mais de 100 bilhões de 

dólares no exterior e aplicou aqui dentro, em obras faraônicas, se esquecendo do setor 

produtivo, da reforma agrária e da colonização – aliás, não esqueceu, deixou de lado – e dizer 

que não tem dinheiro para acelerar um processo de reforma agrária, também não é 

compreensível! Veja bem, nobre Constituinte, eu não entendo, se o Estado já tem a terra, se 

ele tem que dispor de uma equipe de técnicos para fiscalizar um projeto de colonização 

privada, porque esse mesmo Estado não se aparelha para executar o projeto, ao invés de 

passar isso para uma colonização privada? Não somos contra a organização cooperativista, 

desde que a organização seja o resultado o da vontade dos "parceleiros". Que não fossem 10 

milhões, fossem 8, fossem 7, não é realmente um contingente populacional expressivo e 

merece a preocupação do País, desta Comissão, da Subcomissão? E a reforma agrária também 

já colocada aqui; ela é necessária para o desenvolvimento do próprio País, não é só para 

assentar esta quantidade de família. Esta quantidade de família vai ser beneficiada, mas o País 

vai ser muito mais com a expansão do mercado, com a expansão da indústria, com a criação 

de emprego no setor secundário e terciário. 

O próprio Governo deixou os trabalhadores lá e eles, por questão de sobrevivência, vão ter 

que entrar numa mata qualquer, explorar uma posse e sobreviver. Mesmo durante o regime 

mais duro, mais autoritário, sempre houve ocupação, sempre houve posseiros. Os posseiros de 

hoje são os que ocuparam a mata ontem, durante esses 20 anos. E na medida em que o 

Governo não desenvolve o projeto de reforma agrária, que cria uma expectativa naqueles que 

não têm terra e vão se tornar donos da terra, a sua vez vai chegar, o subemprego impera e o 

que sobra para esse pessoal? Lamentavelmente, entrar nas matas e provocar os conflitos. 

Estamos até ultrapassando um pouco o tempo, respondendo às indagações formuladas e 

colocando a nossa esperança nesta Subcomissão e que, mais uma vez, analise o grande 

compromisso que tem com a nova sociedade, com o novo País, um País sem miséria, sem 

fome, sem desemprego, um País com justiça social. E a grande contribuição pode sair dessa 

Subcomissão e da Comissão da Ordem Econômica. A Comissão da Ordem Econômica, sem 

menosprezar as demais, é mais importante da composição da Constituinte. Ela e que freia ou 

que abre espaço para o avanço das outras questões que são tratadas, outras Comissões, 

principalmente na da Ordem Social.” 
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       O latifúndio é produto e reprodutor de desigualdade, de forma que somente com a 

reforma agrária será possível chegarmos a uma sociedade profundamente igualitária. O 

Estado, de acordo com o depoente, seria o grande promotor da igualdade no campo, a partir 

do incremento do mercado interno. Observemos o depoimento a seguir, cujo mote é 

justamente a problematização da grande propriedade e como sua afirmação entre nós 

desencadeou a consolidação da violência e desigualdade.  

 

Hamilton Pereira da Silva – Representante da Comissão Pastoral da Terra (CPT)
103

 

“É necessária e indispensável a recaptura desses tempos sombrios para que tenhamos em 

nossas mãos e diante dos nossos olhos os horrores praticados em nome dos interesses 

nacionais, em nome da democracia e mesmo em nome da liberdade, nesta hora em que os Srs. 

Constituintes tomam a si a tarefa de escrever uma Constituirão que nos devolva ao estado 

democrático. O que lhes trago hoje, Srs. Constituintes, poderia ser definido como uma espécie 

de Brasil Nunca Mais do Campo. É o rosário macabro das vítimas da luta pela terra; é o 

levantamento minucioso realizado pelos trabalhadores rurais brasileiros pelo Movimento 

Sindical e suas entidades de apoio, dos assassinatos de lavradores e lavradoras, homens, 

mulheres, crianças, velhos e inválidos, das vitimas de uma guerra não declarada, de uma 

guerra subterrânea, de uma guerra clandestina que se travou no País durante todo o período do 

regime militar, e que não arrefeceu com a chegada da Nova República. Esta guerra está 

assentada em alicerces tão profundos quanto aqueles que sustentaram durante vinte anos a 

ditadura militar. Esta guerra não conhece códigos; a ferocidade a que chegou não conhece 

limites, como os Srs. Constituintes terão oportunidade de ver, ao folhear o relato conciso, 

objetivo do pavoroso drama que envolveu nos últimos anos cerca de meio milhão de 

brasileiros. 

Só que esta violência, a violência do campo permanece, porque aqui no campo, entra regime, 

sai regime, e a violência permanece, porque essa violência é filha do monopólio da terra, é 

filha do latifúndio, e aos camponeses deste País, o Estado e o latifúndio não reconhecem o 

direito à cidadania, não reconhecem sequer o direito à vida. Os trabalhadores rurais do Brasil 

são submetidos não apenas no limite, à selvageria que agora os Srs. Constituintes presenciam; 
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eles são vítimas da exploração diária nessa atividade econômica que tantas transformações 

passou no período de 1964 a esta data.  

Srs. Constituintes, a modernização da agricultura brasileira não foi acompanhada da 

necessária modernização das relações de trabalho. Assistimos, nos quatro cantos do País, a 

permanência e inclusive a ressurreição de formas de exploração de trabalho escravo, e os 

promotores deste tipo de exploração estão longe do velho latifundiário de esporas e chapelão: 

são os bancos, são as empresas multinacionais que, junto com o grande capital que avança no 

campo, estabelece relações de trabalho escravo em nosso País. Este quadro de violência se 

traduz também no fato de que a concentração da terra experimentada no nosso País nos 

últimos vinte anos não conhece paralelo no mundo. Essa é a primeira violência. Srs. 

Constituintes nós, a partir, não apenas da observação, mas da vivência, localizamos, nessa 

verdadeira guerra civil que se trava no campo, que a violência no Brasil rural é uma violência 

generalizada em primeiro lugar, porque de Norte a Sul do País registram-se conflitos, 

envolvendo, nos últimos anos, como disse, meio milhão de brasileiros.  

A violência sendo seletiva é uma violência organizada. É uma violência que demanda a 

organização, a manutenção de milícias, de jagunços, de pistoleiros profissionais, mantidos 

pública ou clandestinamente por associações de latifundiários. Essa violência organizada 

inclui, também, forças regulares, policias militares estaduais, freqüentemente envolvidas nos 

crimes contra os trabalhadores. Ela é, portanto, uma violência de classe. No entanto, a 

característica principal dessa violência é que ela é uma violência impune. Estamos, porém, 

convencidos de que na medida que formos capazes de remover a raiz mestra violência, o 

monopólio da terra, daremos um passo decisivo para anular a causa mais profunda de tantos 

crimes contra os trabalhadores brasileiros. Não precisamos absolutamente neste momento de 

agredir a propriedade. É preciso inclusive que a imensa quantidade de cidadãos brasileiros 

tenha o direito de ter propriedade. Nós defendemos um limite para essa mesma propriedade e 

para a propriedade rural em 60 módulos. Uma outra questão que eu não gostaria de deixar 

passar discutindo a questão fundiária deste País, não podemos esquecer da dívida histórica da 

Nação brasileira com as populações indígenas. É indispensável que incluamos o respeito à 

terra, à cultura e à autodeterminação desses povos como um tributo que não há de reparar, 

historicamente, a violência que a sociedade brasileira cometeu contra eles; mas pelo menos 

poderíamos assegurar as condições mínimas dessas nações indígenas, para que possamos 

estabelecer, no Estado democrático, que haveremos de construir a noção de igualdade, 

respeitando as diferenças. Muito obrigado.” 
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          Neste depoimento, o Estado e o latifúndio não reconhecem a cidadania. Sua natureza é 

justamente a da perpetuação da exclusão. Assim, não seria possível pensar a democracia sem 

redefinir os limites da propriedade e o combate à violência no campo. Rever o direito à 

propriedade é expandir a cidadania e um caminho para que se rompa com a miséria no mundo 

rural.  

 

4.4 Minorias 

       O debate encabeçado pelos grupos minoritários representados na ANC foi intenso e 

polêmico. O uso do próprio termo minoria foi alvo de protestos, uma vez que ser considerado 

minoria era visto como pejorativo, discriminatório. Para compor esta seção escolhemos 

depoimentos que compuseram justamente a Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, 

Pessoas Deficientes e Minorias. Entendemos que se trata de uma boa compilação de discursos 

que versaram justamente sobre o tema da igualdade a partir da perspectiva de grupos 

consideramos minoritários.  

 

Natalino Cavalcante de Melo – Núcleo Cultural de Girocan da Bahia
104

 

“Sou conselheiro do INABRA
105

, fundador do CEAB
106

, e, naturalmente, negro, subversivo, 

porque, neste País, ou negro é submisso e subserviente, ou então subversivo. E eu sou lançado 

como subversivo até por que toda vez que um negro atinge uma determinada posição dentro 

da estrutura social, como é o meu caso, portador de 3 títulos universitários e outro de extensão 

universitária, ele faz a primeira subversão, a subversão social de estar ocupando o lugar de um 

branco. Este é o primeiro tipo de subversão, porque ou ele é submisso e subserviente ou então 

é subversivo. Vou mais além. Certa vez, perguntaram-me como eu enfrentaria uma situação 

concreta de preconceito ou de discriminação racial? Eu disse simplesmente: responderia com 

uma bofetada. – Sim, mas como, advogado, você não iria à lei? Deus me livre de encontrar a 

lei, porque eu sou advogado mas, antes, de mais nada, sou negro e agiria, não como 
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advogado, como negro. Porque, como advogado, faria papel de palhaço, o escrivão é branco, 

o delegado é branco, o policial é branco, até por que eu certa vez quase fui preso porque era 

preto e advogado e a pessoa não sabia, só depois que mostrei a carteira da OAB é que 

deixaram de me mandar procurar um advogado. 

Então, a minha primeira surpresa, dentro da Câmara, e eu fiquei realmente chocado quando li 

o Regimento da Assembleia Nacional Constituinte. Eu tomei um choque muito violento. 

Vejam bem os Srs. Constituintes. O Regimento da Assembleia Nacional Constituinte, vejam, 

bem aí, um ato de discriminação criou uma Comissão da Soberania, dos Direitos e Garantias 

do Homem e da Mulher – prestem bem atenção – Negro é Homem? É a primeira pergunta. Eu 

quero que os membros respondam a esta pergunta. Olhem bem, no Regimento Interno tem 

uma Comissão de Soberania dos Direitos e Garantias do Homem e da Mulher, mais abaixo 

cria-se uma Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias. 

E, aí, colocam-se os negros como minorias. Será que isso é um ato de discriminação ou não? 

Deixo a indagação jurídica e constitucional para os Srs., isto está no Regimento, é a primeira 

grande indagação que tem que ser feita. Segunda, eu, como negro, não me considero minoria, 

sou maioria marginalizada, social, política e economicamente. Não aceito, por exemplo, a 

agregação dos negros brasileiros às minorias, até por que esta vinculação de negro à minoria 

tem uma conotação colonialista e racista, colocar o negro, por exemplo, ao fado do 

homossexual. Se me perguntarem: você é contra a discriminação ou vai praticar a 

discriminação? Não, até porque dentro do contexto da raça negra quero que alguém me prove 

se nos navios negreiros, nos quilombos, nas senzalas, existia a prática do homossexualismo, 

que desconheço no meio da nossa raça. 

Então, nós estamos fazendo um trabalho em função dele, porque acho que S. EX.ª
107

 merece a 

nossa homenagem. Mas eu digo a V. EX.ª uma coisa: todos os negros que passaram pelo 

Parlamento foram ameaçados de serem desmoralizados nesta Casa e, o último foi, 

exatamente, o deputado Luiz Pereira que, depois de encerrado o mandato foi preso. Para 

encerrar, eu gostaria, então, de colocar só duas perguntas; primeira: se, realmente – e aí, está a 

dificuldade – dentro da Constituição nós vamos continuar com o crime de racismo como uma 

contravenção? Absolutamente, ter que ser crime inafiançável. Segunda: eu gostaria que me 

dessem, exatamente, esta resposta dentro do Regimento Interno da Constituinte, se o fato da 

existência dessa Comissão de Negros, População Indígena, etc., e uma Comissão de garantia 
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do homem não é uma situação – pelo menos me pareceu assim – dentro do contexto do 

Regimento Interno, um pouco de discriminação. Deixaria essa indagação para os 

Constitucionalistas, os Professores de Direito." 

 

 O depoente Natalino Cavalcante de Melo traça o perfil do negro de acordo com a 

visão e ideologia propagadas pelo Estado brasileiro. O negro que, porventura, desafiasse um 

padrão subserviente, rompendo com um ciclo de exceção era tratado como subversivo. O 

desafio apresentado é justamente desconstruir esta noção que, claro, atravessa a ideia de 

igualdade que o Estado consagrou. Nesta fala, a desigualdade está presente em um arranjo 

social que coloca o negro brasileiro em um lugar invisível, discriminatório por excelência, de 

modo que, mais uma vez, o termo minoria é discutido. Encaixar os negros na categoria 

minoria era considerado uma forma de reforçar um contexto de discriminação e segregação. 

A discussão sobre igualdade está atrelada fundamentalmente ao debate sobre discriminação 

racial e aos modelos de políticas públicas destinadas a esta população e também ao modo 

como a sociedade a enxerga. Assim, tratar a população negra como minoria era, pois, uma 

estratégia para impedir possíveis avanços sociais que os pudessem incluir juridicamente e 

reparar desigualdades estruturais. 

 

Helena Teodoro – Coordenadora da Comissão Especial da Cultura Afro-Brasileira do 

Munícipio do Rio de Janeiro
108

 

“O nível formal é o nível da lei, é o que está escrito, mas ninguém faz; e o nível real é o que a 

gente vive. Então, todos são iguais perante a lei. Está lá, mas todos são desiguais, na 

realidade. 

Eu havia dito, aqui, que sabia que seria muito difícil para os não negros entenderem o racismo 

no Brasil. Primeiro, porque são normais, são naturais para o homem branco brasileiro, 

determinadas situações; e ele nunca passou por restrições objetivas como passam os negros.  

Determinadas vivências, só se entende quando se passa por elas. A invencibilidade da cultura 

negra nos discursos institucionais é de tal forma que as pessoas não conseguem entender que 
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realmente está havendo racismo, porque há toda uma pretensa idéia de integração e de 

democracia racial. 

(...) 

Acho que o nosso companheiro não entendeu bem o sentido de nossas palavras. Quando nós 

pensamos em pluralidade, nós pensamos em compor, fazer alianças, mas não colocar no 

liquidificador fazendo coisa nenhuma, porque colocar tudo no liquidificador é fazer uma 

salada que não é nada.  

O que é realmente a identidade cultural brasileira? É um pouquinho de cada coisa mexida em 

função dos interesses de quem está sempre no poder. E por que este poder não muda? Por que 

estão sempre os mesmos no poder? Por que os despossuídos são sempre os mesmos? E que 

diabo de Constituição é essa que garante a igualdade, e essa igualdade não existe? (Palmas.) 

Precisamos nos libertar para libertar o País, para libertar todo mundo. Enquanto houver 

racismo, todos nós estamos presos – negros e brancos. Acho que, juntos, temos que resolver o 

nosso problema. E a nossa é uma proposta de trabalho conjunto, de mãos dadas, sem nenhuma 

identidade. Acho que não tem nada demais: é branco é branco, é preto é preto, é amarelo é 

amarelo. Todos são brasileiros, todos têm uma história, todos têm um objetivo comum, 

mantendo a diferença, plurais, iguais no mesmo objetivo, mas sem colocar tudo no 

liquidificador.” 

 

 Repensar a concepção vigente de igualdade é libertador. Aqui, a depoente aponta a 

desigualdade/racismo como uma prisão, elemento que impede que as pessoas compreendam a 

estrutura das relações sociais. A depoente questiona, com veemência, a garantia de uma 

igualdade que, no sentido prático, não é estendida a todos os cidadãos. Helena Teodoro 

reforça, ainda, a distância entre a desigualdade da vida prática e a igualdade abstrata 

garantida por lei. O desafio que colocam os representantes populares é elaborar um texto 

constitucional de modo a romper com um ciclo de desigualdades. O que se nota é que a 

concepção de igualdade formal não alcança a diversidade racial de uma sociedade em vias de 

abertura democrática. O reforço constante do distanciamento entre o texto constitucional e as 

práticas sociais serve para que se repense o conceito de igualdade e o que pode ser incluído na 

nova Constituição.  
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João Antônio de Souza Mascarenhas – Representante do Grupo de Liberdade 

Homossexual Triângulo Rosa do Rio de Janeiro - RJ
109

 

“Pedimos aos Srs. Constituintes que atendam a nossa reivindicação e pedimos muito que 

atendam nesse dispositivo e dizemos por que. Não me parece que a proibição dessa 

discriminação figure noutro dispositivo. Por quê? Porque se a discriminação em relação à 

mulher é proveniente, é resultado do machismo, a discriminação em relação aos 

homossexuais é, também, um produto do machismo. Logo, acreditamos que elas devam 

aparecer juntas, lado a lado. 

Se alguém dissesse: "Não. Essa proibição deveria ser inscrita numa lei extraordinária". Mas, 

seria então, um ato discriminatório. Por que todos os tipos de discriminação merecem figurar 

na Constituição, e só esta, a da orientação sexual não mereceria? Deveria ficar numa lei 

menor? Acreditamos que aí estaria ferindo o princípio da isonomia. Somos e continuaríamos a 

ser menos iguais que os outros. Acreditamos nos tempos novos.” 

 

          A questão fundamental apresentada pelos homossexuais é bastante interessante e 

reveladora da conjuntura política e social em que a Constituinte foi realizada. Assim como as 

propostas encaminhadas pelos trabalhadores domésticos, que veremos adiante, as demandas 

dos homossexuais não foram acolhidas no texto final da Constituição. O Movimento Gay 

representado na ANC pretendia exclusivamente a proibição da discriminação por orientação 

sexual. Embora o recurso retórico à citação do exemplo da discriminação sofrida pelos 

homossexuais em várias instâncias da vida social fosse amplamente mobilizado ao longo do 

discurso, o que se percebeu é que a garantia Constitucional da criminalização da homofobia 

contribuiria enormemente para a diminuição do preconceito sofrido por este grupo.  

 

Erwin Krautler – Representante do Conselho Indigenista Missionário - Cimi
110
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“Precisamos reconhecer que nosso modelo social tem poucas atrações a oferecer aos povos 

indígenas. Convivemos com gritantes desigualdades sociais; com constantes violações aos 

direitos fundamentais da pessoa humana; com a espoliação desenfreada dos recursos naturais. 

É justo que os povos indígenas questionem o destino que se lhes pretende já selado. 

Por isso, o direito dos índios à terra deve incluir seu direito também ao subsolo e ao usufruto 

de todas as riquezas naturais aí existentes, incluindo os cursos fluviais. Deve-se também 

garantir o respeito à próprias organizações indígenas, suas tradições, costumes e línguas. À 

proteção dos direitos indígenas deve atribuir-se a instituição independente, que reúna as 

condições para desincumbir-se adequadamente deste dever. A União, por outro lado, deverá 

zelar pela proteção às terras, à vida, à educação dos índios, respeitada sua especificidade 

etnico-cultural. Debatendo-a, e preservando seu espírito, podem estar os Srs. Constituintes 

plenamente seguros de estarem resgatando uma das mais dolorosas dívidas da sociedade 

brasileira, ao mesmo tempo em que lançarão a semente de uma verdadeira democracia étnica, 

de uma sociedade mais rica, assentada no direito à diferença. 

Acho que temos que ver a convivência com os povos indígenas? Não. Nós nos 

autodenominamos sociedade, e eles são minorias étnicas que toleramos. Creio que devemos, 

em vez de nos colocarmos orgulhosamente em cima, colocando os índios num estado de 

atraso irremediável, nos colocarmos em pé de igualdade. Não é a pretensa incorporação do 

índio em nossa sociedade que queremos, mas a convivência pacífica entre povos. Os índios 

são povos, têm sua cultura. Nós chamamos os índios de primitivos, talvez, tecnicamente o 

sejam, mas culturalmente são diferentes. Essa diferença, temos que reconhecê-la. Então, toda 

a nossa convivência com os índios, também, em relação à exploração de suas terras, acho que 

temos que partir do princípio da convivência pacífica em que estudamos tudo em pé de 

igualdade e chegamos à conclusão também.” 

 

         As reivindicações declaradas pelos representantes dos indígenas corroboram o 

pensamento geral de que o Estado deve ser promotor de políticas públicas de proteção a 

minorias. Há, aqui, no entanto, uma novidade, que diz respeito ao argumento da reparação 

histórica, elemento fundamental para situar o debate referente tanto aos povos indígenas, 

quanto à comunidade negra, como já vimos até então. No caso dos povos originários, há uma 

“dívida” do Estado brasileiro para com os aqueles que são tradicionalmente donos do 

território que ocupam. Caberia à união, portanto, a exclusividade dos cuidados fundamentais 
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dos indígenas, a concessão de direitos a estes grupos e, ainda, a garantia da vida e o combate a 

todas as formas de extinção desta população. Preservar a comunidade indígena diz respeito ao 

reconhecimento da legitimidade da sua cultura, costumes, práticas e do seu território. A 

igualdade e o reconhecimento jurídico – assim como o combate ao preconceito de que esta 

população é vítima – seriam, portanto, a chave para a construção de uma sociedade 

plenamente democrática.  

 

Cândido Pinto de Mello - Movimento de Pessoas Deficientes de São Paulo, Membro do 

Conselho das Pessoas com deficiência do Estado de São Paulo - SP
111

 

 

"O cidadão brasileiro, que não tem condições de instrução, de profissionalização, ele vai ser 

bóia-fria, ele vai ser candango, ele vai ser um trabalhador braçal e a pessoa deficiente não tem 

nem essa força inerente para vender. Para se inserir no mercado de trabalho é necessário que 

ela tenha, pelo menos, um pouco de profissionalização. E o descaso do Estado é tão grande 

que qualquer um de nós aqui, qualquer pessoa, hoje, que fique deficiente terá de recorrer, 

obrigatoriamente, a entidades benemerentes, a entidades privadas, porque o Estado não 

assume nem a reabilitação das pessoas deficientes. Este é um quadro. Estamos aqui lutando 

por direitos. Não queremos privilégios, não queremos benesses. Queremos direito. O nosso 

direito, pela nossa condição física, exige o que chamamos direito diferencial. O direito de ir e 

vir exige que a sociedade adapte os seus meios de transporte, adapte os seus edifícios, para 

que possamos ter assegurado este direito. Para os deficientes físicos graves e outros 

deficientes fundamentalmente deficientes mentais, é necessário haver educação especial, é um 

direito diferencial da educação.  

A mesma coisa quanto à saúde. O deficiente quer ter acesso à saúde, como qualquer cidadão, 

para aumentar sua potencialidade como ser produtivo na sociedade, é necessário que ele tenha 

estimulada a sua potencialidade física e, para isto, é necessário haver os chamados centros de 

reabilitação.” 
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 Cândido Pinto de Mello participou da 9ª reunião ordinária da Subcomissão dos negros, populações indígenas, 

pessoas deficientes e minorias. O tema de sua exposição foi  “a problemática enfrentada pela pessoa deficiente” 

– direito da pessoa com deficiência. 
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          O depoimento do representante dos deficientes é bastante sugestivo. Seu argumento 

articula a situação de pobreza com a exclusão dos deficientes no país. A ausência de proteção 

do Estado aos mais pobres engendra um cenário em que a aquisição de uma deficiência é 

altamente possível. Se, por um lado, o preconceito direcionado a esta parcela da população 

independe da clivagem social ao qual o indivíduo se enquadra, por outro, se reconhece que os 

deficientes de baixa renda encontram maiores problemas para a superação das suas limitações. 

E, neste sentido, o descaso do Estado incide de maneira incontestável sobre este grupo social 

pois, além de não oferecer os recursos e acesso necessário à obtenção de direitos 

fundamentais, não consegue atender satisfatoriamente às demandas dos deficientes.  

 Para o depoente, o Estado deve assumir integralmente tanto as despesas com a 

reabilitação dos deficientes quanto com a inserção de tal categoria no mercado de trabalho. O 

entendimento do conceito de cidadania apresentado por Cândido Pinto de Melo é 

interessante, na medida em que relaciona a possibilidade de venda da força de trabalho ao 

reconhecimento de quaisquer indivíduos como agentes produtivos e, concomitantemente, com 

a condição de cidadãos. Os deficientes são alijados do mundo do trabalho e não há por parte 

do Estado nenhum incentivo para sua inserção. O depoente sugere a responsabilização do 

Estado como agente incentivador deste processo de diminuição do preconceito e, claro, da 

segurança quanto à obtenção da renda e do sustento desta faixa da população. O convidado 

apresenta tais ações compensatórias como um modo de requerer um direito legítimo. Há em 

sua fala um reforço da condição de igualdade a qual os deficientes pleiteiam, e de sua 

identidade como sujeitos capazes de ocupar postos de trabalho e de participar da vida social. 

O Estado deve ser, segundo o entendimento do representante dos deficientes, um agente que 

promova a igualdade de condições, sem que isto configure caridade, privilégio ou 

assistencialismo.  

 A fala selecionada converge com a de outros grupos sociais presentes na ANC. De 

fato, reivindicar a proteção do Estado está de acordo com um pensamento comum de que a 

falta de assistência em diversas áreas primordiais resultou num processo de exclusão e 

empobrecimento. A compensação de uma situação de vulnerabilidade dependeria, pois, dos 

planos estatais de construção de um Estado de Bem-Estar Social que impulsionasse os 

princípios de igualdade.      

 

4.5 A percepção do conceito de igualdade – considerações gerais  
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 Das várias leituras que o tema da igualdade recebeu nas subcomissões da ANC, 

algumas são recorrentes e, por isso, revelam os pormenores do período histórico em que o 

debate se desdobra. Essa discussão se estabeleceu justamente no momento de redefinição 

importante, na medida em que estava em curso uma tendência geral a um rompimento 

drástico com o período autoritário e também com as Constituições anteriores. O texto 

Constitucional de 1946
112

, considerado um primeiro avanço no plano dos direitos sociais, 

considerava apenas a dimensão fomal da igualdade, sem entrar em minúcias. As Constituições 

de 1967 e 1969, outorgadas durante a ditadura, não tinham a igualdade como princípio básico, 

embora tenha em seu texto também a igualdade como aspecto geral. Assim, os esforços dos 

partícipes do processo Constituinte de 1987 eram concentrados justamente na 

problematização do escopo desta igualdade e no modo como este princípio estaria traduzido 

no texto Constitucional.  

 Em primeiro lugar, percebemos como a universalidade e generalidade do conceito 

foram objeto de intensas críticas por parte das mais diversas representações sociais. O 

problema fundamental era pensar uma nova concepção que extrapolasse um ideal de 

igualdade estendida a todos, mas que também compreendesse em seu bojo o direito à 

diferença. Esta mudança fundamental nos aponta uma tendência ao entendimento que 

contemplar a diversidade social com direitos que atendam às suas demandas específicas é o 

caminho para que se funde uma sociedade com justiça social. As desigualdades estruturais e 

sociais brasileiras estão subjacentes aos argumentos apresentados, os quais reivindicam, ainda 

que de forma indireta, um alargamento do conceito de igualdade. De tal modo que a igualdade 

jurídica e formal deve estar vinculada a mecanismos que incluam as diferenças e atenue as 

desigualdades. 

 Assim, temos outra questão. A igualdade aparece nos discursos como um princípio 

que inclui o reconhecimento das diferenças. E, neste sentido, as demandas pela elaboração de 

políticas compensatórias são introduzidas por aqueles setores da população que se consideram 

subjugados. Desde a contrapartida material à reparação simbólica, imaterial, o que os 

expositores em geral reivindicam é uma retratação por parte do Estado pela sua omissão e 

discriminação, além de ser um modo de equilibrar algumas relações fundamentais que 

resultam em situações de marginalização. Vimos que, até mesmo entre os grupos e 
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 No Artigo 141, no seu § 1º da Constituição de 18 de setembro de 1946, diz que “Todos são iguais perante a 

lei”. 
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movimentos sociais que encaminharam demandas por políticas compensatórias, há certo 

receio de que sua reivindicação seja confundida com favorecimento para que se alcancem 

privilégios. Há uma percepção geral de que é difícil convencer a sociedade de que as 

reivindicações de alguns grupos por inclusão e reconhecimento são legítimas. Entendemos 

que o conceito de igualdade vigente naquele período é replicado nas práticas sociais baseadas 

na ideia geral de que os cidadãos são iguais e dispõem dos mesmos direitos, irrestritamente. 

 Destacamos, ainda, outro aspecto desta orientação de se clamar por reconhecimento 

das diferenças e pela concessão de direitos básicos a grupos específicos. Criminalizar a 

discriminação é tomado como uma forma de reparação por parte do Estado. A punição aos 

crimes desta natureza deveria ser, portanto, de responsabilidade estatal, uma vez que se 

trataria de uma forma efetiva de combate a estas questões, e também cumpriria a função 

pedagógica de educar a sociedade a respeito dos direitos dos grupos vítimas de racismo, 

homofobia, entre outras demanda possíveis.  

 Chamamos atenção, por fim, para uma distinção fundamental sobre o conceito de 

igualdade a partir dos discursos e da introdução da noção de equidade. Em várias falas os dois 

termos aparecem como correlatos. Se a igualdade é o nivelamento das condições e das 

necessidades, a igualdade é a base da justiça, é o equilíbrio entre as diferenças. A formalidade 

da concepção de igualdade é matizada pela inclusão de elementos que se alicerçam no 

respeito básico à diferença e na leitura de que as desigualdades merecem um tratamento 

desigual. A revisão do conceito de igualdade que aparece nos textos selecionados expõe os 

meandros do processo de mudança social em curso no contexto analisado. Não apenas as 

diferenças biológicas deveriam ser reconhecidas e tratadas, porém, de modo genérico e 

abrangente, mas também as diferenças materiais, sociais, culturais, entre outras. Fazer justiça, 

princípio do conceito de equidade, é a base para o que os depoentes entendiam por igualdade. 
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5  “OS SEM-SUJEITOS”
113

 – AS RESSIGNIFICAÇÕES DO CONCEITO DE 

CIDADANIA 

 

Somos os sem-sujeitos, histórica, política e culturalmente 

deserdados.” 

Paulo Roberto de Guimarães Moreira 

  

   De fato, o estabelecimento de novas relações entre 

Estado e a Sociedade passa, necessariamente, pela 

redefinição do conceito de cidadania que, em diferentes 

momentos históricos e conjunturas políticas, adquire 

significados diversos. 

Jacqueline Pitanguy 

 

 

       A discussão sobre o conceito de cidadania que perpassa a elaboração da Constituição de 

1988 envolve, evidentemente, alguns debates que consideram desde teorias exclusivas do 

campo jurídico, até derivações do termo elaboradas pela Filosofia, Ciência Política e outras 

áreas. Quando observamos as construções do campo popular, percebemos o modo como os 

atores sociais mobilizam os argumentos, no sentido de estabelecer certo tipo de retórica que 

ratifica seus posicionamentos políticos e os situam em um campo específico do jogo político.  

      Assim, a discussão que envolve a cidadania – assim como o debate acerca do conceito de 

igualdade –, inclui a tensão existente entre o que a lei consagrou e as práticas sociais. A 

universalidade da cidadania é um traço fundamental das sociedades democráticas e, por isso 

mesmo, está no centro das reivindicações de diversos grupos. Mas, em contrapartida, há uma 

nítida insatisfação com a pretensa generalidade em que o conceito de cidadania está 
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 Trecho da fala do depoente Paulo Roberto de Guimarães Moreira, representante da Organização Nacional de 

Entidades de Deficientes Físicos durante reunião da Subcomissão da Nacionalidade, da soberania e das relações 

internacionais.  
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assentado. Sendo assim, abre-se espaço para uma tentativa de redefinição da ideia de 

cidadania, cujo cerne é ajustá-la a uma vida social mais plural. Como veremos, o cidadão é 

uma categoria que está em constante negociação, haja vista a ideia corrente sobre quem está 

credenciado a participar ou não da vida política do país. O desejo de mudança da sociedade e 

de expansão da cidadania expõe o modo como as leituras do conceito são construídas a partir 

de vivências muito particulares e, claro, do entendimento dos avanços que se poderiam fazer 

neste campo. 

 

5.1 Sobre o conceito de cidadania 

 Iniciamos o capítulo com a discussão primordial sobre a ideia de cidadania per se. 

Nesta seção são expostos argumentos e reivindicações em que a noção de cidadania está 

subjacente a ideias gerais a respeito do funcionamento da democracia. O que veremos a seguir 

é um apanhado das principais contribuições no plano conceitual e, claro, como o termo 

cidadania é mobilizado para sustentar alguns elementos chave para a discussão sobre a 

democratização da sociedade. Vejamos:  

 

Jacqueline Pitanguy – Presidente Do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher
114

 

“A questão da saúde se insere, portanto, nos parâmetros mais amplos dos conceitos de 

organização social, democracia e cidadania. É neste campo que gostaríamos de situar nosso 

pronunciamento. (...) Sabemos assim que hoje, ao discutirmos a questão da saúde como um 

direito, estamos considerando que o exercício pleno da cidadania requer, não apenas o 

reconhecimento de direitos civis e dos direitos políticos, mas também o reconhecimento dos 

chamados direitos sociais. Neste sentido, o conceito de cidadania já não se resume a ideia, 

própria ao liberalismo clássico, de proteção do indivíduo frente ao Estado mas incorpora o 

direito a participação nas decisões públicas bem como a necessidade de que o indivíduo tenha 

assegurado garantias para o exercício dos direitos civis e sociais. E mais, o conceito de 

cidadania define deveres do Estado frente ao cidadão. 
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 Jacqueline Pitanguy participou da 14ª reunião da Subcomissão da saúde, seguridade e meio-ambiente. Seu 

tema de exposição foi “A saúde da mulher”.  
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Como já mencionei, a expansão do conceito de cidadania se verifica pelo alargamento dos 

direitos e deveres que ele passe a englobar. Ao apresentarmos a esta Assembleia Nacional 

Constituinte propostas em torno dos direitos da saúde e da reprodução e ao reivindicarmos 

uma participação eficaz e urgente do Estado para que possamos exercer, de fato, tais direitos, 

trazemos em nossa bagagem a experiência histórica da resistência à opressão e da luta contra 

definições legais, hábitos e costumes que atribuem a nós, mulheres, o papel de cidadãs de 

segunda categoria.” 

 

          A depoente Jacqueline Pitanguy faz uma ponderação importante e que apresenta certo 

tipo de argumentação bastante recorrente nas subcomissões temáticas. A discussão sobre o 

conceito de cidadania foi construído a partir de uma leitura que preconiza a concessão de 

direitos sociais como eixo central da sociedade democrática. A evocação da questão da saúde 

púbica gratuita e de qualidade é o eixo de uma concepção de cidadania que se sustenta com a 

garantia dos direitos fundamentais. Podemos inferir dois pontos importantes levantados pela 

depoente. O primeiro deles é justamente a contraposição desta nova perspectiva a uma 

concepção liberal clássica. O que se afirma categoricamente é que a cidadania inclui, de 

modo decisivo, a participação social e política. O exercício dos direitos é o mote de uma ideia 

de cidadania que se erige em uma sociedade em vias de democratização e que conserva 

práticas autoritárias. 

             O segundo ponto é o reforço da ideia de que o Estado é responsável pela promoção 

dos direitos. Ao apontar essa definição do Estado como promotor de bem-estar social abrem-

se caminhos para que se contemple a pluralidade social e a inclusão de cada vez mais grupos 

sociais nos processos decisórios. A preocupação com o exercício pleno da cidadania e da 

democracia pretende tornar o texto constitucional uma peça que dialogue com os desafios da 

vida real. Passemos a outra discussão que problematiza a cidadania e a abrangência do 

conceito. 
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José Geraldo de Souza Júnior – Vice-Presidente da Comissão de Justiça e Paz da 

CNBB
115

 

“Se o caso brasileiro pode prestar-se à ilustração, as quatro Constituintes que tivemos dão 

uma mostra da definição da cidadania, utilizando-se o critério da representação. A recusa à 

identidade social por meio de mecanismo de destituição de direitos de cidadania ou de 

discriminação segundo estereótipos de criminalidade de minorias segue a mesma lógica da 

negação de papel político ou autonomia para grupos sociais, no espaço público que a política 

instaura. 

(...) 

Num momento constituinte, que se instaura no Brasil, sob a perspectiva de estabelecimento de 

novos paradigmas sociais, apresenta-se, pois, a oportunidade de abertura de novos espaços, 

inclusive ideológicos, a possibilidade de associação livre, que assegure a ação de outras 

esferas políticas – não apenas institucionais – e de novos instrumentos políticos de 

participação. O repensar das condições de estruturação da sociedade, na perspectiva de um 

desenvolvimento econômico e seus reflexos nas questões da política e do poder, podem 

conduzir à direção de um cotidiano mais rico e menos opressivo, nas instituições que lhe são 

correspondentes e para a reinvenção da cidadania. 

Vive-se, no Brasil, efetivamente, uma transição. Transição de onde, para onde e por que 

meios, definirão as atitudes dos diferentes sujeitos sociais e os espaços civis que logrem abrir 

na sociedade para organizar a sua intervenção. 

A armação, num documento constitucional, de uma estrutura de organização de poder e de 

direitos resultará apenas num arcabouço formal, se as forças sociais deixarem de responder 

consciente e mobilizadamente às indicações e referências de seu respectivo projeto histórico 

emergente, âmbito em que se localiza a possibilidade concreta de organização de um efetivo 

poder popular.”  

  

 José Geraldo de Souza Júnior nos fala sobre a possibilidade de “reinvenção da 

cidadania”, o que nos remete também, é claro, a possibilidades de se repensar o conceito. O 
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convidado explora a chance aberta para uma redefinição dos rumos e da estrutura da 

sociedade. O novo momento social é, em oposição às postulações de Constituições anteriores, 

marcado pelo incremento da participação e menos pela representação. Percebemos que há um 

constante questionamento da democracia representativa em boa parte dos depoimentos 

selecionados. A ênfase na introdução de mecanismos da democracia participativa tem caráter 

urgente na fala do depoente e neles residem a chance de se modificar radicalmente a 

sociedade brasileira. O “poder popular” se articularia, portanto, em um momento político de 

descentralização e mobilização, fundamentalmente.  

 

Suely Pletz Neder – Presidente da Associação Nacional dos Defensores Públicos
116

 

“Nossa opção é vocacionada e ideologizada. Entendo, como advogada que sou, que existem 

duas posições da realidade injusta com que convivemos: a primeira, é alterá-la, através dos 

métodos históricos da mudança – e gostaríamos muito que a nossa função fosse extinta, 

porque teria sido alterada a causa que lhe deu origem. Seria para nós a maior felicidade 

estarmos aqui dizendo para os senhores: extingam o cargo de defensor público no Brasil, 

porque aqui inexiste pobreza. Mas infelizmente sabemos que vivemos em uma sociedade 

capitalista, de acumulação de riquezas, e que essa disfunção da sociedade capitalista, de 

capitalismo acumulativo, espoliativo, fez com que surgissem categorias subordinadas e 

categorias dominantes, sendo que as subordinadas representam a maioria da sociedade 

brasileira e são aqueles que têm, no dia-a-dia, na hora-a-hora, os seus direitos lesados em 

todos os campos.  

O acesso à Justiça é instrumento indispensável para assegurar as conquistas que a sociedade 

pretende ver insertas na Carta Constitucional. Voltamos a insistir: não se trata de 

exclusividade. Não pretendemos ter a exclusividade de advocacia do pobre, até porque 

achamos que há pobre demais e da para resolver os problemas de todos os advogados. Mas o 

problema é que a obrigação do Estado deve ser cumprida, inicialmente, por um corpo próprio 

do Estado, e, sem dúvida alguma, resta a função supletiva, sempre presente, da Ordem dos 

Advogados: o advogado no exercício de uma função social pode acolher uma nomeação ou 

pode aceitar o patrocínio de uma causa.” 
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 Suely Pletz Neder participou na 4ª reunião ordinária da Subcomissão do Poder Judiciário e Ministério 

Público. O tema apresentado pela depoente foi “a proposta dos defensores públicos para o anteprojeto da 

Constituição”. 
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       Eis uma fala dita “autorizada”, qualificada, uma vez que se trata de uma advogada. 

Naturalmente, seu posicionamento é distanciado dos movimentos sociais e diversas 

associações populares que apresentam perspectivas sobre a cidadania que derivam da sua 

militância. Aqui há o diagnóstico da injustiça e a responsabilização do Estado na garantia do 

acesso à justiça. Acabar com as causas do problema da exclusão é tarefa primeva do Estado e, 

portanto, foge da alçada dos advogados e defensores públicos. No entanto, dada a 

impossibilidade de se extinguir a desigualdade de uma vez por todas, o Estado brasileiro deve 

oferecer um amplo acesso à justiça, sobretudo ao pobre, como um modo de garantir as 

possibilidades constitucionais.  

 

5.2 Reforma urbana e problema fundiário 

  Mais do que um conceito que norteia o texto constitucional, a cidadania é uma 

retórica acionada constantemente tanto para justificar a adoção – ou não – de políticas 

públicas, quanto para reivindicar direitos de todo tipo. Nesta seção veremos uma perspectiva 

do debate sobre a cidadania a partir do viés do território, da vida citadina e dos problemas 

fundiários do Brasil. O depoimento de Mário Madureira que será analisado a seguir apresenta 

uma perspectiva precípua de um dos representantes do movimento social mais importante no 

processo de redemocratização brasileiro. As associações e movimentos comunitários 

exerceram grande influência tanto no momento de arregimentação das forças populares pré-

Constituinte, quanto durante a ANC, lançando discussões e temas-chave para que se 

repensasse o acesso a terra. Seguem trechos das falas de Madureira. 

 

Mário Madureira – Representante da Federação Riograndense de Associações 

Comunitárias e Amigos de bairro
117

 

“É preciso que se estabeleça com toda a clareza o que não há na atual Constituição, que a 

habitação é um direito do cidadão, e que mecanismos asseguram efetivamente que isto não vai 

ser apenas uma retórica, que isto não vai ser apenas uma declaração de intenções? É claro que 

o problema da moradia, da habitação, portanto, está referido não apenas à construção em si, 
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 Mário Madureira participou da 15ª reunião ordinária da Subcomissão da questão urbana e transportes. Sua 

exposição diz respeito a “questão da habitação”.  
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não apenas à edificação de quatro paredes e um teto; há o problema da terra, há o problema da 

propriedade, como já foi dito aqui, e há o problema da democratização, da participação da 

sociedade, como vai ser dito logo em seguida. 

Ora, por que não assegurar na Constituição que nós vamos fazer o equilíbrio econômico e 

financeiro do cidadão que compra uma habitação? Por que permitir que ele seja despejado por 

falta de pagamento? Por que permitir que as prestações aumentem mais do que seus salários? 

Há quem diga que a Constituição tem sido sintética, mas para os empresários do transporte 

coletivo está aqui colocada, em forma detalhada, no item seguinte, fiscalização permanente e 

revisão periódica das tarifas, ainda que estipuladas em contrato anterior. 

É preciso estabelecer clara prioridade para o atendimento destas necessidades. A habitação é o 

bem mais caro que qualquer cidadão compra durante toda a sua vida, excluída, é claro, 

qualquer bem de destinação comercial; dos bens para uso, não há nada mais caro e, por isto, 

tão importante, por isto tão decisivo, por isto os jornais estão mostrando o que nós estamos 

vendo, a explosão urbana acontecendo. Queria encerrar dizendo isto: nenhum de nos aqui tem 

a ilusão de que o problema da habitação ou o problema urbano é um problema de saber; cada 

um aqui é capaz de sentar e escrever um anteprojeto de Constituição, explicando a maneira 

como melhor acha que deveria ser o mundo, a partir de agora; não é uma questão de saber, 

não é um problema técnico, apenas é um problema de poder, é um problema de organização 

dos interessados, para defenderem os seus interesses. E é isto que nós, do Movimento 

Nacional pela Reforma Urbana viemos fazer aqui e continuaremos a fazer, durante o trabalho 

dos Srs. Constituintes, e depois, para que se assegure o avanço possível, neste momento, da 

história do nosso país.” 

 

O depoimento sugere certa fragilidade do termo cidadania, a vulgarização e esvaziamento 

provocados pelo seu uso, sem que haja correspondência na vida prática. A partir dos 

problemas pertinentes à propriedade e à habitação, o depoente aponta os princípios 

democráticos e a participação social nos processos de decisão como eixos de uma concepção 

adequada de cidadania. A ideia que aparece no seu discurso está atrelada a uma leitura da 

sociedade que percebe os dilemas impostos pelo desenvolvimento econômico e o desafio de 

se garantir a cidadania aos mais pobres, sobretudo.  
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 A cidadania é sempre concebida como o direito ao bem-estar. A habitação, problema 

urbano crucial para um país em desenvolvimento, expõe questões mais profundas da vida 

social. A exclusão é materializada no espaço urbano e contribui para a perpetuação das 

desigualdades. O que o argumento sugere é que assegurar o direito à moradia digna não é 

suficiente. É preciso, sobretudo, democratizar as instâncias deliberativas com o chamamento 

da população à participação social. O próximo depoimento apresenta argumentos em favor de 

uma reforma urbana. Há pontos importantes para uma leitura da cidadania a partir do acesso à 

moradia. Vejamos: 

 

Nabil Georgis Bonduki - Representante do Sindicato dos Arquitetos do Estado de São 

Paulo
118

 

“Como se pode sentir pela abrangência desta articulação, ela representa um esforço da 

sociedade civil em participar do processo constituinte. Significa, por outro lado, um desejo 

muito grande dos moradores e das associações e entidades populares de todo o Brasil, para 

que se implante uma alteração no processo de produção e gestão da cidade, ou seja, no 

processo de reforma urbana. 

(...) 

Em primeiro lugar, garantir os direitos urbanos, que devem estar claramente definidos na 

Constituinte, da maneira que os Companheiros que se, seguirem a mim, vão explicitar.  

Em segundo lugar, limitar o direito de propriedade e controlar o direito de construir – tudo 

isso será desenvolvido mais em detalhe. Em terceiro lugar, garantir que a produção da cidade, 

ou seja, a produção da moradia, a produção dos transportes e a produção dos serviços públicos 

não devam ser objeto de lucro, mas uma responsabilidade do Estado. E, em quarto lugar, 

garantir uma gestão democrática da cidade, ou seja, a participação da comunidade no processo 

de desenvolvimento urbano.”  
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 Nabil Georgis Bonduki apresentou seus argumentos durante a 15ª reunião ordinária da Subcomissão da 

questão urbana e transporte. O tema apresentado foi “Reforma Urbana”. 
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          A participação da população na gestão democrática da cidade é o núcleo da discussão 

sobre cidadania e direito à moradia. A Reforma Urbana seria, portanto, o modo através do 

qual os princípios básicos estariam garantidos na cidade. A questão urbana e territorial é 

considerada fundamental para que se compreenda o escopo e abrangência do termo cidadania 

para os articuladores das organizações da sociedade civil. Pedir a garantia dos direitos 

urbanos na Constituição é chamar atenção para a incompletude das relações sociais e dos 

mecanismos de proteção social. Conforme apontado por outra depoente
119

, que também tratou 

da questão urbana e moradia, é necessário que “(...) a Constituição transforme a questão da 

habitação, o direito de morar numa questão social, e não especulativa”. Neste caso, um tema 

fundamental para a vivência cidadã.  

        Outro viés da discussão sobre a Reforma Urbana diz respeito à qualidade do transporte 

público. O transporte coletivo é reivindicado como direito de cidadania imprescindível para a 

vida na cidade. Vejamos dois depoimentos que tratam do tema. 

 

Nazareno Sposito Neto Stanislau Affonso - Representante da Associação dos Usuários 

dos Transportes Coletivos do Estado de São Paulo
120

 

“Andar de transportes é considerado pelos movimentos, é considerado por qualquer 

trabalhador com quem a gente tenha condição de ter uma conversa, como uma violência 

cotidiana; é uma violência sistemática, quase como uma tortura diária, o que o trabalhador 

vive dentro do sistema de transportes neste País inteiro. Essa responsabilidade, os 

movimentos atribuem claramente ao poder público que durante todos esses anos tem se 

tornado omisso e, às vezes, conivente com essa situação e esse quadro dos transportes no País. 

Esse quadro tem obrigado, como o Elói
121

 falou, a reações de autodefesa que chegam ao 

absurdo de levar a população aos quebras-quebras. Esses movimentos têm obrigado a 

população a ocupar horas e horas do seu tempo para se organizar, reivindicar e se fazer 

presente dentro dos órgãos públicos, um espaço conquistado ponto a ponto, passo a passo, 

dentro desses órgãos. É um trabalho duro que vem crescendo, não só no sentido da 
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 Ipaminona Rodrigues da Silva, Representante da Associação dos inquilinos da Ceilândia (DF). 
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 Nazareno Sposito Neto Stanislau Affonso participou da 15ª reunião ordinária da Subcomissão da questão 

urbana e transportes. O tema da sua exposição foi a melhoria dos transportes coletivos.  
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 O depoente está se referindo a Elói Pietá, representante do Centro do Trabalhador para Defesa da Terra 

“Paulo Canarin”. 
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reivindicação localizada, que é a melhoria da linha no local, mas passando efetivamente para 

propostas, que possam levar, de forma mais concreta, à solução do sistema de transportes. 

A avaliação que o Movimento faz é que a política levada pelo Governo tem como objetivo 

básico a acumulação do capital. E isso ela se mostra, como? Numa política onde aloca mais 

de 90% dos seus recursos em sistemas que garantam grandes obras públicas.  

(...) 

Agora, achamos do mesmo jeito que essa estatização, não pode se dar sem controle social, e o 

controle social, para nós, se coloca de uma forma muito clara. Em primeiro lugar, todos os 

planos, projetos e alocação de recursos têm de ter aprovação legislativa; se não tiver essa 

aprovação legislativa, permitirá desmandos e absurdos como hoje vivemos em São Paulo, 

quando o prefeito inventa trenzinho, túneis, do jeito que ele quer e tudo bem, não existem 

planos, não existe nada que sustente uma posição desse tipo. Então, tem que ter os planos de 

transporte e os recursos têm que ser transformados em lei e aprovados pela legislação. Da 

mesma forma, as entidades populares e dos trabalhadores de transportes têm de estar 

presentes nesse processo de decisão, elas têm que ser ouvidas, têm que estar presentes, e elas 

têm condições hoje, claras, técnicas, em todo País, para assumir esse lugar, e têm 

demonstrado, como o Elói colocou, em várias instâncias, onde se sentam junto com qualquer 

técnico, com qualquer membro do Governo e elaboram as propostas e tem condições de 

encaminha-las. Outra coisa é que nesse processo e nessa linha de pensamento colocamos, de 

imediato, que a Constituinte deve vetar todo e qualquer subsídio ao setor privado que preste 

serviço público. Isso é fundamental para que não se permitam brechas nesse processo de 

transição de um sistema operado fundamentalmente pelo setor privado para o setor público.” 

 

  O posicionamento do movimento de usuários do transporte coletivo é bastante 

representativo. Ao classificar a qualidade do transporte público como uma forma de violência 

contra o trabalhador, o representante popular define o campo de lutas contra o modo como o 

Estado conduz as questões pertinentes à mobilidade urbana. A fala expõe as contrariedades 

inerentes à relação entre o capital público e o setor privado. O depoente identifica a 

perversidade deste modo de administrar um problema fundamentalmente público. Neste 

sentido, fica claro que a estatização proposta também deve obedecer a certas regras. O 

controle necessita ser dividido com os representantes da sociedade. É interessante notar que o 

depoente chama atenção para o fato de que as entidades populares têm condição de sustentar 
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os processos decisórios de uma questão pública, tal qual qualquer representante institucional. 

A maturidade é, portanto, fruto dos processos de luta e articulação dos movimentos e demais 

representações sociais. Assim, é fundamental que sejam garantidos mecanismos de controle e 

participação, com o intuito de promover a melhoria do sistema de transportes, no caso, e 

também de outros problemas públicos. 

 

Arlindo Villaschi Filho – Consultor do projeto EBTU-Bird, diretor do centro de estudos 

de questões do desenvolvimento de estado do Espírito Santo - ES e economista
122

 

“Por último, parece-nos fundamental que a nova Constituição leve em consideração nos 

critérios de estabelecimento de aglomerações urbanas o fato de que o espaço urbano é 

eminentemente político; é o espaço da cidadania. Razão pela qual é preciso que a politização 

que o espaço urbano brasileiro vem sofrendo nos últimos 30 anos se reflita também na hora da 

criação de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas. E a nossa sugestão é que a criação 

tanto de regiões metropolitanas quanto de aglomerações urbanas, em momento algum, deixe 

de passar pela consulta plebiscitária. Ou seja, nós, que estamos vendo cada vez mais a 

presença dos movimentos sociais urbanos, seja na luta de classe pelos sindicatos, seja na luta 

territorial pelas associações comunitárias, pelos grupos setoriais de transportes, educação, 

saúde e habitação, sabemos ser preciso que essa população que se politiza informalmente 

através desse tipo de associação tenha uma forma de participação efetiva na questão 

metropolitana.” 

 

         O reconhecimento do espaço urbano e do seu caráter político por excelência 

corresponde ao entendimento de que o exercício da cidadania não deve se restringir ao voto e 

ao aspecto formal das leis. O território é o lócus de reprodução das muitas desigualdades – 

materiais, sociais, simbólicas –, e é o espaço da prática política, da participação e da 

deliberação. A democracia é vivenciada nos processos decisórios da comunidade e dos 

bairros, com a mobilização em torno das próprias demandas. Essa mudança do lugar da 

cidadania e da democracia aparece em destaque em vários depoimentos, como veremos no 
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Rezende, Marcelo Duarte e Getúlio Hanashiro.  

 



156 
 

capítulo a seguir e vimos também na seção anterior. Pensar um tipo de cidadania que se 

deseja ver contemplada no texto constitucional implica, também, na mudança de perspectiva 

dos atores, os lugares sociais que ocupam e suas contribuições a partir das constatações do 

lugar onde vivem. Há um jogo constante que se refere a uma concepção “clássica” de 

cidadania e outra “nova”, que se constrói coletivamente através da vida associativa.  

 

5.3 Trabalho doméstico, condição da mulher trabalhadora e direitos para as mulheres 

        A Constituinte abrigou discussões até então inéditas no texto constitucional brasileiro. O 

trabalho doméstico esteve no centro do debate sobre o mundo do trabalho e serviu, entre 

outras coisas, para questionar o escopo da cidadania brasileira. Afinal, havia um grupo social 

com representatividade, demandas e articulação política para reivindicar a obtenção de 

direitos e garantias sociais. Como podemos ver no trecho da fala da deputada Constituinte 

Benedita da Silva
123

, a ausência do debate sobre a concessão de direitos aos trabalhadores 

domésticos, em especial, às mulheres que ocupam tal função, é um sinal claro do tipo de 

tratamento dispensado a esta categoria. 

Sabemos que a ordem social e, exatamente, na ordem social que nós temos, 

como base dessas estruturas todas montadas até hoje, que fizeram com que o 

mercado de trabalho e, principalmente, o mercado de trabalho onde 

comportam as mulheres, tenha sido marginalizado. Esqueceram-se de que, na 

verdade, quando vamos discutir na ordem econômica, não podemos deixar de 

lado a força de trabalho da mulher, que não se constitui apenas em maioria 

agora, mas foi e é sustentáculo da economia deste País.  

 

         Para além das relações de trabalho, entraram em discussão também os direitos sexuais e 

reprodutivos e as políticas de saúde, elementos que serviram para se pensar a cidadania das 

mulheres no projeto democrático. A seção a seguir dedica-se a esta questão. O primeiro 

depoimento é de uma representante do movimento das trabalhadoras domésticas, importante 

ator político no processo pré-constituinte. 
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 Benedita da Silva foi deputada Constituinte pelo Partido dos Trabalhadores, representando o Estado do Rio de 
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Lenira de Carvalho – Representante das Trabalhadoras Domésticas do Brasil
124

 

Assunto: Reconhecimento da categoria à sindicalização do empregado doméstico 

“Não acreditamos que façam uma nova Constituição sem que seja reconhecido o direito de 3 

milhões de trabalhadores deste País. Se isso acontecer, achamos que, no Brasil, não há nada 

de democracia, porque deixam milhares de mulheres no esquecimento. E nós servimos a 

quem? Servimos aos Deputados, Senadores, ao Presidente e a todas as pessoas. Estamos 

confiantes e, por isso, vimos aqui. 

(...) 

Queremos ser reconhecidos como categoria profissional de trabalhadores empregados 

domésticos e termos direito de sindicalização, com autonomia sindical.  

(...)  

Como cidadãs e cidadãos que somos, uma vez que exercemos o direito da cidadania, através 

do voto direto, queremos nossos direitos assegurados na nova Constituição.” 

 

       Assegurar a cidadania é o mote de vários discursos e linhas argumentativas apresentadas 

durante as 24 Subcomissões. A fala de Lenira de Carvalho aponta que o Brasil será 

verdadeiramente democrático quando a categoria profissional dos empregados domésticos for 

reconhecida e tiver seus direitos garantidos na Constituição. Claro, como falar em cidadania 

plena, se os direitos trabalhistas não são estendidos a todos os profissionais? Esse destaque 

para o que é uma verdadeira democracia, ou o que é necessário para que o regime 

democrático funcione é condição para afirmar a reivindicação junto aos constituintes. 

Seguindo esta orientação, as próximas falas adotam a orientação da discussão sobre o que 

significa cidadania, a partir do que não está consolidado no plano dos direitos na sociedade 

brasileira. 
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Maria Elizete de Souza Figueiredo – Sindicato dos trabalhadores nas indústrias de 

fiação e tecelagem de Salvador, Simões Filho e Camaçari
125

 

“Penso que aí os atuais Constituintes têm um papel de grande importância, o papel de garantir 

leis, de garantir condições através das leis, para que possamos avançar a caminho da 

verdadeira democracia neste País, rumo à construção de uma sociedade onde não existe 

exploração, discriminação, onde todos tenham os mesmos direitos. Não resta dúvida que o 

trabalho é um fator de grande importância na luta pela emancipação da mulher. Por outro 

lado, no trabalho, a mulher, além de ser brutalmente explorada, enfrenta uma série de 

discriminações. Os problemas sociais oriundos do regime militar, como o analfabetismo e a 

falta de profissionalização, agravam em muito a situação de inferioridade vivida pelas 

mulheres, e esses dois fatores forçam a mulher a aceitar uma remuneração mais baixa em 

relação ao homem. 

Na qualidade de cidadã, seus direitos e garantias fazem parte do conjunto dos direitos dos 

cidadãos. Portanto, seria necessário que na nova Constituição fosse introduzido um capítulo 

especial sobre os direitos da mulher.”  

 

 Mais uma vez fica claro que a instauração da democracia abriga discussões e 

questionamentos a propósito do seu conceito. A imagem da democracia verdadeira é mais 

uma vez mobilizada para dizer que aquilo que se reivindica na ANC é justamente um modelo 

mais inclusivo e que, por isso, deve abrigar todos os grupos sociais demandantes de direitos. 

Os direitos das mulheres estão no epicentro da discussão sobre o escopo da cidadania 

brasileira. Tanto as disparidades salariais, quanto as discussões sobre a abrangência dos 

direitos trabalhistas justificam o argumento de que somente com o reconhecimento dos 

direitos da mulher trabalhadora o Brasil vai conseguir chegar a um bom termo quanto ao 

regime democrático.  
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Antônia da Cruz Silva – Coordenadora do Movimento da Mulher Rural do Brejo 

Paraibano
126

 

“Estou representando as mulheres trabalhadoras do brejo paraibano, sou agricultora e tenho as 

mãos calejadas, mas me falta casa, me falta terra e me falta pão. Eu não sei onde é o Brasil 

dos agricultores. A vida da mulher do campo é muito dura, sofrendo demais, trabalhamos 

muito e não somos valorizadas. Somos nós as mulheres que enfrentamos as duras jornadas na 

nossa vida, temos uma jornada redobrada dos nossos companheiros. Mas, só por ser mulher 

somos tão discriminadas. Começamos a trabalhar tão cedo, mais ou menos 7 anos e, quando 

chegamos na idade avançada, não temos nenhuma segurança não temos quem nos defenda. 

Até hoje os nossos direitos não são reconhecidos. Nunca passamos de domésticas, quando não 

fazemos só esse serviço de doméstica. Além do serviço doméstico, nós fazemos muitas outras 

coisas e não temos valor por ser mulher. A gente vê que este mundo é composto por um 

povão. E este povão, nós mulheres somos mais da metade desse povo e mãe da outra metade. 

E por que não se dá valor a essas mulheres? Também não posso esquecer de dizer que sou 

representante das mulheres das áreas de conflito, das quais eu sou a vítima. Sofremos muito, 

somos muito ameaçadas pelos proprietários e seus contratados.”   

 

 Neste primeiro trecho do depoimento de Antônia da Cruz Silva podemos perceber a 

vinculação da discriminação de gênero ao lugar das trabalhadoras domésticas no mercado de 

trabalho. A depoente ressalta que a discriminação de que são vítimas acontece “só por ser 

mulher”. Ou seja, a desigualdade no mundo do trabalho e o não reconhecimento dos direitos 

daquela categoria profissional está relacionada diretamente ao gênero. Para Antônia da Cruz 

Silva, não há valor no trabalho doméstico porque as mulheres não têm valor “por ser mulher” 

(sic). Desse modo, a valorização e o reconhecimento dos direitos das mulheres é o caminho 

para que se regulamente o serviço doméstico. Continuemos com a análise do depoimento: 

 

“Agora mesmo, há no Farelo de Cima uma grande tensão social onde se sofre noite e dia. Por 

que sofremos tanto assim? Por não termos para onde ir e por termos de resistir todas as 
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ameaças dos proprietários, quando defendemos a posse da terra. É da terra que vivemos, e da 

terra que tiramos o nosso alimento e para o sustento dos nossos filhos, não temos nenhuma 

profissão, só sabemos é rasgar a terra e tirar dela o milho, o feijão, a mandioca, etc. É em 

nome daqueles trabalhadores que estou aqui, também, para pedir aos Constituintes para que o 

Presidente da República agilize esse processo que tem o número 1.271/85, para que aquelas 

famílias não sejam despejadas sem ter para onde ir, são 17 famílias que dá uma base de 75 a 

80 pessoas. Sabemos que se isto acontecer vão morrer de forme. E, para que isto não 

aconteça, é que estou fazendo esse apelo. Nesse período, são as mulheres, as mais sofridas 

que enfrentam, tudo. São elas que ficam na frente, vão tanger o gado de dentro do roçado, o 

proprietário aponta arma para elas, dispara, faz todo o tipo de ameaça, diz palavrão, é uma 

coisa fora do comum. Só por serem mulheres são tão desrespeitadas. Exigimos que a mulher 

trabalhadora rural tenha direito a sua aposentadoria independente do marido e que a 

aposentadoria da mulher trabalhadora, em casa ou no campo, seja com 45 anos de idade e que 

corresponda pelo menos a um salário mínimo. Exigimos que a titulação da terra seja feita no 

nome do casal, marido e mulher; também exigimos que a mulher, chefe de família, receba a 

titulação da terra em seu nome, porque muitas vezes o marido morre na luta, muitas vezes eles 

enfraquecem e saem, deixando a pobre da mulher sozinha, e ela é quem vai responder com 

aqueles filhos e fica sem o direito à terra; não tem esse direito de receber o título da terra. 

São esses os apelos que fazemos. Há muitos, mas não vou ler todos. Nem falamos no direito 

de termos um acompanhamento nos hospitais e maternidades, especialmente do atendimento 

às crianças e as mulheres que vão dar à luz, e que nesse caso do acompanhamento às mulheres 

sejam os próprios maridos que fiquem com elas. Conheço casos de mulheres que vão para as 

maternidades; os maridos chegam lá e as entregam na portaria e nem se importam mais de 

saber como elas estão. Lá elas são mal atendidas, não tem quem fale por elas. A mulher do 

campo, na área de saúde, não tem nada. Se vai ao médico, não sabe nem como chegar lá. É 

uma coisa horrível! Só nós sabemos, porque somos nós que sofremos. Foi uma luta grande 

para conseguirmos chegar onde queríamos. Nós não tivemos, por parte dos companheiros, 

nenhum apoio. Não foi realmente fácil. É uma barreira muito grande. Queríamos avançar, mas 

assim mesmo, havia quem não quisesse. Hoje, nós temos que pisar firme. Já chega! Já basta 

de tanta humilhação! Felizmente, somos gente.” 
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  “Somos gente”. O lugar da mulher na nova sociedade democrática é ponto de 

discussão constante na ANC. Diversas formas de exclusão e discriminação são apontadas 

como empecilhos à realização do ideal democrático. Neste sentido, sensibilizar os 

constituintes para que se adote uma ideia de cidadania e democracia coerentes com o novo 

momento da sociedade brasileira é tarefa fundamental. A depoente, ao dizer que é gente, 

assim como os demais cidadãos sujeitos de direitos, está demandando uma situação de 

igualdade para além do âmbito jurídico.  

 Passemos para outro sentido das reivindicações de cidadania expostas pelas mulheres 

na ANC. Como vimos, a discriminação de gênero é determinante para o reconhecimento de 

categorias profissionais e seus respectivos direitos. Veremos agora discussões sobre a 

cidadania que se baseiam no direito de escolha sobre o próprio corpo e a vivência da 

sexualidade. O conflito reside justamente no conflito inerente à garantia desta possibilidade de 

escolha e a interferência do Estado.  

 

Eleonora Menecutti Oliveira – Professora da Universidade Federal da Paraíba – UFPB, 

membro do coletivo feminista de sexualidade e saúde - SP e representante do 

Movimento de Mulheres
127

 

“E a cidadania plena não é apenas o direito de voto, que nós mulheres já conquistamos, mas é 

o direito de decidirmos não só sobre o que afeta o nosso corpo, mas o direito de decidirmos 

sobre as condições e a qualidade da prestação do serviço público neste País. Os métodos 

falham, não são tão eficazes como se diz a nível da ciência. E, se os métodos falham, o que é 

dado à mulher de possibilidade de escolha a não ter o filho? Para que esse filho nasça é 

necessário que o Estado dê todas as condições, não só para o nascimento desse filho a nível de 

pré-natal, a nível de acompanhamento médico desse filho, como da mulher, mas, do ponto de 

vista geral, do ponto de vista social, do ponto de vista da educação, do ponto de vista da 

moradia, do ponto de vista do emprego. Mas, neste momento, nós mulheres aqui 

reivindicamos o que nos toca do ponto de vista da saúde. 

(...) 

                                                           
127

 Antônia da Cruz Silva participou da 18ª reunião da Subcomissão dos direitos dos trabalhadores e servidores 

públicos. A depoente tratou de assuntos como a “condição da mulher rural”, as dificuldades enfrentadas em 

relação ao trabalho e a “discriminação de sexo”.  
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E não como um direito à vida e sim como uma questão de saúde pública neste País. Nós não 

podemos continuar fechando os olhos. A posição de legalizar ou não é em outra situação, é 

em outro momento. .Nesse momento é a discussão, mas não cabe aqui legislar sobre isso, 

decidir sobre isso... Apenas gostaria de complementar a minha fala, sobre a questão das 

sequelas. As sequelas deixadas do ponto de vista do abuso da cesárea, neste País, são muito 

grandes. Se se abusa, tem alguém lucrando com esse abuso, que não somos nós mulheres.”  

 

               A convidada observa como a decisão individual e também a participação nos 

processos de decisão do funcionamento dos serviços públicos como bases do princípio de 

cidadania. No caso, a cidadania é, essencialmente, o direito de escolha, a liberdade para fazer 

o que se pretende com o próprio corpo e tomar partido das políticas públicas direcionadas às 

mulheres. A temática do aborto é a chave para a abordagem da questão da saúde integral, a 

qual deve ser garantida na Constituição, sem restrições. Vejamos o depoimento a seguir, que 

avança neste ponto. 

 

Ana Lieser Toler – Professora da AEIDF
128

 

Assunto: contracepção 

“Na medida em que queremos estruturar uma sociedade mais igualitária e democrática, o 

direito de escolha, – então voltando especificamente à questão do aborto – que hoje é 

privilégio de um pequeno segmento de mulheres, seja estendido a todas as mulheres 

brasileiras, como, inclusive, condição para o exercício de cidadania plena, de qualidade de 

vida mais digna, enfim, como direito à saúde integral, que ela deve ter. Então, na questão do 

aborto e, transcendendo essa questão, em todas as demais que deverão estar contempladas na 

nossa Constituição, eu chamaria a atenção para a elaboração de um texto constitucional que 

tomasse como referência a realidade da sociedade brasileira e não princípios abstratos e 

metafísicos que existem na estratosfera, que estão desenraizados.” 

 

                                                           
128

 Ana Lieser Toler participou da 9ª reunião da Subcomissão da Família, do menor e do idoso. Sua fala abordou 

o tema “contracepção”. 
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        Aqui, o direito de escolha é o sustentáculo do exercício da cidadania plena. Construir 

uma sociedade democrática e mais igualitária significa ampliar os direitos a todos os grupos, 

indistintamente. Neste caso, foi encaminhada à Constituinte uma proposta que pretendia 

romper com uma situação de exclusão imposta às mulheres. A escolha pela realização do 

aborto foi apresentada como um “privilégio de um pequeno segmento de mulheres”, o que 

quer dizer, neste caso que, mesmo proibido, mulheres oriundas das classes média ou alta têm 

acesso ao direito da interrupção da gravidez. A demanda pela regulamentação do aborto 

aparece nesta fala atrelada à problematização da estrutura da sociedade, em que vige uma 

legislação proibicionista que segrega grande parte das mulheres reivindicantes a tal direito, 

mas cuja prática oferece o acesso de poucas mulheres a tal serviço. A discussão sobre a 

cidadania deveria, portanto, incluir o equilíbrio entre o texto Constitucional e as práticas 

sociais.  

 

5.4  Minorias 

 Como vimos no capítulo anterior, a discussão a respeito da ideia de minoria em uma 

sociedade democrática e igualitária foi constantemente mobilizada durante as subcomissões 

da ANC. Neste sentido, o conceito de cidadania está em jogo, na medida em que considerar-

se minoria poderia ser sinônimo de não cidadão, para alguns grupos. Abaixo seguimos a 

análise dos múltiplos sentidos do conceito de cidadania, não apenas da apresentação das 

demandas e reivindicações, mas do questionamento da categorização da sociedade e a 

aplicabilidade do termo minoria. 

 

5.4.1 Povos indígenas 

 

José Carlos Sabóia – Deputado pelo PSB/MA e antropólogo
129

 

“Minoria em termos de participação política, nas decisões políticas. É nesse sentido... os 

negros são maioria nesta Nação. As mulheres também são e não têm praticamente 

                                                           
129

 José Carlos Sabóia participou da 2ª reunião da Subcomissão dos negros, populações indígenas, pessoas 

deficientes e minorias. Suas intervenções foram feitas em todos os temas abordados na subcomissão. A fala 

selecionada, no entanto, diz respeito ao conceito de minoria. 
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participação no poder. Então a minha colocação seria a seguinte: é que antes de nós 

começarmos pelos diversos segmentos das maiorias, pelas diversas categorias, estigmatizadas, 

nós tivéssemos uma visão, uma abordagem porque é fundamental estigmatizar as pessoas, 

estigmatizar grupos, torná-las minorias sufocadas, social e politicamente. A partir dessa visão, 

ela vai ajudar todos nós Constituintes e vai ajudar a opinião pública a entender a importância 

desse espaço democrático. E não diz respeito ao índio, não diz respeito ao negro ou a pessoa 

portadora de deficiência física, diz respeito a todas as minorias, porque o preconceito tem a 

mesma base. A visão etnocêntrica é uma visão distorcida, deixa o sinal, você tem aquele sinal 

e não presta, é inferior, é considerado inferior. Então nós gostaríamos de sugerir que nós 

começássemos com uma visão um pouco mais abrangente. 

(...) 

A proposta à Constituinte feita pelas nações indígenas e por todas as entidades que 

trabalharam nessa proposta, ela foi entregue pelas mãos de um índio, Idjarruri
130

, e é 

importante que neste momento em que temos o sonho de projetar uma Nação que foi 

destruída, cidadãos foram desrespeitados em seus direitos, é importante que, neste momento, 

tenhamos uma concepção muito clara do que significa essa simbologia, hoje, dos índios aqui 

presentes, de os índios ocuparem as nações indígenas, os povos indígenas ocuparem esta 

Subcomissão das Minorias, daqueles que são cidadãos de segunda, terceira e última 

categorias, daqueles que estão no final ou fora da fila, daqueles que não têm seus direitos 

respeitados. Eles entregaram ao Presidente da Comissão. Constituinte Ivo Lech, a sua 

proposta, não e a proposta assinada pelo Constituinte José Carlos Sabóia, que é um mero 

portador dos anseios de todas as reivindicações feitas pelas nações e povos indígenas neste 

País. Foram 6 milhões no momento da descoberta, são 220 mil índios, hoje, foram e 

continuam sendo dizimados, foram vitimas de genocídios, de atrocidades, continuam sem ter 

seus direitos garantidos. A vida, a dignidade passa pela conquista da terra, a vida, a dignidade 

de uma nação passa pelo respeito as diferenças étnicas das minorias; a dignidade de uma 

nação, a conquista da soberania nacional, ela passa, neste momento, por esta proposta que os  

índios estão fazendo aqui. Ou nos somos capazes de discutir politicamente, e destruirmos as 

bases do preconceito que fazem com que as minorias étnicas, os negros, as pessoas portadoras 

de deficiência física e todos os outros grupos vitimados pelos preconceitos e pelo estigma, que 

sejamos capazes de discutir isso politicamente e deixar claro no texto constitucional, que 
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 Idjarruri Karajá, Superintendente para Assuntos Indígenas do Estado de Goiás. 
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daqui para a frente é impossível ignorar a reivindicação de todas as Minorias deste País. Se 

não formos capazes de entender o significado da presença das populações indígenas de todo o 

Brasil, aqui hoje representadas nesta Subcomissão, não seremos capazes de dar um passo à 

frente, um passo de democratizar este país: não haverá democracia neste País sem a presença 

dos índios nesta sala, durante toda a realização da Constituinte e durante a realização da 

escrita do novo texto constitucional. Não haverá democracia neste País sem que o movimento 

negro deixe bem claro que os negros não são cidadãos de segunda ou terceira categoria: não 

haverá democracia neste País se não discutirmos todas as bases das desigualdades, e, 

principalmente, das desigualdades que passam pelo fato de alguém ter uma cor diferente, pelo 

fato de alguém ser índio, pelo fato de alguém ser homossexual, pelo fato de alguém ser 

portador de alguma deficiência física ou mental. A presença dos índios nesta sala, 

Congressual, nesta Casa Constituinte, ela significa um momento de esperança para a 

conquista de uma nova nacionalidade, de uma Nação livre e soberana. (Palmas.) 

(...) 

Os movimentos sociais avançaram, foram capazes de produzir os seus teóricos, foram capazes 

de produzir a sua teoria da liberdade e o Estado não saiu da teoria de uma opressão restrita, 

fazendo com que todas as reivindicações de liberdade, de participação não saíssem do código 

da desigualdade. Fala-se uma linguagem na sociedade civil – e vimos claramente pelos dois 

depoimentos, pelas duas análises feitas aqui. Por outro lado, vimos que a legislação não 

apreende mais toda essa reivindicação, todo esse desenvolvimento social expresso nas duas 

análises feitas aqui.” 

 

 A discussão sobre o conceito de minoria aparece novamente. É nítido que na fala dos 

depoentes há um incômodo em estar vinculado a esta categoria no momento de discussão e 

decisão sobre os assuntos importantes para a afirmação da democracia. Neste caso, o sentido 

da cidadania que está subjacente às categorizações propostas pela ANC é contestado por 

quem se sente excluído desta classificação. O estigma que o termo minoria impõe é, de acordo 

com José Carlos Sabóia, reprodutor de várias formas de preconceito, além de ser uma forma 

institucional de manter certos grupos sociais apartados dos processos políticos essenciais.  

 Há que se fazer destaque para o último parágrafo do excerto. O descompasso entre os 

avanços no campo social e o Estado também se expressam na produção de pensamento por 

parte dos movimentos sociais. Por este ângulo, os setores populares da sociedade conseguiram 
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elaborar argumentos e teorizações mais afinadas a um momento marcado, primordialmente, 

pela liberdade e igualdade. A tentativa aqui é justamente de tencionar os limites de um Estado 

que não dá conta das diversas nuances provocadas pela intensa criatividade no plano da vida 

social. E, portanto, a revisão de uma ideia consagrada de cidadania é a chave para que se 

elabore uma Constituição que traduza os anseios e o desenvolvimento da sociedade. 

 

Manuela Carneiro da Cunha – Presidente da Associação Brasileira de Antropologia
131

 

“A questão, portanto, do desenvolvimento tem de ser entendida à luz da participação de povos 

minoritários, que são atropelados pelo desenvolvimento e que não participam dele. À 

assimilação antigamente preconizada o que se opõe, hoje, é a participação dessas populações 

nos processos decisórios que os afetam. 

Talvez eu deva falar rapidamente sobre o que é uma minoria. Minoria, já se observou, muitas 

vezes, diz respeito a maioria populacionais. Existem minorias de mulheres que estão 

integradas na maioria populacional. E ser minoria, o que isso significa? Basicamente, 

significa que são sócias minoritárias de um projeto de nação.” 

 

          A antropóloga Manoela Carneiro da Cunha problematiza a questão dos povos 

minoritários frente a uma discussão maior sobre o sentido do desenvolvimento econômico e a 

participação desta população como parceira em um projeto de nação – no caso, as minorias 

seriam, para a depoente, “sócias minoritárias” deste novo desígnio democrático. A fala sugere 

um sentido negativo para o termo minoria, o qual carrega contradições internas (como, por 

exemplo, enquadrar como minoria um grupo populacional grandioso) e que reproduz 

tendências excludentes. A discussão em torno da diferença e do reconhecimento de setores 

que reivindicam direitos está na ordem do dia dos grupos de interesse representados na 

Constituinte. Por isso mesmo, há que se buscar um sentido para o termo minoria de acordo 

com o campo popular. O próximo depoimento elucida melhor o significado atribuído ao 

vocábulo naquela conjuntura. 
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 Manoela Carneiro da Cunha participou da 4ª reunião da Subcomissão dos negros, populações indígenas, 

pessoas deficientes e minorias. A depoente fez uma exposição sobre o “perfil histórico do problema do índio” (P. 

17), além de apresentar questões gerais sobre as minorias.  
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Carlos Marés – Representante da Comissão pela Criação do Parque Ianomami e da 

Comissão Pró-Índio de São Paulo-SP
132

 

“A Nação Brasileira inventa uma lei que necessariamente tem que reconhecer os direitos dos 

índios. E isso tem sido talvez um dos maiores problemas que tenho enfrentado no dia-a-dia na 

defesa dos direitos indígenas. Infelizmente, muitas vezes o direito não é reconhecido porque 

não é estabelecido na lei. O que temos de fazer é que transpareça claramente nessa nova 

Constituição o fato de que os direitos dos índios são anteriores a própria lei e têm origem na 

própria existência dos índios, na sua formação social, na sua existência enquanto sociedade, 

enquanto povo, enquanto Nação. Isso pelo simples fato da sua organização social não ser uma 

organização estatal, e não estar assentada na lei escrita, não significa que não haja para esta 

Nação direitos recíprocos entre eles e direitos à terra, à vida e à cultura. É uma tradição do 

Direito brasileiro o entendimento de que esse direito é originário, de que o direito dos índios 

venha antes da lei. Mas embora seja uma tradição das Constituições e mesmo antes das 

Constituições, das normas, desde o tempo da colônia, essa tradição quando encontra os 

tribunais e por ela não estar clara e decididamente posta em texto, os tribunais têm dado 

entendimento diverso.  

(...) 

É necessário que se estabeleça, já na Constituição, a possibilidade de defesa desses direitos 

originários e eu digo com a experiência pessoal e a experiências de muitas vezes nós nos 

vemos impossibilitados de agir, porque não há reconhecimento de direitos; o direito de ação é 

dado a poucas pessoas na questão indígena. É dado, hoje, legalmente, às nações indígenas, 

mas essas nações, muitas vezes, não têm sequer condição de constituir um advogado, como é 

o caso especificamente, da nação lanomani, cujo entendimento da língua brasileira, para não 

dizer do resto da cultura, os impede de sequer contratar um advogado para impor-se com uma 

defesa judicial de suas terras ou de seus direitos ameaçados ou seus direitos violados. 

Se a nova Constituição, ou a nova lei que está sendo inventada para o Brasil, no dizer do índio 

Vaiaré, puder dar essas garantias de fazer com que as nações indígenas venham a ser 

efetivamente respeitadas neste País, nós estamos cumprindo com a missão de resgate.” 
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 Carlos Marés esteve presente na 8ª reunião ordinária da Subcomissão dos negros, populações indígenas, 

pessoas deficientes e minorias. Os temas discutidos pelo depoente foram “populações indígenas” e “direitos dos 

índios”. 
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  A pauta do reconhecimento é colocada de maneira inédita até aqui. A questão dos 

direitos dos povos originários é singular, pois, como bem aponta Carlos Marés, o direito ao 

território é anterior à lei escrita. Tal ponto é uma guinada no entendimento do que é direito ou 

não, quem seria, portanto, cidadão ou não em uma sociedade democrática, uma vez que 

apresenta certo tipo de organização social independente do que o aval estatal legitima como 

sendo portador de direitos. O entendimento do expositor é que a condição de cidadania dos 

povos indígenas precede a legislação e por isso deve ser contemplada plenamente na nova 

Carta Constitucional. É interessante notar como o reconhecimento de tal população prescinde 

de garantias constitucionais para serem respeitadas, uma vez que seus direitos ainda 

dependiam de interpretações por vezes controversas. Incluir os direitos dos indígenas na 

Constituição seria assegurar a vida e a existência destas muitas nações. O reconhecimento está 

atrelado ao resguardo jurídico e a cidadania ampla se ancora no texto constitucional para que 

os direitos sejam validados. 

 

5.4.2  Deficientes físicos 

 Passemos agora à discussão promovida pelos grupos representantes dos deficientes 

físicos, que compareceu em bom número às reuniões das Subcomissões e gerou debates 

importantes.   

 

Paulo Roberto de Guimarães Moreira – Representante da Organização Nacional de 

Entidades de Deficientes Físicos
133

 

“Os negros e os velhos são exilados neste País. Nós mesmos somos exilados dos banheiros, 

das escolas, das instituições, dos palácios, da nossa própria casa. Somos os exilados e internos 

deste País, e o Sr. Governador
134

 percebeu isto. Aliás, ele é positivamente esperto, porque 

percebe a realidade, justamente porque viveu a lógica dos que perderam a cidadania.  

(...) 
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 Paulo Roberto de Guimarães Moreira participou da 8ª reunião de audiência pública da Subcomissão da 

nacionalidade, da soberania e das Relações Internacionais. O tema apresentado foi “Direitos e cidadania dos 

deficientes físicos”. 

 
134

 Trata-se do Ex-Governador Leonel Brizola, convidado pela Subcomissão. 
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Não somos ainda, sequer, cidadãos burgueses, porque não temos direito de voto. Nosso 

direito de voto e apenas formal, porque não nos deixam votar, e a não participação dos 

portadores de deficiências e estimulada pela sociedade inteira. Sr. Governador, estou certo de 

que V Ex.ª tem sensibilidade para esta questão. Sr. Governador, estou encantado com as suas 

palavras. E acho que as autoridades brasileiras precisam parar de falar que os nossos 

problemas são de saúde, de educação e, quando muito, de transporte. Na verdade, o nosso 

grande problema é de direito, de cidadania, de existência. Estamos sendo massacrados nesta 

Nação. Os negros estão sendo massacrados, quem não sabe disto? Os pobres estão sendo 

massacrados. Desprezam e massacram todas as formas de pobreza, a deficiência, a velhice, o 

fato de ser menor e não ser criança. Este País está sendo massacrado, completamente 

massacrado. E ainda têm coragem de dizer que está-se desenvolvendo. Nunca, jamais este 

País se desenvolveu!” 

 

 A cidadania plena é colocada em discussão na fala do depoente. Paulo Roberto 

Guimarães Moreira é representante de uma entidade nacional de deficientes físicos e, a partir 

da sua experiência pessoal, expõe a situação daqueles que “perderam a cidadania”. A falta de 

acessibilidade aos deficientes os impede de exercer direitos fundamentais garantidos a todos 

os cidadãos, o que distancia a lei da vida cotidiana. Mais uma vez, questiona-se a abrangência 

dos aspectos formais da lei e a consequente exclusão dos grupos mais vulneráveis. A análise 

da situação do deficiente é muito emblemática, pois guarda analogias com outros grupos, 

conforme citado pelo depoente (pobres, velhos, negros). O problema que acomete os 

deficientes e lhes tira a condição cidadã transcende a especificidade da sua situação física. Os 

“sem-sujeitos” são apartados da vida política e social de maneira velada, ainda que a lei 

garanta sua participação e inclusão. A cidadania é pensada a partir da situação da não 

cidadania. A percepção do conceito abriga a realização das potencialidades de todos os 

indivíduos, a despeito de suas diferenças e especificidades.  

 O próximo depoimento retoma a discussão motivadora desta seção sobre a ideia de 

minoria e como esta categorização influencia na definição do conceito de minoria que se 

deseja traduzir no texto constitucional.  
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Messias Tavares de Souza – Coordenador da Organização Nacional de Entidades de 

Deficientes Físicos (ONEDEF)
135

 

“Por que chamar minorias as pessoas deficientes que são milhões neste País? Junto com os 

índios, com os negros, seríamos mesmo minorias ou seríamos mesmo a grande maioria? A 

grande maioria dos deserdados desta Nação. Vimos que a nossa luta não é apenas a nossa luta, 

a nossa luta não é separada, ela é comum. Até achamos que, apesar da importância que existe 

em ter nesta Constituinte uma subcomissão específica que, trata da questão dos negros, das 

populações indígenas, das pessoas deficientes, e das minorias várias, acho que cabe a nós, 

cada vez mais, trabalharmos não aqui neste fórum, mas também nas outras comissões porque 

não vemos como as questões de todos estes grupos de minorias sejam defendidas apenas sob 

ótica do social.” 

 

           Como já vimos até aqui, uma das possíveis chaves de discussão acerca da concepção 

de cidadania é oferecida pela introdução do conceito de minoria. Há que se considerar a 

novidade do termo, o qual engendrou discussões intensas ao longo dos trabalhos nas 

subcomissões. Mais uma vez temos um exemplo de como esta noção era considerada 

pejorativa, uma vez que seu significado era compreendido mais no sentido da segregação e 

exclusão de uma concepção mais universalista da cidadania e dos direitos. Quando o 

depoente questiona a introdução da discussão sobre os deficientes em uma subcomissão 

específica de minorias, na verdade, se pretende afirmar que o campo de lutas é único, as lutas 

dos grupos minoritários são comuns à sociedade e devem ser contempladas sem prejuízo ou 

desvantagem. As minorias são, em alguns casos, os maiores grupos populacionais e, por isso, 

exigem tratamento igualitário para suas demandas.  

          A ampliação da concepção de cidadania leva em conta os múltiplos argumentos e 

criações dos grupos sociais. Aqui, quando somos convidados a pensar sobre o conceito de 

minoria e seu uso em um momento sócio-político tão significativo, devemos compreender que 

a visão universal da cidadania ainda delineia os parâmetros das lutas sociais. Veremos adiante 

que há uma tensão entre os sentidos da cidadania, na medida em que há uma oposição clara 

entre aqueles que defendem o reconhecimento das minorias como sujeito de direitos e 

legítimos partícipes dos processos políticos, e aqueles que enxergam como um problema a 
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clivagem que separa os grupos mais vulneráveis socialmente. O depoimento a seguir é um 

bom exemplo desta visão antagônica: 

 

Humberto Pinheiro – Conselheiro do Conselho Brasileiro da Organização Nacional dos 

Deficientes Físicos – RS
136

 

“Eu gostaria que alguém definisse para mim o que é normal e o que é deficiente. Esta coisa, 

que parece simples, é de uma importância fundamental, estratégica. Tanto insisti nesta 

divisão, que nos colocar nesse grupo me parece uma temeridade. E a minha intenção colocar, 

de forma bem clara, porque se nós estamos aqui como conseqüência, o que vai ter como 

conseqüência esta aproximação? É um grupo especial que enfrenta deficiências sociais 

concretas de toda ordem. Fica, então, conforme as colocações aqui feitas, que se coloque 

vários pontos na Constituição, como garantia de direito. Vamos ter, na verdade, uma 

Constituição que é uma colcha de retalhos em matéria de garantias de minorias. E esta 

condição fundamental de deficiente do ser humano vai estar esquecida. Vamos ter 

Constituições para grupos minoritários e não para a sociedade como um todo. Evidente que a 

questão concreta da discriminação exige uma resposta imediata dos problemas que foram 

colocados pelos companheiros, que são de uma pertinência fundamental. Agora, a forma 

como isto vai ser colocado, tecnicamente, na Constituição, é que é a minha preocupação, para 

que isto, embora com as melhores das boas intenções no sentido de resolver os problemas, 

não venha a agravar essa divisão artificial da humanidade. E não venha a fazer com que fique 

registrado no nosso instrumento jurídico maior, a divisão da sociedade em grupos, porque são 

até, em alguns aspectos, antagônicos. É o que dá a entender as suas coisas, as suas vidas, 

social, econômica e política.” 

 

           A conformação dos indivíduos em um grupo social específico é abordada com 

apreensão pelos depoentes representantes das categorias sociais presentes na Constituinte. 

Esta clivagem é chamada por ele de “divisão artificial da humanidade”, condição natural da 

existência, tratada como empecilho para a obtenção dos direitos do conjunto da sociedade. 
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Ora, pensar a cidadania, segundo este raciocínio, significa considerar os direitos humanos, 

sem que se privilegiem as chamadas minorias. Elaborar uma Constituição pluralista, aqui, diz 

respeito a oferecer condições de vida iguais para todos os cidadãos, sem exceção ou 

reconhecimento das características que compõem os grupos minoritários.  

 

Paulo Roberto de Guimarães Moreira – Assessor do ministro da cultura
137

 

“Estamos aqui com um discurso libertador, que é o mesmo discurso dos índios, que é o 

mesmo discurso dos negros, e é por isto que, imediatamente, nós nos sintonizamos. E não 

estou aqui, nesta arrogância branca, ocidental, anglo-saxônica, já que fomos aculturados com 

ela. 

Então, são equívocos que vamos cometer. E quem está ganhando com isso? Ninguém. O 

mundo desenvolvido está ganhando com a miséria que estão implantando no Terceiro 

Mundo? Miséria em todos os sentidos? A nossa situação é muito mais parecida com a do 

pobre. Ser negro, ser velho, ser deficiente físico é uma forma de pobreza. Tudo isto é pobreza. 

Na verdade, o verdadeiro portador de deficiência, o verdadeiramente discriminado é o pobre. 

Eu me locomovo, já estive em vários lugares do mundo e do Brasil. Não tenho problema 

algum de locomoção; isto aqui é aparente.  

Este meu problema de locomoção é em termos. O verdadeiro deficiente é o pobre, porque tem 

a liberdade abstrata, à que me referi, de ir a qualquer lugar. O capitalismo diz que o pobre 

pode ir onde ele quiser, a qualquer lugar do mundo. Ele não pode ir a lugar algum. Então, é 

uma liberdade completamente abstrata.” 

 

            Um “discurso libertador”. O depoente Paulo Roberto de Guimarães Moreira alia seu 

posicionamento ao das demais minorias e o qualifica de modo a colocá-lo em oposição ao que 

podemos chamar de “discurso oficial”. Um argumento interessante desponta em sua fala, o 

qual pode nos informar sobre a concepção de cidadania e seu exercício. O depoente faz uma 

correlação entre a condição de exclusão das chamadas minorias e, em especial, pelas camadas 

mais pobres da população. Quando se diz que “tudo é pobreza”, na verdade, diz-se que a 
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desigualdade se abate sobre todos aqueles que têm acesso à liberdade e cidadania no aspecto 

puramente formal.  Ser minoria, na fala do convidado, é ser pobre, excluído, sem direitos.  

         Por fim, mais um depoimento que aponta as dificuldades de se elaborar um texto 

constitucional condizente com os anseios da sociedade. Vejamos. 

 

Maurício Zeny – Representante do Movimento de Emancipação do Cegos
138

 

“Estou começando a falar de discriminação, daquela coisa que muito abstratamente nós 

dizemos: “somos discriminados.” Todas as minorias são discriminadas, muitos livros falam 

sobre a discriminação e, muitas vezes, ela fica em abstrato. Mas esse negócio de 

discriminação é uma coisa do cotidiano, uma coisa que nos atinge a cada instante das nossas 

vidas e não estou sendo dramático. Vou me ater aqui apenas ao problema de nós, cegos e 

deficientes visuais, mas creio que estarei falando em relação a praticamente todos os 

problemas de todos os outros companheiros portadores de deficiências. 

Então, são essas coisas que refletem, realmente, a discriminação que nós sofremos. Ela não é 

abstrata. O que está apresentando aqui aos Srs. Constituintes é sanar, de alguma maneira, isto 

que estamos aqui dizendo. Jamais vamos pensar que estamos trazendo um documento 

maravilhoso, mesmo porque a Constituição trata muito de aspectos gerais. Nós teremos de 

lutar pelas leis ordinárias. Isso é fundamental, que nós lutemos contra a discriminação do dia-

a-dia, essa discriminação que leva a uma distorção incrível da nossa imagem social. Por que é 

que ainda se considera o cego um incapaz? Aí, nós podemos enumerar uma série de coisas. 

Infelizmente, por não termos acesso ideal à educação, ao trabalho, à reabilitação, há o reforço 

desse conceito. Mas, não porque a cegueira em si seja tão limitadora, e sim as condições que 

fazem com que ela o seja. Gostaria de terminar dizendo que é importante que essa 

discriminação a nós não seja refletida na própria Constituição, ou seja, na forma de se colocar 

os nossos problemas. Já se falou em Estatuto do índio, não é isso? Já se falou em Estatuto do 

Excepcional. Srs. Constituintes, não permitam nunca que isso aconteça conosco, porque nós 

também lutaremos contra isso. Estaremos todos contra isso. O que eu quero dizer é que não 

haja um capítulo à parte, para contemplar os nossos possíveis direitos. Nós queremos ser 
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cidadãos brasileiros e o cidadão brasileiro deve estar contemplado em toda a Constituição e 

não apenas em parte dela. Muito obrigado!” 

 

  A conclusão de que a discriminação não é abstrata é primordial para que se discuta 

uma forma de transformar a nova lei em prática cidadã. A chave dos argumentos é sempre o 

de reivindicar cidadania de modo a aproximar seu caráter especulativo a um processo de 

mudança estrutural na sociedade. O sentido da cidadania que aparece nos discursos é da 

rotina, do combate às formas de exclusão e discriminação (esta, por sua vez, é vista como 

“uma coisa do cotidiano”), da equidade em várias instâncias etc. A cidadania é pensada em 

termos de costume e é justamente esta vivência que informa os possíveis marcos teóricos que 

serão traduzidos nos artigos da Constituição Federal.  

 

5.4.3  Movimento negro 

 A participação do movimento negro na ANC é emblemática, em grande medida, pela 

sua organização e forte presença nos debates, e também pela contundência e elaboração das 

reivindicações. Leremos a seguir um único trecho
139

 do discurso de Raimundo Gonçalves dos 

Santos, o qual nos fornece uma boa leitura acerca da noção de cidadania. 

 

Raimundo Gonçalves dos Santos – Presidente do Núcleo cultural de Girocan da Bahia
140

 

“Esta Constituinte tem que apontar para aquilo que é de mais importante e sublime para o 

homem: o respeito à sua dignidade. Isso faz, no momento, com que tenhamos de rever nossa 

sociedade, uma sociedade que ainda tem os resquícios da dominação escravocrata e o 

desrespeito aos direitos humanos. Este não-respeito aos direitos humanos significa 

simplesmente não reconhecer a nossa cidadania; não reconhecer este povo negro, que muito 

tem contribuído para o desenvolvimento deste País. 
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A História deste País ainda não foi contada em relação ao negro. Mas esta Constituinte está 

com tudo nas mãos para apontar para um novo Brasil, para apontar para um novo conceito de 

Nação. Se não for assim, por muitos séculos continuaremos a ser apenas uma republiqueta 

sul-americana, sujeita aos golpes, ao autoritarismo, à dominação, ao racismo e, sobretudo, à 

falta de reconhecimento dos direitos legítimos de um povo que trabalhou e trabalha e que não 

tem, hoje, em 1987, a condição mínima de sair com tranqüilidade de sua casa, na medida em 

que seus direitos, enquanto cidadãos, não são respeitados. Nossas esposas e nossas mães, a 

cada dia de trabalho, a cada sábado, a cada tarde, a cada noite, sentem-se aflitas enquanto seus 

companheiros e seus filhos não retomam ao lar. E não retomam ao lar ou porque a condução 

atrasou, ou porque ficaram fazendo serão, ou porque não têm telefone em casa, ou porque não 

deu tempo de avisar. Mas isso não é o que imaginam essas mães e essas esposas e, sim, que 

seus filhos e seus companheiros possam estar, nesse momento, em alguma delegacia, porque, 

indevidamente, esqueceram seus documentos em casa. 

 

Nós, do movimento negro, queremos, mais uma vez, reiterar aos Srs. Constituintes aqui 

presentes que, no dia 15 de novembro do ano passado, a maioria ou a totalidade de nós aqui 

presentes nesta sala estivemos nas urnas, acreditando na palavra, no programa e na aliança 

que V. Ex.as fizeram de construir um novo Brasil. Este Brasil passa por uma nova 

Constituição e pelo respeito à dignidade de todos os homens. Muito obrigado.” 

 

 

 O reconhecimento da dignidade do povo negro é o argumento crucial para que se 

reivindique o acesso à cidadania. E dignidade tem o sentido análogo à humanidade e a 

identidade deste grupo em particular. A exclusão dos negros é a supressão da história de um 

povo e a redução da sua condição de cidadania e igualdade. A chave para a construção de 

“um novo Brasil” e a elaboração de um “novo conceito de nação” é justamente reconhecer a 

dignidade de um povo e a consideração da sua memória e ancestralidade. Este novo país que 

se esperava nascer a partir da Constituição – e, evidentemente, da participação cidadã na ANC 

– carrega em si a ideia geral de representatividade e transformação da cultura política e social 

a partir de um novo conjunto de normas.   

 

5.5  Educação e cultura 
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 Encerramos as discussões sobre o conceito de cidadania com a seleção de alguns 

discursos sobre o papel da educação e da cultura na promoção de uma sociedade mais 

igualitária e democrática. Os depoimentos a seguir partem das generalizações próprias da 

discussão sobre cidadania e educação, que seguem o princípio da universalidade e inclusão de 

“todos” em um sistema estatal. A seção tem início justamente com um depoimento que 

conduz uma discussão sobre a importância dos aspectos formais da cidadania e a sua pretensa 

capacidade de integração dos diversos grupos sociais em um esquema articulado para ignorar 

as diferenças e peculiaridades da vida social. 

 

Geraldo Bentes – Presidente do Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, 

recreativas, de assistência social de orientação e formação profissional de Brasília 

(Senalba – DF)
141

 

“Em todo País luta-se para consagrar na Carta Magna os direitos dos trabalhadores, das 

mulheres, dos índios, dos negros, mas não basta a simples impressão desses direitos no texto 

da lei. É necessária uma mudança radical na forma de ver, praticar e defender os direitos da 

cidadania. É preciso uma reformulação na visão cultural deste País. A cultura não pode mais 

ser entendida como algo elitista, para deleite das classes dominantes. O seu tratamento não 

pode estar dissociado de todas as manifestações em curso na luta pelo direito à saúde, ao 

trabalho, à habitação, à educação e outros que conformam a cidadania. 

Então, toda a carência e até a indigência da maioria da população com relação aos direitos 

básicos de formação e de informação, basta uma leve sintonia com as aspirações e 

reivindicações populares, para que se perceba que a discussão sobre a educação, por exemplo, 

extrapola a simples reivindicação do atendimento formal deste direito, questionando e 

propondo o que é educação, essa pela qual se aspira e se reivindica. É a luta do movimento 

negro pela inclusão no currículo da sua história e dos seus valores; é a luta por uma educação 

indígena diferenciada. Ao tornar a cultura parte de uma Subcomissão que a coloca no mesmo 

patamar da educação e do desporto, que a rigor seriam apenas duas das suas inúmeras 

dimensões, o que se faz é reduzir e despolitizar a questão da cultura. Se a sociedade brasileira 

se democratiza – e democracia legitima os direitos dos indivíduos, das coletividades e da 
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sociedade como um todo – é essa a identidade da população brasileira: e a voz uníssona pelo 

direito à cidadania.” 

 

 A formalidade da cidadania é objeto de discussão mais uma vez. E além do seu 

aspecto formal, o depoente faz uma reflexão sobre o que está incluído na ideia geral do 

conceito. A cultura, segundo Geraldo Bentes, é negligenciada desta ideia geral a respeito dos 

direitos de cidadania e, por isso, torna-se uma área menos importante tanto para a sociedade, 

quanto para o Estado. É curioso perceber que a abrangência do conceito de cidadania e sua 

operacionalidade é disputada a cada depoimento. Poucas vezes há um reforço de uma ideia já 

consagrada e que pode ser implementada em um contexto democrático. Ao contrário, as 

pautas mais diversas estão em jogo e contribuem para formar uma noção mais abrangente da 

ideia de cidadania. 

 O próximo depoimento é bastante representativo. Ivanir dos Santos mobiliza sua 

experiência pessoal como ex-aluno da Funabem para problematizar a relação entre o Estado e 

as instituições de recuperação e proteção de menores. Segue o discurso:  

 

Ivanir dos Santos – Representante da Associação dos Ex-Alunos da Fundação Nacional 

do Bem-Estar do Menor - Funabem
142

 

“O que pensam hoje os ex-alunos da Funabem? Na medida em que esta é uma questão 

estrutural, a creche entra como componente, do nosso ponto de vista – não peguei a discussão 

–, como um direito da criança. O fundamental é que essa sociedade e este País respeitem os 

direitos da criança. O desrespeitar esse direito a coloca na condição de menor, que é uma 

figura jurídica que na verdade já não e mais uma figura jurídica, é um estereótipo de um 

segmento social da população. É um dado importante a observar. Creche, para nós, entra 

como um direito da criança e não como um direito da reivindicação das mulheres, como tem 

tentado ser. 

(...) 
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Devido a uma questão moral o Estado acaba não assumindo nenhum trabalho mais concreto 

com essa população. Então, muito mais do que trazer proposta – trouxemos um documento 

que pretendemos depois distribuir – temos muito mais uma preocupação nossa e acredito que 

esse problema vai ser resolvido à hora em que houver uma organização popular de pressão 

sobre o Estado para que respeite os direitos dessa criança. Não acredito que vai ser 

simplesmente a lei que vá resolver isso, isso tem que passar a ser uma preocupação política, 

da mesma forma que a Reforma Agrária hoje é uma grande preocupação política: a questão do 

menor tem que ser vista porque está ligada também à questão da Reforma Agrária e à questão 

do desemprego. 

Em dado momento, com os grandes problemas que se tem, com o menor, todo Governador 

quando assume diz que esse e a prioridade de seu governo e sai governo, entra governo, sai 

governo, entra ano, passa o tempo, e este continua sendo um dos grandes problemas que 

temos no País. Continua sendo. O que estou tentando mostrar com isto é que, na História do 

Brasil, todas as medidas que foram voltadas para essas áreas nunca foram de resgate da 

dignidade dessas crianças. O que estamos pedindo é que as crianças e os adolescentes, das 

classes populares, não fossem considerados menores, porque isso segrega. 

O que estamos pedindo é que as crianças e os adolescentes das classes populares sejam de 

fato consideradas crianças e adolescentes. E se, em cima disso, que pudéssemos ver qual o 

tipo de direito que eles teriam numa sociedade como a nossa? A partir do momento em que 

defendemos o direito talvez possamos atribuir deveres. Porque o conceito de – e todo mundo 

sabe disso – que a criança não é responsável, é um conceito geral. Não é à-toa que os pais são 

os responsáveis pelas crianças. Só que no segmento popular elas são responsáveis muito cedo 

por não terem acesso a toda riqueza produzida pela Nação. Então, muito mais do que isso, 

estamos hoje empenhados em criar movimentos na sociedade, com apoio de parlamentares, 

instituições civis. Ou seja, que os direitos das crianças, dos adolescentes, sejam respeitados 

pela sociedade e pelo Estado brasileiro. Tem sido esta, um pouco, a nossa preocupação. O 

segundo ponto que acho importante, quando V. Ex.ª
143

 fala de vivência, quero dizer que uma 

pessoa negra como eu, ex-aluno da Funabem como eu, não posso concordar com o discurso 

do planejamento familiar. Até porque eu sou um exemplo de que o planejamento não resolve. 

Sabe por quê? Eu coloquei de manhã sou filho de pobre – vou colocar a minha vivência – sou 
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pessoa de origem pobre mesmo. Sou filho de uma mulher camponesa que era explorada nos 

canaviais de Campos. Ela saiu dos canaviais de Campos foi para uma cidade grande e lá 

conheceu um baiano. Da relação com este baiano, eu nasci. Ela foi expulsa da casa da patroa 

para quem trabalhava e, então, ela se prostituiu. Até os 3 (três) e quase 4 (quatro) anos eu vivi 

no prostíbulo ao lado dela. Aos 4 (quatro) anos o Estado achou que eu estava abandonado e 

fui raptado e levado para o SAM. O Estado achou que estava me fazendo um grande bem. 

Vivi no SAM o pão que o mestiço amassou com o rabo. Vivi na Funabem a mesma coisa. Ao 

sair da Funabem, eu descobri que aquela mulher que todo mundo acha que é prostituta e tal – 

o que é um tabu geralmente não discutido – assim que perdeu o seu filho, ela se suicidou. 

Porque ela estava na prostituição e esta foi a única forma que ela encontrou no mercado de 

trabalho, para poder alimentar o filho. Na verdade, se a questão fosse de um filho só, eu não 

estaria na Funabem nunca. 

Mas só tem um detalhe: quando ele sai é uma pessoa marcada, porque para a sociedade ele é 

um ex-presidiário. Imagine uma sociedade como a nossa, multirracial, em que só existem 

valores como parâmetros de valores de brancos: se a pessoa nasce negro, já é meio 

condenado; se nasce negro e favelado, já é condenado duas vezes; se nasce negro, favelado e 

mulher, já está meio lascado; se sai negro, favelado, mulher e ex-aluno da FUNABEM, já está 

mais ou menos condenado. Por que isto? É feita na sociedade uma seleção natural. Não 

adianta contestar o que está dado na sociedade. Então, por mais que seja maravilhoso – que se 

mude o nome – saiu de SAM para FUNABEM ou outro – é esse o instrumento que é voltado 

para a população chamada menor, porque menor na cabeça de todo mundo é quem delinqüe 

ou vai delinqüir. E a realidade hoje mostra que esse tipo de atitude do Estado não tem 

resolvido o problema e também digo que os dados da realidade, hoje, nos outros Estados, em 

São Paulo, por exemplo, ele está dizendo que é diferente. Acho que os dados, se nós formos 

na Casa de Detenção, fazemos um levantamento lá, ele irá nos revelar outra coisa. Não estou 

dizendo com isso que todo mundo que sai vira delinqüente. Eu não posso dizer isso, pois 

estaria sendo mentiroso. Mas quero dizer que a possibilidade da integração na sociedade é 

muito pequena, as chances são mínimas, até porque se todos os ex-alunos da Funabem 

tivessem a capacidade que alguns têm, os dados seriam outros. Volto a dizer que se 

prestassem, de fato um serviço para a população, em um dado momento, não seria aquela 

população que estaria lá dentro.” 
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          O longo depoimento de Ivanir dos Santos aborda, como já visto ao longo do trabalho, a 

questão da generalidade do conceito de cidadania. Como se percebe pelos depoimentos 

selecionados, a ideia de cidadania se converte em uma vivência igualitária na sociedade. A 

cidadania no regime democrático estaria, então, a serviço de coletividades marginalizadas e 

que demandam espaços de participação e reconhecimento de suas identidades. A igualdade é 

a base de um projeto democrático que está em disputa na ANC, cujo mote é justamente a 

radicalização da inclusão e participação política.  

             A reivindicação apresentada expõe o qual delicado o conceito em debate é. Pedir para 

que os menores de idade das classes populares sejam considerados sujeitos de direitos, tanto 

quanto as crianças e jovens de outras classes é um modo de problematizar uma noção 

popularizada e pretensamente abrangente. Outro ponto importante e que corrobora o que foi 

dito até aqui é a ênfase na força do estigma de ex-aluno de uma instituição que acolhe 

menores. É curiosa, também, a problematização do termo menor, qualificado como negativo 

pelo senso comum – “porque menor na cabeça de todo mundo é quem delinque ou vai 

delinquir”. Deste modo, o depoimento aponta que a criança é, desta maneira, portadora de 

direitos, enquanto o menor é uma figura jurídica, uma classificação que se converte em 

rejeição e discriminação. Assim, a tarefa primordial do Estado é tornar possível que todas as 

crianças, independentemente da sua classe social e história de vida, sejam cidadãs. Por fim, 

apresentamos um depoimento que amplia os argumentos sobre a questão do menor e o tipo de 

tratamento que ele deve receber. 

 

Padre Bruno Sechi - Coordenador do movimento de meninos e meninas de rua
144

 

“Que conceito nós temos de menino de rua? Menino de rua é o filho do trabalhador que não 

tem condições de sobrevivência que, a partir de muito cedo, novos, os meninos e meninas têm 

que contribuir na sobrevivência da sua própria família. O que é rua? Rua é a alternativa, na 

qual as crianças encontram respostas às necessidades básicas, rua é o espaço de que eles 

tomaram posse, porque não foi deixado mais nada, moradia, saúde, trabalho, todos os serviços 

básicos não foram reconhecidos e eles tomam posse da rua, a rua de seus bairros, a rua nos 

grandes centros das grandes cidades, e a rua se torna a única amiga, da qual eles podem tirar 
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as respostas para as suas necessidades. Trinta e seis milhões de crianças representam as 

consequências de uma ordem social injusta, como consequência de uma ordem econômica 

também injusta. 

(...) 

Consideramos que o menino de rua e toda a sua problemática, toda a questão do menor não se 

resolve através de políticas compensatórias, mas resolver-se-á somente quando forem 

atingidas as políticas básicas: salários, trabalhos, moradias, alimentação, educação, transporte 

e lazer. Consideramos que toda a criança tem direito de ser criança. Pelo fato de hoje ela estar 

na rua, se encontrar na rua respondendo às suas necessidades básicas nem por isso ela está 

cometendo um delito. E a violência que está sendo colocada aqui, como uma presença 

constante na vida desses meninos, nada mais é do que reconhecer, por parte da sociedade, 

esses meninos como se estivessem em uma situação de delinqüência por estarem na rua. E 

não pode continuar esta situação. Violência de todo o tipo; os órgãos de segurança se tornam 

plenipotenciários com essas crianças, porque elas não têm como se defender. É preciso que a 

Constituição reconheça e encontre mecanismos para que seja reprimida toda forma de 

violência, toda a forma de violência que hoje, para as crianças, torna-se verdadeira tortura. 

 

(...) 

 

Temos que mudar essa situação e essa situação somente irá mudar na medida em que o povo, 

a classe trabalhadora se tornar cada vez mais capaz de ser elemento de pressão, e de 

reivindicação dos direitos que essa classe tem. Os meninos fazem parte dessa classe. A 

participação deles deve ser reconhecida. São adultos antes do tempo; têm uma consciência da 

situação. Não somos nós que estamos fazendo descobrir a situação. Eles vivem essa situação.” 

 

  No depoimento anterior vimos como a noção de menor era constantemente 

empregada para categorizar jovens infratores. De modo análogo, o depoente Padre Bruno 

Sechi desenvolve um argumento sobre o conceito de menino de rua, cujo sentido também está 

vinculado à prática criminal. O que participante destaca e pode ser considerada uma novidade 

é o pertencimento dos meninos de rua à classe trabalhadora. Neste sentido, há uma 

responsabilidade coletiva em tirar os meninos de rua da sua condição de exclusão e de 

transformá-los em cidadãos. A crítica às políticas compensatórias destinadas a estes jovens 

seria inadequada diante de uma estrutura social que recusa sua integração efetiva. A 
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promoção dos serviços e direitos básicos é a chave para a transformação da condição dos 

meninos de rua, vítimas de uma “ordem econômica injusta”. 

 

5.6 Algumas perspectivas para o debate sobre o conceito de cidadania  

          O que se viu em boa parte das discussões em torno da categoria cidadania é o reforço da 

ideia de que o seu exercício amplo é a chave para a resolução do problema da desigualdade. À 

exemplo do que vimos nos debates que lançaram mão da percepção de igualdade, 

identificamos aqui uma preocupação fundamental com distorção entre o que a sociedade 

contempla como sendo direitos de cidadania e o que o texto constitucional consagra. É sabido 

que o texto constitucional de 1946 trouxe como novidade, além de um capítulo dedicado a 

nacionalidade e cidadania
145

, também algumas mudanças importantes no que diz respeito aos 

direitos trabalhistas e a atuação dos sindicatos. No texto constitucional de 1967 e na emenda 

constitucional de 1969, por sua vez, não há, por motivos óbvios, uma preocupação com a 

ampliação os direitos sociais. Nos três textos citados percebemos o caráter genérico, quase 

indeterminado da categoria cidadão. É exatamente esta universalidade a raiz do problema para 

as representações sociais na ANC. Ela é a fonte de todo equívoco no momento em que se 

decidem quais direitos serão concedidos e a quem. Assim, torna-se premente para as muitas 

categorias e movimentos sociais que o sentido mesmo da cidadania seja largamente discutido 

e revisado. 

  Um movimento no sentido da problematização do termo cidadania se dá pela 

constante referência a quem é considerado cidadão e não-cidadão no Brasil. As chaves 

positiva e negativa ajudaram os depoentes a repensar o que, de fato, era possível mudar na 

estrutura social do país. As propostas foram estruturadas a partir de termos como “criança” e 

“menor”; “morador do campo” e “morador da cidade”; “deficiente” e “não deficiente”, 

“brancos” e “negros”, entre outros vários pares de oposição que ilustraram eficientemente 

quem era sujeito de direitos e quem estava fora do escopo legal. Há que considerar que o 

recurso a tal tipologia tinha como um dos objetivos criticar o senso comum, que se baseava 

nos princípios de igualdade e cidadania para todos os brasileiros, mas que, na prática 

perpetuou mecanismos de desigualdade.  
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 A saída pensada por tais grupos consistiu em questionar sistematicamente os 

procedimentos estatais que engendravam estas disparidades. O termo minoria, como vimos, 

foi alvo de forte crítica por parte de movimentos cuja alegação era a de que não poderiam ser 

categorizados desta maneira, haja vista o tamanho expressivo da sua população – caso dos 

negros, mulheres, e indígenas por exemplo. Sabemos hoje que o conceito de minoria é 

bastante amplo, e que abarca tanto aqueles grupos sociais que se encontram em situação de 

vulnerabilidade frente àqueles que desfrutam de certas vantagens políticas e sociais, quanto às 

chamadas minorias nacionais e étnicas. Estar enquadrado em um modelo que preza pela 

diferenciação foi motivo de discórdia entre os depoentes e os constituintes, responsáveis pelo 

andamento dos trabalhos das subcomissões. No entanto, é perceptível que a caracterização em 

grupos minoritários permitiu que alguns movimentos importantes elaborassem um bom 

questionamento sobre a extensão da cidadania a estas populações.  

 Percebemos que a universalidade foi tomada como sinônimo de exclusão, 

fundamentalmente. Assim, repensar a cidadania para um país democrático impulsionou um 

movimento que percebeu na diferenciação e na pluralidade o problema e a solução para a 

promoção da justiça social em uma sociedade profundamente heterogênea. Neste sentido, o 

conceito de cidadania já se passível de ampliação, na medida em que abriga em seu núcleo 

uma multiplicidade de sentidos para os direitos e as garantias individuais e coletivas.  
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6   “A VERDADEIRA CONSCIÊNCIA DEMOCRÁTICA DO PAÍS
146

”: IMPRESSÕES 

SOBRE O CONCEITO DE DEMOCRACIA 

 

A democracia, que tem como substrato o problema da liberdade, 

é o grande instrumento educador do povo e a grande força 

transformadora, em certa medida, da sociedade nos seus 

processos evolutivos. Essa liberdade e essa democracia no nosso 

país tampouco existem. 

João Amazonas 

 

A Constituição escrita nada mais é do que uma folha de papel, 

porque, antes dessa folha de papel existe uma Constituição real, 

a Constituição material, concreta, a forma, a cultura de um povo, 

que faz com que ele viva em sociedade. A nossa preocupação, a 

nossa função é captar, efetivamente, essa realidade que existe e 

transformá-la numa folha de papel. Se tivermos a competência 

de captar a realidade brasileira e transformá-la em instituições 

jurídicas, certamente vamos fazer uma Constituição duradoura. 

 

Vilson Souza 

 

 Como vimos ao longo do trabalho, o processo de redemocratização brasileiro 

arrebanhou forças diversas e impeliu um movimento simultâneo de fortalecimento dos setores 

sociais subalternos e a articulação política de novos grupos em torno de suas demandas. O 

notório desgaste das forças alinhadas a ditadura militar, no entanto, não foi suficiente para 

suprimir, em definitivo, posicionamentos antidemocráticos e uma cultura política identificada 

com valores autoritários. A inserção na democracia se deu em um contexto politicamente 
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fragmentado, no qual a criatividade social foi confrontada com uma estrutura institucional 

pouco adequada ao novo momento político do país. 

 Diante do quadro esboçado, entendemos que pensar a democracia e seu conteúdo 

substantivo faz-se necessário. Os conceitos correlatos de igualdade e cidadania compõem uma 

tríade importante para que se discuta a ampliação e diversificação da vida social. Por suposto, 

o sentido atribuído pelos atores da sociedade civil e os movimentos sociais à democracia está, 

em larga medida, conectado com uma visão que se dedica a definir não apenas o teor do texto 

constitucional, mas um novo tipo de vivência e de práticas políticas.  

 As disputas retóricas entre argumentos que veremos a seguir, assim como a exposição 

metódica de leituras sobre a democracia pretendem construir uma noção de vida democrática 

alinhada ao princípio de liberdade, eixo fundamental das lutas pela redemocratização. A 

vivência em uma democracia de massas é o norte que orienta as discussões em destaque. 

 

6.1   Repensando a democracia 

6.1.1   Modelos de democracia 

 Das muitas discussões sobre o conceito de democracia na ANC, certamente a disputa 

pelo modelo democrático ideal engendrou intensos debates ao longo dos trabalhos nas 

Subcomissões. Os modelos de democracia direta, participativa e representativa estavam em 

discussão nas várias subcomissões, uma vez que se tratava de escolher propriamente a melhor, 

a mais adequada e aquela que promoveria o ideal de justiça social. Nesta seção 

acompanharemos alguns depoimentos cujo mote é justamente o de questionar e esmiuçar os 

modelos de democracia que poderiam ser adotados no Brasil.  

 

José Lamartine Corrêa de Oliveira – Professor Titular de Direito Civil da Universidade 

Federal do Paraná - UFPR
147

 

“O que significa isto, em primeiro lugar, que, ao contrário das constituições clássicas que se 

limitavam a disciplinar os poderes, a forma do Estado, a forma do poder, a forma de Governo 

e a estabelecer uma lista de garantias e direitos individuais, as Constituições mais recentes 
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preocupam-se com a necessidade de que a democracia não seja apenas algo que esgote suas 

potencialidades, na mera regra do jogo político, ou seja, que a democracia não seja apenas 

formal, do direito de voto, mas que haja uma democratização real, isto é, que e democracia 

sirva de instrumento para permitir condições de vida para o ser humano; as novas 

constituições se preocupam com a criação de normas que regulem concretamente os espaços 

da vida do homem comum. Então, as novas Constituições contêm normas ricas em matérias 

de direito dos trabalhadores, em matéria de funcionamento da família, em matéria de política 

de educação, em matéria de saúde etc.” 

 

             A fala do professor de Direito Civil José Lamartine Corrêa Oliveira pretende 

esclarecer o que deve ser a “democracia real”. A utilização de adjetivos que qualifiquem a 

democracia como algo genuíno, em oposição a uma democracia “falsa” aparece com 

frequência nos depoimentos selecionados. No trecho em destaque, percebemos que a ideia de 

democracia verdadeira relaciona-se com um pensamento geral que extrapola os aspectos 

formais do regime. A referência a outras Constituições elaboradas no mesmo período da Carta 

brasileira tem a clara intenção de destacar a mudança de perspectiva, no que diz respeito à 

observação dos direitos sociais. Aqui, “Constituições clássicas” e “novas Constituições” são 

colocadas em confronto, pois há que se avançar na concessão de direitos e na ampliação da 

participação política. O depoimento a seguir, mais uma vez, evoca o sentido da democracia 

verdadeira, a partir do detalhamento do modelo de democracia representativa. 

 

Ulisses Riedel de Resende – Diretor técnico do Departamento Intersindical de Assessoria 

Parlamentar (DIAP)
148

 

“Na nossa avaliação, é preciso uma análise mais profunda daquilo que chamamos democracia 

representativa. Evidentemente, como disse de início, estamos dentro da linha da valorização 

do Congresso Nacional. Entendemos que ele deve ser valorizado, mas não perdemos de vista 

que o verdadeiro poder político pertence ao povo, que o único titular absoluto do Poder 

Constituinte é o povo. Na nossa avaliação, embora o Poder Legislativo deva ser valorizado, 

embora tenhamos que dar força a esse Poder que está mais diretamente ligado ao povo, é 
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fundamental, pare que haja uma verdadeira democracia, que seja valorizada a democracia 

direta e não é representativo. É fundamental que as grandes questões nacionais sejam 

decididas de forma plebiscitária, mesmo porque, quando o cidadão, quando um trabalhador 

escolhe um representante, ele o faz genericamente dentro de uma linha partidária, dentro de 

um posicionamento mais ou menos global daquele parlamentar, mas raramente o 

posicionamento daquele Parlamentar corresponde ao do seu eleitor. 

Com todo o respeito a V. Ex. as , estamos absolutamente convencidos de que a democracia 

representativa reproduz sempre um desvio da vontade coletiva da Nação. Este não é fielmente 

representada, apresentada e apurada através da democracia representativa. A vontade da 

Nação só pode ser fielmente apurada através da consulta direta a ela, através da própria 

manifestação do cidadão. Por isso, este é um ponto que entendemos deva ser fixado na nossa 

Constituição, pare que ela posse realmente ser democrática, com a valorização da democracia 

direta e com a fixação de que as grandes questões nacionais sempre serão decididas através do 

processo de consulta popular, onde todos os cidadãos terão oportunidade de se manifestar a 

respeito. 

Finalmente, há dois pontos que gostaríamos de ressaltar em seguida. No nosso entendimento, 

mesmo dentro da democracia representativa, fere os princípios mais elementares de 

democracia que o mandato dos senadores seja de oito anos. Está completamente fora de uma 

realidade democrática que senadores possam ter mandato com essa duração. A sociedade 

moderna é dinâmica, suas manifestações e posições se alteram dia a dia. E se olharmos o 

Brasil de oito anos atrás, veremos que ele não tem nada a ver com o Brasil de hoje e, com 

certeza, o Brasil daqui a oito anos nada terá a ver como de hoje. Não há sentido democrático 

pare a preservação de um mandato de oito anos pare os senadores. Chegamos a pensar, até, 

que o Senado Federal poderia ser extinto, mas isso é outro problema, e queremos nos fixar 

principalmente neste ponto, que nos parece fundamental, pois é inadmissível, dentro de um 

sistema democrático verdadeiro, a preservação do mandato de oito anos para os senadores. 

Nesse sentido, entendemos que o Congresso Nacional, o Poder Legislativo deve ser 

valorizado e assim também todos os processos e todas as modalidades de participação popular 

e mais especificamente todos aqueles processes de plebiscito direto, de consulta direta à 

população, nas matérias que sejam de importância fundamental para a coletividade, pois, 

repetindo e encerrando com aquelas palavras que mencionei no início, o único titular absoluto 

do Poder Constituinte e o povo.”  
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          Das leituras possíveis sobre o modelo de democracia a ser adotado a partir da 

Constituição, foi lançado um questionamento necessário sobre a democracia representativa. A 

fala do convidado foi feita no sentido de confrontar o significado da democracia 

representativa e compará-lo à democracia participativa. O argumento se estrutura a partir 

deste par de oposição, em que a participação direta é apresentada sempre em um viés positivo, 

virtuoso e única possibilidade de se reconhecer a “vontade da nação”. Há uma preocupação 

em descrever o sentido e a estrutura de uma “verdadeira democracia”. Somente com a 

democracia direta, com a manifestação do cidadão sobre as questões públicas.  

         O próximo depoimento aponta quais seriam as possíveis novidades que serão incluídas 

na Carta que se deseja elaborar.  

 

João Amazonas – Presidente do PCdoB
149

 

“A Nação brasileira adquire a consciência cada vez maior das necessidades do 

desenvolvimento social do seu país. E ao adquirir essa consciência coloca na ordem do dia a 

necessidade de reformular e de repensar o Brasil, com o quase cem anos de vida republicana. 

Não se trata, como nas Constituintes anteriores, de adotar simplesmente a tradição e 

estabelecer uma ou outra norma atinente a determinada mudança no quadro político nacional. 

Penso que a tarefa dos Constituintes de hoje é mais profunda, porque cabe a eles enfrentar um 

desafio da História, que exige não somente o esforço criativo daqueles que receberam o 

mandato do povo, como também a participação da maioria da sociedade brasileira. 

Ora, Srs. Constituintes, no Brasil, o processo foi totalmente diferente, e creio que a nossa falta 

de cultura política na época – porque o País é jovem, e não temos vergonha de dizê-lo, um 

país em formação talvez por debilidades culturais ou por falta de maior conscientização 

política, de melhor compreensão dos instrumentos que compõem a nossa realidade – não fez 

mais do que copiar o processo existente nos Estados Unidos, e essa cópia tem sido nociva à 

realidade brasileira. 

 (...) 
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Acho que devemos pensar no Brasil em termos dos nossos problemas brasileiros, da nossa 

realidade brasileira, e temos que procurar aqui a fórmula nossa de constituição de uma 

sociedade moderna, democrática e progressista. (...) Sou apenas, digamos assim, de uma 

geração das mais antigas que subsistem hoje, mas posso dizer que, em cinquenta e dois anos 

de militância política, conheci poucos hiatos de liberdade em nossa terra. A liberdade é 

limitada. O povo brasileiro é oprimido e nunca gozou efetivamente de liberdade, de 

democracia, daquilo que pode colocar em suas mãos o destino da sua Pátria. Sempre foi 

dirigido de maneira elitista e por cúpulas que se consideram as sábias direções do País e 

desprezam, na realidade, a grande massa da população brasileira, essa sim, a dona efetiva do 

País. Penso, Srs. Constituintes, que nesse sentido fizemos uma proposição. Vejo, em tudo 

isso, que para efetivamente mudar é preciso cultivarmos um sistema democrático e a 

liberdade. A única forma de realizar a transição com mais segurança e que pode ajudar o povo 

a se interessar efetivamente pela direção política e administrativa do País, é o estabelecimento 

de um sistema de liberdade e de democracia. Sabemos que a questão da democracia e da 

liberdade, no Brasil, é sempre um assunto que desperta suspeita. Quando se fala um pouco 

mais em liberdade ou em democracia, as forças obscuras começam a movimentar-se na 

sombra porque acham que alguma coisa de mal está surgindo no País. E, de fato, têm razão. É 

que a liberdade e a democracia desfazem as sombras, o que há de cinzento no regime político 

existente no Brasil. A liberdade educa o povo e, através de educação das grandes massas, 

acaba contrariando decisões absurdas, injustas, enfim, acaba com essas oligarquias e com 

esses monopólios poderosos que tentam e, na realidade, conseguem dominar o poder.” 

 

            Achar uma fórmula Constitucional original, que apresente uma “sociedade moderna, 

democrática e progressista”. O desafio proposto pelo depoente João Amazonas é 

extremamente significativo para compreendermos o jogo das forças políticas em disputa 

durante a Constituinte. Desse modo, formular um texto Constitucional novo de fato, 

contemplador dos problemas nacionais mais profundos, é uma questão que deve ser objeto de 

preocupação de todos os grupos e organizações da sociedade representadas na Constituinte. 

Novas instituições e uma nova Constituição, definidas pelo espírito de liberdade e democracia 

estão no centro do projeto de país que construído pelo depoente.  
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Márcio Thomaz Bastos – Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB
150

 

“Acreditamos que aqui se realiza, que aqui se constrói a perspectiva do lançamento das bases 

de um regime democrático no Brasil, regime que a nossa história não registra, em nenhum 

momento, e que talvez seja a última possibilidade de a nossa geração construir esse regime 

democrático. É fundamental para que se pense na construção de um regime democrático que 

se aceite que o regime democrático se fundamenta sob o signo profundo da contradição, do 

conflito de interesses, das lutas, das divergências. E o que nós temos hoje, em vigor no Brasil, 

a Carta de 1969, tem exatamente o contrário disso. A Constituição brasileira que vigora hoje é 

uma Constituição onde se supõe que a Nação é composta de menores de idade e que esses 

menores têm que ser tutelados, e que essa tutela se exerce não pelo Congresso Nacional, ou 

pelo Presidente da República, mas pelo Conselho de Segurança Nacional, e que este Conselho 

de Segurança Nacional, cujo coração se encontra no Gabinete Militar da Presidência da 

República, é de tal maneira onisciente e onipotente que se pode dar ao luxo de fixar objetivos 

nacionais, e que esses objetivos nacionais tenham uma tal homogeneidade que eles podem se 

considerar permanentes. 

Nós não podemos, por outro lado, pensar em fazer uma democracia no Brasil para 1/3 da 

população, é preciso que os problemas econômicos e sociais sejam enfrentados pela 

Constituição de modo que se incorpore a esta democracia, por que todos nós sonhamos, não 

apenas aqueles que se incluem nesse terço da população ou um pouco menos desse terço da 

população, mas uma democracia que não seja nem de classe média, nem de elite, uma 

democracia que seja efetivamente de massas, uma democracia que permita à grande maioria 

das pessoas que trabalham o acesso mínimo àqueles bens fundamentais da vida. É preciso que 

neste momento em que se vai escrever a democracia no Brasil, que se vai lançar as bases da 

democracia no Brasil, que se deixe um espaço para a inovação em termos de Justiça de 

primeira instância. Porque a descrença do povo na justiça é muito grande hoje, é muito 

grande, e ela tende a aumentar, ela tende a se tornar cada vez mais amarga, e é preciso que 

sejam feitas essas experiências. É fundamental para que se pense na construção de um regime 

democrático que se aceite que o regime democrático se fundamenta sob o signo profundo da 

contradição, do conflito de interesses, das lutas, das divergências. E o que nós temos hoje, em 

vigor no Brasil, a Carta de 1969, tem exatamente o contrário disso. 
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(...) 

Uma democracia constituída de cima para baixo, sem representação real e efetiva 

participação, estará a cada instante sujeita a sucumbir diante dos dissonantes alarmes e 

desmoronamento da Nação, escusa incansável de que lança mão o autoritarismo, hoje 

respaldado por uma ideologia. A segurança, enquanto resultado da democratização, só pode 

ser obtida nas atuais condições históricas brasileiras, com a sensível diminuição das 

desigualdades sociais, o que supõe a instauração de um processo de desenvolvimento 

nacional autêntico. 

A democracia não temerá a liberdade nem fará dela unicamente um instrumento descartável e 

oportuno das transformações sociais, nem a liberdade servirá para esmagar os homens num 

mundo de senhores e dominados. Haverá sempre, por maiores e mais largas que sejam as 

maiorias, lugar para as oposições, nunca desamparadas da esperança de serem um dia, com 

única legitimidade do voto, a maioria.” 

 

 O Jurista Marcio Thomaz Bastos propõe uma reavaliação de dois problemas nacionais 

fundamentais: a democracia de massas e do desenho do Estado de Direito. A Constituição 

deve ser escrita, portanto, para um país verdadeiramente democrático, retrato de um momento 

marcado pela diversidade e criatividade social. Como o próprio depoente registra, a 

Constituição de 1969 (vigente no momento Constituinte) está em completa dissonância com a 

nova configuração da sociedade. Neste sentido, democratizar o acesso à justiça é reconhecer a 

importância dos atores sociais organizados, demandantes de novos direitos. O depoente 

ressalta que a oportunidade aberta pela ANC é a primeira que permite a construção coletiva 

do regime democrático −“de cima para baixo” −, o que nos remete precisamente a um esforço 

também conjunto de se repensar a dimensão conceitual da democracia. Há o empenho 

constante de se apresentar a democracia como sendo fruto “da contradição, do conflito de 

interesses, das lutas, das divergências”, ou seja, de um cenário social plural. O próximo 

depoimento amplia esta percepção a respeito do conceito de democracia. 
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Flora Abreu – Representante do Grupo Tortura Nunca Mais
151

 

“Por confiar nos objetivos desta Constituição é que aqui estamos trazendo a debate a questão 

da tortura. Não podemos discutir direitos e garantias individuais sem tratar, especificamente, 

da questão da tortura. Até hoje a tortura não é penalizada, não só no Brasil, como na América 

Latina. O tema tortura não aparece na nossa legislação. 

(...)  

Queremos que hoje se construa a base para uma democracia em que todos sejam cidadãos de 

primeira classe, com condições de exercer os seus direitos e deveres na sociedade. Acho que a 

questão da tortura vai ser o indicador do nível de desenvolvimento que esta sociedade atingiu. 

Num país adiantado, civilizado, a tortura é algo que pelo menos de forma sistematizada não 

acontece. Assistimos, com horror ainda, quando termina o séc. XX, que a tortura em alguns 

países é institucionalizada. É fundamental que a nossa Constituição, que vai cumprir um papel 

– como dizia anteriormente – reflita um projeto nacional, e que as bases de nossa sociedade 

estejam definidas e seja construída no sentido de um avanço, para que esteja presente, de 

forma analítica, uma definição do que seja tortura. 

Inicialmente, colocamos a tortura como crime de lesa-humanidade. A tortura não é um crime 

político, principalmente quando praticada pelo poder constituído. A definição da tortura na 

Constituição como crime de lesa-humanidade torna-a, portanto, imprescritível, inanistiável, 

inafiançável, inagraciável e inindutável, o que é fundamental. Entendemos ser necessário que 

se defina o que é tortura.” 

 

             A ideia a respeito de um país democrático, com cidadania plena e igualdade de 

condições e oportunidades perpassa, como já vimos, um grande número de discussões feitas 

durante a Constituinte. Quando Flora Abreu apresenta uma percepção sobre o que é uma 

sociedade democrática há um esforço em comparar a realidade brasileira com outros casos 

que servem de referência para o tema dos direitos humanos, assunto tratado pela convidada. 

Neste sentido, um país democrático é sinônimo de país “adiantado” e “civilizado” e que 

conseguiu penalizar a tortura. Para que o país avance no campo democrático e seja 
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considerado, de fato, avançado, deve cumprir requisitos, como a garantia constitucional e 

efetiva dos direitos humanos. O que a fala da convidada revela é que o Brasil vive uma 

situação que se opõe à “civilização”, um atraso que impede a consolidação de uma sociedade 

plenamente democrática. A chave dos direitos humanos engendra uma discussão importante 

sobre a redemocratização e a elaboração de uma Constituição afim ao novo regime político, já 

que aponta caminhos para a superação do passado autoritário e a elaboração de um modelo de 

democracia que dialogue com a sociabilidade brasileira.  

 

6.2  Sobre a participação democrática: voto obrigatório x voto facultativo 

 

 A discussão apresentada a seguir é uma vertente importante do debate maior sobre o 

conceito de democracia elaborado durante a ANC. O modo como os participantes convidados 

discutem o tipo de voto a ser adotado no regime democrático brasileiro revela o alcance da 

noção de democracia que está em jogo.  

        Observemos a natureza dos argumentos aventados. A partir deste exercício, uma 

possibilidade de discussão sobre a democracia é colocada à prova. Comecemos pela defesa do 

voto facultativo: 

 

6.2.1  Voto facultativo 

 

Hélio Bicudo – Representante do PT
152

 

“E, com isso, abriu um grande espectro para a participação do povo na representação política, 

que não se faz só através dos partidos políticos, mas que se faz também através dos vários 

segmentos da sociedade civil. E, hoje, o Brasil conta com uma sociedade civil que tem 

consciência daquilo que ela realmente representa no contexto político institucional do País. 

Não é pelo voto obrigatório que nós vamos politizar o eleitorado brasileiro. Essa politização 
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compete aos Partidos políticos. Os Partidos políticos que tenham o poder de mobilização e de 

organização do povo. Não acredito que foi pelo voto obrigatório que nós saímos, em 1984, às 

ruas, e às praças públicas do Brasil, clamando pelas eleições diretas. Não é pelo voto 

obrigatório que o povo sai às praças públicas e às ruas e pretende a modificação das nossas 

instituições. Então, a questão da educação política não tem nada a ver com o voto obrigatório. 

Muito pelo contrário, ela tem a ver com o voto de consciência, e o voto de consciência é o 

voto que o militante do Partido dá ao seu Partido, na medida em que esse Partido corresponde 

aos reclamos desse militante, ou desse simpatizante do Partido, desse eleitor, enfim. Então, 

essa questão eu não a ponho como voto reacionário, ou como voto antidemocrático; muito 

pelo contrário, eu acho que a politização tem muito que dizer com as eleições, e as eleições 

têm que dizer com a organização que os Partidos políticos tiverem e com a força que esses 

Partidos tiverem, para fazer passar as suas mensagens e recolhê-las nos momentos eleitorais.  

O que está acontecendo hoje é exatamente que nós partimos para um jogo democrático, sem 

realmente abrirmos o processo democrático. Nós todos estamos cansados de saber como é que 

correu o processo eleitoral do ano passado, como é que aconteceram as propagandas eleitorais 

– em que alguns candidatos tinham alguns segundos, outros não tinham nenhum, para fazer 

passar as suas mensagens, e outros tinham o tempo sobejo para até falar dos seus netos, dos 

seus filhos e das suas pretensões políticas em paralelo. De sorte que, se passarmos por um 

processo equivocado, a Constituinte teria e deveria ter todo o poder de estabelecer, após a 

elaboração da Carta Constitucional, a dissolução do Congresso Constituinte, as eleições 

diretas para Presidente da República, para Governadores de Estado, para as Assembleias 

Legislativas, para as Prefeituras, fazendo com que realmente pudéssemos abrir os caminhos 

para o estabelecimento de um Estado democrático no Brasil. 

A verdade é que precisamos, no meu ponto de vista, perseguir um sistema político onde o 

Presidente não seja imperador do País e também onde o Legislativo não exerça 

ditatorialmente o seu Poder. Deve haver pesos e contrapesos nas atribuições do Presidente da 

República, dos seus Ministros e do Legislativo, no sentido de que a representatividade 

necessária ao exercício democrático realmente prevaleça. 

Por isso os debates que se travam aqui têm esse aspecto de considerar que nós lutamos – e 

espero que assim aconteça – por uma constituição efetivamente moderna, democrática e 

progressista. Não é apenas uma formulação geral dessa questão. Isso importa numa 

necessidade histórica. As instituições brasileiras estão ultrapassadas no tempo. O Brasil 
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progrediu, avançou, a Nação brasileira adquiriu maturidade e, na realidade, nós precisamos 

reajustar, pelo menos, essa defasagem que existe entre a realidade mais avançada da 

sociedade brasileira, as conquistas obtidas e, afinal, a formulação Jurídico-constitucional 

retrógada que vem de dezenas e dezenas de anos. 

Penso, meus amigos, que do ponto de vista histórico, os partidos políticos no Brasil 

representaram instituições, representaram regimes políticos nem sempre adequados às 

realidades e às necessidades brasileiras. Temos uma visão de que deve ser, e é pensamento 

nosso colocar, dentro da Constituição, o projeto popular. E analisamos também a figura do 

veto popular o veto popular a determinados projetos oriundos das Casas do Congresso: desde 

que um determinado número de ações populares se adentre na Justiça, aquele projeto é vetado 

e submetido ao referendum popular. É uma maneira de procurar democratizar, na realidade, 

mais o processo eleitoral, com a participação plena da população nos destinos políticos do 

País.”  

             A “participação plena da população” não deve ser mediada pela introdução do voto 

obrigatório. A fala do depoente coloca em questão o caráter pedagógico do voto obrigatório, 

apontado como um elemento eficaz no processo de politização da população. Ora, o que está 

em discussão, de fato, é a introdução do jogo democrático e não do processo democrático em 

si. A preocupação era justamente com a democratização das relações sociais e da conjugação 

de uma nova Constituição com um novo tipo de sociabilidade – esta, de fato, mais plural e 

democrática. O anseio por democratização a que se refere o depoente através das imagens das 

passeatas pelas “Diretas Já” e do associativismo, está relacionado à formação de uma cultura 

política participativa, potente. E é justamente essa cultura democrática que deve informar o 

texto da Constituição de um país moderno. Maturidade política é o traço fundamental da 

sociedade brasileira da década de 1980 identificado por Hélio Bicudo. Portanto, a nova 

Constituição deve afastar-se de um modelo retrógrado, replicado sem que se observem as 

mudanças na vida social. Neste sentido, o voto facultativo seria expressão de um momento 

político de maior autonomia e politização da população. Votar espontaneamente era, portanto, 

um indicador das mudanças no plano da sociabilidade, sinal dos avanços no campo 

democrático.  
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Francisco Weffort – Professor 
153

 

“Esta preocupação vale ser colocada particularmente num País como o nosso, que tem uma 

pesada tradição normativizante, legiferaste, corporativista – e também essa é uma questão que 

deve ser colocada, num País como o nosso, em que às vezes, a argumentação em favor de 

uma Constituição enxuta, de princípios, acaba sendo uma argumentação em favor de uma 

Constituição que defina generalidades que não se sustentam. 

Gostaria de deixar clara a minha opinião que, no meu entendimento, o voto é um direito do 

cidadão, o voto é uma espécie de umbral de acesso à cidadania, o voto é também um dever no 

sentido de que é um dever cívico. Mas, no meu entendimento, não vejo como compatibilizar 

com uma concepção democrática a tradição brasileira, segundo a qual se estabelece a 

obrigatoriedade do voto. 

Penso que nós não podemos tratar o voto na mesma categoria do dever cívico que é, por 

exemplo, pagar impostos. Aquele que atrasa no pagamento de impostos terá que pagar uma 

multa, normalmente, em Estados democráticos, por falhar com certo dever em relação à 

comunidade, em relação à sociedade, em relação ao Estado. 

Parece-me que o voto é uma outra coisa. O voto é uma afirmação de vontade de participar dos 

destinos da Nação. O voto é uma reivindicação de acesso à cidadania. Não vejo como se 

possa estabelecer a noção do dever do voto, no sentido em que temos na tradição brasileira, 

acaba se criando uma multa ou um impedimento burocrático de qualquer natureza para aquele 

que não exerce o direito do voto. Portanto, acho que o voto deve ser facultativo. Isto há de 

significar, a meu ver, uma função educativa do ponto de vista democrático para o exercício do 

direito do voto, uma função educativa no sentido de que o cidadão consciente é aquele que 

também é consciente da responsabilidade das suas omissões. Não vejo como é que se possa já 

naquilo que é o primeiro degrau de acesso à participação democrática, estabelecer 

regulamentações do gênero que a tradição política brasileira tem definido nesse tópico. 

Aqui também sou de opinião que uma Constituição poderia, em outras circunstâncias, 

inclusive se omitir, a propósito do sistema de voto a ser adotado no País, uma vez definidos os 

direitos fundamentais do cidadão quanto à sua capacidade eleitoral. Mas uma Constituição 
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poderia eventualmente, em outro país, se omitir quanto à definição dos mecanismos eleitorais 

ou poderia mesmo se omitir quanto à definição daquilo que entendo seja a sua concepção dos 

partidos políticos. No caso do nosso País, eu creio é dever dos Constituintes, creio que é dever 

de todos os cidadãos brasileiros propugnarem por uma Constituição que defina princípios 

fundamentais com relação ao sistema de voto e com relação ao sistema partidário.” 

             “Qual cidadania?” e “Quem é cidadão?” são algumas das perguntas que norteiam esta 

pesquisa. Na fala de Francisco Weffort, a condição de cidadania é questionada a partir do 

voto obrigatório, dever cívico e um dos eixos do regime democrático. O que se destaca no 

depoimento acima é a sua avaliação geral sobre o ingresso na cidadania e o que a torna viável 

no Brasil. O voto não pode ser tomado como uma imposição e, portanto, deve ser facultativo, 

a fim de que se confirme seu caráter pedagógico. O depoente discute a cidadania justamente 

pela capacidade e afinidade do indivíduo em participar da vida pública do país.  

 

6.2.2  Voto obrigatório 

 

Jamil Haddad – Presidente do PSB
154

 

“Então, como podemos politizar, dar consciência política à população brasileira? Com 

processos eleitorais repetitivos: a pessoa aprende a votar com a repetição do voto. Pode até 

errar na sua análise política na primeira vez, errar na segunda, mas na terceira geralmente ela 

não erra. E essa consciência, essa politização com o voto, só se dará com o voto obrigatório. E 

analisamos também a figura do veto popular, o veto popular a determinados projetos oriundos 

das Casas do Congresso: desde que um determinado número de ações populares se adentrem 

na Justiça, aquele projeto é vetado e submetido ao referendum popular. É uma maneira de 

procurar democratizar, na realidade, mais o processo eleitoral, com a participação plena da 

população nos destinos políticos do País. E dizemos o motivo: sabemos que, infelizmente, 

muitos companheiros vão para as ruas, apresentam projetos que representam o sentimento da 

população, mas, na prática, ao assumir o mandato, defendem justamente o inverso do que 
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propagaram nas ruas. E a maneira de o povo cobrar, será, na realidade, através do repúdio a 

determinadas proposições apresentadas por aqueles que estão traindo a consciência política.” 

 

         A politização dos cidadãos é uma preocupação constante dos depoentes, de modo que o 

voto obrigatório e as eleições periódicas são essenciais para a construção de uma sociedade 

plenamente democrática. É interessante colocar o argumento de defesa do voto facultativo em 

perspectiva a uma leitura que enfatiza a participação social, o veto popular e a politização. A 

cultura política democrática floresce, de acordo com este argumento, a partir do exercício 

sistemático do voto. Somente a repetição incutiria em nós uma consciência democrática e 

cidadã, capaz de engendrar uma vida política com maior envolvimento e com tomadas de 

decisão mais racionais. Hélio Bicudo, representante petista (Partido dos Trabalhadores) e 

Jamil Haddad, oriundo dos quadros do PSB (Partido Socialista Brasileiro) oferecem leituras 

bastante significativas para que compreendamos o que faz parte de uma retórica popular 

democrática, progressista no Brasil em vias de se democratizar. Ambos os depoentes 

pertenciam a partidos de orientação de esquerda, e que mostram como o campo progressista 

transitava por argumentos e pontos de vista bastante heterogêneos. Vejamos a seguir outro 

argumento que defende o voto obrigatório: 

 

Pedro Celso Cavalcanti – Professor
155

 

“Eu acho que o voto deve ser obrigatório na medida em que é o mínimo que a democracia – e 

ela é muito frágil em nosso País – deve exigir dos cidadãos e cidadãs.  

Defende-se muito que em várias democracias estáveis o voto não é obrigatório. Isto é 

verdade. A estabilidade democrática tem a ver com várias outras razões históricas e culturais. 

Mas há países, também de estabilidade democrática, que têm formas eleitorais que não julgo 

muito democráticas. A questão da estabilidade tem a ver uma pluralidade de fatores muito 

grande. Eu acho que no caso do Brasil, o mínimo que a democracia pode exigir a cada 

cidadão e cidadã é que a cada 4 anos ele tenha essa preocupação com política. Isto é 
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coercitivo? É. Mas o poder é coercitivo. A questão é se eu quero ser coercitivo; para garantir, 

implementar, sedimentar a democracia.  

(...) 

A minha preocupação a defender a obrigatoriedade do voto, além dessa mencionada e outras, 

e vou ser breve, é a questão da estabilidade da democracia no País. Eu acho que um governo, 

ou mesmo um parlamento, um Congresso Nacional, com uma baixa porcentagem de 

participação eleitoral fica muito exposto às correntes golpistas que ainda existem no País e 

vão existir durante muito tempo.” 

 

 Se o depoente Hélio Bicudo chama atenção para a maturidade da sociedade brasileira 

e, por isso, a possibilidade de se adotar o voto facultativo, no depoimento do professor Pedro 

Celso Cavalcanti o argumento baseia-se na fragilidade da democracia do país. A fim de 

implementar e consolidar a democracia, o convidado afirma que a coerção do voto obrigatório 

é um efeito colateral deste processo. Ora, percebemos que há uma leitura distinta da vida 

pública brasileira, em que se chama atenção para um suposto golpismo oriundo dos quadros 

institucionais. Assim, exigir a presença dos cidadãos no pleito a cada quatro anos seria um 

instrumento pedagógico para que se chegasse a um bom termo na nova democracia instaurada 

no país.  

 O que percebemos a partir do conflito inerente a defesa do voto obrigatório e do voto 

facultativo é que há também duas percepções distintas sobre como a democracia pode ser 

experimentada no Brasil pós-ditadura. De um lado, há o destaque para as virtudes da vida 

social e a sua capacidade de discernimento, de outro o vício de uma sociedade que ainda 

resguarda traços de autoritarismo e, por isso, ainda demanda tutela e controle.  

 

6.3  Democratização da economia 

 O debate sobre o desenvolvimento econômico ganhou proeminência em algumas 

subcomissões da ANC. Desde a discussão sobre a interferência do Estado na vida econômica 

do país, até às questões referentes à distribuição das riquezas, temos uma linha argumentativa 

que pretende problematizar os paradigmas econômicos e sustentar sua democratização. 

Vejamos a seguir: 
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Célio Costa – Economista
156

 

“Tão importante quanto a democratização política, pela qual toda a sociedade brasileira lutou 

para restaurar, é a democratização da economia, do capital, do desenvolvimento econômico. 

Esta é uma verdade transparente. A democracia não se limita apenas à participação popular no 

processo eletivo. Principalmente no sistema capitalista, esse conceito é tanto mais eficaz na 

medida em que, na geração e distribuição da riqueza nacional, for dada ao povo maior 

participação. A justiça social tem suas bases na partilha equânime pela sociedade dos frutos 

da prosperidade econômica. Nesse aspecto, a satisfação material é tão importante quanto à 

situação do indivíduo como ser político.” 

 

           O depoente Célio Costa explora um caminho alternativo para se pensar a democracia 

brasileira e o texto Constitucional. A concepção de democracia que emerge em sua fala diz 

respeito à implementação de um modelo de desenvolvimento mais justo e inclusivo. A 

problematização do modelo democrático também é exemplar. Ser político é uma concepção 

mais ampla do que aquela que reduz os indivíduos à sua participação no processo eleitoral. A 

democracia brasileira deveria, portanto, preocupar-se com a distribuição de renda e a 

“satisfação material” dos cidadãos.  

 

6.4 Estatização – o sistema de saúde 

 Celeuma entre os economistas, o debate estatização versus privatização é uma vertente 

importante de um pensamento que propõe uma reestrutura do setor público e da economia 

nacional, tendo em vista o paradigma da democracia. À reboque da discussão anterior, 

veremos a seguir os argumentos contra e a favor da presença do Estado na gestão da saúde, 

setor fundamental para o país.   

 

Maria José dos Santos Rossi – Representante da Associação brasileira de 

Enfermagem
157
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Assunto: Sistema Único de Saúde (SUS) 

“Ressaltamos a responsabilidade do Estado para assegurar a promoção, proteção, recuperação 

e reabilitação da saúde de todos, destacando a questão da saúde do trabalhador. Concordo que 

a saúde a uma só mas, que, nos ambientes de trabalho, devido aquele referencial que 

colocamos antes, a saúde do trabalhador, as condições de trabalho de quem trabalha no setor 

de produção é A realmente crítica. Temos que dar uma atenção especial a esse capítulo. Que 

esse sistema de saúde seja público estatal, gratuito, igualitário, equânime, integral e com alto 

grau de resolutividade, nem por isso se desconhecendo o momento de transição. Que o setor 

privado deve estar dentro das regras estabelecidas pelo setor público, de forma a que este 

posse efetivamente controlá-lo, possibilitando a formação de um sistema único de saúde, onde 

o financiamento seja público, sem a possibilidade do use do dinheiro da Previdência Social, 

que a um dinheiro de quem trabalha, para o setor privado. 

(...) 

Queremos, também, ressaltar a necessidade de participação, tanto da sociedade organizada 

dos trabalhadores da saúde, coma dos usuários em geral em todos os níveis de decisão das 

políticas de saúde e dos programas de saúde.” 

 

Eric Rosas – Representante do Centro Brasileiro de estudos da saúde
158

 

Assunto: Sistema unificado e federalizado da saúde 

“Que haja integração das instituições que trabalham no setor saúde e dos recursos financeiros 

destinados a essa área. E que esse sistema seja universalizado, atendendo a toda população, 

sem discriminação, que seja democrático, que o acesso aos serviços de saúde seja possível a 

todos os segmentos da população e que esse sistema tenha equidade, que não trate de grupos 

sociais diferentes de forma diferente e que o trabalhador rural seja equiparado com todos os 

seus direitos aos trabalhadores urbanos. Para isso, é necessária a criação de conselhos de 

saúde democráticos, em todos os níveis e que se faça uma reformulação do atual Conselho 

Nacional de Saúde, porque da forma como está constituído não representa os anseios da 
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sociedade civil, nem representa as propostas aprovadas na 8ª Conferência Nacional de Saúde; 

é um Conselho de Autoridades Científicas, de personalidades que representam a si próprios e 

não um Conselho com representação das entidades populares, das entidades profissionais de 

saúde, das instituições científicas e públicas envolvidas na prestação de serviço.” 

 

 Até aqui, apresentamos argumentos que conjecturaram sobre a democracia e seu 

funcionamento, a partir de uma visão que atribuía à presença maciça do Estado junto à 

economia um entrave ao crescimento e a real democratização do país. A fala de Maria José 

Santos Rossi, representante da entidade nacional dos enfermeiros, oferece uma perspectiva 

justamente contrária a um argumento que se opõe a estatização. De acordo com a depoente, a 

democratização do acesso aos serviços de saúde, em especial, pelos trabalhadores, é 

proporcionada exclusivamente pelo Estado. A saúde pública é o marco segundo o qual a 

convidada estabelece como missão primeira do Estado brasileiro os cuidados necessários com 

a saúde do trabalhador. A igualdade e equidade na oferta de saúde só poderiam ser garantidas, 

portanto, a partir de um sistema único, público e estatal. O sistema privado deveria ser 

regulamentado pelo Estado, sem que haja prejuízo de sua atuação. Igualmente, Maria José 

ressalta a importância da criação de mecanismos de participação popular nas instâncias 

decisórias a respeito das políticas de saúde.  

 O outro depoimento selecionado é o de Eric Rosas, que representou também uma 

entidade nacional, cujo objetivo é de lutar pelo direito universal à saúde. “Que seja 

democrático” é o que diz o convidado sobre o sistema de saúde que se deseja garantir na nova 

Constituição. Ser democrático, para ele, é basear-se na gratuidade e ser acessível a toda a 

população, seja do campo ou da cidade, e que ofereça o mesmo tratamento a todos de maneira 

equânime. Há aqui a defesa contundente dos conselhos de saúde e da participação cidadã no 

processo de gestão.  

        Assim, identificamos outra chave possível para a discussão a respeito da democratização 

do Estado. Pois bem, obviamente que o pensamento sobre o que se entende a respeito de um 

modelo de democracia elaborado pelos depoentes expõe a preocupação em romper com um 

legado autoritário, que caracteriza o modus operandi tanto do Estado quanto da sociedade.  

 

6.5  Gestão democrática da cidade 
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         Seguindo as indicações que o debate sobre a estatização e gestão da saúde pública 

sugere, chegamos à outra demanda importante que também reivindica a gestão democrática da 

cidade. O tema é amplo e, naquela conjuntura, representava novidade. No entanto, introduz 

algumas leituras significativas acerca do processo de democratização brasileiro. A democracia 

é esmiuçada a partir de uma visão específica do território e da vida na cidade. Acompanhemos 

o debate a seguir. 

 

Fábio Goldman – Presidente do Instituto dos Arquitetos do Brasil
159

 

“Uma outra questão para nós importante é o acesso às informações sobre as gestões da cidade 

e, em função disso, a participação nas decisões. Isso engloba o que chamamos a gestão 

democrática da cidade. Consideramos que a questão da cidade, a questão fundamentalmente 

da propriedade da terra é uma questão mais a nível do social, do atendimento à sociedade do 

que, na realidade, uma questão de propriedade. A propriedade tem que ter a visão social do 

uso da terra. Da mesma forma, o direito de acesso à habitação. O direito à habitação se 

enquadra na questão urbana de uma maneira muito intrínseca, na medida em que a questão 

habitação não é o objeto isolado daquela habitação, daquela casa, daquele apartamento, e se 

envolve diretamente à questão urbana na questão dos transportes, da infra-estrutura urbana, o 

saneamento. Então não consideramos a habitação como fato isolado, mas, sim, algo 

diretamente ligado à questão urbana e com instrumentos adequados para a questão do uso do 

solo urbano – com relação agora a nível da legislação das desapropriações, da questão dos 

impostos e do direito dos municípios. Julgamos que os municípios devem ter uma 

participação maior na política do desenvolvimento urbano. A questão do direito de 

propriedade, a questão da reforma urbana se liga diretamente à reforma agrária. No fundo, o 

problema muda um pouco de aspecto, mas a questão é a mesma, a da propriedade da terra; são 

aspectos que se ligam diretamente. 

O que propomos, a nossa luta é muito ligada à questão da saúde da população. Quando se têm 

populações, milhares e milhares de pessoas morando em beira de córregos, que são esgotos 

imundos, onde as crianças pisam de pés descalços naquela lama pútrida, a gente percebe que 

existe realmente uma relação muito grande entre cidade e saúde, a tal ponto que nós, 

arquitetos, vamos fazer um encontro latino-americano relacionando as duas coisas – a cidade 
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e a saúde, porque é um aspecto da maior importância. Basta ver o número de doenças que, de 

vez em quando, incomodam as autoridades sanitárias, sem previsão, que acontece nas cidades 

de repente, como a dengue. São problemas ligados à condição de vida da população; ligados 

fundamentalmente miséria, mas ligados às condições em que essas pessoas habitam. Nós 

verificamos nas grandes metrópoles, que têm enormes vazios urbanos bem localizados, que 

não se "prestam" à habitação popular na medida que o custo da terra é muito alto. Então essas 

coisas estão inteiramente ligadas. Então, consideramos que a habitação faz parte integrante de 

uma política de desenvolvimento urbano, não se pode trata-la isoladamente. A resposta iria 

mais ou menos nesse caminho. 

Em relação à questão do aspecto urbano rural, parece-me que ela, de uma forma, está sendo 

nivelada quando se questiona o uso do solo, o solo urbano e o solo rural, ou seja: entender a 

reforma agrária e a reforma urbana como o direito de uso da terra, é imaginar que isso possa 

ser estabelecido num planejamento que não seja só um planejamento urbano mas que envolva 

também o rural. Se for colocado nessa linha, é possível haver esse equilíbrio, que me parece 

ser a preocupação do Constituinte.” 

 

 A proposta de política urbana apresentada está assentada em dois eixos: a participação 

da sociedade na gestão da cidade e a discussão sobre a propriedade da terra. A habitação e a 

ocupação do espaço urbano são questões muito pertinentes quando se deseja discutir 

profundamente o sentido da democracia no Brasil pós-ditadura. O projeto de desenvolvimento 

urbano pensado pelo depoente revela o problema da exclusão reproduzida nas cidades e a 

necessidade premente de promover a participação popular no processo de administração e 

gestão. Neste sentido, a ideia geral acerca da democracia participativa está subjacente ao mote 

do argumento. De modo análogo, entendemos que esta linha argumentativa questiona a 

abrangência da democracia representativa e sua capacidade de traduzir os anseios da 

população. Afinal, enfatizar os processos de participação popular e colocar sobre eles a 

responsabilidade por uma gestão mais afim a certa concepção de cidade igualitária é, de 

algum modo, um salto na discussão sobre o modelo de democracia.  

        No entanto, é preciso problematizar justamente esta predileção pela participação, de 

modo a não reificá-la. Sabemos que a radicalização da ideia de democracia é produto das lutas 

contra o regime autoritário. O que notamos, ainda, é justamente a descrença nas instituições e 

na nas formas consagradas de se fazer política. A fórmula democrática pensada pelos 
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convidados da ANC muitas vezes atribui a sociedade o virtuosismo que o Estado já não 

dispõe. O próximo depoimento segue esta linha de raciocínio e amplia a discussão sobre a 

democratização da gestão das cidades. 

 

Orlando Cariello Filho – Vice-presidente da Federação Nacional dos Arquitetos
160

 

“Eu acredito que na raiz disso tudo está também a questão da gestão democrática da cidade 

que, por seu turno, também está extremamente ligada à questão da gestão democrática da 

sociedade brasileira. Não vai existir gestão democrática da cidade sem a gestão democrática 

da sociedade, sem a participação da maioria da população nas decisões, na definição de 

prioridades, na definição de alocação de recursos naquilo que deve ser feito, como deve ser 

feito, com recurso, com que tecnologia. E tudo isso aí nós acreditamos que não seja assunto 

para especialistas exclusivamente, para técnicos exclusivamente, para os arquitetos mesmos, 

para os urbanistas; são questões em que a população deve ser ouvida e deve ser considerada a 

sua opinião, sua experiência, seus costumes, sua cultura, enfim, toda a sua contribuição deve 

ser acatada. Isso é de uma seriedade, de uma implicação muito grande e nos remete 

novamente para aquele grande problema da questão da democracia e da participação da 

população. Enquanto não houver isso, enquanto não houver respeito pelo que vem de baixo, 

nós não vamos conseguir nada; eu não tenho a menor dúvida a respeito disso. Acreditamos 

que o caminho que propomos é o caminho certo e que nos exime um pouco de certos pecados 

que, evidentemente, são cometidos por aí. Afora isso, trabalhamos dentro de determinado 

contexto. Acho que o Estado tem isto sim – colocado obstáculos e tapado os ouvidos aos 

reclamos da população, colocados esses reclamos, seja individualmente, seja através das 

organizações de massa, associações de moradores, sindicatos, enfim, onde quer que elas se 

organizam. De qualquer maneira, parece-me que nós voltamos sempre àquela questão da 

democracia e da liberdade política, que acredito que é aonde nós pretendemos chegar nesta 

Constituinte. Acho que é nesse terreno da delimitação de um espaço de participação que nós 

podemos ter esperanças com relação a esta nova Constituição, para que, aí sim, se comece a 

fazer coisas.” 
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 “Respeito pelo que vem de baixo” é, na fala do depoente, o modo possível de se 

democratizar a vida social. A democratização é o problema mais urgente colocado pelos 

movimentos sociais aos Constituintes. Claro, é preciso contemplar as demandas crescentes da 

sociedade civil. O diagnóstico apresentado por Orlando Cariello é o de que o Estado tem 

negligenciado os apelos da população tanto por maior participação, quanto por acesso a 

direitos. Assim sendo, o modo de pensar a nova Constituição passa também pela liberdade 

política e a democratização dos espaços institucionais. 

 

Raymundo Sergio Borges de Almeida Andréa – Representante da Federação das 

Associações de Moradores do Rio de Janeiro (FAMERJ)
161

 

“Gestão democrática de uma cidade significa acabar, de uma vez por todas, com a 

impunidade, que vem ao longo de tantos anos sem ser resolvida, sequer equacionada. 

(...) 

A gestão democrática da cidade significa o acesso à informação, ter direito a saber o que vai 

acontecer na sua cidade, na sua vila, no seu bairro, no seu Estado; o que vai ser construído 

para o desenvolvimento da cidade. Não para ter participação exclusiva, mas para ter direito à 

participação. 

O Movimento Nacional pela Reforma Urbana não pretende ter nenhum tipo de privilégio ou 

exclusividade na gestão democrática da cidade, mesmo porque não seria uma gestão 

democrática. Desejamos e exigimos ser reconhecidos como participantes, como 

representantes, como atores do que se passa na cidade. Cada um de nós, no conjunto da 

população, é o construtor da cidade e o responsável pelo seu ordenamento e pela sua vida. As 

cidades sem as populações e sem a participação produtiva dos seus trabalhadores e do 

conjunto da população não são de nada.  

Temos propostas concretas no sentido da mudança imediata dos métodos de se fazer política 

nas cidades. É preciso que a gestão democrática seja uma realidade e deixe de ser discurso, 

deixe de ser participação em grupo de trabalho para reformular sistemas que nunca são 

reformulados – vide o Sistema Financeiro de Habitação.  
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Gestão democrática, para nós, significa o respeito a cada cidadão, a todos os segmentos 

sociais e a todas as representações. É preciso que a lei obrigue o poder municipal a ter um 

plano de uso e de ocupação do solo urbano e do transporte. É preciso que a lei permita a 

participação popular em diversas instâncias. É preciso que a lei preveja formas de audiência 

de participação popular. É preciso que a lei possibilite a participação da iniciativa popular 

para mudar a legislação municipal. É preciso que a lei possibilite o veto a uma lei municipal e 

que esse mesmo veto seja submetido ao referendo popular. 

A participação da população não é uma dádiva: é um direito. Por isso, ela precisa estar escrita 

na Constituição, de maneira a ser auto-aplicável e regulamentada. O que está na Constituição 

deve ser transformado em lei ordinária e com prazo determinado. Do contrário, as 

Constituições são tão gerais quanto inócuas: ‘Todos são iguais perante a lei’ ou ‘Todos têm 

direito à habitação’.” 

 

 Até então, vimos alguns esforços de interpretação sobre a questão da gestão 

democrática da cidade, os processos de democratização da sociedade e o modo de intervenção 

dos cidadãos junto aos problemas mais urgentes. Raymundo Sérgio Borges de Almeida 

Andréa introduz a esta linha argumentativa a necessidade de conciliar a participação social e o 

texto constitucional a uma leitura sobre o que seria, de fato, uma gestão democrática da 

política urbana. De acordo com o convidado, a generalidade da lei não é, em absoluto, 

garantia de igualdade e de abertura do Estado aos cidadãos. Neste sentido, a reivindicação 

apresentada é a de que os cidadãos sejam atores, indivíduos presentes na vida pública 

brasileira. O envolvimento com as decisões sobre as políticas é didático, no sentido de 

ampliar a democracia e torna-la próxima das pessoas, colocando-as nas esferas de decisão 

mais importantes. Gerir a cidade é aprender sobre o regime democrático e mudar a vida em 

sociedade. O próximo depoimento também se dedica a explorar a importância da participação 

social na gestão democrática das cidades. 

 

Agenor Dionísio da Silva – Representante da Federação de Mutuários de São Paulo
162
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“Assim, fica bem claro que a favela – gostaria de colocar até para os companheiros não 

residentes em favelas – só interessa aos governadores que estão aí, porque jamais eles vão 

preocupar em desenvolver uma política de habitação. E o que eles estão fazendo hoje? Uma 

média com a população, na maior demagogia, quando se fala de baixa renda. E, de baixa 

renda, hoje, aqui eu tenho uma plantazinha; pasmem os  Senhores que isso aqui é uma 

moradia, isso é o que está escrito, é uma moradia. Agora, como podemos, aqui, respeitar o 

conceito de família, se as pessoas moram amontoadas, um em cima do outro, e vem o 

Governo dizendo que está fazendo moradia para o povo de baixa renda? O que nós temos aqui 

é o seguinte: a diferença que tem entre o barraco da favela, que é um galpão, e esse aqui, é 

que um é de madeira e o outro é de bloco. Essa é a única diferença, mas, para mim, continua 

sendo favela também. Para quem mora em conjuntos habitacionais, o conceito de moradia é 

esse: o cidadão deveria morar na fábrica. A população que está participando desse processo 

precisa pensar, e esperamos que, através da participação popular, os Srs. Constituintes se 

sensibilizem para com este problema, e conjuntamente com a população que se dispõe a 

participar, vamos descentralizar essa política de habitação e essa política urbana. Não 

podemos ficar à mercê do Governo Federal e da União. Por que centralizar? Quem vive esse 

problema de fato, na realidade, não é o Prefeito no Município, é o Governador no Estado. 

Então, vamos conjuntamente desenvolver uma política de descentralização, com a 

participação da comunidade organizada. Era isso o que eu tinha a dizer. (Palmas.)” 

 

  Descentralização. Agenor Dionísio coloca a comunidade como articuladora principal 

das políticas sociais. A defesa da democracia participativa é o substrato de um pensamento 

que discute a missão do Estado e sua ineficiência. O depoente recorre a imagens do tipo de 

habitação típicas da favela para mostrar o quão distante o poder público está nos problemas 

sociais reais. A contribuição dos cidadãos seria, portanto, a chave para que se articule a 

vontade política e a real possibilidade de intervenção. Vejamos, a seguir, um depoimento que 

destaca justamente o modo de ação do campo popular junto ao Estado, no sentido de 

pressionar por mudanças efetivas no que diz respeito à habitação popular. 
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Ana Maria Martins Soares – Diretora executiva da Confederação Nacional das 

Associações de Moradores (CONAM)
163

 

“Vamos fazer uma introdução ao tema e colocar a nossa proposta. Ao longo dos últimos 25 

anos, com a política centralizadora, autoritária e antidemocrática dos militares, o Governo 

Federal esvaziou os recursos do município e acabou com a sua autonomia política. Por um 

lado, foi o período em que a tendência de urbanização do País se deu de forma assustadora, 

pois em 1940, 68% da população brasileira viviam no campo e, em 1980, 70% dessa 

população já moravam nas cidades. Sem recursos e sem autonomia política, o Poder 

Municipal não pôde implementar programas e planos para que a cidade pudesse oferecer uma 

vida condigna a todos que para ela fluíram. As lutas populares nos grandes centros urbanos se 

caracterizaram pelo direito à cidadania e pelo direito de usufruir os serviços públicos urbanos, 

mas o grande destaque, hoje, é a luta pelo direito à moradia. 

A política habitacional instituída pelo BNH não chegou a tocar na solução dos problemas de 

moradia popular e serviu aos grandes interesses dos especuladores imobiliários e dos 

financeiros. A Conam considera importante que por ocasião das discussões da nova 

Constituição se volte a discutir a questão fundamental de que o município, como unidade 

básica do exercício do direito à cidadania, volte a ter a prerrogativa da autonomia política e do 

retorno dos tributos, fruto do produto do trabalho dos seus habitantes. São esses habitantes, 

Srs. Constituintes, que reivindicam a melhoria dos seus bairros, dos seus locais de moradia 

para que tenham uma vida mais digna. Esta situação prova que o Governo não tem uma 

política eficaz para enfrentar o problema da habitação popular.” 

 

 Mais uma vez, a crítica à eficiência do Estado é mobilizada para que se faça a defesa 

da descentralização e o fortalecimento do município. Quando o depoente diz que o município 

é a “unidade básica do exercício do direito à cidadania”, na verdade pretende afirmar tanto a 

importância da redefinição da administração dos recursos destinados às políticas 

habitacionais, quanto à participação popular no processo de decisão da utilização de tais 

recursos. O elogio às lutas populares e ao seu envolvimento verdadeiro com os problemas 

cotidianos atesta um modo de conceber a democracia e o exercício da cidadania. Tomar 
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partido das questões locais é construir, de fato, uma sociedade profundamente democrática. O 

próximo depoimento reforça a ideia da moradia como um dever do Estado, mas que deve 

contar com a participação da sociedade civil para que se resolva, de fato, os problemas 

habitacionais.  

  

Elgito Aves Boaventura – presidente da União dos Moradores das Vilas 1º de outubro e 

2 de setembro da zona leste de SP
164

 

“Como Presidente de sociedade a nível de bairro, conhecemos de perto o problema da 

habitação, principalmente em uma cidade como São Paulo, que cresceu desordenadamente 

dada as suas condições de desenvolvimento. São Paulo é uma cidade onde milhares de 

pessoas vivem amontoadas em cômodos, em pensões, sem a mínima condição de 

sobrevivência, e como fruto desse "desenvolvimento", a partir de 1980/1981 para cá houve 

em várias regiões da Capital, principalmente nas periferias, ocupação de terras e de casas pela 

população mais carente. Mas, antes disso, já havia nessas mesmas regiões, os chamados 

loteamentos clandestinos, onde a vida do povo era muito difícil. Essa população, que produz 

todo o desenvolvimento da cidade, encontra-se sem a mínima condição de morar.  

(...) 

Ao usar este tempo, aqui, pedimos o apoio dos Srs. constituintes no sentido de que, ao 

elaborarem a nova Constituição, nela expressem o direito da moradia como principal 

reivindicação para o ser humano. Em nosso ponto de vista a moradia vem antes do direito à 

propriedade, porque mesmo que o cidadão não tenha propriedade é necessário que ele tenha 

direito à moradia.  

(...) 

Esta é a situação do problema da habitação. Entendemos que, nessa Constituição, é necessário 

que seja expressa a questão fundamental da moradia. O problema da habitação precisa ser 

resolvido, não só em São Paulo, mas no Brasil, pois sabemos que ele é crucial em todas as 

partes do País. É preciso que o Estado elabore um plano de habitação que permita que se 

construa habitações inclusive para fins de aluguel, a fim de combater a grande esculação
165
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imobiliárias; que o Estado tenha uma reserva de habitação para que ele possa, quando os 

aluguéis subirem da forma como está acontecendo, controlar a situação.” 

 

        Elgito Alves Boaventura apresenta um argumento interessante acerca do problema da 

moradia nas áreas urbanas. O direito a moradia é colocado como mais importante que o 

direito à propriedade, outra discussão fundamental durante a ANC. A garantia do direito à 

moradia é elementar e deve ser de responsabilidade do Estado, a fim de conter os problemas 

ocasionados pelo avanço do mercado imobiliário em áreas mais carentes, junto à população 

mais pobre. O depoente constrói seu argumento a partir da vivência nos bairros e 

comunidades, locais que sofrem mais diretamente o problema da moradia nas grandes 

cidades.   

 

6.6  Reforma agrária 

 Assim como a Reforma Urbana, o tema da Reforma Agrária mobilizou uma série de 

argumentos importantes sobre o funcionamento da democracia e também o tipo de 

entendimento sobre este conceito. Vejamos dois depoimentos importantes em sequência, 

cujas contribuições estão de acordo com certo tipo de debate sobre a democracia que 

pretendemos esmiuçar aqui.  

 

Francisco José da Silva – Representante da Federação dos Trabalhadores Rurais do Rio 

Grande do Norte - RN
166

 

“A reforma agrária é um grande instrumento de criação de emprego. Não há como conviver 

numa democracia, com a situação de miséria, de subemprego, de marginalidade, de violência 

que campeiam em nossa Pátria. Os números realmente são assustadores. Como fazer a 

reforma agrária? Digo, com a democracia, como processo mais amplo de participação 

política. Ou se atrofia a democracia, o processo político, ou a reforma agrária realmente terá 

que ser compreendida e implantada em nosso País.” 
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 Francisco José da Silva discursou durante a 8ª reunião ordinária da Subcomissão da política agrícola e 

fundiária e da Reforma Agrária. O tema da sua intervenção foi “Reforma Agrária”.  
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Dante de Oliveira - Ministro da Reforma Agrária
167

 

“Portanto, senhores, mais do que uma lei justa e democrática, a Nação exige desta Assembleia 

a fixação de rumos bem definidos para a eliminação dessas desigualdades e injustiças 

incompatíveis com o mundo civilizado. Estou convicto – Senhores Constituintes – que a 

definição desses rumos começa pelo próprio chão de nossa Pátria. Começa pela 

democratização do acesso à terra, que conseqüentemente trará a democratização do poder 

político. Creio não ser por acaso que os senhores estão aqui reunidos para redigir e aprovar a 

sétima Constituição Brasileira, enquanto os norte-americanos tiveram este trabalho uma vez 

só, há mais de duzentos anos.” 

 

 Como fazer a reforma agrária em um regime democrático? A democratização do 

acesso a terra, assim como o território urbano são questões fundamentais para que se pensem 

os rumos da democracia no Brasil. O texto da nova Constituição deve contemplar um 

problema urgente do combate à miséria e exclusão social. Democracia é sinônimo de 

igualdade e acesso a bens fundamentais. Mexer na estrutura do latifúndio é provocar uma 

mudança na estrutura social do país, arcaica e comprometida com interesses oligárquicos. 

Portanto, o argumento pró-Reforma Agrária se fundamenta em uma concepção de democracia 

inclusiva, igualitária e que reconhece o acesso a terra como fundamento de uma sociedade de 

fato livre.  

 

6.7  Ensino público e educação 

 A discussão sobre a implementação da democracia está vinculada a universalização da 

educação básica e, sobretudo, ao dever do Estado em promovê-la. A responsabilização do 

Estado pela promoção dos direitos sociais é fundamental para que se compreenda que uma 

sociedade plenamente democrática passa pela universalização do ensino e a seu amplo acesso 

a todas as camadas da população. Selecionamos três depoimentos que se dedicam a pensar a 

democracia a partir do ensino público e do lugar da concepção de educação na democracia. 

Vejamos: 
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 Dante de Oliveira expôs seus argumentos durante a 5ª reunião da Subcomissão da Subcomissão da política 

agrícola e fundiária e da Reforma Agrária. O tema do discurso foi “Plano nacional da Reforma Agrária”. 



213 
 

Rovilson Robbi Brito – Presidente da União Brasileira dos Estudantes Secundários 

(UBES)
168

 

“Mas estabelecemos aqui que primeiro, compete à União elaborar o plano nacional de 

educação, e mais abaixo colocamos que achamos que nesse plano nacional de educação 

devem fazer parte desses debates, as organizações representantes da comunidade educacional 

e dos trabalhadores. Então, esse é o método que achamos que devíamos colocar aqui a nível 

constitucional que garanta debatermos como vamos dividir esse bolo. De acordo com a 

necessidade, e de acordo com a possibilidade e do seu tamanho. É isso que entendemos, quer 

dizer, outro mecanismo que faz parte da nossa proposta, para viabilizar realmente o que vai 

ser prioridade ou não, e como vamos, inclusive, fiscalizar essa questão dos recursos. Porque o 

que hoje, sabemos e inclusive o Jaques
169

 colocou, aqui, a questão dos recursos, do salário-

educação, é que esses recursos que acabam sendo controlados mais pelo MEC, não o vemos 

retornar às escolas. Então, é bastante complicado e queremos dominar esse negócio. Agora, 

para isso, é preciso participarmos, mas não temos acesso às informações, e, por isso, fica 

difícil opinar. O que acontece hoje é que a burguesia, as classes dominantes não têm interesse 

na rede pública de ensino. É por isso que a escola privada está cumprindo, de certa forma, o 

seu papel. Então, nós estamos aqui querendo discutir o porquê dos setores populares estarem 

alijados da educação. Não é fortalecendo essa elitização que nós vamos resolver o problema 

da educação em nosso País. Achamos que antes de mais nada nós temos que questionar por 

que a escola pública está em crise. Será que ela não tem jeito? Eu tenho certeza que tem, 

agora, para isso, temos que ter uma política clara, e não é o que está acontecendo. Eu acho 

que muitas pessoas aqui levantam escolas por fins filantrópicos, escolas que têm o objetivo de 

educar. Uma coisa são as excessões, outra são as regras. Acho que o que existe – e 

exatamente hoje estamos vendo essa questão do aumento das escolas particulares, a forma 

absurda com que os proprietários dessas escolas particulares estão se colocando – é que a 

questão da educação é encarada como mercadoria, e se for para se discutir educação como 

mercadoria, eu, inclusive, oriento os companheiros constituintes, para chamar aqui um dono 

de supermercado, porque eu não vou discutir essa questão.  
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 Rovilson Robbi Brito participou da 15ª reunião ordinária da Subcomissão educação, cultura e esportes. O 

tema apresentado pelo depoente foi escola pública e gratuita. 

 
169 O depoente refere-se a Jacques Rocha Veloso, representante da Associação Nacional de pesquisa e Pós-

Graduação em Educação – ANPED, também presente 15ª reunião ordinária da Subcomissão educação, cultura e 

esportes. 
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A questão para mim é a educação, enquanto fator social, e não como um produto que se vai 

vender, enquanto mercadoria. É isso que predomina na regra, na questão dessas escolas. 

Então, vamos tratar o que fortalece. Se se quer a escola pública funcionando, como podemos 

nos dar ao prazer de destinar verbas para outra rede de ensino. Acho que não é possível. Antes 

de mais nada devemos cuidar do que serve para os amplos setores da sociedade. E, já 

encerrando, isso para nós é reforçar a escola pública. Nós não temos nada contra o 

funcionamento das escolas particulares, desde que elas sejam livre opção de quem vá entrar 

nela, porque hoje não existe essa opção. Existe hoje uma grande parcela de estudantes que 

estão nessas escolas particulares porque não tem vaga na rede pública de ensino. E que 

inclusive com este aumento liberado do MEC, não têm condição de continuar estudando.” 

 

 Assim como outras questões, os representantes da área educacionais demandam, 

fundamentalmente, uma mudança estrutural nas instituições e também nas práticas cotidianas. 

O argumento da democratização das instâncias de poder e decisão é constantemente 

mobilizado para sustentar os parâmetros desta transformação. O representante da União 

Brasileira dos Estudantes Secundaristas oferece uma reflexão que se preocupa com a 

democratização da educação pública, cada vez mais sucateada. A elitização do ensino e o 

fortalecimento da rede particular de educação são questões importantes para que se repense 

como deve ser a educação no regime democrático. Assim, o controle e a transparência nos 

gastos dos recursos destinados aos investimentos em educação são o eixo de uma leitura 

conjuntural que pretende fortalecer o ensino público e oferecer à sociedade a chance de 

compartilhar a gestão com o Estado.   

 

Osmar Fávero – Presidente da Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em 

Educação (ANPEd)
170

 

“Efetivamente, nós não vamos endeusar o Estado, também nós temos desconfiança no Estado 

e efetivamente parece que a conquista maior é pelos movimentos sociais, não é pela 

supervalorização do Estado. Toda a expansão da rede escolar foi uma conquista dos 

movimentos sociais, classe média para o 2º grau e classes populares para o 1º grau. Hoje em 
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 Osmar Fávero participou da 15ª reunião da Subcomissão da educação, cultura e esportes. Os temas 

abordados pelo depoente foram “verbas da educação” e “democratização do ensino”. 
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dia, os movimentos sociais já reivindicam um nível melhor de qualidade no ensino. Não é 

uma surpresa, é o resultado de muitos anos de trabalho, inclusive o nosso. São as próprias 

associações de bairro, são as próprias associações de pais que estão exigindo a presença do 

professor na escola, que estão exigindo aulas efetivamente, estão exigindo um nível de 

desempenho da escola que satisfaça, pelo menos, minimamente a população escolar. Acho 

que, neste ponto de vista, o movimento social está na frente do Estado, está na frente das 

próprias associações de cunho acadêmico, por exemplo.” 

 

 O excerto selecionado destaca a tendência geral ao elogio à sociedade civil e às 

conquistas paulatinas no longo processo de redemocratização. Para o depoente, os 

movimentos sociais estão “na frente do Estado”, já que traduzem melhor um momento 

político e social de ampliação da cidadania e participação popular. Osmar Fávero reivindica 

para os movimentos populares a vitória pela ampliação da rede de ensino. Tal leitura é 

importante, na medida em que consagra a ação coletiva e a participação popular como a 

essência de um projeto democratizante, que independe do Estado para se realizar.   

 O próximo discurso, por sua vez, aponta um caminho distinto para se pensar a 

educação na democracia e uma concepção renovada do termo. O deputado Constituinte 

Florestan Fernandes problematiza o sistema de ensino e também o que se entende como uma 

sociedade democrática.  

 

Florestan Fernandes – PT/SP
171

 

“Acho que há certas definições de educação que as Constituições brasileiras repetem de uma 

forma mecânica, renovando, repisando, conceitos que nem são constitucionais – são 

jusnaturalistas. Por isso, procurei definir quais são os objetivos centrais da educação, numa 

sociedade democrática, e principalmente aquele elemento essencial; uma sociedade 

democrática não é igualitária. A solidariedade humana nesta sociedade está sujeita a várias 

limitações, e o bem comum quase sempre é uma proclamação ideológica da Igreja católica. 

Os próprios cristãos, às vezes, esquecem-se do bem comum. A definição que apresentei é uma 
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 O deputado Florestan Fernandes (PT/SP) foi um dos parlamentares participantes da Subcomissão da 

Educação, cultura e esportes.  O deputado participou ativamente das discussões em plenário. No excerto 

selecionado o tema abordado pelo Constituinte foi a concepção de educação. 
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definição que acredito responder, aquilo que é essencial para se entender a igualdade de 

direitos na distribuição das oportunidades educacionais. Por isso insisti que a educação – 

direito fundamental universal, inalienável – é dever do Estado e será promovida visando, em 

primeiro lugar, ao pleno desenvolvimento da personalidade humana, não só da personalidade 

humana de quem pode, de quem é rico, mas a personalidade humana daquele que é oprimido, 

é excluído. A escola deve preencher a mesma função, e não subalternizar as classes, através 

da ideologia de um setor dominante. Em seguida falo na aquisição de aptidões para o trabalho. 

O trabalho é o principal valor em qualquer sociedade humana. É através dele que o homem 

mudou a natureza, criou a cultura, e deu origem à História. Então, é fundamental por isso, 

colocar o trabalho em primeiro plano como um elemento fundamental do conceito de 

educação. Em seguida a formação de uma consciência social crítica. Esse é o sinete, é o 

elemento central de uma educação moderna. Não se trata de entender o educando como 

página em branco, e a educação como tendo por fim, apenas transmitir a ideologia do setor 

dominante, mas de transmitir a todos uma consciência crítica das condições de existência. E 

finalmente, a preparação para a vida, em uma sociedade democrática. Esse é o elemento que 

define em termos essenciais o sentido do conceito.” 

 

 Outro viés da discussão é apresentado por Florestan Fernandes, que repensa a 

concepção de educação. O que notamos é justamente a definição do caráter emancipador da 

escola em uma sociedade democrática. A educação deve lançar bases para que todos, em 

especial o oprimido, tenham chances iguais na democracia. Nesta discussão percebemos como 

a leitura da democracia se torna difusa, no sentido de oferecer nuances que podem ser 

adaptadas a interesses específicos e contextos diversos. 

 

6.8  Liberdade de expressão e liberdade de imprensa 

 

 Dos muitos temas discutidos que levam em consideração a concepção e percepção da 

democracia, a questão da liberdade de expressão é significativa, uma vez que remete 

imediatamente a repressão e censura do período ditatorial. Pensar a democracia envolve tocar 

em pontos sensíveis do tema das liberdades. Afinal, qualquer proposta que envolvesse o 

controle da produção cultural e jornalística poderia ser entendida como uma tentativa de 

manutenção dos mecanismos de cerceamento. Os depoimentos seguintes seguem orientações 
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distintas quanto ao tema da liberdade de expressão e de imprensa, além de questionar o 

sentido e escopo da democracia. 

 

Luiz Paixão – Representante do Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de 

Diversões do Estado de MG (Santed/MG)
172

 

“Oficialmente, a censura surgiu no Estado Novo, através da criação do DIP
173

, e de até hoje a 

censura tem tido uma participação, uma atuação extremamente polialesca. É exatamente essa 

questão que estamos querendo modificar, transformar a censura policial num Conselho de 

Ética civil, de fortalecimento da sociedade civil. Ou seja, que não tenhamos mais que correr 

da censura, como tivemos de fazer no período mais obscuro da nossa história, e possamos 

definir o que queremos ver e não o que o Estado nos permite assistir. 

Nós, sociedade, temos que ter o direito de escolha. Nada mais além disso que pedimos. O 

Conselho de Ética vai regulamentar de maneira civil, e não policialesca, como veio fazendo 

até hoje, sendo que a censura é um Departamento da Polícia Federal, e queremos exatamente 

modificar essa estrutura da censura.” 

 

 A proposta de criação de um conselho civil para exercer o controle que era exclusivo 

do Estado é um elogio às virtudes democráticas, que pertencem ao povo, portador de ética e o 

único ente capaz de impor possíveis limites à veiculação da produção cultural e jornalística. 

Qualquer possibilidade de moderação é fervorosamente rejeitada, sem que se discutam a 

adoção de instrumentos regulatórios que sejam tão somente estatais. A censura “policialesca” 

citada pelo depoente, herança da ditadura, é um símbolo de um modo de atuação 

antidemocrático por excelência. A construção da democracia exige a redefinição dos limites e 

restrições impostos à produção da sociedade.  
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intervenção foi censura aos meios de comunicação em massa. 
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Sandro Ramos de Lima – Vice-presidente da Confederação Nacional do Teatro Amador 

(Confenata)
174

 

“Uma verdadeira democracia não tolera qualquer tipo de tutela do Estado sobre o cidadão, 

esteja este no ato de criar ou apreciar o produto cultural. E é em nome da defesa dos valores 

morais da sociedade, que o autoritarismo policial do Estado tem cometido verdadeiras 

atrocidades para com esta mesma sociedade, violada em seu direito de decidir sobre a 

produção e veiculação dos bens culturais. Entendemos que somente a sociedade, através de 

representantes de entidades culturais poderá estabelecer critérios éticos para a veiculação de 

bens culturais, através dos meios de comunicação de massa, bem como em espaços públicos. 

Não é da competência da polícia julgar obras artísticas. Aos produtores culturais deve ser 

garantida a liberdade e condições de realizações, bem como a responsabilidade social da 

função de seu trabalho.” 

 

          Quando o depoente Sandro Ramos fala em “verdadeira democracia”, fatalmente 

pensamos em um par oposto, um modelo degenerado, obviamente falso e que aqui diz 

respeito a uma presença maciça do Estado e de mecanismos de controle da sociedade. 

Naturalmente há um desequilíbrio imanente nesta asseveração, presente em diversos 

depoimentos, que polariza a discussão maior sobre o sentido da democracia que vai estar 

presente na nova Carta Constitucional. Os depoimentos seguintes concordam com a 

orientação de que a garantia da livre manifestação da opinião deve ser preservada, a despeito 

do papel do Estado. 

 

6.9 Algumas palavras finais sobre o conceito de democracia: Estado versus sociedade 

civil? 

 A retórica democrática entremeou as mais variadas discussões entabuladas durante a 

ANC. O conceito de democracia talvez tenha sido aquele que mais esteve presente no léxico 

tanto das representações da sociedade civil, quanto dos representantes do legislativo e das 

demais instâncias de poder. Não sem razão, o ideal democrático esteve em franca disputa 
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pelos vários quadros presentes no evento, compondo uma discussão maior sobre a 

sociabilidade e a nova cultura política em desenvolvimento. Pois bem, entendemos que 

algumas nuances do problema da democracia e da essência do termo carecem alguma atenção. 

 A radicalização da democracia e dos valores que lhe são correspondentes era 

fundamental para a afirmação de um novo momento político e histórico e, claro, para o 

rompimento definitivo com práticas e instituições vinculadas ao passado ditatorial. Assim, as 

elaborações sobre o que seria a democracia estava, portanto, sempre identificada com um 

momento de avanço, uma passagem para um estágio superior do desenvolvimento da nossa 

história. A vigência da liberdade é o fundamento básico de uma sociedade que se pretende 

governar autonomamente. Neste sentido, a democracia radical foi utilizada para depreciar 

certo arranjo institucional que reconhece o Estado como único ente responsável pela 

promoção dos direitos sociais e da administração da coisa pública. As formas de controle 

estatal estavam em franco desacordo com a adoção de práticas que permitiam cada vez mais a 

participação social em todos os processos em curso na sociedade.  

 O modelo de democracia direta foi mobilizado inúmeras vezes para legitimar um 

posicionamento crítico aos supostos vícios da representação política. Naquela conjuntura era 

impreterível posicionar-se em um dos dois polos da discussão. De tal modo que todos os 

predicados foram associados a uma visão autônoma e distanciada do Estado. A democracia 

direta e a intervenção das representações da sociedade civil nas instâncias decisórias mais 

importantes formaram um pensamento comum que considerava a democracia uma prática 

emancipadora e de empoderamento. Tomar partido das decisões mais significativas para o 

país era o mote de uma vivência democrática e de uma leitura conceitual do momento político 

em andamento. 

 Por fim, destacamos outro caminho adotado pelos depoentes para que se pensasse o 

imaginário democrático e a essência da concepção. O dilema entre a adoção do voto 

facultativo e a manutenção do voto obrigatório transformou-se em um modelo que define duas 

leituras possíveis a respeito do contexto histórico em si e seus atores. A defesa do voto 

facultativo é interessante, pois considera a sociedade brasileira apta e madura o suficiente para 

escolher participar ou não do pleito democrático. Este argumento sustenta-se com a 

justificativa de que a sociedade é portadora de virtudes e qualidades, contra um Estado 

naturalmente intervencionista. Por conseguinte, a ponderação em favor do voto obrigatório 

considerava justamente o oposto: que os cidadãos ainda não estavam prontos para seguirem 
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seus desígnios na democracia. O Estado assumiria, portanto, a responsabilidade de 

impulsionar a vida democrática, sem que houvesse prejuízos ou equívocos, resguardando a 

sociedade do perigo de se retornar ao regime autoritário. O que se percebe, no entanto, é que, 

em alguns outros casos, segundo os argumentos dos depoentes, o Estado deveria ser o 

fomentador por excelência de um uma sociedade mais igualitária e justa.  

 As características do debate aventadas acima nos oferecem uma leitura possível tanto 

sobre o momento histórico em que as pautas se desdobraram quanto do próprio conceito de 

democracia e seus matizes. A revisão conceitual desenvolvida pelos atores sociais coloca a 

democracia não apenas como uma prática libertadora contínua, tal qual salientamos 

anteriormente, mas como um agente realizador dos anseios mais profundos e urgentes. A 

democracia por si mesma daria conta de provocar as mudanças esperadas pelos cidadãos e os 

conduziria a uma vivência próxima dos ideais de liberdade.  
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CONCLUSÃO 

 

 Das várias perguntas feitas ao longo da tese, algumas certamente não têm uma 

resposta definitiva ainda hoje. De fato, a democracia é um processo ininterrupto, que se 

reorganiza e assume feições renovadas constantemente. Quando colocamos em perspectiva os 

discursos dos representantes populares na ANC e seus argumentos sobre conceitos 

fundamentais para a sociedade democrática em vias de fundação no país, consideramos os 

limites temporais e históricos que o momento político-social analisado impunha. Os 

resultados das análises guardam esta especificidade e, por isso, em alguma medida, se 

restringem àquela conjuntura crucial para o florescimento da democracia brasileira. No 

entanto, é claro que a experiência em análise, assim como algumas novidades trazidas pelas 

falas dos grupos populares em plenário, nos informa sobre os processos atuais e os 

desdobramentos da promulgação da Constituição brasileira na vida social.  

 Os conceitos de igualdade, cidadania e democracia formam a base de um modo de 

pensar que está de acordo com o novo momento do país. A potência democrática presente nas 

audiências públicas da ANC é revelada, sobremaneira, no momento de exposição das 

reivindicações mais urgentes. Do mesmo modo, houve uma clara circulação das ideias e das 

formas de pensamento típicas do momento da redemocratização que torna aquele espaço um 

marco no processo de elaboração de caminhos possíveis para a sociedade brasileira. A 

formulação de novos sentidos para os termos supracitados é parte de um movimento maior de 

mudança estrutural, que resultou na promulgação de uma Constituição caracterizada pela 

introdução de direitos importantes, concedidos a grupos sociais vulneráveis de maneira 

inédita.  

Neste sentido, a retórica popular democrática que tentamos identificar ao longo do 

trabalho é resultado de um exercício contínuo de participação política. A mobilização dos 

conceitos selecionados para o estudo nos depoimentos cumpria uma agenda de reivindicações 

populares, que mesmo muito distintas entre si se conectavam pelo pedido por ampliação 

máxima dos direitos. O que percebemos com a leitura e análise das falas dos grupos populares 

participantes da ANC é justamente o uso de uma concepção mais ampla dos três conceitos 

selecionados para o estudo. A “multiplicidade de sentidos” dos conceitos pôde ser percebida 

em elaborações que pretendiam construir uma sociedade plenamente democrática, pujante e 

inclusiva. 
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A ideia de igualdade recebeu um tratamento interessante e apontou para uma questão 

que até este momento reverbera no contexto brasileiro. Na medida em que as demandas por 

reconhecimento das diferenças e das desigualdades notou-se uma preocupação substancial em 

relação à elaboração de políticas compensatórias destinadas exclusivamente a grupos que 

denunciavam situações de exclusão e disparidades em relação ao conjunto da sociedade. No 

entendimento de alguns participantes, requisitar uma política de cotas, por exemplo, poderia 

transmitir a impressão de que, na verdade, os movimentos sociais estavam em busca de 

privilégios, e não de direitos. A linguagem comum da generalidade pertinente à ideia de 

direitos e cidadania tornou-se, digamos, um empecilho à elaboração de um projeto 

democrático que pretendia se estender a todos, mas que, ao mesmo tempo, fosse garantidor do 

direito à diferença e à equiparação de desigualdades fundamentais. Segundo nossa 

compreensão, o que está subjacente às falas é a preocupação com a legitimidade das 

demandas dos diversos movimentos e representações sociais junto à sociedade e ao Estado. 

Assim, o desafio imposto era justamente o de transformar uma mentalidade comum e de 

convencer o cidadão de que a igualdade deve ser ampliada, incluindo aqueles que não se 

sentem parte de um projeto universal.  

É preciso reiterar a importância do espaço das audiências públicas para a construção 

de uma linguagem cidadã. A publicização das reivindicações e argumentos era, de fato, um 

modo de se construir efetivamente um discurso potente, abrangente e que pudesse se espraiar 

pela sociedade. Assim, as pautas relativas às minorias encontravam certo respaldo e a chance 

de atingir mais pessoas devido à cobertura da imprensa e também no próprio jogo discursivo 

com os deputados Constituintes. Persuadi-los era, por suposto, uma estratégia factual para que 

se introduzissem os direitos de tais grupos ao texto Constitucional.  

Como corolário desta inferência, entendemos que o sucesso de pautas como a 

criminalização da homofobia e do racismo dependia claramente tanto da capacidade de 

organização dos movimentos sociais antes e durante a ANC, quanto da simpatia da sociedade 

civil e dos representantes políticos para que tais reivindicações fossem incluídas na 

Constituição. Percebemos, também, que a responsabilização criminal pelas situações de 

discriminação foi interpretada como um mecanismo eficaz de reparação. Ao receber como 

exemplo a punição e a transformação de uma ofensa à dignidade humana em crime, a 

sociedade poderia engendrar um ciclo cujo resultado seria o da promoção da igualdade e do 

reconhecimento e respeito das diferenças. O art. 5º, XLII, da Constituição Federal estabelece 

que “a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
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reclusão, nos termos da lei" e, portanto, se baseia em uma ideia geral de igualdade entre os 

cidadãos. No caso dos homossexuais, não há garantias legais destinadas à sua condição. O que 

a Constituição garante, também em seu art. 5º, é que “homens e mulheres são iguais em 

direitos e obrigações.” Neste sentido, é também a generalidade que determina o não 

reconhecimento dos direitos dos homossexuais, pelo menos no que concerne ao crime de 

ódio. Notamos, portanto, que para os depoentes a noção de igualdade aparece, por vezes, 

como sinônimo de justiça, o que gerou um tipo de argumentação que agregou em seu bojo 

uma tendência ao questionamento da neutralidade dos conceitos, que não abarcavam toda a 

diversidade social. 

A participação popular revelou a preocupação iminente em se fazer justiça e 

solucionar decisivamente os problemas sociais brasileiros. Dentro deste escopo de questões 

mais urgentes, certamente a definição de quem era cidadão no Brasil democrático foi objeto 

da preocupação de diversos grupos. A amplitude da noção de cidadania engendrou debates 

acalorados e depoimentos sensíveis, os quais estavam de acordo com uma tendência geral à 

elaboração de uma nova concepção, esta mais afim a uma sociedade plural e participativa. 

Para os depoentes, pareciam incontestáveis os predicados definiam o sujeito não cidadão. Por 

suposto, a falta de acesso a direitos fundamentais e a propagação de um imaginário que 

sustentava os estados de exclusão eram o mote de um pensamento comum que primou pela 

problematização de uma noção que é a base dos textos Constitucionais.   

Diante do quadro esboçado, cabe uma ponderação. É claro que a crítica ao caráter 

abstrato do conceito de cidadania é uma marca forte do processo Constituinte. O conflito 

reside precisamente na forma como se pretende ver contemplado o direito de um grande 

número de demandantes e no modo como o texto Constitucional estava sendo construído. 

Consideramos, neste caso, como uma possível inovação no conceito tratado, a exigência por 

uma ampliação irrestrita dos direitos a grupos muito heterogêneos. A renovação da ideia de 

cidadania no campo popular se dá pela identificação das brechas do conceito e da sua suposta 

generalidade e pela proposição de uma prática cidadã que contemple o vigor da sociedade. 

Assegurar os direitos individuais e coletivos na nova Constituição não bastava, segundo o que 

se conclui pelos depoimentos. Transportar estes conceitos e ideias gerais para a vida social é o 

mote de um modo de pensar genuinamente democrático. Assim, a crítica à universalidade das 

ideias que balizam a legislação brasileira encontra, nas formulações do campo popular, um 

parâmetro para que princípios não se esvaziem na prática política. Mesmo diante da 

constatação feita pelos representantes populares acerca dos limites impostos pela generalidade 
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das leis, torna-se fundamental reforçar que é justamente a natureza universalista da 

Constituição de 1988 que vai permitir a garantia dos direitos civis, políticos e, em especial, os 

sociais de maneira ampliada. Citamos como exemplo desta disposição a consagração de 

direitos fundamentais, como a saúde pública, gratuita e universal; a educação pública como 

dever do Estado; e os direitos trabalhistas, substancialmente expandidos. Esta abertura 

oportunizou a proposição de agendas de discussão de políticas públicas que puderam avançar 

nos parâmetros daquilo que a lei garante como sendo direito de todos.  

É preciso que se diga algo sobre o propalado conceito de minoria, bastante 

controverso e igualmente mobilizado pelos atores e deputados Constituintes nos debates. 

Como dito antes, ser minoria em um momento de discussão a respeito da condição cidadã na 

democracia foi considerado um inconveniente significativo para os grupos enquadrados nesta 

categoria. Afinal, no entendimento dos representantes populares, o conceito era atravessado 

por um sentido negativo, segregacionista e contribuía para a ratificação de um processo de 

exclusão destes grupos. A preocupação era encaminhar para a Constituição uma linguagem e 

um tipo de reivindicação que se distanciasse de qualquer elemento que pudesse reforçar uma 

ideologia excludente. No entanto, o termo minoria abrigava naquele momento alguns grupos 

historicamente vulneráveis, cujas trajetórias de luta eram, de fato, potentes, e que 

arrebanhavam várias forças sociais importantes, colaborando para o alargamento da cidadania 

no país. Mais ainda, ser minoria poderia representar uma nova forma de se articular e 

introduzir mudanças significativas na estrutura do texto Constitucional em fase de elaboração. 

Entendemos que a problematização do termo minoria feita pelos setores populares e o 

questionamento do seu uso no momento Constituinte foi fundamental para que se formasse 

uma forma de pensar profundamente igualitária, capaz de engendrar movimentos e formas de 

luta contra quaisquer abusos e tentativas de silenciamento destes grupos sociais. Assim, não 

aceitar plenamente o lugar institucional de minoria era, sobretudo, questionar um modelo de 

inclusão que poderia resultar, sim, em supressão, e formar uma retórica pró-direitos e 

participação dos setores populares mais vulneráveis de modo a torná-los mais iguais.  

Os mecanismos de proteção social concedidos às minorias presentes na Constituição 

de 1988 resguardam direitos pertinentes às liberdades, respeito às diferenças, combate à 

discriminação e promoção da igualdade, por exemplo. Ainda que a leitura feita durante o 

momento Constituinte seja, em grande medida, questionador da concepção de minoria e do 

sentido de igualdade proposta, é fato que a ordem jurídica realizada pela nova Constituição 

funda um Estado social e democrático de direito, cujo compromisso é precisamente aplacar as 
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desigualdades. A preocupação fundamental traduzida na Carta Magna de 1988 é a de tornar o 

Estado brasileiro responsável pela execução de medidas que promovam a igualdade. A 

discriminação positiva do Estado torna-se efetiva a partir da formulação de políticas públicas 

voltadas para estes grupos minoritários a fim de corrigir possíveis desvantagens e, claro, 

oferecer uma garantia de igualdade e acesso à cidadania, tal qual o que está garantido 

formalmente no texto Constitucional. 

As muitas leituras dos conceitos gerais selecionados para a análise convergiam para o 

debate maior sobre a redemocratização do Brasil e os meandros do regime que estava em vias 

de afirmação. Desse modo, o conceito de democracia ganhou interpretações das mais 

diversas, que compuseram posteriormente um raciocínio importante para o tratamento de 

questões relativas à cidadania e à garantia dos direitos sociais. A análise dos depoimentos 

revelou que os partícipes das audiências públicas consideravam a democracia como sendo 

sinônimo de liberdade. Os argumentos que mobilizaram os sentidos de uma vida plenamente 

democrática tiveram como marcador importante a concepção de liberdade e emancipação, 

uma óbvia referência aos anos de ditadura. Nas falas, os representantes populares com 

frequência recorriam a exemplos que destacavam as virtudes da sociedade civil frente ao 

Estado. Este ponto é fundamental, por assim dizer. A chance de intervir nos processos 

decisórios e de dividir o controle da coisa pública junto aos mecanismos estatais é o princípio 

maior de um pensamento que atribui à vida social e à organização dos movimentos sociais a 

potência de uma nova sociedade. A liberdade democrática supunha a abertura irreversível a 

participação popular, a autonomia da sociedade civil e a adoção de mecanismos de 

democracia direta, a fim de garantir o exercício da cidadania e dos direitos.  

Os depoimentos dos representantes da sociedade civil engendraram, segundo nosso 

entendimento, uma retórica popular democrática, informada pela abordagem dos conceitos 

de igualdade, cidadania e democracia. O que percebemos é a consolidação de um modo de 

pensar que preconizou a força da ação coletiva frente ao Estado, a participação política e a 

ampliação irrestrita dos direitos de cidadania. Como vimos, esta mentalidade estava em 

gestação durante o longo percurso das lutas sociais contra a ditatura, em suas várias frentes, e 

pelo restabelecimento da democracia. Entretanto, concebemos a realização da ANC e a ampla 

participação popular no evento como um momento de aglutinação das forças sociais e seu 

diálogo com os parlamentares, sobretudo aqueles de orientação conservadora. Esta tensão 

travada em um espaço de discussão como as audiências públicas e a chance de tornar 

movimentos e pautas pouco debatidos em questões coletivas relevantes foi um grande passo 
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para os movimentos populares no Brasil. O acolhimento de pautas progressistas ao texto 

constitucional promulgado em 1988 foi, sem dúvidas, produto de uma articulação popular 

eficiente e da força dos debates, assim como da ocupação plena do espaço aberto à 

participação dos setores sociais em núcleos institucionais. Assim, apontamos os movimentos 

sociais e as demais representações da sociedade civil como principais operadores das 

mudanças apresentadas pela Constituição de 1988, os quais estavam dotados de autonomia e 

capacidade de arregimentação das forças sociais. O campo popular é o portador e vetor 

legítimo de um discurso eminentemente democrático, que tornará ou não o texto 

Constitucional aplicável na prática.  

Afirmamos que a participação nas audiências públicas da Constituinte foi uma 

primeira experiência do campo popular dentro dos parâmetros das instituições democráticas, 

com vistas a interferir drasticamente no processo de administração pública. Concluímos que 

esta investida dos movimentos e representações sociais se cristalizou em uma retórica 

popular democrática, baseada em novas concepções e redefinições de conceitos fundamentais 

para se pensar os rumos do Brasil democrático. Insistimos que a revisão conceitual proposta 

na Constituinte se consolidou em um ciclo, de lutas, cujo resultado foi a proposição de 

políticas públicas importantes, a ocupação da esfera pública, além do fortalecimento de 

instâncias como os conselhos gestores, importantes mecanismos de controle social e 

reivindicação defendidos durante a ANC. A ressignificação conjuntural dos conceitos de 

igualdade, cidadania e democracia abre caminho para se pensar os desdobramentos do 

processo constituinte para além do texto constitucional final. A formação de uma retórica 

popular democrática está baseada nas liberdades democráticas, na participação direta, na 

ampliação máxima dos direitos, na fiscalização do Estado e na prática cidadã, eixo de um 

pensamento político que desencadeou um processo de mudança no próprio campo popular, 

com a renovação dos seus discursos e práticas.  

Por fim, apontamos alguns desdobramentos possíveis a partir do estudo proposto. 

Como dito anteriormente, a pesquisa inscreve-se em um campo de estudos que contempla os 

processos de modernização e democratização da América Latina contemporânea. Um passo 

seguinte à análise iniciada nesta tese seria o de investigar processos semelhantes nos países 

latino-americanos que realizaram assembleias constituintes recentemente e experimentaram 

uma situação análoga ao caso brasileiro: ampla participação popular no momento constituinte 

e ampliação significativa no plano dos direitos sociais. Interessa-nos, como já foi 

desenvolvido neste estudo, perscrutar o modo de pensar através da apreciação de conceitos 
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importantes para a vida democrática, sempre com o interesse concentrado nos 

posicionamentos do vasto campo popular. Ademais, diante de algumas brechas deixadas no 

texto constitucional em relação ao que foi discutido e proposto na ANC, compreendemos que 

seja importante continuar os estudos sobre o Brasil pós-promulgação da Constituição de 1988, 

considerando, também, a proposta recém-lançada de realização de uma nova Constituinte para 

a Reforma Política. Os debates estabelecidos nas Audiências Públicas da ANC no âmbito das 

suas subcomissões temáticas ainda estão em franca em disputa, e sua relevância pode 

engendrar boas pesquisas e elucidações importantes acerca da democracia brasileira.  
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